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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 08 de Janeiro de 2025, procedeu-se a abertura do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO n° 2025.0168.01.08, tendo em vista a necessidade de Pregão 

Eletrônico visando à Contratação de empresa especializada para o LICENCIAMENTO  

DE SOFTWARES PARA GESTÃO PÚBLICA, COMPREENDIDOS EM SISTEMA 

INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E  

PATRIMÔNIO, INCLUINDO MIGRAÇÃO, TREINAMENTO DE SERVIDOR %  

CUSTOMIZAÇÃO DO BANCO DE DADOS E MANUTENÇÃO,  para atender as 

necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA.. Com este fim e para 

constar, eu, CIDICLÉIA LOBATO RIBEIRO lavrei o presente termo que vai por mim 

assinado. 

Presidente Sarney/MA, 08 de janeiro de 2025. 

et)44(-Le- 41/49 06xto 1R,t662,9  
Cidicléia Lobato Ribeiro 

Setor de Protocolo 
Portaria n° 039/2025 — GP 
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MEMORANDO N° 212/2025 

A Sua Excelência o Senhor 
Elioenay Silva Lima 
Secretário Municipal de Administração 

Presidente Sarney/1\4A, 05 de Fevereiro de 2025. 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA — DFD 

1. IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE: 

1.1.Solicita-se a contratação de empresa especializada para o licenciamento de softwares de 
gestão pública, abrangendo os seguintes módulos: Sistema Integrado de Contabilidade, 
Sistema de Pessoal com Contracheque Online, Sistema de Compras, Sistema de 
Arrecadação, Gerenciamento de Informações Contábeis para o Portal da Transparência e 
Servidor em Nuvem (Data Center). A contratação inclui migração de dados, treinamento de 
servidores, customização do banco de dados e manutenção. A medida visa modernizar a 
administração municipal, garantir conformidade legal e promover maior eficiência e 
transparência na gestão pública. 

2. ITENS E QUANTITATIVOS A SER CONTRATADO: 

2.1.Dessa forma, considerando a necessidade de modernização dos processos administrativos da 
Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA e visando garantir maior eficiência, 
transparência e conformidade com a legislação vigente, apresenta-se a seguir a especificação 
do objeto a ser contratado, com os respectivos itens e quantitativos estimados: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD 

. 	 I SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE 1 

2 SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL + CONTRA CHEQUE ONLINE I 

- 	3 SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS 1 

4 SISTEMA INTEGRADO DE ARRECADAÇÃO 1 

5 
GERENCIAMENTO DAS INFORMAÇÕES CONTABE1S PARA O PORTAL DA 
TRANSPARENCIA 

I 

6 SERVIDOR EM NUVEM (DATA CENTER) 1 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 
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3. PREVISÃO PARA INICIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DA PRETENSA 
CONTRATAÇÃO: 

3.1.0s serviços deverão ser iniciados em até 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato. 

4. RESPONSÁVEL REQUISITANTE: 

THAMYRES MENDES SEIVA SOARES 
Auxiliar Administrativo de Compras da Secretaria de Administração 

Portaria N° 047/2025 

5. APROVAÇÃO/AUTORIDADE SUPERIOR: 

5.1. 	Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade 
competente para análise de conveniência e oportunidade para a aprovação da pretensa 
contratação e demais providências cabíveis. 

frAj rç16---%-s  je/Pr  
Elioeuay Silva Lima 

Secretário Municipal de Administração 
Portaria N° 024/2025 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.0168.01.08 

Ao Setor de Planejamento 

DESPACHO 

Senhores (as), 

Com base nas necessidades e especificações apresentadas, venho através deste 
solicitar a elaboração do Estudo Técnico Preliminar — ETP, com a finalidade de demonstrar 
a real necessidade da contratação, analisar a viabilidade técnica de implementá-la, como 
também a elaboração do Mapa de Gerenciamento de Riscos - MR, visando análise dos riscos 
que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual. 

Presidente Samey/MA, 20 de Fevereiro de 2025. 

tÃ.Lad 
ear 	Elioenay Silva Lima 

Secretário Municipal de Administração 
Portaria n° 024/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 
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ESTUDOITCNICO PRELIMINAR 

Órgão: Prefeitura do Município de Presidente Samey/MA 

órgão Requisitante Secretaria Municipal de Administração 
N° Processo Administrativo 2025.0168.01.08 

	

I 1. 	EROBLEMA RESUMIDO 	 

1.1 A Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA enfrenta limitações na gestão e integração das 
informações contábeis, administrativas e de pessoal, com sistemas descentralizados e defasados, 
comprometendo a eficiência, transparência e a conformidade com as exigências legais. 

	

2. 	DESCIÇÁO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 	 Li 
23. A contratação visa atender à necessidade da Prefeitura Municipal de Presidente Samey/MA de modernizar a 

gestão pública por meio do licenciamento de soflwares integrados, abrangendo contabilidade, Sistema 
Integrado de Pessoal e Contracheque Online; compras, arrecadação, informações para o Portal da 
Transparência e servidor em nuvem. Estão incluídos os serviços de migração de dados, treinamento de 
servidores, customização e manutenção dos sistemas, garantindo eficiência, legalidade e transparência na 
administração municipal. 

	

L3. 	SoLjçÔLEpJ5pÕNJVJI5fijEgç4DO: 

3.1.1. Procedimento licitatório (Pregão Eletrônico) 

3.1.2. Vantagens: 

3.1.3. Possibilita ampla concorrência, com maior participação de fornecedores especializados; 

3.1.4. Permite obtenção de melhores preços e condições contratuais; 

3.1.5. Proporciona maior transparência e controle nas etapas do processo licitatório. 

3.1.6. Desvantagens: 

3.1.7. Exige maior formalização documental; 

3.1.8. Pode demandar mais tempo para planejamento e conclusão do certame. 

3.1.9. Adesão à Ata de Registro de Preços: 

3.1.10. Vantagens: 

3.1.11. Agilidade na formalização da contrafação e início da execução contratual; 

3.1.12. Redução dos trâmites administrativos e burocráticos. 

3.1.13. Desvantagens: 

3.1.14. Menor flexibilidade na escolha de especificações técnicas e condições contratuais; 

3.1.15. Restrição à escolha do fornecedor previamente contratado por outro órgão. 

Dessa forma, essas são apenas algumas das possíveis soluções disponíveis no mercado para atender à demanda 
em questão, portanto a escolha da melhor opção dependerá de diversos fatores, como disponibilidade de recursos 
financeiros, volume de consumo, preferências da gestão pública, entre outros. É importante analisar 
cuidadosamente cada alternativa considerando suas vantagens e desvantagens, para tomar a decisão mais 
adequada ao contexto da contratação pública. 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
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Lett.,LES_WSÃO,aUÇ O ESCO 

4.1 Diante das características do objeto e visando maior competitividade, transparência e eficiência no processo 
de contratação, optou-se pela realização de Pregão Eletrônico. Essa modalidade permite a participação de 
um número maior de fornecedores, facilita a comparação de propostas e aumenta as chances de obtenção de 
melhores condições técnicas e comerciais. A escolha considera também a possibilidade de maior controle 
sobre as especificações e a adequação das soluções ofertadas às necessidades da Prefeitura Municipal de 
Presidente Sarney/MA. 

1 5 . 
	 ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES É.  VALORES PARA A CONTRATAÇÃO:, 	 1 

5.1 As especificações e quantitativos indicados basearam-se em consultas realizadas junto ao Banco de Preços, 
por meio de pesquisa de mercado com dados atualizados de contratos do mesmo objeto e período, bem 
como em levantamentos de contratações similares ocorridas em exercícios anteriores. Com  base nessas 
informações, entende-se necessária a contratação dos seguintes itens e quantitativos: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNIDADE VALOR 
MENSAL 

VALOR TOTAL  ANUAL 

1 SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE 12 MÊS R$ 2.700,00 R$ 32.400,00 

2 
SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL + 
CONTRA CHEQUE ONLINE 

12 MÊS R$ 2.550,00 R$ 30.600,00 

3 SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS 12 MÊS R$ 2.700,00 R$ 32.400,00 

4 SISTEMA INTEGRADO DE ARRECADAÇÃO 12 MÊS R$ 4.680,00 R$ 56.160,00 

5 
GERENC1AMENTO DAS INFORMAÇÕES 
CONTABEIS PARA O PORTAL DA 
TRANSPARENCIA 

12 MÊS R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

6 SERVIDOR EM NUVEM (DATA CENTER) 12 MÊS R$ 1.500,00 R$ 18.000,00 

VALOR GLOBAL: RS 199.560,00 

•IF 6. 	ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, 	, 	
• 

	

6.1 	Considerando o Decreto Municipal n° 004/2025 e o Art. 23 da Lei Federal n° 14.133/2021, o método 
aplicado para a definição da estimativa preliminar, baseou-se em pesquisa simplificada de mercado, a fim de 
realizar o levantamento do eventual gasto com a solução escolhida, de modo a avaliar a vantajosidade e 
viabilidade econômica da opção; 

6.2 No caso em tela, a definição da estimativa preliminar de mercado foi realizada com base em pesquisa de 
preços extraída de banco de preços públicos oficiais e outras fontes confiáveis do setor, de forma a garantir 
maior segurança, transparência e alinhamento com os valores praticados na Administração Pública 

	

6.3 	Portanto, a estimativa preliminar para o atendimento da pretensa demanda é de 115199.560,00 (cento e 
noventa e nove mil quinhentos e sessenta reais) dessa forma, segue Relatório de Pesquisa Preliminar de 
Mercado anexados a este Estudo. 

	

j7. 	REQUISITOS_DA FUTURA CtiNTRAtAÇÃO: 	 1 

7.1 Qualificação técnica: A empresa contratada deverá comprovar experiência prévia na implantação de 
sistemas de gestão pública, por meio da apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por entes 
públicos. 

7.2 Equipe especializada: A contratada deverá dispor de equipe técnica qualificada, com profissionais 
capacitados e familiarizados com as rotinas da Administração Pública, aptos a prestar suporte, treinamento e 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
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manutenção dos sistemas. 
7.3 Migração e implantação: A contratada será responsável pela migração segura dos dados legados, bem como 

pela implantação completa dos sistemas, garantindo sua funcionalidade e integração. 
7.4 Treinamento: Deverá ser oferecido treinamento prático e teórico aos servidores designados, com suporte 

contínuo durante o processo de adaptação. 
7.5 Customização e adequação: Os sistemas deverão ser adaptados à realidade e às necessidades especificas da 

Prefeitura, respeitando fluxos e processos internos. 
7.6 Suporte e manutenção: A contratada deverá prestar suporte técnico contínuo, com atendimento remoto e/ou 

presencial, além de realizar manutenções corretivas e evolutivas sempre que necessário. 
7.7 Relatórios e acompanhamento: A empresa deverá fornecer relatórios técnicos de acompanhamento das 

atividades, implantação, suporte e atualizações, assegurando transparência e controle. 

I 8. __ JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

8.1 A contratação poderá ser realizada por pacote único, dada a integração entre os sistemas e a necessidade de 
uniformidade na implantação e suporte técnico. 

9.1 Modernização da gestão pública municipal; 

9.2 Melhoria na eficiência administrativa; 

9.3 Aumento da transparência e do controle social; 

9.4 Redução de falhas operacionais e riscos legais; 

9.5 Cumprimento das obrigações legais junto aos órgãos de controle 

LH. PROVIDÊNCIAS_PRÉVIAS AO CONTRATO::  

10.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, em 
caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograrna de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

10.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

10.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

111. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU'INTERDYPENDENTES: 	 „ •Li 

11.1 	Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e 
contrafação desta demanda. 

112. ÁREA REQUISITANTE: 	; ,  

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
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13.1 	Não há a necessidade de outras contratações para resolver o problema apresentado na atual fase do 
estudo técnico preliminar. A contratação alinha-se às finalidades do órgão e é viável do ponto de vista ambiental, 
econômico e estratégico, conforme demonstra este estudo. 

14.13 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 
VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos 
responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de 
regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de 
racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, 
garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a 

—elaboração dai respectivas leis orçamentárias. 

14.2. Conforme o exposto, fica evidenciado que a elaboração do Plano de Contratações Anual é facultada a cada 
ente Federativo, na forma de regulamento, não sendo elemento obrigatório aos processos administrativos regidos 
pela Nova Lei de Licitações. Ainda assim, vale destacar que o PCA do município de Presidente Samey/MA, está 
em fase de elaboração, neste momento, realizando as adequações necessárias para o cumprimento de forma 
integral da Lei 14.133/21. 

14.3. Tão logo esteja finalizado e implantado, todas as contratações estarão devidamente alinhadas, garantindo 
uma gestão. 

15. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA 
O AIENRIIMENTO DA_NEUSSIDADE QUE DESTINA:  

15.1 	Os estudos preliminares evidenciam que a contratação pretendida visa atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Administração, deste Município, mostrando-se possível tecnicamente e 
fundamentadamente necessária; 

15.2 	Diante do exposto, podemos assegurar que há viabilidade nesta contratação, tanto do ponto de vista 
técnico quanto gerencial, sendo necessária a análise de viabilidade econômico-financeira e jurídica também pelas 
autoridades competentes, com o objetivo de tomar ciência dos atos e designar providências cabíveis, se for o 
caso; 

15.3 	Logo, DECLARAMOS que, considerando todo o exposto nestes Estudos Preliminares, a contratação: 

[ X ] É VIÁVEL 	[ ]NÃO É VIÁVEL 

116. RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

1:61/ink—--ÇsW112r 
THAMYRES MENDES SEIVA SOARES 

Auxiliar Administrativo de Compras da Secretaria de Administração 
Portaria N° 047/2025 

Presidente Samey-MA, 10 de Março de 2025 
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, Risco 
03 

Dano 
IP 

01 

01: 	(Não cumprimento das obrigações contratuais 

AÇÃO DE TRATAMENTO PREVENTIVA 

Implementando estratégias eficazes de gerenciamento de contratos, para evitar 
possiveisyroblemas e alcançar resultados positivos.  .__ 	 _ 	. __. 

ID 

01 

AÇÃO DE TRATAMENTO DE CONTINGÊNCIA 

Notificar a contratada pelo descumprimento de obrigação contratual. 

• 

Risco 
04 

" 

Risco: Falha na Pesquisa&preço 	 _ 

Probabilidade: 
- 
Baixa 

Impacto: Alto 

Dano 01: Danos ao erário decorrente da execu ão de contratos com sobre •re o   _ 	_ 	_. 
AÇÃO DE TRATAMENTO PREVENTIVA . 

Realizar pesquisa de preços preliminar observando o disposto no Art. 23 da Lei Federal 
01 	N' 14.133/2021, dentre outros dispositivos, como também consultar contratos do 

mesmo  objeto celebrados anteriormente.  

D 	 nika DE TRATAMENTO DE CONTINGÊNCIA 	_ 

LIa  

01 	
Suspender a eventual contratação caso o preço inexequível seja observado e reaver o 
dano ao erário. 

- -ASSINATURA _  

Técnico Responsável: 
Presidente Sarney/MA, 10 de Março 2025. 

mWtô iftekSeA 5pt=1,t,ç~ 
Thamyres Mendes Seiva Soares 

Auxiliar Administrativo de Compras da Secretaria de Administração 
Portaria N° 047/2025-GB. 
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LI 	 -MP-MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 	.  

O documento visa a elaboração de um MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS para a Contratação 
através de Pregão Eletrônico para LICENCIAMENTO DE SOFTWARES PARA GESTÃO PUBLICA, 
COMPREENDIDOS EM SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E PATRIMÔNIO, INCLUINDO MIGRAÇÃO, TREINAMENTO DE SERVIDOR, 
CUSTOMIZAÇÃO DO BANCO DE DADOS E MANUTENÇÃO, para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA. 

RISCOS RELACIONADOS AO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

il. AVALIAÇÃO E TRATAM_ENTO DOS RISCOS IDENTIFICÃDOS:  

1.1. RISCOS: 

Risco - 
_01 ' 

1 

Risco: 
— . — 	— 	---c----- 

.Falha no Plarietamento.da Contratação 
Probabilidade: Baixo 
Impacto: Alto 

Dano: Falha na prestação de serviço. 

II) 

01 

01 

_ _ _. 	AÇÃO BE TRATAMENTO PREVENTIVA 
Elaboração do ETP em prazo hábil, com a quantidade insuficiente para a cobertura das 
demandas referente à pretensa contratação. 

AÇÃO . DERRATAMENTQBE CON'PINGÊNCIA -'2' 

Dedicação  exclusiva da equipe de planejamento para minimizar os impactos. 

- 
" 	: 

1 

Risco 
02 

, 

Risco: 
_ 

Seleção do Fornecedor 
Probabilidade: Baixa 
Impacto: Alto 
Dano: Preços inexequíveis 
ID [T . AakifitTRATAIVIEWIrdWIEN-TENTITVA 

01 
. 

Realizar pesquisa de preços de mercado observando o disposto no Art. 23 da Lei 
Federal N° 14.133/2021, dentre outros dispositivos, como também consultar contratos 
do mesmo objeto celebrados anteriormente. _ 	 —„ 	,.. 

01  

O BETRATAMiNTÔt'SÈ -C-ONT-  BidÊNal::  

Suspender a eventual contratação caso o preço inexequível seja observado e reaver o 
dano ao erário. 

• 

— 

Risco: 	, 
•. 	- 	 El' 	 • '— --..''' 	..;-. ' 	 .77,7•Cr- 	'r  - 

Gestão.e:Fisdinzação:Contratual 	_  
Probabdade: Média 

_ImpactO: 
r 

LI. Alto 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Sarney - MA, CEP: 65204-000. 
CNN N°01.613.745/0001-99 



PREFEITURA Of 

PRESIDENTE 

Sarney 
MCI Dl 1109 MOO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNN N°01.613.745-0001-99 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

MOD. PREGÃO ELETRÔNICO N' 
001.2025 
P.A: 2025.0168.01.08 
ELS: 	  
ASS: 	 hiP\C 

Risco 
03 

• 

Dano 01: 	( Não cumprimento das obrigações contratuais  
ID. AÇÃO DE TRATAMENTO PREVENTIVA 

01 
Implementando estratégias eficazes de gerenciamento de contratos, para evitar 
possíveis problemas e alcançar resultados positivos. .._ 

ID , AÇÃO DE TRATAMENTO DE CONTINGÊNCIA _ 

01 Notificar a contratada pelo descumprimento de ogação contratual. 

'Risco 
04 

Risco: Falha  na Pesquisa,de preço 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Alto 

Dano 01: , Danos ao erário decorrente da execução de contratos com sobre preço _ 	_ 	. ._. 
ID 

01 

01 

AÇÃO DE TRATAMENTO PREVENTIVA 	- 
Realizar pesquisa de preços preliminar observando o disposto no Art. 23 da Lei Federal 
N° 14.133/2021, dentre outros dispositivos, como também consultar contratos do 
mesmo objeto celebrados anteriormente.  

. _ AÇÃO- 15E TRATAMENTO DE CONTINGÊNCIA 

Suspender a eventual contratação caso o preço inexequível seja observado e reaver o 
dano ao erário. 

r15, `—.  ASSINATURA 	
, 	

-- 

Técnico Responsável: 
Presidente Sarney/MA, 10 de Março 2025. 

j 
1.4 1/ 	Li' 	e' 	 • 
Thamyres Mendes Seiva Soares 

Auxiliar Administrativo de Compras da Secretaria de Administração 
Portaria N° 047/2025-GB. 

Av. Albino Moreira, N°03, Centro, Presidente Sarney - MA, CEP: 65204-000. 
CNRIN° 01.613.745/0001-99 



PREFEITURA DE 

Ari PRESIDENTE 
Sarney 

raiare. NASCE UM NOVO TEMPOA,  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARN 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

MODALIDADE: PREGA() 
ELETRÔNICO NI• 001.2025 
P.A: 2025.0168.01.0f 
FLS: 	 I 
ASS: 	 

CNP]: 01.613.745-0001-99 

Ao 
limo Sr° 
Elioenay Silva Lima, Secretário Municipal de Administração; 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2025.0168.01.08 

DESPACHO 

Encaminhamos os autos do Processo Administrativo em epígrafe, com o objetivo de dar 
ciência dos atos à autoridade competente e, caso aprovado, que sejam adotadas as 
providências cabíveis para a instauração do procedimento licitatório, na modalidade Pregão 
Eletrônico, visando a LICENCIAMENTO DE SOFTWARES PARA GESTÃO 
PÚBLICA, COMPREENDIDOS EM SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE 
PÚBLICA, PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E PATRIMÔNIO, INCLUINDO 
MIGRAÇÃO, TREINAMENTO DE SERVIDOR, CUSTOMIZAÇÃO DO BANCO DE 
DADOS E MANUTENÇÃO, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Presidente Sarney/MA 

Informamos que foi elaborado o Estudo Técnico Preliminar — ET?, com a finalidade de 
demonstrar a real necessidade da contratação, analisar a viabilidade técnica da demanda, bem 
como subsidiar a fase de planejamento da contrafação, evidenciando que a contratação 
pretendida é tecnicamente possível e gerencialmente necessária. Ressaltamos que o estudo 
reforça a necessidade de aprofundamento da análise de viabilidade econômico-financeira e 
jurídica por parte das áreas competentes. 

Dessa forma, solicitamos que seja encaminhado à Seção competente para a realização de 
pesquisa de preços, com vistas à instrução do processo licitatório, conforme determinações 
legais vigentes. 

O processo conta, até o momento, com os seguintes documentos: Capa do Processo, Termo de 
Abertura, Documento de Formalização de Demanda (DFD), Despacho para a Equipe de 
Planejamento, Estudo Técnico Preliminar (ETP), Mapa de Riscos, e demais documentações 
pertinentes anexas. 

Presidente Sarney/MA, 11 de Março de 2025. 

e  
tas 	P ti? %à.CA a•À 
THAMYRES MENDES SEIVA SOARES 

Auxiliar Administrativo de Compras da Secretaria de Administração 
Portaria N° 047/2025 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 
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PREFEITURA DE 

~AL PRESIDENTE a  zSe arney 
-~ NASCE UM NOVO TEMPO 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Ne 001.2025 
P.A: 2025.0168.01.08 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 
CNPJ: 01.613.745-0001-99 

MEMORANDO N° 213/2025 

A Ilma. Sra. 
Andrezza Garcia Barros 
Seção de Cotação 
Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.0168.01.08 

Presidente Sarney-MA, 10 de Março de 2025 

DESPACHO 

Seção de Cotação, 

Venho através deste, solicitar Pesquisa Preliminar de Mercado do processo administrativo em 
epigrafe, podendo ser realizada com base em contratações similares, contratos anteriores do próprio 
órgão, Banco de Preços e suas demais fontes, bem como nos demais parâmetros de pesquisa de preços 
expressos no Decreto Municipal 007/2025, como também no Art. 23 da Lei Federal 14.133/2021. 

É oportuno ressaltar que a referida pesquisa de preços não servirá ainda como orçamento 
estimativo da futura contratação, sendo necessária apenas para vislumbrar a vantajosidade e 
viabilidade econômica da solução escolhida. 

Diante do exposto, informo ainda, que as especificações e quantitativos indicados basearam-se 
em dados de consultas realizadas junto ao setor competente responsável por identificar as necessidades 
inerentes ao objeto da pretensa contratação, como também levantamento de contratações similares do 
exercício anterior, dessa forma entende-se necessária a Pesquisa Preliminar de Mercado dos seguintes 
itens e quantitativos: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNIDADE 

1 SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE 12 MÊS 

2 SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL + CONTRA CHEQUE 
ONLTNE 12 MÊS 

3 SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS 12 MÊS 

4 SISTEMA INTEGRADO DE ARRECADAÇÃO 12 MÊS 

5 GERENCIAMENTO DAS INFORMAÇÕES CONTABEIS 
PARA O PORTAL DA TRANSPARENCIA 

12 MÊS 

6 SERVIDOR EM NUVEM (DATA CENTER) 12 MÊS 

THAMYRES MENDES SEIVA SOARES 
Auxiliar Administrativo de Compras da Secretaria de Administração 

Portaria N° 047/2025 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNP]: 01.613.745/0001-99 
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PREFEITURA DE 

At PRESIDENTE 

Sarney 
' w--~ NASCE UM NOVO TEMPO 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO N• 091.2025 
P.A: 2025.0168.01.08 
FLS: 	 -At 
ASS: 	  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
CNP]: 01.613.745-0001-99 

PROCESSO: 2025.0168.01.08 

RELATÓRIO DA PESQUISA PRELIMINAR DE MERCADO 

Em atendimento ao memorando n° 213 de solicitação do Setor de 
Planejamento e, considerando as atribuições impostas ao setor em conformidade 
com as orientações do Tribunal de Contas da União, disposições do Decreto 
Municipal n° 007/2025 e Art. 23 da Lei Federal n°14.133/2021, procedeu-se a 
Pesquisa Preliminar de Mercado a fim de estimar o valor da pretensa demanda, que 
servirá de base para a estimativa preliminar de mercado exigida no Estudo Técnico 
Preliminar — ETP. 

No caso em tela, cabe informarmos que a pesquisa se procedeu de uma 
análise inicial dos preços praticados no mercado para posterior avaliação por parte 
da autoridade competente quanto a vantajosidade e viabilidade econômica da 
solução escolhida, logo para a pesquisa prelirninar de preços, foram utilizados os 
parâmetros definidos nos dispositivos supracitados, com objetivo de estabelecer o 
valor estimado exigido Estudo Técnicos Preliminares — ETP. 

Cabe frisarmos que o valor estimado para embasar a referida pesquisa 
preliminar, limitou-se apenas às especificações, quantitativos e valores declinados 
como necessários para suprir a necessidade da Secretaria Municipal de 
Administração deste município. 

Face o exposto, identificamos o Valor Preliminar Estimado em R$ 199.560,00 
(cento e noventa e nove mil quinhentos e sessenta reais) assim, segue o 
relatório preliminar próveniente do Banco de Preço. 

Presidente Sarney/MA, 10 de Março de 2025. 

	

1 	. 

	

. • 	 i 	01 

	

V AND 	ARCI: ARR S 
Sete de Cotação 

Portaria n°035/2025-GP 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 
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?ACHEQUEOTVLINE: .1, 

'PREÇO . • 	PERCENTUAL 

ESTIMADO 

R$ 2.550,00 .MM 	. 

— 	•___ 	..... - 	. 

ii 

, 

PREÇO,EST.' 
, 

TOTAL 

, 	CALCULADO, 

: 12$2.550.00 4$ 30.600,00 

Data 
Identificação Preço 

Licitação 

92410521000135- '11/09/2024 • 14$ 2.550,00 

14)0004212024  
• 

RS 2.550.00 

,i,G2.01.08 
pasmo ir, OU ç943,13,  

INSIRA 
te 

SUA LOGO 
AQUI 

CERTIFICADO 

ffl 	Rt 
,ugittorà.,1; 
loíroke")"," 

00V2131.1833 

Pesquisa realizada entre 07/03/2025 11:38:06 e 10/03/2025 08:53:22 

Relatório gerado no dia 10/0312023 08:54:26 (11 1: 45.162.238.2) 

i Em  confomudade com a Instrução Nommtiva N°65 de 07 deUulho de 2021 (Leio° 14.133), 	 . 

i Método Matemático Aplicado: Média Aritmética do l s preços obtidos -preço calcuiado com base na Média aritmética de lodosos preços selecionados pelo 

usuário para aquele determinado Item. 

Conforme Inurupdo Normativa ir 65 .  de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133), no Artigo S', :54 pesquisa de preços será materializado em docvmenio que conterá: MeV-Método 'mimada, aplicado para fa 

de finiptio do valor estimado." 
, 

, 

Item 1: SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE 	• "' -,;..: • .. • 

	.. . .._ .. _._ 	 

PREÇOS! 	 QUANTIDADE 	. 	PREÇO 

PROPOSTAS 	 ESTIMADO 

1 / 1 	 12 	 • 	R$ 2.700,00 (un) 

Preço Compras 
órgão Público 

Governamentais 

1 	 MtlillICIP10 DE BOM JESUS "•• • 

i Valor Unitário 

Mediana dos Preços 

Item 2: SISTEMA INTEGRADO DE pEsso,w+ 

PREÇOS/ 	 QUANTIDADE 

PROPOSTAS 

1 / 1 	 12 

Preço Compras 
órgão Público 

Governamentais 

1 	 MUNICIPIO DE NOVO 

Valor Unitário 

PERCENTUAL PREÇO EST. - 

CALCULADO 

14$ 2.700,00 

Identificação 

----.--'— 

TOTAL 

RS 32.400,00 

Data 
. 

Licitação 

08002404000126- 

1-000059/2024, 
.• 	- 	- 	_., 

19/09/2024- 	14$ 2.700,00 

R$ 2.700,00 

dos: R$ 2.700,00 	I—  Média dos Pie os Obtidos: R$ 2.700,00 	- - 

I Mediana dos Preços Obtidos: R$ 2.550,00 1 

, 
Item 3: SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS 	- 

— 	  

• PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1 / 1 

QUANTIDADE 

12 

• -;13RüÇO' 
ESTIMADO ' 

R$ 2.700,00 (un) 

— 

- PERCENTUAL PREÇO -EST. 

CALCULADO 

R5 2.70000 

TOTAL 

RS 32:400,00 

Preço Compras -  
Órgo  Público 	 identificação Preço 

Governamentais 	 Licitação 

° 	• 	9, 
1, e j.  • 	Relatório gerado no dia 10/03/2025 08:54:26 (IP: 45.162.238.2) 

ei Código Validaggo: Ils2VtD1-1815mQm1WavOvnGx9PP8144VB0tOsIlEuS2DM4008nPtin5WASS30963d 
http://app.bencodeprecos.com.br/CenilicadoAutenticidade?tokemils2VMH6DntQm1VVavOwnGsgPP8814VB0tOs8EuS2DM4HU8nPtm6WA96253413/253d 	 1/8 



f 1 MUNICIPIO DE BOM JESUS—  -- 

_____
• — — ....._ _ 	. 

080112404000126- 	19109/2024 	R$ 2.7011.011 

1-000059/2024 

ILS 2.700,00 

Média dos Preços Obtidos: RS 2.700,00 

Valor Unitário 

• Mediana dos Preços Obtido{: R$ 2.700,013 	I 

" 	"' 	.' 	. Item 4: SISTEMA INTEGRADO DE ARRECADAÇÃO 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

1 / 1 

QUANTIDADE 

12 

PREÇO 	 PERCENTUAL 

ESTIMADO 

... i 115 4E80,00 (un) 	 - 

PREÇO EST. 	 TOTAL 

CALCULADO 

RS 4.680,00 	 RS 56.160,00 

Preço Compras

Governamentais 
órgo  Público 

-  
Identificação Preçu 

Licitação 

1 SAMAE - SERVICOAUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO 02396675000127- 	25104/2024 	RS 4.680,00 

1-000021/2024 
.. 

Valor Unitário RS 4.680,00 

Média dos Preços Obtidos: R$ 4.6110,00 ! 	Mediana dos Preços Obtidos: R$ 4.680,00 	— 

Item 

—— -- --------------- - ----- 

5: GERENCIAMENTO DAS INFORMAÇÕES CONTA BEIS,PARA O PORTAL, DA TRANSPARENCIA 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

1 / 1 

QUANTIDADE 

12 

PREÇO 	 PERCENTUAL 

, i rrymniii) 
R$ 2.500,00tun) 

PREÇO EST.. 	 TOTAL 

CALCULADO 

R$ 2.500,00 	 RS 30.000,00 

Preço Compras 
órgão Público 

Governamentais 

1 	 MUNICIPIO DE 

Valor Unitário 

Data 
Identificação -  

Lidtaço 

?RA '/ 3-PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA AURORA 	01303619000138- 21102/2025 RS 2.500.00 

1-000024/2025 

R$ 2.500,00 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 2.500,00 	Média dos Pr 

• 
• 

PREÇO 	 PERCENTUAL 

ESTIMADO 

R$ 1.500,00 (un) 

PREÇO EST. 

CALCULADO 

RS 1.500,00 

Identificação 
Data 

Licitação 

R5 

TOTAL 

18.0110.011 

Preço 

R$ 1500,00 	F  

lis 1.500,00 

06114631000118- 

14)00039/2024 

14110/2024 

— I 	Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1.500,00 	I Média dos Preços Obtidos: R$ 1.500.00 

Item 6: SERVIDOR EM NUVEM (DATA CENTER; 

PREÇOS / 	 QUANTIDADE 

PROPOSTAS 

1 / 1 	 12 

Governamentais Õrgão Publico 

1 	 MUNICIPIO DE MATOES 

	

Valor Global: 	It5 199.560,00 

Detalhamento dos Itens 

.2 itti 
Relatório prado no ala 10/0312025 00:54:26 (IP: 45.162.235.2) 

G ett 7 Código vaildaçâo: II:12140H8DntQm1WavOymGxePP/3104V80t0s8EuS2DM0HUBnPtm6WA9b3d9t3t1 

	

htly://app.baneadeptecos.com ,br/CerlIficadokrrendridatleitaBeara52VrOH8DntQmile/avOymGxgPPOhjaVDOWtsBEuS2DMpHUBnPim6WA962530962530 	 2 / B 



Quantidade 	 Descrição 	
PROCESSO .1r.„ ,  04 1-0:),W  I Observação 

12 Meses 	 SISTEMA INTEGRADO DE 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

Me. Are. 5' do 2165 de 07 de Julho de 2021 (141 n• 14.133) 

Órgão: MUNICIPIO DE BOM JESUS 

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de cessão de direito de direito uso de 

Sistemas Integrados para Gestão Pública, hospedagem e prestação de serviços técnicos 

espedallzados de manutenção preventiva, corretiva, evolutiva e adaptativa dos 

softwares, de acordo com as alterações legais da Legislação Brasileira e SIAFIC - 

Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e 

Controle, além da migração de dados existentes nos sistemas em prndução, treinamento 

dos sistemas, e suporte técnico as unidades operacionais integradas, para atendimento 

das necessidades da Prefeitura Municipal de Bom Jesus/RN. 

Descrição: CESSÃO DE DIREFf0 DE USO DO SISTEMA INTEGRADO DE 

ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE PUBLICA E LICITAÇÃO, 

COMPRAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS E GESTÃO DE ASSINATURAS 

ELETRÔNICAS. (PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS(RN) - CESSÃO 

DE DIREITO DE USO DO SISTEMA INTEGRADO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS 

E CONTABILIDADE PUBLICA E LICITAÇÃO, COMPRAS, CONTRATOS, 

CONVÉNIOS E GESTÃO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS. (PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BOM JESUS/RN) 

Data 

Modalidade 

SFtP 

Identificação 

Lote/Item 

Ata 

Homologação 

Fonte 

Quantidade 

Unidade 

UF 

RS 2.700,00 

19/09/2024 09t19 

Dispensa 

NÃO 

08002404000126-1-000059/2024 

1/1 

N/A 

10/090024 00:00 

inlps://www.gov.br/pncp/pt-tir  

4 

UND 

RN 

CNPJ 	 Ruão Social do Fornecedor 

40.998.734/0001-25 TOP DOWN CONSULTORIA LTDA 	- 

• VENCEDOR'• 

- 
Marca: •• 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 

- Descrição: Descrição não infamada 
" 	 ' • 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	, 	 - " 	Nome de Contato: • 
RN 	Natal 	RUA JUAREZ TAVORA, 3370 , 	ALESSANDRA 

Valor da Proposta Final 

RS 2.700,00 

Telefone: 	 Email: 

(84)3207-1622 	alessandta@topclownm.com .Lt 

Quantidade 	 Descrição 	 Observação 

1 12  Meses 	 • SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL -1  CONTRA CHEQUE ONLINE 
_ 	 

Preço (Compras Governamentais)!: Mediana das Propostas Finais 
	 RS 2550,011 

Me. /An. S' da 0165 de 07 de Julho de 2021 (te! n' 14.133) 

a 

1"-it 	• Rdatório gerado no cita 10103/2025 08:64:26 (P: 45.162.238.2) 
• .k.,s.j 1  In ; Código Valtdantlo: UsZVrt)H8OntOm1WavOrmGimPP8N4V80tOstarnuS2DMeHU8nPtm6WA9a34443d 

s-1./2 	Mtp://app,bancottepree0S.comM/CertlfierdoAutenticIdade?token=1132W0H8OntQm1Wav0vmGraPP8hRs/80t0s8EuS2DidgHtf8oPtm5WM*2530962534 	 3 / 8 



Órgão: MUNICIPIO DE NOVO BARREIRO 

Objeto: IPonal de Compras Públicas] - Contratação de empresa especializada em sistemas de 

informática de gestão pública municipal, para o executivo do município de Novo 

Barreiro/RS, conforme descrições e especificações do Anexo 1- Termo de Referência do 

edital. 	 . 

Descrição: Lote i - MÓDULO DE FOLHA DE PAGAMENTO - Locação mensal (direito de 

uso) O sistema de folha de Pagamento d everá  atender todos os processos da rotina 

do Setor de Pessoal, vinculado a Secretaria Municipal de Administração, e 

precisará: Permitir adiantamento - Lotei - MÓDULO DE FOLHA DE 

PAGAMENTO - Locação mensal (direito de uso) O sistema de folha de pagamento 

deverá atender todos os processos da rotina do Setor de Pessoal, vinculado a Secretaria 

Municipal de Administração, e precisará: Perrnitir adiantamento de salário; Permitir o 

cálculo da folha mensal de todos servidores em um único procedimento; Permitir a 

simulação do cálculo da folha mensal considerando um percentual de reajuste; Permitir a 

parametrização total do cálculo da folha, de acordo com o vínculo empmgatício do 

servidor; Penni rir criação de fórmulas de cálculo personalizadas, recebendo parâmetros e 

utilizando como variáveis as verbas salariais, os totalizadores, os tempos de serviço, as 

faixas salariais e constantes fixas; Permitir cálculo do 13o salário (la parcela, 2a parcela, 

complemento), em qualquer més do ano; Controle e cálculo de férias; Cálculo de 

rescisões; Permitir a impressão do detalha mento do cálculo do 13° salário e das férias 

pagas na rescisão; Geração da RAIS; Geração da SEFIP; Geração da DIRF; Geração da 

GRRF; Geração do CAGED; Possibilitar o pagamento de PIS/PASEP em folha 

(exportação e importação de arquivos); Geração de arquivo para crédito em conta 

bancária, de acordo com a necessidade da instituição bancária; Permitir emissão de - 

cheques para servidores que não tern conta em banco; Deve ter integração total com a 

contabilidade, gerando empenhos, receitas e despesas extraorçamentárias, e permitir 

liquidação automática dos empenhos gerados; Deve calcular e contabilizar 

automaticamente as provisões de 13° salário e férias dos servidores com encargos 

patronais; Permitir que os servidores tenham vários vínculos trabalhistas, controlando os 

cálculos dos encargos, levando em conta o total de vencimentos; Permitir o desconto de 

várias pensões alimentícias para cada servidor, indicando inclusive, os beneficiários dos 

	

mesmos; Permitir o cadastramento dos dependentes do servido n Manter um 	, 

verslonamento mensal de todos os cadastros e tabelas do sistema 

CNN 	 Razão Social do Fornecedor 

93.286.165/0001-91 	Tche Informatica Lida - Ep ( 	 • . • 
• ' - *VENCEDOR* 	 • 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não Informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 	 TPlefone: . 	, 
ANGELO RECH, 1064 	 (54)3361-1538 

Data: 	11/09/2024 00:00 

Modalidade: 	Pregão - Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: 924105'21000135-1-00004212024 

,Lote/Item: 1/43 

Ata: N/A 

Homologação: 17/10/2024 00:1111 

Fonte: hups://www.gov.br/pncptpt.br  

Quantidade: 12 

Unidade: unidade.mês 

UI': RS 

• I .!1, • 

PpItOC tt 

Valor da Proposta Final 
. 	. 

RS 2.550,00 

Email: 

tche@ticheinfo.combr 

Quantidade 	 Descrição 	 Observação 

I 12 Meses 	 SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS; 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 
	

RS 2.700,00 

Inc. 1 Art. 5•da IN 65 de 07* Julho de 2021 Met n• 14.133) 

'44-  • "2 
Relatório gerado no dia 1010312025 08:54:26 (IP: 45.162.2382) 
Código Valkkoão: 1/s2VroH80ntDm1WavannDx9PP8114V80tOssEus2DMoHUEInPtm6WM€3d9t3d 
hno://app.baneodeprecostom.br/CenificadoAutenticidadetokeneWvrOmaDritQmlwav0vmGxoPP8h$VB0tOst1Eu52DMotWenPtm6WA91,2534:1562534 
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Data: 	19109/2024 09:19 

	

Modalidade: 	Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 08002404000126-1-0001159/2024 

Lote/Item: 	1/1 

Ata: N/A 

Homologação: 10/09/2024 00:00 

Fonte: littpsfiwww.gov.br/pncp/pt-br  

Quantidade: 4 

Unidade: UND 	- 	• 4, ti‘ 

UF: RN mútuo 
NUM: 

11 ,̀7 

Órgão: MUNICIPIO DE BOM JESUS 

Objeto: Contrafação de Pessoa Juddica para fornecimento de cessão de direito de direito uso de 

Sistemas Integrados para Gestão Publica, hospedagem e prestação de serviços técnicos 

especializados de manutenção preventiva, corretiva, evolutiva e adaptativa dos 

softwares, de acordo com as alterações legais da Legiilação Brasileira e SIAF1C - 

Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e 

Controle, além da migração de dados existentes nos sistemas em produção, treinamento 

dos sistemas, e suporte técnico as unidades operacionais Integradas, para atendimento 

das necessidades da Prefeitura Municipal de Bom Jesus/RN. 

Descrição: CESSÃO DE DIREITO DE USO DO SISTEMA INTEGRADO DE .  

ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE PÚBLICA E LICITAÇÃO, 

COMPRAS, CONTRATOS, CONVENIOS . E GESTÃO DE ASSINATURAS 

ELETRÔNICAS. (PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS/RN)* CESSÃO 

DE DIREITO DE USO DO SISTEMA INTEGRADO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS 

E CONTABILIDADE PÚBLICA E LICITAÇÃO, COMPRAS, CONTRATOS, 

CONVÉNIOS E GESTÃO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS. (PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BOM JESUS/RN) 

CNP' 	 Razão Social do Fornecedor 

40.998.734/0001-26 TOP DOWNCONSULTORIÀ 

*VENCEDOR* 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não Informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 	' 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Nome de Coniato: 

RN 	Natal 	RUA 1UARE2 TAVORA, 3370 	 ALESSANDRA 

Valor da Proposta Final 

R$ 2.700,00 

Iblelone: 	 Email: 

(84) 3207-1622 	aIessandmtopdownm.com.br  

Quantidade 	 Descrição 	 Observação 

12 Meses 	 SISTEMA INTEGRADO DE ARRECADAÇÃO 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

Inc.; Art. 5' da ff/ 65 de 07 de Julho de 7021 (UIn*14333) 

 

R$ 4.680,00 

   

órgão: SAMAE - SERVICO AlTfONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO .  

Objeto: Contratação de empresa especializada em integração de sistemas bancários para o 

SAMAE-Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, do Município de lljucas/SC. 

Descrição: SISTEMA DE INTEGRAÇÃO DE DADOS BANCÁRIOS (INCLUSO 

INTERCAMBIO DE DADOS, TOTAL BANK (EXTRATO) - MODULOS 

ARRECADAÇÃO/EXTRATO, ARMAZENAMENTO DE DADOS ENQUANTO O 

SERVIÇO ESTIVER ATIVO, SERVIÇO DE SUPORTE E SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO) - PLANO ANUAL. - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO DE DADOS 

BANCÁRIOS (INCLUSO INTERCAMBIO DE DADOS, TOTAL BANK (EXTRATO) 

- MÓDULOS ARRECADAÇÃO/EXTRATO, ARMAZENAMENTO DE DADOS 

ENQUANTO O SERVIÇO ESTIVER ATIVO, SERVIÇO DE SUPORTE E SERVIÇO 

DE MANUTENÇÃO) - PLANO ANUAL. 

Data: 25104/2024 09:12 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 02396675000127-1-000021/2024 

Lote/Item: 	1/1 

Ata: N/A 

Homologação: 25/04/2024 00:00 

Fonte: 	bups://www.gov.br/pncpipt-bi  

Quantidade: 	1 

Unidade: SERVIÇO (SRV) 

UF: SC 

d 
-^ac • • Relatado gerado no dia 10/03/2025 08:54:28 (IP: 45.162.238.2) 

rs.,4:,-Cri t código Validação: 18.2Vroli8Dnn2m1WavOsimGmiPP8184VB0tOs8Eu52DM4HU8nPro6WA8634963d 
http://app.bancodepreeos.com.br/CertilleadoAutentkidade7tokenens2VrOH8DreQm1WavOrmGx9PP8hJ4VBOTOs8Eu52DM8H1113nPtm6WA%253c196253d  dl. •s. • 	 5 / 8  



R$ 2.500,00 

Data: 21/02)2025 10:31 

Modalidade: Inexigibilidade 

SRP: NÃO 

Identificação: 01303619000138-1-000024/2025 

Lote/Item: 1/6 

Ata: N/A 

Homologação: 06/01/2025 00:00 

Fonte: lutps://ww.gov.br/pncp/pt-br  

Quantidade: 	12 

Unidade: MS 

UF: GO 

Valor da Proposta Final 
- 
RS 2.500,00 

Valor da Proposta Final 

RS 4.680,00 

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

., 
07264.265/0001-46 	SUPPLY MÍD1A TECNOLOGIA E,SERVIÇOS LIDA 

*VENCEDOR`  
, 

Marca: Marca não Informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não Informada 

Endereço: 

i 

Quantidade 	Descrição 	 Observação 

[12 Meses 	GERENCIAMENTO DAS INFORMAÇÕES CONTA BEIS PARA O PORTAL DA TRA NS PA RENCIA 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

Inc. I An. 5' do 1N65 de 07 de Julho de 7021 (Lei n' 14.133) 

Órgão: MUNICIPIO DE NOVA AURORA) 3 -PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 

AURORA 

Objeto: SOLICITA ABERTURA DE PROCESSOADMINISTRATIVO CABÍVEL VISANDO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA CONTÁBIL 

JUNTO AO MUNICÍPIO DE NOVA AURORA - GO. 

Discrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSORIA CONTÁBIL SENDO: 

CONSULTORIA NA ELABORAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL 

OPERACIONAL NOS TERMOS DA LEI 4320/64, DURANTE O ANO DE 2025; 

CONSULTORIA NA ELABORAÇÃO DOS RELATO - PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ACESSORIA CONTÁBIL SENDO: CONSULTORIA NA 

ELABORAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL OPERACIONAL, NOS TERMOS DA 

LEI 4320/64, DURANTE O ANO DE 2025; CONSULTORIA NA ELABORAÇÃO 

DOS RELATÓRIOS MENSAIS, CONFORME INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS, RELATIVOS AOS MESES DE 

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2025; EMISSÃO DE RELATÓRIOS GERENCIAIS 

PARA O ACOMPANHAMENTO DOS ÍNDICES CONSTITUCIONAIS 

OBRIGATÓRIOS; CONSULTORIA NO ENVIO DE DADOS AO 

COLARE/CONTABIL E SAEPC, DAS INFORMAÇÕES PERTINENTES A 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO PODER EXECUTIVO; ACOMPANHAMENTO, 

E ATENDIMENTO DE ABERTURA DE VISTAS E DEMAIS INFORMAÇÕES 

REQUERIDAS PELO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO 

DE GOIÁS (TCM), E AINDA PELA CÂMARA MUNICIPAL, REFERENTE AOS 

BALANCETES E DEMAIS ESCLARECIMENTOS CONTÁBEIS; CONSULTORIA 

NA ELABORAÇÃO DE PLANO DE CONTAS CONTÁBIL, CONFORME NORMAS 

DO PCASP —PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO. 

ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL. ASSESSORIA TÉCNICA 

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

17.301.87110001-48 VERA CRUZ ASSE-SSORIA CONTABIL LTDA-M E 

*VENCEDOR` 

Marca: 	 , 	, 
Fabricante: Fabricante não Informado 

Modelo: 	 -- 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço 

D-Pfr 
Rotatório gerado no dia 10103/2025 085428 (IP:45.1622382) 

- Código Validação: Ils2Vr0H8DntQm1WavaernGs9Plafihi4VB01058EuS2DM8HU8nPtm6WA9t3d963d 
7 7:: httpg/apptancodeprecos,com.br/C,enilicadoAutenticidadettokensits2VrDH8DntQm1WavOornGxgPP8114V13010s8EuS2DMqHU8nPun6WA96253494253d 
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Quantidade 	 Descrição 	 Observação 

psociszp 12 Meses 	 SERVIDOR EM NUVEM (DATA CENTER) 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

loa 1 Are 5' da IN a de 07 de Julho de 2021 (Lel rd i4.133) 

Órgão: MUNICIP10 DE MATOES 

Objeto: [Portal de Compras Públicas] - Contratação de empresa especializada para implantação 

de servidor de armazenamento em nuvem (Data Center), para atender as demandas dos 

sistemas de contabilidade, folha de pagamento e tributário. 

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE 

SERVIDOR DE ARMAZENAMENTO EM NUVEM (DATA CENTER), PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DOS SISTEMAS DE CONTABILIDADE, FOLHA 

DE PAGAMENTO E TRIBUTÁRIO. - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE SERVIDOR DE ARMAZENAMENTO 

EM NUVEM (DATA CENTER), PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS SISTEMAS 

DE CONTABILIDADE, FOLHA DE PAGAMENTO E TRIBUTÁRIO, 

RS 1.500.00 

Data: 14/10/2024 00:00 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 06114631000118-1-000039/2024 

Lote/Icem: 1/1 

Ata: N/A 

Homologação: 21/10/2024 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br  

Quantidade: 12 

Unidade: Mês 
• 

UF: MA 

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

09.295.258/0001-37 SISTEMA DE LOCACAO CONTA BI LTDA 

*VENCEDOR* 

Marra: 

• - Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Discrição não Informada  

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 

PI 	 Teresina 	R COELHO DE RESENDE„929' 

Valor da Proposta Final 
_ 

ItS 1.500.00 

Telefone: 

(86) 3221 -5300 	 dscontabelsrpliotmail.com  

° 	• 
4,it • Retotárb gerado no dia 1010312025 0854:26 (IP: 45.1622382) 

1 .4U-S11 ' .  Código Valida/0o: Os2Vr0H8DmQm1WavenentGegini8le4V130t0s8EuS2DM411U8nPtrn6WA963det3d 
-b-ts 	 7 / 8 tittp://app.baneodeprecios.combr/CertificadabutentIcIdadentoken=lbgvrmintonttãnuwavOwnGzomntvintOs8EusanittROUPtmOwAig,253d9esad dr. •. 



Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Portal Nacional de ContrataçOes Públicas 
	

Data: 10103/2025 08:15:38 

https://www.gov.br/pntplpt-br 
	

Acessar a fonte 6_qtà 

° 
.• Relatório gerado no dia 10/03/2025 08:54:26 (IP: 45.162.238.2) 

•tiltr .t • código Valkiaello: Ils2VrDH80ritQm1WavannGegPP81641/13010s8EuS20MoHU8nPtm6WA56369630 
- 	ettp://app.bancodeprecos.com.br/CertiftcadoAuterairmede7tokeneasneDH8DntQtn1WavavmGeglienhi4V130tOst3Eu52DMoHU8nPenGWAPt25369 €253,1 	t3 / 13 
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PREFEITURA OE 

*Iliratabtál  PRESIDENTE 
• '.."`"r  Sarney 

: 4. 	 NASCE UM NOVO TEMPO t • 

• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNP): 01.613.74S-0001 2, 13 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO N' 0011025 
RA: 2025.0168.01.08 	2,5 
ASS: 	  721  

Memorando n° 214/2025 

A Ilma. 
Sr' Andrezza Garcia Barros 
Seção de Cotação-Prefeitura Municipal de Presidente Sarney /MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.0168.01.08 

DESPACHO 

Considerando o recebimento do Processo Administrativo em epígrafe, e tendo em vista a 
necessidade devidamente demonstrada por meio do Documento de Formalização de Demanda (DFD), 
apresentado pela Secretaria Municipal de Administração, .bem como o Estudo Técnico Preliminar (ETP) 
elaborado pela Equipe de Planejamento, em conformidade com Art. 18, §1° e respectivos incisos da Lei 
Federal N° 14.133/2021 encaminho os autOs à Seção de Cotação, para que seja realizada a pesquisa de 
mercado definitiva, com base nas especificaçõés e quantitativos constantes em planilha anexa. 

A pesquisa de preços visa à obtenção do orçamento estimativo, etapa essencial para a instrução 
do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, .tom o objetivo de LICENCIAMENTO DE 
SOFTWARES PARA GESTÃO PÚBLICA, COMPREENDIDOS EM SISTEMA INTEGRADO DE 
CONTABILIDADE PÚBLICA, PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E PATRIMÔNIO, INCLUINDO 
MIGRAÇÃO, TREINAMENTO DE SERVIDOR, CUSTOIVIIZAÇÃO DO BANCO DE DADOS E 
MANUTENÇÃO, de forma a atender às demandas da Secretaria Municipal de Administração da 
Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA. 

ITEM . 	DESCRIÇÃO QTD UNIDADE 

01 SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE 12 MÊS 

02 SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL + CONTRA 
CHEQUE OMINE 

12 MÊS 

03 SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS 12 N1ÊS 

04 SISTEMA INTEGRADO DE ARRECADAÇÃO . 12 MÊS 

05 
GERENCIAMENTO DAS INFORMAÇÕES CONTABEIS 
PARA O PORTAL DA TRANSPARENCIA 

12 MÊS 

06 SERVIDOR EM NUVEM (DATA CENTER) 12 MÊS 

Presidente Sarney/MA, 11 de Março de 2025 

dihn 	5/-(44/1)  
E 
e  

enay Silva Lima 
Secretário Municipal de Administração 

Portaria N° 024/2025-CP 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNP): 01.613.745/0001-99 

Página 1 de 1 



PREFEITURA DE 

te/ PRESIDENTE 

Sarne_ NASCE UM NOVO TEMPO  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO IV 01.2025 
P.A: 2025.0168.01.08 	. 
FLS: 	 Irc 
ASS: 	  

CNPJ: 01.613.745-0001-99 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.0168.01.08 

RELATÓRIO DA PESQUISA DEFINITIVA DE MERCADO 

Em atendimento ao Memorando de Solicitação n° 214/2025 e considerando as atribuições 
legais conferidas a este setor, bem como as diretrizes estabelecidas pelo Tribunal de Contas da 
União, o Decreto Municipal n° 007/2025 e o, disposto no art. 23 da Lei Federal n° 
14.133/2021, foi realizada a Pesquisa Definitiva de' Mercado com o objetivo de estimar o 
valor da demanda pretendida, destinada à instrução do processo licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico. A contratação tem por objeto a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de licenciamento de softwares para gestão pública, compreendidos em 
sistema integrado de contabilidade pública, portal da transparência e patrimônio, incluindo 
migração, treinamento de servidor, customização do banco de dados e manutenção, para 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Presidente Sarney/MA. 

Para a realização desta pesquisa, foi utilizada exclusivamente a base de dados do Banco de 
Preços Públicos, que reúne informações sobre contratações similares realizadas por outros 
entes da Administração Pública, no período de até doze meses anteriores à presente data. Essa 
fonte foi escolhida por sua confiabilidade, aderência às exigências legais e por refletir preços 
efetivamente praticados em contratações públicas, possibilitando uma estimativa condizente 
com a realidade do mercado e os parâmetros da Administração. 

Com base nos dados obtidos, foi identificado o valor estimado da contratação em R$ 
210.746,52(duzentá e dez mil setecentos e quarenta e seis reais e cinquenta e dois 
centavos), o qual servirá como referência para a elaboração do Termo de Referência e para a 
definição dos critérios de aceitabilidade de preços no certame licitatório. Ressalta-se que a 
metodologia adotada está em conformidade com )s princípios da economicidade, legalidade e 
transparência, proporcionando segurança jurídica e técnica para a Administração Pública no 
planejamento e execução da futura contratação. • 

Presidente Sarney/MA, 11 de Março de 2025. 

.4...  h ' 2Z1ï âxtioa: fro u  
ikaa rcia B. ç os 
Setor de Cotação 

Portaria n°035/2025-GP 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney- MA, CEP: 65204 - 000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 
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lk a(?) 

Ánk 	
MOMO 14'  

MIMA: 9- 
SUA LOGO 

RAM 

Pesquisa realizada entre 11103/2025 09:57:28 e 11/03/2025 10:21:05 

Relatório gerado na dia 11/0312025 10:23:40 (11 7: 45.162.238.2) 

E-- 	.. 	. 
Em conformidade com a Instrução Norrnativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133). 	 , 

Método -Matemâtico Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos -Ffíaço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo 

usuário paraaquêle determinado Rem. 

Conforme Insinicilo Normativo SPES de 07 de Julho de 202; (Lei ri:14:133), n.  o Artigo 3", "A pesquiso de preços será matar:Miá o em documento que conterá: INC V-Método nume:nódoa aplicado poro a 1 

linição do valor ntimaclo." 

Item 1: SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE 

PREÇOS/ 	QUANTIDADE 	 PREÇO • - '• PERCENTUAL 

PROPOSTAS 	 F,STIMADO. : 

. 	3 / 6 	 12 	 RS .2.808,68 (uri)  

Preço Compras 
Órgão Público 

Governamentais 

1 ' 	 MUNICIPIO DE BOM JESUS' ,j7 .  

Valor Unitário 

• PREÇO EST. 	% VALOR 	'TOTAL • 

CALCULADO 	GLOBAL 

RS 2.808,613 	• 16% 	RS 33.704.1H 

_ 

Data 
Identificação 	 Preço 

untaçao 

0801)24041)00126- 	19/09/2024 RS 2.700.00 

1-000059/2024 
_ 

RS 2.700,00 

Preço 
Órgão Público 

Público 

. 	, 
1 	01.623.923/0001-62 - Câmara Municipal de Fernando Pedrou 

2 	Cl-CS - CONS. INTERM. - Cl - CENTRO SUL 

Vaiai' Unitário 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 2.700,00 I 

Data 
Identificação Preço 

Licitação 

122_42025 	13/01/21155 	R$ 3.026,04 

88216-10- 	311102024 	R$ 2.700.00 

2024-PCE 

RS 2.863,02 

.,_ 

Item 2: SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL + CONTRA CHEQUE ONLINE 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

3 / .1.0 	. 

QUANTIDADE 	 PREÇO JERCENTUAL 
, 	,, 	.. 	.. 

, 	 ESTIMADO 	 CALCULADO 
? 

12 	 128 2,793,86 (un) , 	,, :, 

PREÇO EST. 	% VALOR 

RS 2.793,86 	 15,9% 

Identificação 

GLOBAL 

Licitação 

09(09/2024 

25/0312024 

, 

TOTAL 

RS 33.526,32 

ILS 2.811.25 

R$ 2.900.00 

Preço Compras

Governamentais 

. 
órgão Pblico 

1 Ministério do Planejamento e Orçamento I Pundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística1 Unidade Estadual do IBGE no Ceará. 	. • 	. 
• 

PPPregão:900042024 

OASG:114610 ‘ • 

frPregão:452023 

UASG:925980 

2 05.054.960/0001-58 - Ministério Público do Estado do Pará 

Relatório gerado no dia 11703/2025 10:23:40 (IP: 45.162.238.2) 
ofaligoValidaçao: ils2Vr0H8DatiZnalWavnertnEMBIJUsQ00962bRp7UWm1HIREqiitanPtm6WA%3076347 

fr,Q..jj btrinnsvembancodeprecos.oam.briCernicadoAutentkidade7token4s2V01-15OntQm1WavannEMIWUsQ00%252bRo7UWm1HIREqHUMPtm5WA%2530%2530 1 / 17 



Item 3: SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

QUANTIDADE 

3 / 3 12 

Preço Compras 
Órgão Público 

Governamentais 

Preço 
órgão Público 

Público 

1 	27.165.687/0001-71 - Prefeitura Municipal de Muniz Freire 

Valor Unitário 

Data 
Identificação Preço 

Licitação 

00008300- 	22/04/2024 RS 2994,00 ' 

0033502023- 

0000042024 

R$ 2.994,00 

3 05.054.960/0001-58 - Ministério Público do Estado CID Pará 	 N9Pregão:452023 	25/0312024 R$ 2.670.34 
„. 

UASG:925980 

Valor Unitário R$ 2.793,86 

dos Preços Obtidos:11$ 2.811,25 I - 	Me. ia • os Preços O tidos: R • 	, 

• 	 (mocas", 	1"1111 

t2a£ OtOt 01 • 

, , PREÇO 	- ' 

ESTIMADO 

R$ 2.896,00 (tio) 

PERCENTUAL PREÇO EST. 

CALCULADO 

RS 2.898,00 

-1119niçii---  
% VALOR . 

GLOBAL 

16,5% 

TOTAL 

R$ 34.752,00 

Data 
Identificação Preço 

Licitação 

	

08002404000126- 	19/09/2024 R$ 2.700,00 

1-000059/2024 

	

27165687000171- 	28/05/2024 	R$ 2.994,00 E  

1-000026/2024 

R$ 2.847,00 

1 	 MUNICIPIO DE BOM JESUS 

2 	 27.165.687/000141 - MUNICIPIO DE MUNIZ FREIRE 

Valor Unitário  

 

- I Mediana dos Preços Obtidos: R$ 2.994,00 I 

    

.---,- . 	------, 	 . , 

Item 4: SISTEMA INTEGRADO DE ARRECADAÇÃO  

, 	  

	

PREÇOS / 	QUANTIDADE 	 PREÇO 	' 	PERCENTUAL' 	PREÇO EST. 	% VALOR 	TOTAL 

	

PROPOSTAS 	 ESTIMADO 	- ' 	 CALCULADO 	GLOBAL , 

3 / 3 	 12 	 RS 4.130,09 (un) 	. 	 - 	 115 4.130.00 	 23.5% 	R549.560.00 

Preço Compras 

Governamentais 
Órgão Público 

- 

Identificação 
Data 

Licitação 
Preço 

1 MUNICIPIO DE JARDIM DE ANGICOS / 08'111338000122 - Prefeitura 08111338000122- 12/02/2025 1454.340.00 

1-000028/2025 

2 MUNICIPIO DE RUSSAS 07535446000160- 17/06/2024 RS 3.600.00 

1-000032/2024 

Valor Unitário R$ 3.970,00 

Preço 
órgão Público 

Público 

18.114.231/0001-91 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAOFPANCISCO DO GLÓRIA . 	. 

I Mediana dos Preços Obtidos: R$ 4.340,00 I 

Data 
Identificação Preço 

Licitação 

49590- 23/12/2024 R$ 4.450,00 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE SÀO 

FRANCISCO 

DO GLÓRIA- 

0001592024- 

0000692024 

RS 4.450,00 

Média dos Preços Obtidos: lIS 4.130,00 	- 

Valor Unitário 

41-,*'" • ;. g , Rdetófb gerado no dia 11103/2025 10:23:40 (IP: 45.162.2332) 
Ceirligo vaikiaçao: 0s2VrD/O3DntQm1WaveivmEMBLIUsQ00912bRp7UWm1HIREqHU8nPen6WAOted9630 

ezSorit 	httpdAwm.bancodeprecos.com.briCertificadoAutentleidadeetokenells2VrOH8Dna?m1WavOvinEMBUUsQ0096252bRp7UWm1HIREpHUBnalrn6WA%2530%2530 2117 



Valor do Item em relação ao total 

• 1) SISTEMA IN... 

• 2) SISTEMA IN... 

• 3) 
GERENCIAMENT... 

• 4) SISTEMA IN... 

• 5)515/EMA IN... 

• 6) SERVIDOR EM... 

Ifile*.  nom • ,  , 

- 	/01;MA:-7.---• - — 
Item 5: GERENCIAMENTO DAS INFORMAÇÕES CONTABEiS PARA QEORTAL DA TRANSPARENCIA 	 A

s
e' •. Lei EP' I imi 

	 _amme.  ---- 
PREÇOS) 	QUANTIDADE 	 PREÇO ,' , " ,11 PERCENTUAL 	PREÇO EST. , 	% VALOR 	TOTAL 

PROPOSTAS 	 ESTIMADO~0.‘ 	..; i.,-, . CALCULADO 	GLOBAL 

' 3 / 3 	 12 	 RS 2.881,67 (un)] ' tif= - 	- 	 RS 2.881,67 	 16,4% 	RS 34.580,04 

Preço Compras 	 Data 
órgão Público 	 Identificação 	 preço 

Governamentais 	 Licitação 
r 	 , 

1 CAMARA MUNICIPAL DE FREI PAULO • 164517180110134- 11/0E12024 R$ 2.900,00 

1-000004/2024 

2 MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL 75731034000155- 07/06/2024 R$ 2.950,00 

1-000025/2024 

Valor Unitário ItS 2.925,00 
er - - 	- 

Preço Data 
órgão Público 

Público 
Identificação 

Lictação 
, 

1 	CM DE CAMPESTRE DA SERRA 74301-3- 25/04r2024 RI 2.795,00 

2024-PRD 

Valor Unitário RS 2.795,00 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 2.900,00 1 —  Média dos Preços Obtidos: RS 2.881,67 — 

Item 6: SERVIDOR EM NUVEM (DATA CENTER) 

	

PREÇOS) 	QUANTIDADE 	 PREÇO . 	" PERCENTUAL 

	

PROPOSTAS 	 ESTIMADO ' 

3 / 3 	 12 	 RS 2.052,00 (un) 	 - „ 

Preço Compras 
órgão Público 

Governamentais 

1 	 25.437.484/0001-61 - UNIVERSIDADE:FEDERAL DO:IRIANGULO MINEIRO 

2 	 25.437,484/0001-61 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIANGULO MINEIRO 

3 	 MUNICIPIO DE MATOES 	,_ • 	• ,.'-, 	 J.. 

Valor Unitário  

PREÇO EST. 	% VALOR 	TOTAL 

CALCULADO 	GLOBAL 

R$ 2.052,00 	 11,7% 	115 24.624,00 

Data 
Identificação Preço 

Licitação 

25437484000161- 01/11/2024 RS 2.328.00 

1-00011612024 
. 

25437484000161- 01/11/2024 RE 2.328.00 

1-000116/2024 

06114631000118- 14/10/2024 RS 1.500,00 	1  

1-009039/2024 

RS 2.052,00 

1 Mediana dos Preços Obtidos: R$ 2.328,00 1 

Valor Global: 	RI 210.746,52 

4 	  
Quantidade de preços por Item 

3 	  

2 	  

1 	  

0 	  
tem 1 	Item 2 	tem 3 	Item 4 	tem 5 	Item 6 

• Relatório gerado no dia 11/03/2025 10:23:40 OP: 45.1622382) 
jP4l it Código Vala*: 11s2VrDHBOntQm1VVavannEMEI005Ei009e2bRp7UWm1111REqH118nPim6WA9430:3d 

-ria:, httpfAvvew.bancodepiti..a.com.briCenificadoAutenticioade7toteneRs2WDH8DntQmliNavOirmEMOJIME:00917757bRp7U1Nm1HIREqHU8nPon6iNA967530%2530 3 17 
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Quantidade 	 Descrição 	 Observação 

12 Meses 	 SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDAbE 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 	 RS 2.700,00 

• Inc. 1 Ars_ 5' do 1T165 de 07d Julho de 2021 (Lei o' 14.133) 

órgão: MUNICIPIO DE BOM JESUS 	 Data: 19/09/202409:19 

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de cessão de direito de direito uso de 	Modalidade: Dispensa 

Sistemas Integrados para Gestão Pública, hospedagem e prestação de serviços técnicos 	 SRP: NÃO 
especializados de manutenção preventiva, conetiva, evolutiva e adaptativa dos 

softwares, de acordo com as alterações legais da Legislação Brasileira e SIAFIC - 

Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e 

Controle, além da migração de dados existentes nos sistemas em produção, treinamento 

Identificação: 08002404000126-1-000059/2024 

Lote/Rem: 1/1 

Ata: N/A 

dos sistemas, e suporte técnico as unidades operacionais integradas, para atendimento Homologação: 	10/09/202400:00 

das necessidades da Prefeitura Municipal de Bom Jesus/RN. Fonte: hups://www.gov.br/pncp/pt-br  

Descrição: CESSÃO DE DIREITO DE USO DO SISTEMA INTEGRADO DE Quantidade: 4 
ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE PÚBLICA E LICITAÇÃO, 

Unidade: UNI) 
COMPRAS, CONTRATOS, CONVÊNIOS E GESTÃO DE ASSINATURAS 

ELETRÔNICAS. (PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS/RN) - CESSÃO 
UF: RN 

 

DE DIREITO DE USO DO SISTEMA INTEGRADO DE ORÇAMENTO. FINANÇAS 

E CONTABILIDADE PÚBLICA E LICITAÇÃO;COMPRAS, CONTRATOS. 

CONVÊNIOS E GESTÃO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS. (PREFEMJRA 

MUNICIPAL DE BOM JESUS/RN) 

CNPJ 	 Razão Sodal do Fornecedor 	 • 	 Valor da Proposta Final 

40.998.73460001-26 TOP DOWN CONSULTORIALTDA " 	 R$ 2.700.00 

*VENCEDOR" 

Marca: 	 , 
Fabricante: Fabricante nau informado 	 -]o, - 

Modelo: 	 • 

Descrição: Desaição não informada 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 . 	1 1'.(1,,..Nome de Contato: 	Iblefone: 	 Email: 
RN 	Natal 	RUA JUAREZ TAVORA, 3370 	- t ;-ALESSANDRA 	 (84)3207-1622 	alessandra@topdownto.com.br  

 	-" 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 	 RS 3.026,04 

Inc. li Am. S' do IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lel of 14.133) 

*m.g. 
 

Relatório gerado no dia 11/0312025 10:23:40 (IP: 95,162.238.2) 
Códkro Validageo: gs2VrgH8DniQm1WavOrmiEM800sQ0091/2bRplUWm1HIREqHUI3nrem6WA943d963d 

._4Gerlarlivenvetranoodeprecos.com.br/Cerdtiesdartutentierdadeetoken4lb2VrDH8DreQm1Way0vmEMBUUsQ0()%252bRp7UWm1HIREpHU8nPn6WA%253042530 4 / 17 



CNPJ: 01.623.923/0001-62 Data: 13/0112025 00:00 

Órgão: Câmara Municipal de Fernando Pedroza/RN Modalidade: 	Licitação dispensável - Presencial 

Objeto: contratação de empresa para fornecimento de solução web para gestão pública SRP: NÃO 

municipal, com armazenamento em nuvem por conta da contratada, número de usuários 

ilimitados, Incluindo os serviços de conversão de dados, implantação, completnentares 
Identificação: 	122_42025 

necessários ao funcionamento de tais softwares, como migração de dados, implantação, 

treinamento, manutenção legal, conetiva e evolutiva e upone técnico, Asando o 

Lote/Item: /1 

Ata: N/A 

atendimento das necessidades da Câmara Municipal Fernando Pedroza/RN Fonte: transpamncia.agilim.combilcamfernan 

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE dopedroza-m/licitacoesAiritacao 
 

USO E MANUTENÇÃO EVOLUTIVA E CORRETIVA DE SISTEMAS Quantidade: 	12 
4 	, 

II. 	.rnia 	ti• à 	II 	• 

INTEGRADOS WEB, DE CONTABILIDADE E TESOURARIA, Unidade: mes PitOCESSI) . 	i ti 1111-101. 
PLANEJAMENTO, ALMOXARIFADO, RECURSOS HUMANOS, FOLHA DE UF: RN NU* 
PAGAMENTO E HOLERITE WEB, COMPRAS E LICITAÇÃO,. 

e . 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO E 

 
MANUTENÇÃO EVOLUTIVA E CORRETIVA DE SISTEMAS INTEGRADOS WEB, 

DE CONTABILIDADE E TESOURARIA, PLANEJAMENTO, ALMOXARIFADO, 

RECURSOS HUMANOS, FOLHA DE PAGAMENTO E HOLERITE WEB, 

COMPRAS E LICITAÇÃO, PATRIMÔNIO PÚBLICO, PROTOCOLO/PROCESSO - 

DIGITAL E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA COM PROVIMENTO DE DATA 	. 

CENTER (HOSPEDAGEM, PROCESSAMENTO, SEGURANÇA E BACKUP) E 

SUPORTE TÉCNICO AS UNIDADES OPERACIONAIS INTEGRADAS DA 

CÁMARA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA/RN 

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

06.050.40310001-21 KEILLA TAISE LOPES DE MATOS 	" 

'VENCEDOR' 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 	 • 

Endereço: 	 Nome de Contato:,; 	, 	'Telefone: 

R JOAO CELSO FILHO, 1075 	 KEII.A 	 (84) 3331-22361 (84)4998-0120 
' 

31.974.334/0001-90 AUTESP - AUTOMACAO, TECNOLOGIA E SERVICOS PUBLICO' EIRELI 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não Informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não Informada 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 "Iblefone: 

RN 	Pamambim 	AV PETRA KELLY, 1038 	 (84) 3207-9383/ (84)9979-3617 

Valor da Proposta Final 
— 

RS 2.826,00 

negorios@agilirn.com.br  

. 	. 	. 	. 

RS 3.000,00 

Email: 

pedro.paulo@aspec.com.bo  

07.953.070/0001-03 3 N DE MACEDO JUI4IOR 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não infonnado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não Informada 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: ,  

RN 	 Angicos 	R ARISTOFANES FERNANDES, 15.4s. 

18.622.568/0001-00 P. C. DE ARAUJO TECNOLOGIA DA INFORMACAO 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não Infamado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não Informada 

R$ 3.052.08 

Telefone: 

(84)3531-2966 	 liderantacontabil@hotmail.com  

RS 3.204.68 

Endereço: 
	

Telefone: 
	

Email: 

R CAROLINA WANDERLEY, 13 
	

(84)8877-1116/ (84)9834-3441 
	

pc@applytecnolugla.com.br  

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 
	

RS 2.700,00 

Inc. 1/ Aro. S• do 1N 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n• 14,133.  ) 

a  
. Relatório gerado no dia 11/03/2025 10:23:40 (IP: 45.162.238.2) 

código Validação: Ila2VP)H81:mtpm1WavavmEMEILIUsQ009132bRp7UWm1H1REqHU8nPtm5WAab3d9t3d 
http://ww5bancodeprecos.com.br/CerlificadoAulentkidarle7token=1152VrDH8OntQln1WavamiENIBUUsQP0962520Rp7UWm1HIREgHlRinPtm6WA%2536962530  5117 • -s. gá 



Órgão: Cl-CS - CONS. INTERM. - Cl - CEM-RO SUL 

Objeto: Contratação de empresa espedallzada em lbenologia da infonnação para atender ao Cl-

CS - CONSORCIO INTERMUNICIPAL CENTRO SUL, com toda Responsabilidade 

Técnica e Legal Exigível, com fumedmento de sistemas de gestão públicas integradas,. 
, 

no modo de licenças de uso. 

Descrição: Implantação do Sistema - Patdmonio Publico Integrado à Contabilidade Pública - 

Implantação do Sistema - Path monto Publico Integrado à Contabilidade Publica 

Data: 31/10/2024 00:00 

Modalidade: 	Pregão Lei 14.133 Eletrônico 

511P: NÃO 

Identificação: 88216-10-2024-PCE 

Lote/Item: 	1/20 

Ata: klakhja 

Homologação: 31/10/2024 110:00 

Fonte: h trps://portalAcess.gov .briaplieptodtf? 

p=50500:3::NO::: 

Quantidade: 1 

Unidade: UN 

UF: RS 

CNPJ 	 Razão Sodal do Fornecedor 

00.165.960/0001-01 GOVERNANCABRASII. S/A lilEaliOLOGIA E GE 

'VENCEDOR* 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não Informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não Infonnada 	. 

EM SERVICOS 

FOLI4/1: 

Final 

RS 2.700.00 

 Endereço: -, 	 Iklefone: 	 Emoli: Estado: 	Cidade: 

SC 	 Blumenau 	RUA.10A0 PESSOA‘4183•' • ' 	 (47)3036-0000 	 compres@govbr.com.br  

Quantidade 	 Descrição 	 Observação 

1 12 Meses 	 SISTEMA INTEGRA tio DE PESSOAL+ CON/1';AIC'lHEQUE ONLINE 

Preço (Compras Governamentais)!: Mediana das Propostas Finais 

Inc I An..5" du IN65cle07delulhode2021(1,el n'14.133) 

RS 2.811,25 

órgão: Ministério do Planejamento e Orçamento Data: 09/09/2024 08:00 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística Modalidade: Pregão Eletrônico 
Unidade Estadual do IBGE no Ceará 

SRP: NÃO 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de Senlços de Segurança Eletrônica, 

através da implantação, manutenção preventiva e conetiva, monitoramento de Sistema 
Identificação: N'Pregão:900042024 / UASG:11 4610 

de Alarme, assistência técnica permanente e serviços de pronta resposta, para 	, 

Implementação na sede da Superintendência Estadual do IBGE no Ceará e suas 17 

Lote/Item: /16 

Ata: N/A 

agendas localizadas Estado do Ceará, com execução, de forma indireta e contínua, nos Homologação: 04/10/2024 15:11 

termos deste Edital e seus anexos. Fonte: www.gov.br/cumpras/pt-br  

Descrição: Instalação de Sistema Eletrônico Integrado de Segurança -(Pessoal /Patrimonial) - Quantidade: 	1 
Instalação de Sistema Eletrônico Integrado de Segurança {Pessoal / Patrimonial) - 

Unidade: UN 
TAUA 	 . 

Ui, : CE 
CatSer: 13331 - Instalação de Sistema Eletrônico Integrado de Segurança {Pessoal / Patrimonial) 

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

08.654.086/0001-88 AMATEC AMAZONIA 

*VENCEDOR* 

Valor da Proposta Final 

RS 500.00 
, 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não Informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: 	Cidade: 

MG 	 Belo Horizonte 

Endereço: 	,; • 	 'Rlefone:• 

RUACRISTINA, 	 (31)3311-8111 

Email: 

amatee700@dialencacontab.com.br  

Relatório gerado no dia 11103/20251023:40 (IP: 45,182.238.2) 
Código Valida*: 1152VrDH8DrItQrn1WavOvntEM811UsQ00962.12p7UWm1HIREgHU8nPtm6WA963.1413d 

,',. • 	http://www.bancodeprecoS.com.briCertfficadoAulendeldade ?token4s1V7DH8DntQm1WavOvrnEMBUUSQ0055252bPPRIWITIMMEnHIP1nFIrn6WP542530525 3d 6/ 17 



CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

29.452.00910001-15 COSTA VALE ENGENHARIA, SERV ICOS E CONSULTORIA LTDA 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não Informado 
Modela: 
Descrição: Descrição não informada 

• Endereço: 

Valor da Proposta Final 

It5 2.64G,d1 

10 -1 
: 

gmat 
aso 

14.414.63310001-50 INFRASEG PROTECAO E SERVI(OSITDA 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não Informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 

SP 	 Bamed 	 AVENIDA CAUA)(1, 293 

26.804.28010001-84 NOVA RENASCER EIRELI 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não Informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não Informada 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 

AM 	Manaus RUA MAIOR GABRIEL, 1974  

ItS 2.800.00 

Telefone: 	 Entali: 

(11)4198-5850 	 financeiro@infraseg.srv.br  

R$2.811,25 

Telefone: 
	

Email: 

(92)3026-9028/ (92) 8413-8465 / (92) 3026-9028 
	

cavatcante.econtabigiggrnad.com  

_ 

12.340.75810001-58 NUCLEO TECNOLOGIA E COMUNICACAO LTDA 

Marca: 	 . 
'- Fabricante: Fabricante não informado 

Modelo: 
Descrição: Descrição não Informada 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Nome de éonta to: - 

CE 	Fortaleza 	RUA BARAO DE ARATANHA, 1300 I • - 	JAMILE . 

34346.741/0001-40 R. DE C. G. DA SILVA ENERGIA SOLAR LTDA 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço 

R$ 2.811,25 

Telefone: 	 Email: 

(85)3455-2700 	jamile@nucleoinfo.com.br  

R$ 21311,25 

R$ 3 200.00 00,555.766/0001-32 NE%V LINE SISTEMAS DE sndukANCÁ LTDA 

Marca: 
, 	

, 
Fabricante: Fabricante não informado 	 , _ 	.. , 

r. 
i r Modelo: 

Descrição: Descrição não Informada 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: I • .• 	, ... • Nome de Contato: 	78Iefone: 	Enraia 

Coginia 	AVENIDA N1COLAU COPERNICO, 8051 , E% .1' . licitacão. 
. 

GO (62)3954-4001 	licita@newlineseguranca.com.br  

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 	 R$ 2.900,00 

Inc. /Arc 54  da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Ler n' 14.133) 

••• -s r 	- Relatório gerado no dia 1110312025 10:23:40 (IP: 45262238.2) 
4 isr.  1...  ~go Validação: Its2VrOH8Dmcim1WavOvmEM81.1UsQ00142bRp7UWm1HIREctriU8nPtm6WA96,3d963d 

Mtpihave.bancodeprecos.com.lx/CertfrmadoAuternicidadertoken4ils2WDS18Dntçan1WavOvmEMWUsQ00912520Rp7Uwm1HIREcp4U8nrim6wA9(253erab253d  7 117 



:LE
Data: 25/03/2024 09:00 

odalidade: Pregão Eletrônico 

. 	SRP: NÃO 

Identificação: 	N'Pregão:452023 / UASG:925980 

Lote/Item 6/12 

Ata: Link Ala 

Adjudicação: 10/05/2024 14:46 

Homologação: 10/05/2024 14:48 

Fonte: www.garbr/compras/pt-br 

Quantidade: 	1 

Unidade: UNIDADE 

CF: PA 

PROCESSA IP 
POLAR 	 V' 

CNPJ: 05.054.960/0001-56 
411" 	  

órgão: Ministério Público do Estado do Pará 	 it 	  

Objeto: Aquisição e instalação de pórticos detectores de metais.. 

Descrição: Instalação de Sistema Eletrônico Integrado de Segurança -(Pessoal /Patrimonial) - 

Instalação de Sistema Eletrônico Integrado de Segurança -(Pessoal / Patrimonial) 

CatSer: 13331 - Instalação de Sistema Eletrônico Integrado de Segurança {Pessoal / Patrimonial) 

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

37.894.624/0001-0U RADD COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante elo Informado 
Descrição: Serviço de instalação do Detectar de Metais, na unidade indicada. 

Estado: 	Cidade: 	 Endereço: 

RS 	Caxias do Sul 	AV THEREZ1NRA PAULETTI SANVITID, 208 
— 	 ,  

Valor da Proposta Finai 

Rã 2.900,00 • 

Teefone: 	 Email: 

(54) 9108-0902 	radd.comercio@gmailcom 

Rã 2.670,39 

Data: 25/032024 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N'Pregau:952023 / UASC:925980 

Lote/Item: 9/18 

Ala: Link Ald 

Adjudicação: 10/05/2024 14:47 

Homologação: 	10/05/2024 14:48 

Fonte: 	www.gov.bricarnpras/pt-br  

Quantidade: 	1 

Unidade: UNIDADE 

1117 : 	PA 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

Enc. Ari Sido IN 65 de 07 de Julho de2021 (Lei n• 14.133) 

CNPJ: 05.054.960/0001-56 

Órgão: Ministério Público do Estado do Pará 

Objeto: Aquisição e instalação de pórticos detectores de metais.. 

Descrição: Instalação de Sistema Eletrônico Integrado de Segurança -(Pessoal/ Patrimonial) - 

Instalação de Sistema Eletrônico Integrado de Segurança {Pessoal / Patrimonial) 

CatSer: 13331 - Instalação de Sistema Eletrônico Integrado de Segurança {Pessoal / Patrimonial) 

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

37.894.6200001-00 RADD COMERCIO DE ELETRONICOSITDA 

*VENCEDOR* 	
h5-• 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informada • 	•• 
Descrição: Serviço de instalação do Detectar de Metais, na unidade indicada. 

Estado: 	Cidade: 	 Endereço: 

RS 	Caxias do Sul 	AV THEREZINHA PAULETTI SANVITTO, 208 

Valor da Proposta Final 

Rã 2.670,00 

Ttlefone: 	 Entoa: 

(54)9108-0902 	radd.cumercio@gmall.com  

. 	 _ 

17.627.354/0001-63 TECHSCAN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE ELETRONICA EIRELI 	 RS 2.670,67 

Marca: Marca não Informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Apresentamos proposta para fornecimento r instalação de Panais detectores de metais ao MP.PA , Incluso treinamento e garantia. Validade da proposta 60 dias. pomo 
de entrega 30 dias 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 
	

liklefone: 	 Entali: 

SP 	 Santos 	R DOUTOR BATISTA PEREIRA, 161 
	

(13) 3025-2820 	 adm®techscan.com.br  

8,f:ft; 
Relatório gerado no dia 11103/2025 10:23:40 (IP: 45.162.2382) 

(". 	Código Validação: Us2VrDMI3DntQm1WavOvenEMEalUsQ00962bRp7UWm1HIREqHU8nFimeNA943d943d 
hao/wombancodeprecos.com.br/CertificadoAutentleldadenokenzalsnaCanDntQm1WavOmEM8UUSQ00911252bRp7UWmamtREqHUanpunGwA%253a36253d  a 



RS 2.700,00 

Data: 	19/09/2024 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 08002904000126-1-000059/2024 

Lote/Item: 	1/1 

• Ata: N/A 

Homologação: 10/09/2024 

Fonte: htips://wçvw.gov.bripncp/pt-br  

Quantidade: 4 

Unidade: UNO 

UF: RN 

09:19 

00:00 

Quantidade 	 Descrição  
Pattl 	

Observação 

• 12 Meses 	 SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS', 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

Inc. 1 An. 5' do IN 65 de07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133) 

Órgão: MUNICIPIO DE BOM JESUS 

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de cessão de direito de direito uso de 

Sistemas Integrados para Gestão Pública, hospedagem e prestação de serviços técnicos 

especializados de manutenção preventiva, corretiva, evolutiva e adaptativa dos 

softwares, de acordei com as alterações legais da Legislação Brasileira e SIAFIC - 

Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e 

Controle, além da migração de dados existentes nus sistemas em produção, treinamento 

dos sistemas, e suporte técnico as unidades operacionais integradas, para atendimento 

das necessidades da Prefeitura Municipal de Bom 145051RN. 

Descrição: CESSÃO DE DIREITO DE USO DO SISTEMA INTEGRADO DE 

ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE PÚBLICA E LICITAÇÃO, 

COMPRAS, CONTRATOS, CONVÊNIOS E GESTÃO DE ASSINATURAS 

ELETRÔNICAS. (PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS/RN) - CESSÃO 

DE DIREITO DE USO DO SISTEMA INTEGRADO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS 

E CONTABILIDADE PÚBLICA E LICITAÇÃO, COMPRAS, CONTRATOS, 

CONVÊNIOS E GESTÃO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS. (PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BOM JESUS/RN) 

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

40.998.734/0001-26 	TOP DOWN CONSULTORIALIDA' ; :ii-', .i? 

*VENCEDOR • 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada s 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 
, , 

Nome de Contato: 

RN 	Natal 	RUA JUAREZ l'AVORA, 3370 ALESSANDRA 

. „,- _,.. 	. 

Valor da Proposta Final 
_ . 

" RS 2.700,00 

Telefone: 	 Elnan, 

(84)3207-1622 	alessandragnopdownm.Com .br 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

Inc. faz 5' da IN 65 de 07 de/tribo de 2021 (teia' 14.133) 

RE 2394,00 

CNPJ: 27.165.687/0001-71 Data: 	28/05./2024 10:11 

Órgão: MUNICIPIO DE MUNIZ FREIRE Modalidade: Pregão - Eletrônico 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços e fornecimento de SRP: NÃO 

sistemas informatizados de Gestão Pública Municipal, para esta municipalidade e Identificação: 27165687000171-1-0000262024 
Câmara Municipal. 

• Lote/Item: 	1113 
Descrição: SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS, CONTRATOS E LIC1TAÇOES - 

Ata: N/A 
SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇOES 

Homologação: 29/04/2024 00:00 

Fonte: 	https;//www.gov.bt/pncpipt-br  

Quantidade: 12 

Unidade: MES 

UF: ES 

d5r 	 t Relatório gerado no dia 11/03/2025 10:23:40 (IP: 45.162.238.2) 
-• te, 	Código Validação: lis2VrOH8CintQm1WavgivmEM8UUsQ00962bRp7LIWm1HIREORU8nPenSWAlted7b3d 
.frt, 	httpfhwinvtoneodeprecosombr/CenificadoAuternicitlade7tokenoils2WDH8DniQm1WavervinEM8L1UsQ003/42520Rp7UWratHfREqHU8nPon6WA98253d94253d g 12 a-1 • 	• 



CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

39.781.752/0001-72 E 8r L PRODUCOES DE SOFIYW'  ARE LTDA 

*VENCEDOR* 

Mama: Marca não Informada 
Fabricante: Fabricante não Informado 

Descrição: Descrição não informada 	
. 

Estado: 	Cidade: 	 Endereço: 	 a 
- 	•• Nome de Contato: 

ES 	Domingos Manias 	AVENIDA KOEHLER,238 	Estevao 
. , 

Preço (Donos Entes Públicos) I: Mediana das Propostas Finais 

Inc.11 An. 5' do IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei ir 14.133) 
- _ 

CNPJ: 27.165.687/0001-71 

Órgão: Prefeitura Municipal de Muniz Freire 

Objeto: Contramcao de empresa especializada na prestara° de services e fornecimento de 

sistemas informatizados de Gestao Publica Municipal, para esta municipalidade e 

Camara Municipal. 

Descrição: SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITACOES - 

SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITACOES 

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

49. /01.2a2MOUI -/2 h St L PRODULOES DE SOFTWARE LIDA 

*VENCEDOR* 

- Marta: Marca não Informada 

Fabricante: Fabricante não informado 	, 

Descrição: Descrição mão Informada 

Estada: 	Cidade: 	 Endereço: 	: 	 Nome de Contato: 

ES 	Domingos Manias 	AVENIDA KOEFILER, 228. 	Esteva,  

Valor da Proposta Final 
_ 

R$ 2.994,00 

Iblefone: 	 Email: 

(27) 3208-3123 	silvana.montenegro@el.com.br  

RS 2.994,00 

Data: 22/04/2024 10:00 

Modalidade: Pmgao Eietronico 

SRP: NÃO 

Identificação: 00008300-0033502023-0000042024 

Lote/Itenn 	1/33 

Ata: N/A 

Homologação: 29/04/2024 00:00 

Fonte: 	hitps://munizfreirc.es.portairp.com.hr  

consultas/compraslicitacoes.aspx 

Quantidade: 	12 

Unidade: MES 

UF: ES 

Valor da Proposta Final 
- - 

RS 2.994,00 

Telefone: 	 Email: 

(27) 3268-3123 	silvana.montenegrolnel.com.br  

Quantidade 	 Descrição 

1 12  Meses 	 SISTEMA INTEGRADO DE ARRECADAÇÃO 	 =  :-.,....— 

Preço (Compras Governamentais)!: Mediana das Propostas Finais 
	

R$ 4.340,00 

ate. 1 Art. 5' do IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei ri' 14.113) 

s • 
aSSitg.... 

a • 9' 	Relatado gerado no dia 11/03/2025 IO23:40 OP: 45.162.238.2/ 
o' Código Validação: 11s2VrDH8OntQm1WavOymEM8i3UsQ00962bRp7UWm1HíREqHU8nPtm6WA963d9t3d 

httplhwombeintodeprecos.com .briCertreatIoAutentleldade?token=1152VrDH8Dnt(ImlWavOmEMBIJUsQ00%2520ROUWmIHREqH1OnPtinGWA%253d%253t1 10 / 17 



RS 3.600,00 

Data: 	17/06/2024 00:00 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: 07535446000160-1-000032/2024 

Lote/Item: 1/14 

Ata: N/A 

Homologação: 04/07/2024 00:00 

Fonte: hups://wbnv.gov.br/pncp/pt-br  

Quantidade: 24 

Unidade: Licença 

UF: CE 

Órgão: MUNICIPIO DE JARDIM DE A NGICOS / 08111338000122- Prefeitura 

Objeto: Contratação de Empresa para Serviços Especializados de Consultoria e Assessoria de 

serviços técnicos mibutádos• 

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA 

TÉCNICA TRIBUTÁRIA, OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA 

TRIBUTÁRIO - SOFTWARE, CAPACITAÇÃO DOS FISCAIS MUNICIPAIS 

PARA MELHORAR A ARRECADAÇÃO INTERNA DOS TRIBUTOS 

APLICANDO O MÉTODO DE "COMO AUMENTAR A ARRECADA - 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA TÉCNICA 

TRIBUTÁRIA, OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA TRIBUTÁRIO - 

SOF1WARE, CAPACITAÇÃO DOS FISCAIS MUNICIPAIS PARA MELHORARA 

ARRECADAÇÃO INTERNA DOS TRIBUTOS APLICANDO O MÉTODO DE 

"COMO AUMENTAR A ARRECADAÇÃO INTERNA MUNICIPAL", DA • 

FUNDAÇÃOGETÚLIOVARGAS—FGV.  

CNP' 	 Razão Social do Fornecedor 	 I nuas. 

	 fOULI 
09.326.443810001-16 ANTONIO PIRES CHAVES NETO 

*VENCEDOR* 

Marca: 	 - 
Fabricante: Fabricante não Informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 	 • 

Endereço: 

Data: 12/02/2025 11:41 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 08111338000122-1-0000282025 

Lote/Item: 1/1 

Ata: N/A 

Homologação: 11/02/2025 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pebr  

Quantidade: 11 

Unidade: MES 

UF: RN 

Valor da Proposta Final 

115 4.340,00 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

Inc. I Art. S• do IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei o' 14.133) 

Órgão: MUNICÍPIO DE RUSSAS 	 - 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE 

PROCESSAMENTO E GERENCIAMENTO DAS INFRAÇÕES DE TRÂNSITO E 

	

APOIO ÀS ATIVIDADES FINALÍSTICAS DA MUNICIPALIDADE, • 	, 

COMPREENDENDO O APOIO TÉCNICO, EDUCATIVO E ADMINISTRATIVO, 

AUTOATENDIMENTO, JULGAMENTO ELETRÔNICO, AUDITORIA DE 

INFRAÇÕES DE TRÂNSITO E ACIDENTES, SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO, 

TRANSPORTES, EMISSOR DE CREDENCIAIS DE ESTACIONAMENTO PARA O 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSno - DEMUTRAN DO MUNICÍPIO DE 

RUSSAS 

Descrição: Sistema informatizado para controle e gerenciamento de arrecadação e rateio 

financeiro de títulos. - Sistema informatizado para controle e gerenclamento de 

arrecadação e rareio financeira de títulos. 

Valor da Proposta Final 

R$ 3.600.00 

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

I7.071.776/0001-03 	MOBITRAN MOBILIDADE, IR NSITO E TECNOLOGIA LTDA 

*VENCEDOR* 

• Marca: 
Fabricante: Fabricante não Informado 
Modelo: 	

. 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

, 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 
	

RS 4.450.00 

Inc. II Art. 5' do IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei e 14.133) 

fftkr:: 
Relatório gerado no cila 11)03/202510:23:40 (IP: 45.162•238.2) 
Caçapo Valitlaçao: tb2VrDH80ntQm1VVavartnEM8UUsQ00962bRp7UWm1HIREpHU8nPtm6WA9431:1963d 
IttONerm.banCedeprecos.com .brICertifiald0Autenticklade7token=1152WDH8Dntpm1WavOymEM8UUsQ0,41,252bRp7MmIHIREqHU8nPtm6WA%253d 9t253t1  11/17 



Data: 23/12/2024 10:30 

Modalidade: Pregão 

SRP: NÃO 

Identificação: 49590-PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO FRANCISCO DO GLORIA- 

Lote/Item: 1/1 

Ata: Link Ata 

Homologação: 23/12/202411:19 

Fonte: app2.1icitarillgitaLcurn.bripesquisa 

Quantidade: 12 

Unidade: PARCE 

UF: 

CNPJ: 18.114.231/0001-91 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO GLÓRIA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA, VISANDO A CAPTAÇÃO DE 

RECURSOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS PÔRMEIO DE CONVÊNIOS FEDERAIS 

E ESTADUAIS EM SEUS DIVERSOS PROGRAMAS DE DISPONIBILIZAÇÃO, 

TAIS COMO: PLATAFORMA + BRASIL (SICONV), SIMEC, PAR, SIGCON, 

SISMOB, SEI, SIGA, SIGARP, GEICON, DENTRE OUTROS, CONFORME 

DESCRIÇÃO CONTIDA NO EDITAL PP. 069 E SEUS ANEXOS 

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA, VISANDO A 

CAPTAÇÃO DE RECURSOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS POR MEIO DE 

CONVÊNIOS FEDERAIS E ESTADUAIS EM SEUS DIVERSOS PROGRAMAS 

DE DISPONIBILIZAÇÃO, TAIS COMO: PLATAFORMA + BRASIL (SICONV), 

TRANSFEREGOV, SIMEC - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA, VISANDO A CAPTAÇÃO DE RECURSOS E PRESTAÇÃO DE 

CONTAS POR MEIO DE CONVÊNIOS FEDERAIS E ESTADUAIS EM SEUS 

DIVERSOS PROGRAMAS DE DISPONIBILIZAÇÃO, TAIS COMO: PLATAFORMA 

+ BRASIL (SICONV), TRANSFEREGOV, SIMEC, PAR, SIGCON, SISMOB, SEI, 

SIGA, SIGARP, GEICON, CAUC, CAGEC, DENTRE OUTROS:01) CAPTAÇÃO DE 

RECURSOS ESTADUAIS E FEDERAIS: CONVÊNIOS, CONTRATOS REPASSES E 

ADESÕES - COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES:1.1 - 

HABILITAÇÃO/ACOMPANHAMENTO DO MUNICIPIO NO CAUC E CAGEQ1.2 - 

CADASTRAMENTO DO ENTE NOS SISTEMAS DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS: 

PLATAFORMA • BRASIL (TRANSFEREGOV), SIMEC, PAR, SIGCON. 

SISMOB,SEL SIGA, SIGARP, GEICON, DENTRE OUTROS.1.3 - 

CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS, ELABORAÇÃO DE PLANOS DE 

TRABALHO NOS SISTEMAS DE CAI' 'TA ÇÃO;1.4 - MONITORA MENTO NA 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS EM TODOS OS NIVEIS DE EXECUÇÃO NOS 

SISTEMAS DE CAFTAÇA0.1.5 - REFORÇAR O RELACIONAMENTO 

INSTITUCIONAL ENTRE OS ENTES FEDERATIVOS, OU SEIA, MANTER. 

COMUNICAÇÃO CONSTANTE COM OS MINISTERIOS E SECRETARIAS.02) 

ASSESSORIA NA ARRECADAÇÃO - ICMS:2.1 -ACOMPANHAMENTO E 

MONITORAMENTO DO VAF - VALOR ADICIONADO FISCAL.03) PAGAMENTO 

AOS FORNECEDORES ATRAVÉS DE OBTV. 

CNP] 	 Razão Social do Fornecedor 

21.692.422/0001-45 MARKETCONV 

*VENCEDOR* 

Valor da Proposta Final 
— --- • - 

R$ 4.450,00 

Marca: 

Fabricante: Fabricante não infamado 
Modelo: 

Descrição: Deserlçao não informada 

Estado: Cidade: 	 Endereço: 

MG 	Vennelhu Novo FRAGA FIRMINO FINTO, 32 

Telefone: 

(33)3321-20111(33)3321-2710 (33) 3321 -2710 

&uai]: 

jf.codlabilldade.vn@hotmall.com  

Quantidade 	Descrição 	 Observação 

12 Meses 	GERENCIAMENTO DAS INFORMAÇÕES CONTABEIS PARA O PORTAL DA TRANSPARENCIA 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 
	

RS 2.900,00 

Inc. /An. 5' do 114 65 de 07 de Julho de 2021 (Lel e' 14.133) 

.s 	Relatório geado no Ma 11103/2025 10:23:40 (IP: 45.162.238.2) 
b' 	Código Validaçfba: Ils2Vr0118DniQrn1WaeOvmEMI300sQ00962bRp7UWm1HfRaiHU8nP1m8WA963d9b3d 
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Órgão: CAMARA MUNICIIMI. DE FREI PAULO 

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços voltados à necessidade de 

manutenção, alimentação, revisão, gerenciamento e controle das informações de forma 

tempestiva do portal da transparência da Câmara Municipal de Frei Paulo, cum o Intuito 

de atender a Lei de Acesso à Informação (Ui n° 12.527/2011). Lei de Tratisparência (1.0 

131/2009), PNTP, e ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe —TCE/SE. 

Descrição: Serviços de manutenção, alimentação, revisão, gerenciamento e controle das 

informações do portal da transparência. Especificação: Serviços de manutenção, 

alimentação, revisão, gerenciamento e controle das informações do portal da 

transparência da Camara M - Serviços de manutenção, alimentação, revisão, . 

gerenciamento e controle das Informações do portal da transparência. Especificação: 

Serviços de manutenção, alimentação, revisão, gerenciamento e controle das 

Informações do portal da transparência da Câmara Municipal de Frei Paulo. 	An  

CNN 	 Razão Social do Fornecedor 

52.746.580/0001-54 52.746.580 ANA CARLA SANTOS 

*VENCEDOR` 

Marra: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não Informado 
Descrição: Descrição não Informada 

Endereço: 

Data: 	11/06/2024 17:49 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 16451218000134 -1-000004/2024 

Lote/bane 1/1 

Ata: N/A 

Homologação: 10/06/2024 00:00 

Fonte: hops://www.gov.br/pncpipt-br  

Quantidade: 6 

Unidade: SV 

da Proposta Final 
_ 

RS 2.900,00 

• 

Preço (Compras G overnamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

Inc. 1 Art. S' da 11/ 65 de 07 de Julho de 2021 (1•1 n• 14.133) 

órgão: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL 	 • 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de apoio técnico 

administrativos presencial em plataformas digitais e comunicação institucional para o 

atendimento da lei de acesso a intimação 12.527/2011 e transparência 131/2009, 

acompanhamento dos Checklist . MP, ICE e Ranking Nacional de Transparência, Junto ao 

portal institucional e transparência, hospedagem de dados e-mails institucionais, de 

• acordo com as especificações no Termo de Referência 

Descrição: Serviços de apoio técnico administrativos presencial em plataformas digitais e 

comunicação institucional para o atendimento da Lei de Acesso a Informação 

12.527/2011 e Transparência 131/2009, Acompanhamento dos Checklist MI', TCE e 

RankIng nadonal de 'Fran - Serviços de apoio técnico administrativos presencial em 

plataformas digitais e comunicação institucional para o atendimento da Lei de Acesso a 

Informação 12.527/2011 e Transparência 131/2009, Acompanhamento dos Checklist MP, 

TCE e Ranking nacional de Transparência, junto ao Portal Institucional e Transparência, 

Hospedagem de Dados e-maus Institucionais. Serviços a serem executados no decorrer 

da contratação: Formação e Gerenciamento da Equipe de Conteúdo Escopo do projeto de 

comunicação (canais e ferramentas), Criação e Otimização dos Serviços através de 

tecnologias disponíveis. (Site, ESIC Criação de Páginas ou Serviços para atendimento 

da População tais como (Iluminação Pública, Farmácia Municipal), através de reuniões 

mensais na sede da contratante. A fim de atender as demandas da Lei de Acesso a 

Informação e Boas Práticas de Transparência aproximando a comunidade dos gestores, 

levando a informação de forma atrativa e comunicativa, esta proposta vem atender desde 

a secretaria de obras e planejamento, saúde, educação, informativos de utilidade pública 

entre outros, trabalhando em conjunto com o servidores público da comunicação, com no 

mínimo duas visitas mensais. Desenvolvimento de novo iayout e migração de dados do 

website exclusivo para a prefeitura de Cruzeiro do Sul a fim de atender as exigências e 

padrões do ne e MP, de acordo com as boas práticas de transparência, visando a 

Implementação de serviços unline para o contribuinte' propagando novas abordagens para 

o governo digital com a seguintes descrições: Página Inicial personalizada de acordo com 

as necessidades. Banner principal (Alterado via sistema administrativo), Banners 

Parcelms e Links (Alterado via sistema administrativo). Destaque para noticias e fotos. • 

Seção de Comunicação: Cadastro de N oticias do município através do sistema 

administrativo pelo órgão responsável. Cadastro de videos (Youtube e ~eu), Envio de 

novidades e noticias por e-tnall para os cidadãos cadastrados no Sire. - Seção com os 

dados da cidade: Dados Gerais, Geografia 

RE 2.950,00 

Data: 07/06/2024 16:09 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 75731034000155-1-000025/2024 

Lote/Item: 1/1 

Ata: NIA 

Homologação: 24/05/2024 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br  

Quantidade: 12 

Unidade: UNIDADE 

UF: PR 

O 5 • 	° 

Relatório gerado no dia 11/03/2025 10:23:40 (IP: 45.162238.2) 
• •••• - • - Cakligo validaSo:114.2VMHBOntQm1WavOvrnEM81.1UsQ00162bRp7UWm1HIREqHU8nPtm6W1883d1t3d 

Dr4 4. 	http/Avsbancodeprecos.com .briCenificadoAutemicidadenoken4142VMH8DotQm1WavOnnEMBLIUsQ0091252812p7UWmi(OREM4U8nPtm6W494253094253d 	17 



Telefone: 

(54) 3028-2168 

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

11.175340/0001-70 VALE SOLUCOES EM GESTÃO L'IDA`f 

*VENCEDOR* 	 j 

Tk- 
Marca Marca não informada 	 4f).•‘40.• ).•,/ • 
Fabricante: Fabricante nào Informado 

Descrição: Descrição não Informada 	
. 

Estado: 	Cidade: 	 Endereço: 	 Telefone: 

PR 	Mandaguaçu 	RUA JOÃO XXIII, 244 	• L'• 	(41) 8886-4736 / (41) 3462-1123 
' 	• 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

!mil An. 5* da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n• 14.133) 

	

i

...mo 	Valor da Proposta Final 
. 	. 

R$2.950,00 
... 

Emarl: 

web@valesolucoesemgestao.com.br  

R$ 2.795,00 

órgão: 

Objeto: 

-- 
CM DE CAMPESTRE DA SERRA 

Contratação de empresa para criação e desenvolvimento de website/portal personalizado, 

com layout do sita e gestor responsivos (versão mobile), juntamente com migração de 

dados do sue antigo. Criação hospedagem e backups de até 5 contas de e-maus 

coorporativos da Câmara Municipal de Campestre da Serra-RS. Licença de uso, 

hospedagem e backups do ponal, locação, suporte, manutenção e treinamentos via 

--- -- 	— 

Data: 25/04/2024 00:00 

Modalidade: Processo de Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 7430 I-3-2024-PRD 

Lote/nem. 	1/1 
 

telefone e e-mall. 	. Ata: N/A 

Descrição: Serviços de criação e desenvolvimento do website/ponal oficial da Câmara Fonte: 	hups://portalicess.gov.bdaplicprod/Pp  

Municipal com layout personalizado e sistema para gerenciar as informações do sito  

(incluir, alterar, excluir), a ferramenta deve ser responsiva, atendendo os requisitos Quantidade: 1 

e tra - Serviços de criação e desenvolvimento do websi te/portal oficial da Câmara Unidade: UST 
Municipal com layout personalizado e sistema para gerenciar as informações do sue 

I.IF: 	RS 
(incluir, alterar, excluir), a ferramenta deve ser responsiva, atendendo os requisitos e 

transparência pública exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado, juntamente com 

migração de todos os dados do atual sue, treinamentos presenciais e on-line para as 

servidoras da Câmara Municipal no prazo de 60 dias. 

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

12.313.704/0001-01 	WEBDE H( 

*VENCEDOR" 

Marta: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não Informado 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: 	Cidade: 

RS 	 Caxias do Sul 

Valor da Proposta Final 
----- — 

RS 2.795,00 

Email: 

rogerio@websw.com.br  

Quantidade 	 Descrição 	 Observação 

12 Meses 	 SERVIDOR EM NUVEM (DATA CENTER), 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 
	

R$ 2.328,00 

Int. I Art. S' do IN 65 de 07 de Julhodr 2021 (Lei n'14.133) 	
— 

'•••P$i.4 Relatório gerado no dia 11/0312025 10:23:40 (IP: 45.162.238.2) 
 Código Validaçáoills2VrDH8DntQm1WavOrmEM81./UsQ009S2bRp7LIWm1HIREeIHU13nPtm6WA403d963d 
, Intp://swembanCodepreecis.combrXerglicadoAutemleidadeófolienrils2Vr0148Dnitãm1WavO•iniEM8UllsQ0094252bRp7UWmIRIREdHlIgnPtm6WA96253d9S2530 14 / 17 



R$ 2.328,09 

Data: 01/11/2024 013:28 

Modalidade: Inexigibilidade 

SRP: NÃO 

Identificação: 25437484000161-1-000116/2024 

Lote/Item: 	1/2 

Ata: NIA 

Homologação: 01/11/2024 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br  

Quantidade: 1 

Unidade: UNIDADE 

UF: MG 

CNPJ: 25.437.484/0001-61 

Órgão: UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIANGULO MINEIRO 

Objeto: Pagamento de inscrição em Curso de Capacitação Para servidores FABIO JOSE 

RONCOLATO e HUMBERTO DA SILVA PARREIRA lotados na Divisão de Data 

Center, e VINICRJ5 VIEIRA FERREIRA lotado na Diviso de Sistemas. Os servidores 

são ocupantes do cargo de Analista de Tecnologia da Informação e paniciparão do curso 

CONTRATANDO SERVIÇOS DE COMPUTAÇÃO EM NUVEM NO SETOR 

PÚBLICO 

Descrição: Pagamento Inscrição Eventos Inscrição em Curso de Capacitaçâo para servidores 

FABIO JOSE RONCOLATO, ocupante do cargo de Analista de tecnologia da 

informação e I otad o(a) no(a)DTI/ Divisão de Data Center; HUMBERTO DA 

SILVA PARREIRA, ocupante do cargo de - Pagamento Inscrição Eventos Inscrição 

em Curso de Capacitação para servidores FABIO JOSE RONCOLATO, ocupante do 

cargo de Analista de tecnologia da Informação e lotado(a) no(a) D11 / Divisão de Data 

Center; HUMBERTO DA SILVA PARREIRA, ocupante do cargo de Analista de 

tecnologia da Informação e lotado(a) no(a) DTI / Divisão de Data Center e VINICIUS 

VIEIRA FERREIRA, ocupante do cargo de Analista de tecnologia da informação e 

lotado(a) no(a) DTI / Divisão de Sistemas. O (A) servidor(a) panicipará do curso 

CONTRATANDO SERVIÇOS DE COMPUTAÇÃO EM NUVEM NO SETOR 

PÚBLICO. 

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

Data 01/11/2024 08:28 

Modalidade Inexigibilidade 

SRP NÃO 

Identificação 25437484000161-1-000116/2024 

Lote/Item 1/1 

Ata N/A 

Homologação 01/11/2024 00:00 

Fonte hups://www.gov.br/oncp/pr-br  

Quantidade 1 

Unidade: UNIDADE 

UF: MG 995 	 0 1  

Pata .• 
Ra": ,10 

Valor da Proposta Final 

18.735.319/0001-20 CURSO LOUREIRO LTDA 	 • 

*VENCEDOR* 	 ' ■ 

Marca: 
Fabricante: Fabridante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada , 	 ; 1 	. 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 

DF 	Brasília 	SETOR SHCCN Cá QUADRA 714/715 BLOCO B, 5/11/41 

RS 2.328,00 

Telefone: 	 Entali: 

(61)3037-7600 	contatoeVibgp.net.br  

 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

Inc. /Art. 5'• da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (te! n' 14.133) 

CNPJ: 25.437.484/0001-61 

Órgão: UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIANGULO MINEIRO 

Objeto: Pagamento de inscrição em Curso de Capacitação para servidores FABIO JOSE 

RONCOLATO e HUMBERTO DA SILVA PARREIRA lutados na Divisão de Data 

Center, e VINICIUS VIEIRA FERREIRA lotado na Divisão de Sistemas. Os servidores 

são ocupantes do cargo de Analista de Tecnologia da Informação e participarão do curso 

CONTRATANDO SERVIÇOS DE COMPUTAÇÃO EM NUVEM NO SETOR 

PÚBLICO 

Descrição: Pagamento Inscrição Eventos Inscrição em Curso de Capacitação para servidores 

FABIO JOSE RONCOLATO, ocupante do cargo de Analista de tecnologia da 

informação e lotado(a) no(a) DTI / Divisão de Data Center; HUMBERTO DA 

SILVA PARREIRA, ocupante do cargo de - Pagamento Inscrição Eventos Inscrição 

em Curso de Capacitação para servidores FABIO JOSE RONCOLATO, ocupante do 

cargo de Analista de tecnologia da informação e lotado(a) no(a) DTI / Divisão de Data 

Center, HUMBERTO DA SILVA PARREIRA, ocupante do cargo de Analista de 

tecnologia da informação e lotada(a) no(a) DTI / Divisão de Data Center e VINICIUS 

VIEIRA FERREIRA, ocupante do cargo de Analista de tecnologia da Informação e 

lotado(a) no(a) DT' / Divisão de Sistemas. O (A) servidor(a) participará do curso 

CONTRATANDO SERVIÇOS DE COMPUTAÇÃO EM NUVEM NO SETOR • 

PÚBLICO. 

o 

Relatório gerado no dia 11/03/2025 10:23:40 (IP: 45.162138.2) 
•75 'is, • Código validação: Itr2itroHaDritrãrn1WavOmEM81.1UsQ00742ORp7USem1H1REgHU8oPtm6WA9t3d4630 
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CNP] 	 Razão Social do Fornecedor 

18.735319/0001-20 CURSO LOUREIRO LIDA 	- 

*VENCEDOR* 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não Informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 
DE 	BrasOla 	SETOR SHCCN CR QUADRA 714/715 BIOCO B. 5/74 

Valor da Proposta Final 

RS 2328,00 

Telefone: 	Email: 
(61)3037-7600 	contaro@lbgp.nerbr 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

Inc. 1 Att. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (tal n414.133) 

órgão: MUNICIPIO DE MATOES 

Objeto: [Portal de Compras Públicas] - Contratação de empresa especializada para implantação 

de servidor de armazenamento em nuvem (Data Center). para atender as demandas dos 

Sistemas de contabilidade, folha de pagamento e tributário. 

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE 

SERVIDOR DE ARMAZENAMENTO EM NUVEM (DATA CENTER), PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DOS SISTEMAS DE CONTABILIDADE, FOLHA 

DE PAGAMENTO E TRIBUTÁRIO. - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA • 

ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE SERVIDOR DE ARMAZENAMENTO 

EM NUVEM (DATA CENTER), PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS SISTEMAS 

DE CONTABILIDADE, FOLHA DE PAGAMENTO E TRIBUTÁRIO. 	- 

R5 1.500,00 

Data: 14/10/2024 00:00 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 06114631000118-1-000039/2024 

Lote/Item: 1/1 

Ata: N/A 

Homologação: 21/10/202400:00 

Fonte: https://svwvigov.br/pncp/pt-br  

Quantidade: 12 

Unidade: Mês 

UF: MA 

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

09.295.258/0001-37 SISTEMA DE LOCACAO CONTABIL LTDA 

*VENCEDOR 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não Informado 
Modelo: 	 • 
Descrição: Descrição não informada 	. 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 • 	 Telefone: 
PI 	 Teresina 	R COELHO DE RESENDE, 929 	 (86) 3221-5300 

Valor da Proposta Final 

RS 1.500,00 

Emall: 
dscuntabeiseiniutmailcom 

• Relatório gerado no dia 11103/2025 10:23:40 (IP: 45.1622382) 
, 	• Código Valklaryilo: fls2WDHBOntQm1WavOymEMEalllsQ00962bRp7UWm1H1REqHU8nPim6WA9tad9b3d 

httplfrAmbancodeprecos.contbriCerülkscloAutentickladetoken.11s2VrDH8DraQm1WavOvrnEMSUUsQ0096252bRp7UWm1HIREqHUEMPIm6WA9t253696253d 16 1 17 



Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Câmara Municipal de Fernando Pedroza/RN 
	

Data: 11/03/2025 10:00:17 

transparencia.agilirn.com.br/camfemandopedroza-rn/licitacoes/licitacao 
	

Acessar a fonte mui 

2- Compras.gov.br 
	

Data: 11/03/2025 10:03:16 

www.gov.br/compras/pt-br 
	

Acessar a fonte nu i 

3 - Licitar Digital 
	

Data: 11/03/2025 10:16:39 

app2licitardigital.com.br/pesguisa 
	

Acessar a fonte ilçaii 

4 -Portal Nacional de Contratações Públicas 
	

Data: 11/03(202510:00:54 

Intps://www.gov.br/pncp/pt-br 
	

Acessar a fonte aqui 

5 - Prefeitura Municipal de Muniz Freire/ES 
	

Data: 11/03/2025 10:06:44 

https://munizfreire-esportaltp.com.br/consultas/coinprasflicitacoes.aspx 
	

Acessar a fonte agá 

- Tribunal de Contas do Estado domo Grande do Sul 
	

Data: 11/03/2025 10:00:33 

https://ponal.tce.rs.gov.br/aplicprodif?p=50500:3:::NO::: 
	

Acessar a fonte figaj 

. 	. 
, 

e .. -ri, p 
• n Skip,- 

- Relatório gerado no dia 11/0342025 1023'.40 (IR: 45162238.2) 
:471031/ • a. " Código Validagio: tis2VrDH8OntQinlWavannEMBLit/sQ00462bRp71.1Wm1HIREeHU8nPtnieWA943d%30 
a:,•p§". .r .  hegihvverntraneakerews.earn.briCertilleadoAutenticidarleTiokenells2VrDinDniQmiWavewnEMBIJUsQ0094252bRp7UWmllifREnienPrrn6WA36253"253d 17! 17 



PREFEITURA DE 

'PÁ PRESIDENTE 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

yr- z ar ney 
■AP- -..wer 	NASCE UM NOVO TEMPO.— 

. ESTADO DO MARANHÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001.2025 
PA: 2025.0168.01.08 	f 
FLS: 	  
ASS: 	fe, 	 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 
CNPJ: 01.613.745-0001-99 

r   	TERMO DE REFERÊNCIA 	 4) 

b. DO OBJETO:  

1.10 presente Termo de Referência visa a Contratação de empresa especializada para o 

para atender as necessidades das Secretarias do Município de Presidente Sarney/MA. 

2.1 	A contratação do serviço de sistema informatizado se justifica em face da administração Municipal não 
dispor deste recurso tecnológico para atender as diversas necessidades das secretarias Municipais. Considerando 
ainda a necessidade de cumprimento da legislação vigente e das metas estabelecidas, fato que tem exigido cada 
vez mais, deste Município, controle da arrecadação, dos gastos públicos e transparência da gestão; 

2.2 O presente Termo de Referência tem por finalidade estabelecer condições para avançar na melhoria do 
desempenho da Gestão Governamental no Município, para adequação da Administração Municipal às atuais 
exigências impostas, especialmente quanto ao planejamento, à transparência, que responda com rapidez aos 
novos requisitos de uma gestão voltada para resultados; 

2.3 Ademais, é necessário mencionar que os serviços acessórios e complementares ora pleiteados são 
indispensáveis à Prefeitura Municipal em face da inexistência, no quadro de pessoal, de cargo efetivo que possa 
se dedicar, sem prejudicar o desempenho de ações finalísticas, ao exercício das atividades meio descritas neste 
Termo de Referência. As atribuições previstas para esses postos de trabalho também não encontram previsão no 
conjunto de cargos integrantes do plano de cargos da Prefeitura Municipal, otimizando o desempenho funcional 
e o melhor direcionamento do quadro efetivo para o desempenho da área fim; 

2.4 Decorre da necessidade de dotar a maquina pública, através da atuação de 3° (terceiros), de uma de 
prestação de serviços fora de sua área de atuação, mas que garantam que as ações públicas apresentem resultados 
mais concretos para a sociedade, permitindo que a Prefeitura Municipal detenha maior capacidade de 
movimentação e funcionamento, coibindo e evitando desvios de função dos servidores públicos; 

2.5 Quanto ao mérito administrativo que justifica e motiva este procedimento, salientamos que o licenciamento 
dos softwares necessários para o agenciamento público é de suma necessidade para este Município, a fim de que 
prováveis erros durante as sessões sejam evitados visando melhorar o andamento das atividades desta Prefeitura; 

2.6 Logo, a política de gestão Municipal deve ir ao encontro da modernização e melhoramento dos seus 
processos o que no mundo atual exigem a completa inforniatização dos métodos de trabalho. Assim, a 
implantação de sistemas informatizados de gestão pública deste tem como objetivo a modernização e o 
fortalecimento institucional nas áreas administrativa, fiscal e financeira. 

WEtp-VALOR ESTIMADO:i4T777,.. 	 , 	 ; 

3.1 	O valor total estimado orçado para o atendimento das despesas R$ 210.746,52 (duzentos e dez mil e 
setecentos e quarenta e seis reais e cinquenta e dois centavos). 

3.2 	Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todas as despesas relativas à futura 
contratação, tais como: tributos e quaisquer despesas acessórias e/ou necessárias ao cumprimento do objeto, 
salvo disposição legal em contrário. 

LtaQIUNTITATIVOSJE ESPEC1F1CAÇÓES TÉ-CNICAS: 	
, 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNP): 01.613.745/0001-99 

Pagina 1 de 13 



PREFEITURA DE 

earáv  PRESIDENTE 
Sarne 
NASCE UM MOVO TEMPO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

PREGA° ELETRÔNICO N°001.2025 
P.A: 2025.0168.01.08 
FLS: 	  
ASS: 	tal 	 

    

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ: 01.613.745-0001-99 

4.1 	A especificações técnicas dos itens objeto da referida contratação, encontra-se em tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar - ETP, devendo a prestação de serviços/produtos satisfazer as especificações e serem 
fornecidos conforme quantidades relacionadas no ANEXO I deste Termo de Referência; 

4.2 	As quantidades apresentadas constituem uma estimativa, em função de eventuais demandas das 
unidades e dos usuários. 

a DO EN UADRAMENTO EGAL: -9  • 
5.1 	O objeto deste Termo de Referência é considerado comum porque é definido mediante especificações 
usuais no mercado, tendo como critério de escolha o preço ofertado somente, cabendo à adoção da modalidade 
PREGÃO, nos termos do parágrafo Único, do Art. 1°, da Lei Federal 14.133/2021. 

. DA DO • ÇAQDRÇ • ENT • RIA: , .- 
6.1 	As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral deste município. 
6.2 	A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

ÓRGÃO: 02 — PODER EXECUTIVO. 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 21 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.077 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (EXERC CORRENTE). 

7.1 	Para julgamento e classificação das propostas deverá ser adotado o critério do menor valor global, 
observadas as especificações definidas neste Termo de Referência. 

N_WAIDOCUMENTLÇAO:DEF,QUALIFICAÇÃOJEdNIGATa„_sr •  

8.1. 	Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante 
forneceu ou fornece o equipamento compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em 
papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, 
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome 
completo e cargo/função, devidamente com firma reconhecida da assinatura. 

8.2. 	É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a 
apresentada com informações genéricas, tais como: ter realizado a prestação de serviços/produtos contendo. Essa 
exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir 
efetivamente as condições da prestação de serviços/fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto 
de maneira satisfatória. 

8.3. 	Caso a empresa Prestadora dos Serviços consagre-se vencedora do referido certame, deverá no ato da 
contratação, comprovar que possui estabelecimento no Município tomador dos serviços, com inscrição 
Municipal, alvará de funcionamento e credenciamento no sistema tributário Municipal. 

a DAS ESP CIFIGAÇ i ES E,DETALHAMENTO,D,0 OBJETO: 	- 	 x , 
9.1. 	Os Programas informatizados nata Gestão Pública devem atender as seguintes áreas da gestão: 
ITEM DESCRIÇÃO QTD UNIDADE 

1 SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE 12 MÊS 
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2 SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL + CONTRA CHEQUE ONLINE 12 MÊS 

3 SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS 12 MÊS 

4 SISTEMA INTEGRADO DE ARRECADAÇÃO 12 MÊS 

5 
GERENCIAMENTO DAS INFORMAÇÕES CONTABEIS PARA O PORTAL 
DA TRANSPARENCIA 

12 MÊS 

6 SERVIDOR EM NUVEM (DATA CENTER) 12 MÊS 

9.2. SOFTWARE PARA CONTABILIDADE PÚBLICA 

9.2.1. O software de sistema integrado de contabilidade deve: 

9.2.2. Auxiliar nos lançamentos e registros da execução, permitindo controle seguro de todos os 
compromissos, sem deixar de atender todas as exigências legais; 

9.2.3. Permitir e auxiliar a elaboração e controle do orçamento, da execução contábil e as demonstrações 
contábeis, em estrita obediência às exigências da Lei N°4.320, de 17/03/64, e suas alterações posteriores, e da 
Lei Complementar N° 101, de 04/05/00; 

9.2.4. Produzir demonstrativos tanto no modelo do Tribunal de Contas do Estado, como nos modelos da 
Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda; , 

9.2.5. Executar o processo completo de despesa, (Empenho, Liquidação, Pagamento e emissão dos mesmos); 

9.2.6. Atender às disposições da Lei Complementar N° 131 e suas alterações (portal de transparência) 
auxiliando na criação de relatórios para o cumprimento da mesma; 

9.2.7. Permitir que os balanços da 4.320/64 sejam extraídos automaticamente do plano de Contas, em 
conformidade com a legislação atual; 

9.2.8. Registrar o fluxo de lançamento em 06 (seis) sistemas (ativo, passivo, despesas, receitas, resultado 
aumentativo e resultado diminutivo); 

9.2.9. Processar automaticamente o encerramento de contas do exercício; 

9.2.10. Processar automaticamente a abertura do exercício com os saldos do exercício anterior; 

9.2.11. Processar e imprimir todos os demonstrativos e ANEXOS do balanço anual previsto na Lei N° 
4.320/64, na Lei Complementar N° 101/00 e pelo TCE; 

9.2.12. Produzir, sem interferência do usuário, todos os demonstrativos do balanço anual, tanto consolidados, 
não consolidados, de fundos, autarquias ou de um simples vínculo à fonte de recurso; 

9.2.13. Analisar, imprimir e apontar eventuais divergências nos ANEXOS dos balanços; 

9.2.14. Processar todos os demonstrativos para atendimento dos dispositivos e normas legais referentes ao 
ensino; 

9.2.15. Processar análises e demonstrativos para acompanhamento diário, decendial, mensal e trimestral. 
norteando a correta aplicação dos recursos vinculados ao ensino; 

9.2.16. Processar e produzir, além dos demonstrativos oficiais de aplicação, demonstrativos gerenciais que 
facilitem o controle da aplicação; 

9.2.17. Processar todos os demonstrativos da Lei de Responsábilidade Fiscal, nos moldes das Portarias do 
MF/STN e do Tribunal de Contas estadual, com periodicidade pré-estipulada pelo usuário, para adoção de 
medidas e cumprimento das exigências legais; 

9.2.18. Permitir a elaboração e controle do orçamento ao balanço do município, obedecendo a todas as 
exigências da Lei N°4.320, de 17/03/64, e suas alterações posteriores; 
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9.2.19. Ser integrado ao PPA e à LDO, o orçamento deverá ser programado para processar todos os 
demonstrativos exigidos pelas normas legais; 

9.2.20. Atualizar, automaticamente, no sistema, todos os anos, todas as tabelas de classificações orçamentárias, 
de acordo com as Portarias MF/STN; 

9.2.21. Fazer análises de aplicações vinculadas e produzir demonstrativos individualizados por fundos especiais 
e entidades da administração indireta; 

9.2.22. Permitir a execução de levantamento de dados e estudos para a elaboração do PPA e da LDO; 

9.2.23. Permitir um nível elevado de detalhamento dos programas de governo, aplicando níveis de prioridade e 
auxiliar na equalização do equilíbrio entre receitas e despesas, anda ano; 

9.2.24. Auxiliar a projeção de receitas e despesas no período do PPA, com base no período anterior; 

9.2.25. Permitir a elaboração da LDO em estrita observância das previsões do PPA, permitindo alterações, 
inclusões e exclusões de programas; 

9.2.26. Elaborar automaticamente o Diário e o Razão; 

9.2.27. Consolidar: fazer a incorporação ou consolidação mensal automática da execução contábil; 

9.2.28. Permitir entre as unidades orçamentárias executoras o funcionamento integrado e consolidado em uma 
única base de dados e servidor. 

9.3. SOFTWARE PARA TRANSPARÊNCIA E INFORMAÇÃO. 

9.3.1. O software de sistema integrado de transparência e informação deve: 

9.3.2. Permitir a importação dos dados da contabilidade diretamente para site da Prefeitura Municipal de 
Presidente Samey-MA para atender às disposições da Lei Complementar N° 131 e suas alterações (portal de 
transparência). 

9.3.3. Permitir a inserção de arquivos, dados e outros que possam ficar disponíveis em ambiente web na 
página da prefeitura para consulta, em atendimento a Lei N°12.527/2011. 

9.3.4. Permitir o acesso às informações sobre os valores arrecadados por uma entidade contábil (receitas) e 
sobre os gastos públicos em que foram utilizados esses recursos (despesas) durante determinado exercício. 

9.3.5. Possibilitar a consulta e o acompanhamento de outros dados relativos às operações contábeis realizadas 
por uma Entidade durante certo exercício, como forma de garantir a transparência das contas Públicas 
Municipais. 

9.3.6. Permitir solicitação em ambiente web de consultas de documentos para administração pública, em 
conformidade com a Lei N° 12.52712011. 

9.3.7. Possibilidade de gerar o documento ou armazenar em PDF. 

9.4. SOFTWARE INTEGRADO DE PATRIMON10. 

9.4.1. Relações de Localizações, Classificações, Fornecedores, Itens, Itens Incluídos, Itens e Baixados, 

9.4.2. Itens Transferidos, Itens Reavaliados, Histórico dos Itens, Tombamento; 

9.4.1 Controlar entradas, saídas e movimentação dos bens; 

9.4.4. Cadastro de bens móveis e imóveis atualizado; 

9.4.5. Permitir reavaliação, transferência e baixa de itens; incorporação e desincorporado do bem; 

9.4.6. Manter cadastros de itens, classificações, fornecedores, localizações; 

9.4.7. Permitir consultas de localizações, classificações, fornecedores, itens por Código; 

9.4.8. Nome, Localização, Classificação e Movimentações; 
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9.4.9. Permitir a geração dos seguintes relatórios; 

9.4.10. Emitir Termos de Responsabilidade; 

9.4.11. Emitir Inventário e Resumo Global. 

9.4.12. Emitir relatório de bens por contas, geral e resumido, por períodos. 

10.1. 	O licenciamento deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a assinatura do Contrato, a 
Prefeitura Municipal emitirá uma Ordem de Serviço indicando o quantitativo de licenças de Usuários; 

10.2. 	Eventuais reuniões serão realizadas no endereço acima informado. Caso seja acordado previamente 
entre as partes, as reuniões poderão ser realizadas virtualmente. 

10.3. 	Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, em horário comercial pelo período de validade da 
licença. 

10.4. 	Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular funcionamento do 
"software" com a obtenção dos resultados para quais foi desenvolvido. 

10.5.0 prazo de entrega é de até 15 (quinze) dias corridos contados do recebimento da nota de empenho pela 
CONTRATADA; 

10.6.0 prazo de execução dos serviços de implantação, 'descritos neste Termo de Referência deverão ser 
executados no prazo máximo de 15 (quinze) dias; 

10.7.Para os serviços de Treinamento de Multiplicadores serão solicitados sob demanda, mediante Ordem de 
Serviço autorizando a instalação e configuração do servidor educacional central. 

10.8.A prestação dos serviços será feita nos termos da Lei Federal N° 14.13312021. 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
CONTRATADO; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 
que comprove a adequação do objeto aos termos da Lei Federal N° 14.13312021 e o DECRETO 
MUNICIPAL N° 17.2025 DE 28 DE JANEIRO DE 2025. 

e) A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, 
nos termos abaixo. 

I0.9.No prazo de até 05 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar 
toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

10.10. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico após a entrega da documentação acima, da 
seguinte forma: 

10.10.1. 	A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, acompanhados dos 
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 
relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários; 
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10.10.2. 	Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato 
irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 
do contrato. 

10.11. 	No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 
Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, 
obedecendo as seguintes diretrizes: 

10.11.1. 	Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

10.11.2. 	Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; 

10.11.3. 	Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização, com base no resultado do termo circunstanciado; 

10.11.4. 	O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor; 

10.11.5. 	Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

10.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, à custa da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

sciar 	  
11.1. O gerenciamento da execução do futuro contrato ficará a cargo de servidor designado formalmente pela 
Prefeitura Municipal de Presidente Samey-MA, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à 
documentação, ao controle dos prazos de vencimentos, eventuais prorrogações, reequilíbrio econômico-
financeiro, etc, aos termos da Lei Federal N° 14.133/2021 e o DECRETO MUNICIPAL N° 17.2025 DE 28 DE 
JANEIRO E 2025. 

11.2. O (s) servidor (es) designado (s) anotará (ào) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do futuro contrato, sendo-lhe (s) assegurada à prerrogativa de: 

a) Fiscalizar e atestar a prestação de serviço/fornecimento/produtos, de modo que sejam 
cumpridas integralmente as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e seus 
ANEXOS e na proposta vencedora; 

b) Comunicar eventuais falhas na prestação de serviço/fornecimento/produtos, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

e) 	Garantir ao contratado acesso a toda .e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos 
relevantes relacionados com a prestação de serviço/fornecimento/produtos. 

d) 	Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em 
especial aplicações de sanções e alterações do mesmo. 

11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato deverão ser 
comunicadas e/ou solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
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11.4. A fiscalização exercida pela Prefeitura Municipal de Presidente Sarney-MA não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 

04, DO PRAZO E ZO~ill O C NTRATO: 

12.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato para prestação de serviços será de 12 (meses) contados da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado desde que haja autorização formal da autoridade competente e 
que esteja enquadrado em uma das hipóteses previstas na Lei Federal N° 14.133/2021 e o DECRETO 
MUNICIPAL N° 17.2025 DE 28 DE JANEIRO DE 2025. 

oã, DAS GONDIÇ • ES DE PAGA NTO:, 

	

13.1. 	O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento, conferência e aceite definitivo da prestação de serviços/produtos entregue, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato e de acordo com as demais 
exigências administrativas em vigor, acompanhada da respectiva Ordem de prestação de serviços/fornecimento 
e certidões de regularidade. 

	

13.2. 	A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, até o 5° (quinto) dia útil subsequente ao 
mês da entrega e aceite definitivo, através de oficio, encaminhado à Secretaria Municipal de Finanças, devendo 
ainda conter todas as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais 
vigentes. 

	

13.3. 	O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na sua conta 
corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

13.4. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no prazo previsto 
nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

13.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito 
ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

	

13.6. 	A Prefeitura Municipal de Presidente Sarney-MA, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

	

13.7. 	O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme a previsão legal na Lei Federal N° 14.133/2021 e o DECRETO MUNICIPAL N°17.2025 DE 28 DE 
JANEIRO DE 2025. 

13.8. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais documentações 
necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a 
prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções 
verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total 
responsabilidade. 

13.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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EM =IxN x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento 
e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = Índice de compensação financeira = 0,00016438, 
assim apurado: 

I = TX 1 =(6/100) I = 0,00016438 
365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

h4IDAS.:GORIGXÇÕES'DAtC0 TRÁTANTE:' 

14.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do estabelecido na legislação em 
vigor e no instrumento contratual o seguinte: 

a) Designar o Gestor/ Fiscal do contrato, responsável pelo acompanhamento; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, na proposta e no 
contrato, através do servidor designado pela Secretaria Municipal de Administração; 

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e no 
contrato, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

d) Comunicar/notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, conforme 
condições estabelecidas neste Tenno de Referência, na proposta e no contrato; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 

g) Efetuar os pagamentos nos valores correspondentes a prestação de serviços/fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência; 

h) Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência, bem como, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos. 

i) Não permitir que "outrem" cumpra as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA; 

j) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para o recebimento 
ou substituição da prestação de serviços/fornecimento/produto (s) ou peça (s); 

k) Rejeitar, no todo ou em parte, da prestação de serviços/fornecimento/produto (s) ou peça (s) em 
desacordo com as exigências deste Termo de Referência. 

14.2. Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA, que prejudique, 
de qualquer forma, a fiscalização, ou ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o 
exercício das suas funções que lhe foram atribuídas. 

14.3. A secretaria solicitante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
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14.4. Caberá ao órgão contratante a retenção e recolhimento dos valores de ISS, IR e demais tributos de sua 
competência, em obediência a Lei Complementar Federal N° 116 de 31 de julho de 2003 e Art. 158 da 
Constituição Federal. 

15.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na legislação em 
vigor e no instrumento contratual o seguinte: 

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, na proposta e no contrato; 

b) Efetuar a entrega da prestação de serviços/produtos em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local indicado neste Termo de Referência, na proposta e no contrato, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na cival constarão as indicações referentes à marca, 
fabricante, tipo, procedência e prazo de validade; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação de serviços/fornecimento 
objeto, de acordo com os Arts. 12, 13, 14,17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei N° 
8.078, de 1990); 

d) Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores pelos vícios de qualidade e/ou 
quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam; 

e) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de culpa ou dolo na prestação de serviços/fornecimento do objeto, inclusive por acidentes que 
venham a serem vítimas seus empregados, quando do transporte e da entrega do objeto. 

f) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, a 
prestação de serviços/produtos com avarias ou defeitos, sem prejuízo da incidência das sanções 
previstas no instrumento contratual; 

g) Informar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do Banco, Agência e o 
número da conta bancária para efeito de adimplemento das obrigações, bem como o nome e 
contato do preposto designado a representar a empresa, e, os meios adequados de comunicação 
(telefone fixo, celular e e-mail); 

h) Comunicar ao Gestor/Fiscal da Prefeitura, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que 
antecedem à data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

i) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus a esta Administração Pública; 

j) Não transferir a 3 0  (terceiros), por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no instrumento contratual; 

k) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência. 

MWE•Mun~ • O 10 GO • • TO. 	 ' 	 ,4 	• - 

16.1. 	A licitante vencedora será convocada para assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
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a contar do recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus 
ANEXOS; 

16.2. A convocação da vencedora, assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito do Contrato 
produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-
mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais; 

16.3. 	O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Presidente 
Samey-MA; 

16.4. 	A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação para assinar 
o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação; 

16.5. 	A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para formalização da contratação 
junto à administração pública será caracterizada como inadimplemento total das obrigações assumidas, por 
conseguinte, passível de abertura de processo administrativo punitivo e aplicação de penalidades legalmente 
estabelecidas pelas legislações vigentes. 

17. DO'RENJUSTE: 	• 	 , 

17.1. Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja observado 
interregno mínimo de 12 (doze) meses. 

17.2. Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a legislação vigente, sendo 
utilizada a seguinte fórmula: 	 • 

10 Onde: 
Para o primeiro reajuste: 

R= reajuste procurado; 
1= índice relativo ao mês do reajuste; 

0= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta; 
P= preço atual dos serviços. 

Para reajustes subsequentes: 
R= reajuste procurado; 

I= índice relativo ao mês do novo reajuste;  
10= índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; 

P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado 

17.3. Decorrido o prazo estipulado, após" solicitação expressa, será aplicado o índice Nacional de Preços ao 
Consumidor — IPCA/IBGE, ou outro índice que venha a substituí-10 por força de determinação legal 

17.4. O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do IPCA dos últimos 12 meses, tendo como 
marco inicial a data limite para apresentação da proposta. 

17.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do último reajuste. 

17.6. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do 
equilíbrio econômico financeiro do contrato, conforme a Lei Federal N° 14.133/2021. 

usrAsicBdra -,RA-r-rA-cmeeeee~eem~eãmmffersc - 
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18.1.Fica vedada a subcontratação. 

lta DA GA • NTIA DE E -U -AO CONTRATUAL: 

19.1.Não será exigida garantia de execução contratual. 

pw•  ES /3 ifieWit~.  

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal N° 14.133/2021 a empresa que: 

a) Convocada, não assinar o contrato (quando for solicitada ); 
b) Apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida no ato da 
assinatura da ARP ou do Contrato; 
c) Não mantiver a proposta; 	 • 
d)Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual; 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
f) Comportar-se de modo inidõneo ou ilícito; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Cometer fraude fiscal; 
i) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

20.2. A empresa que cometer, quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no 
caso de recusa injustificada em assinar a ata de registro de preços, o contrato e/ou receber e nota de 
empenho no prazo previsto; 

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, 
calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 05 (cinco) dias, após o qual, a 
critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

c) Multa moratória de até 6,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, 
calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "b", 
limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a 
não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

d) Multa moratória de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, 
nas hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação 
assumida. 

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de 
inexecuçào total do objeto, em caso de inexecuçâo parcial das obrigações assumidas, a multa 
compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 
obrigação inadimplida; 

1) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

g) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de residente Samey-MA com o 
consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
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20.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na letra "g" do subitem 18.2. 

20.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas 'realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal N° 
14.133/2021 e na Lei Estadual N°8.959/2009. 

20.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

20.6. Atrasos cuja justificativa sejam aceitas pela e comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no 
contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta, ser isentas total ou parcialmente da multa. 

Elaboração/Técnico Responsável: 	

Af •  ji 
THA YRES MENDES SEIVA SOARES 

Auxiliar Administrativo de Compttas da Secretaria de 
Administração 	, 

Portaria N° 047/2025 
Aprovação/Autoridade 

APROVO os elementoiconstantes do presente TERMO DE REFERÊNCIA, e, autorizo a imediata abertura 
do processo administrativo na forma regulamentar. 

• 

_ 
1111"-  E OE A ""-- VA LIMA 

Secretarie 	nicipal de Administração 
Portaria N°024/2025. 
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ANEXO I-A 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNIDADE VALOR MENSAL 
VALOR 
TOTAL 
ANUAL 

1 SISTEMA INTEGRADO DE 
CONTABILIDADE 

• 12 MÊS R$ 2.808,68 R$ 33.704,16 

2 
SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL 
+ CONTRA CHEQUE ONLINE 

12 MÊS R$ 2.793,86 
R$ 33.526,32 

3 
SISTEMA INTEGRADO DE 
COMPRAS 

12 MÊS R$ 2.896,00 R$ 34.752,00 

4 SISTEMA INTEGRADO DE 
ARRECADAÇÃO • 

12 R$ 4 	00.130, R$ 49.560,00 

5 
GERENCIAMENTO DAS 
INFORMAÇÕES CONTABEIS PARA 
O PORTAL DA TRANSPARENCIA 

12 MÊS , R$ 2.881,67 
R$ 34.580,04 

6 
SERVIDOR EM NUVEM (DATA • 
CENTER) 

12 MÊS R$ 2.052,00 R$ 24.624,00 

VALOR GLOBAL R$ 210.746,52 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
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A Sr a Izania Carolina Machado Barbosa. 
Contadora do Município de Presidente Sarney-MA:, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°2025.0168.01.08. 
PREGÃO ELETRÔNICO: N°01.2025: 

Presidente Sarney- MA, 12 de março de 2025. 

SOLICITACÃO DE RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 

Solicito informação sobre a existência de Rubrica Orçamentária/Fonte de Recurso para 
procedimento Contratação pretendido, conforme solicitação constante nos autos. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para o LICENCIAMENTO DE SOFTWARES PARA  

para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Presidente Sarney/MA. 

E 10 NAY SILVA UMA 
Secretário Municipal de Administração 

Portaria N° 024/2025. 
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Ao 
Sr° Elioenay silva lima 
Secretário de administração; 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°2025.0168.01.08. 
PREGÃO ELETRÔNICO: N°01.2025. 

Presidente Sarney- MA, 12 de março de 2025. 

Conforme solicitado, segue rubrica orçamentária referente ao objeto: 
Contratação de empresa especializada para o LICENCIAMENTO DE SOFTWARES PARA 

BANCO DE DADOS E MANUTENÇÃO, para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Presidente Sarney/MA. 

Informamos a dotação orçamentária para a referida despesa em anexo: 

ÓRGÃO: 02 — PODER EXECUTIVO. 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 21 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.077 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. PLANEJAMENTO 
FINANÇAS. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA. 

FONTE DE RECURSO: 1.500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (EXERC CORRENTE). 

tro CARO INA MA wH DO B PI OSA 
Portaria N°013/2025 
CRC MA-015261/0-4 

Contadora. 
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DECLARAÇÃO DE COBERTURA ORÇAMENTÁRIA 

Presidente Sarney-MA, 12 de Março de 2025 

PARA: 

Secretaria Municipal de Administração; 

Em resposta à solicitação e em atenção ao que preSCreve o Art. 06, § 2', XXIII; "i" da Lei 
Federal IV' 14.13312021 e o Art. 16, da LRF, em especial ao que prevê o seu Art. 16, vem 
informar a existêndia de Dotação Orçamentária que assegure o pagamento das obrigações 
decorrentes a intenção de contratação, vem informar a existência de Dotação Orçamentária 
que assegure o pagamento das obrigações decorrentes da contratação de empresa para 
Software de contabilidade destinado ao Município de Presidente Sarney/MA. 

IÇç?-tifkm,
-0., pawajakii  , „ • 

A 	
2 

A CA LINA ACHADO : g 5  : OSA 
Portaria IN1° 013/2025 
CRC MA-015261/0-4 

Contadora 
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AUTORIZACÃO  

AUTORIZO a continuação do procedimento de licitação PREGÃO ELETRONICO 
N" 001/2025,  para Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
SOTWARE DE CONTABILIDADE  para atender as necessidades do Município de 
Presidente Sarney/MA, nos termos da Lei Federal N° 14.133/2021, bem como, o 
Decreto Municipal N°015/2025, que dispõe sobre a regulamentação da Lei de licitações 
do município de Presidente Sarney do Maranhão, conforme PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 2025.0168.01.08 a contratação terá seu valor global no 
máximo de importe de R$ 210.746,52 (Duzentos e 'dez mil setecentos e quarenta e seis 
reais cinquenta e dois centavos), em conformidade com o que prevê a Lei Federal N° 
14.1333/2021. 

Presidente Sarney/MA, 12 de março de 2025. 

• 	 • / 
. 	 . . 

Ar _  ..- :Mi  ay 1 va Lima 
Secretária Municipal de Administração 

Portaria N° 024/2025-GP 
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO  

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatorio que adiante se vê, do que 
para constar, lavrei este termo. Eu, Victor Rabelo Corrêa, Agente de Contratação, Portaria N° 030/2025, 
o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 
- Processo Administrativo N°2025.0168.01.08. 
- Pregão Eletrônico N°001/2025 
- Requisitante: 
- Secretaria Municipal de Administração. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Fundamenta-se na Lei Federal N° 14.133/21 e todas as legislações vigentes. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
SOFTWARE DE CONTABILIDADE para atender as necessidades da Administração Pública deste 
Município, 

ESTIMATIVA DO VALOR: 

O valor estimado para este processo deu-se através de pesquisas de mercado junto ao BANCO 
DE PREÇOS, no valor global de R$ 210.746,52 (Duzentos e dez mil setecentos e quarenta e seis reais e 
cinquenta e dois centavos). 

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS: 

As despesas para atender o objeto desta dispensa.  de licitação, ocorrerão por conta da seguinte 
Dotação Orçamentária: 

ÓRGÃO: 02- PODER EXECUTIVO. 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 21 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.077 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. PLANEJAMENTO E FINANÇAS. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 RECURSOS NÃO VINCULADOS . DE IMPOSTOS (EXERC CORRENTE). (EXERC 
CORRENTE) 

Presidente Sarney - MA, em 12 de março de 2025. 

VIC OR RABELO CORRÊA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PORTARIA N° 030/2025 
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INTENÇÃO DE MODALIDADE  

EMENTA: Direito Administrativo. Comissão 
Permanente de Licitação. Licitações e Contratos. 
Definição de Procedimento a ser adotado. 
Modalidade de Licitação. Pregão Eletrônico. 

REFERENTE: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.0168.01.08. 

CONSIDERANDO as atribuições que mc foram conferidas a legislação Municipal 
vigente, e a Portaria N° 30/2025; 	 • 

CONSIDERANDO que chegaram a esta Comissão autos do Processo Administrativo n° 
2025.0168.01.08., que tem por finalidade futura e eventual, contratação de empresa especializada para 
SOFTWARE DE CONTABILIDADE para atender as necessidades da Secretaria Municipal do Município 
de Presidente Samey/MA. 

CONSIDERANDO que fora definido de forma clara e conclusiva o objeto e quantitativo a 
ser licitado, conforme termo de Termo de Referência em anexo nos autos; 

CONSIDERANDO que o Termo de Referência já compreende requisitos exigidos na 
legislação vigente, ao que concerne a Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos; 

Segue relatório abaixo: 

I. A Comissão Permanente de Licitação por meio de seu Agente de Contratação - 
Pregoeiro, da Prefeitura Municipal de Presidente Sarney do Estado do Maranhão, declara para os devidos 
fins de fatos e de direito, ter ciência do disposto no Art. 49, da Podaria Interministerial MP/MF/CGU N° 
424, de 30 de dezembro de 2016, que diz: 

Art. 49. Os órgãos c entidades públicas que receberem recursos da União por 
meio dos instrumentos regulamentados por esta Portaria estão obrigados a 
observar as disposições contidas na Lei Federal N° 14.133/21 e demais 
normas Federais, Estaduais e Municipais pertinentes ao assunto, quando da 
contratação de 3 0  (terceiros). 

§ 1° Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da 
modalidade pregão, nos termos da Lei N° 10.520, de 2002, c do 
regulamento previsto no Decreto N° 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
sendo utilizada preferencialmente a sua forma eletrônica". (Grifo nosso). 

2. Outrossim, dispõe o Dec. Federal N° 10.024/2019 que: 

Art. 1° [...] 

§ 30  Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos entes 
federativos, com a utilização de recursos da União decorrentes de 
transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a 
utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa 
eletrônica será obrigatória, exceto nos casos em que a Lei ou a 
regulamentação especifica que dispuser sobre a modalidade de transferência 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Samey-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 
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discipline de forma diversa as contratações com os recursos do repasse. 
(Grifo nosso). 

3. Assim sendo, este ente federado, no Processo Administrativo N° 2025.0168.01.08, 
utilizará a modalidade licitatoria pregão em sua forma eletrônica, facilitando o processo de 
contratação com o poder público por conferir celeridade c desburocratização ao procedimento licitatório, 
bem como sem perder a qualidade nas propostas, uma vez que a competitividade nesta modalidade de 

licitação possui como uma grande característica. Sendo assim, a tecnologia da informação contemporânea 

trouxe a evolução ao procedimento licitatório por meio do pregão eletrônico. 

4. A modalidade de licitação Pregão em sua forma eletrônica trouxe notáveis melhorias 

para o processo de contratação da administração pública, tomando;o muito mais dinâmico e aplicando 
com de forma mais sistemática alguns dos princípios norteadores da administração pública, tais como 
economicidade, celeridade, eficiência, celeridade, dentre outros. 

5. Ressalte-se que uma característica muito peculiar dessa modalidade que a diferencia das 
demais é a grande economicidade proporcionada pelo longo alcance de fornecedores e prestadores de 

serviços, aumentando desta forma a competitividade, e ao mesmo tempo movimenta de forma 

significativa a economia do Pais e pôr fim vá-se ao encontro da proposta mais vantajosa para 

administração pública, que por vezes não se trata apenas' de encontrar o menor preço para o objeto 
licitado, mas sim melhor atendimento as necessidades da administração. 

6. Outra característica que torna essa modalidade muito eficiente é a inversão entre a 
habilitação e a fase de apresentação de propostas dos preços, o que tomou o processo muito mais célere. 

Sendo que o pregoeiro ao analisar a melhor proposta de preços, ou seja, a 1° (primeira) colocada e se esta 
estiver em conformidade com aquilo que é exigido em Edital, não há a necessidade de se analisar toda a 

documentação dos demais participantes. Logo, tendo em vista o prazo de 08 (oito) a 10 (dez) dias entre a 
publicação da licitação e a apuração dos preços dos licitantes. 

7. Outra importante vantagem e peculiaridade do Pregão Eletrônico estão na possibilidade 
de os participantes não estarem presentes fisicamente, bastando que estes tenham acesso à internei e ao 

sistema de compras utilizado pelo órgão licitante, o que acaba diminuindo o custo que os participantes 
teriam para se locomover até a sede onde se realizaria o certame. 

8. Por todo o exposto supracitado, a modalidade licitatória Pregão em sua forma eletrônica 
é sem dúvida a mais célere e econômica modalidade de licitação que possui até a presente data esta 

disponível para Administração Pública, contribuindo demasiadamente para uma desburocratização do 
sistema e guardando urna relação intrínseca com o princípio da eficiência, constitucionalmente previsto. 

9. Considerando ainda o disposto no Art. 18, da Lei Federal N° 14.133/2021, ao dispor que: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de 

que trata o inciso VII do caput do Art. 12 desta Lei,  sempre que elaborado, e 

com as Leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos; 

10. Ainda sobre o procedimento a .ser adotado na futura e eventual contratação, CASO 
SEJA ESCOLHIDO COMO SRP-SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO é de suma importância para a 
administração à utilização e Preços nas contratações para aquisição de bens ou produtos, como para a 

prestação de serviços, desde que o objeto se enquadre em uma das hipóteses previstas no Art. 3 0  do Dec. 
14° 11.462/2023, é o texto: 

Art. 30 0  SRP poderá ser adotado quando a Administração desde que se 
JULGUE pertinente, em especial: 

Av. Albino Moreira, 140  03, Centro, Presidente Samey-MA, CEP: 65204-000 
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1 - Quando, pelas características do objeto, houver necessidade de 
contratações permanentes ou frequentes; 
II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida, 
como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de 
tarefa; 
III - Quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais 
de urna entidade, inclusive nas compra centralizadas; 
IV - Quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto 
Federal, por meio de compra nacional ou da adesão de que trata o § 2° do Art. 
32; ou 
V - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 
Parágrafo único. O SRP poderá ser utilizado para a contratação de execução 
de obras e serviços de engenharia, desde que atendidos os seguintes 
requisitos: 
1 - Existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto 
executivos padronizados, sem complexidade técnica c operacional; e 
II - Necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado. 

II.  O regulamento determina que as licitações para registro de preços possam ser realizadas 
nas modalidades concorrência e pregão. No caso específico da utilização do pregão, o objeto a ser 
licitado, além de se adequar às hipóteses previstas no referido Art. 3°, também deve consistir em bem ou 
serviço de natureza comum, ou seja, cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo Edital por meio de especificaçõàs usuais no mercado (conforme dispõe a Lei Federal N° 
14.13312021). 

12. Ainda sobre o Sistema de Registro de Preços é importante trazer a baila o disposto do 
Art. 17°, Decreto N° 11.46212023 — Presidência da República, onde determina que a indicação da 
disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do contrato ou de 
outro instrumento hábil. 

Por todo o exposto, decidiu-se; 

Empregar no presente Processo Administrativo de contratação, Licitação de Modalidade 
Pregão em sua forma eletrônica, NÃO SERÁ utilizado o Sistema de Registro de Preços. 

É neste diapasão que AUTUO o presente processo licitatório da seguinte forma: 

Pregão Eletrônico. 
Processo Administrativo N° 2025.0168.01.08. 

É neste entendimento que versa o agente de contratação Municipal juntamente com sua 
equipe de apoio sobre tipo de procedimento e modalidade a ser empregado na contratação pretendida, 
desta forma dar-se prosseguimento ao Processo Administrativo com a finalidade anteriormente descrita. 

Aproveitando o ensejo para anexar a PORTARIA, a qual nomeia o Pregoeiro (a) Oficial 
das Licitações na sua modalidade Pregão do Município de Presidente Samey/MA. 

Presidente S. ey- A m 12 de março de 2025. 

a 
1 / 

VICT -8 R ' BELO CORREA 
AGENTE DE CONTRATAÇÂO 

PORTARIA NP' 030/2025 
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À Procuradoria do Município 
Prefeitura Municipal de Presidente Sarney— MA 

Senhor Procurador, 

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo N°. 
2025.0168.01.08 para exame e aprovação da MINUTA DO EDITAL e dos autos do processo, 
tendo como objeto a Mura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de 
serviço de SOFTWARE DE CONTABILIDADE para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Presidente Sarney/MA. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de 
estima e consideração. 

Presidente Sarney- MA, 19 de Fevereiro de 2025. 

ctor • - • - lo Corrêa 
Agente de Contratação 

Portaria N° 030/2025 - GP 

Av. Albino Moreira, N 2  03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
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CNPJ N°01.613.745-0001-99 .  

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXXXXX 

REGIDO PELA LEI FEDERAL FF 14.133/2021, REGULAMENTADA PELO DECRETO 
MUNICIPAL N° 13.2025 DE 28 DE JANEIRO DE 2025 E O DECRETO MUNICIPAL N° 15.2025 
DE 28 DE JANEIRO DE 2025, APLICANDO-SE AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 
N° 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTE 

INTERESSADO: 	 /as. 
Secretaria Municipal de Administração. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N°2025.0168.01.08 

y F 

PROCES e L ,TATbRIO 
PREGÃO EL L';', • ÔN eg ° XXXXXX 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de'Administração 

ÓRG,s,L ' t\ol TI 	'ANTES 
' 	‘. 	7'..XXXXXXX 

TIPO DE LICITAÇÃO 
MENOR PREÇO "GLOBAL" 

G -\ii,' DE EXECUÇÃO 
POR ITEM 

OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para o 
PÚBLICA, COMPREENDIDOS EM S1STE 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E' TRIMO 

lir', 	iy- MENTO DE SOFTWARES PARA GESTÃO 
• ! r GRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, 

v• INCLUINDO MIGRAÇÃO, TREINAMENTO 
DE SERVIDOR CUSTOMIZA ÃO -a411..1k CO DE DADOS E MANUTEN ÃO, para atender as 
necessidades da Prefeitura Mu 	ip.1 djr.' es ç ente Sarney/MA. 

O PREGÃO ELE 	' C NI 	C reali ido em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia 
da informação — IN 	r kl T, at r: vés do site h ttp://www.licitapresidentesa r nev.com . hr. 

SESSÃO P : Kijk,s,_, 	XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

*Será seu ire 	si • ,?,_ .do o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes 
neste Ed % blig  em 	p  ão esteja disposto "Horário Local". 

DIA;m_ ein.4 N-0 LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: 

DIA: Se 	nda-feira a Sexta-feira. 
HORÁRIO: das 08:00hs às 1200hs (horário local). 
LOCAL: Sala de Contratação Pública-CPL, da Prefeitura Municipal de Presidente Sarney-MA, 
localizada na Av. Albino Moreira, N°03, Centro, CEP: 65.204-000. 
E-MAIL: presidentesarneycp1Pr ema i I. com . 

O Edital poderá ser retirado gratuitamente nos sítios: httn://www.licitapresidentesarney.com.br   
ou https://presidentesarney.ma.gov.hrt  

Av. Albino Moreira, N" 03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N°01.613.745/0001-99. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXXXXX - DISPUTA ABERTA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.0168.01.08. 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

Torna-se público que O MUNICIPIO DE PRESIDENTE SARNEY-MA, através da te. FEITURA 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY-MA, por meio da Secretaria nscipa de 
Administração, informa que realizará às 14h0Omin, do dia 02/03/2025, licitatí,".... na a.• dade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento do eo 'REÇO 
GLOBAL, nos termos da Lei Federal N° 14.133/2021, regula :44ta • a pt o I CRETO 
MUNICIPAL N° 15.2025 DE 28 DE JANEIRO DE 2025, da Lei C9 gl p truentar \..' 123, de 14 de 
dezembro de 2006, aplicando-se as exigências estabelecidas neste Eel -itl e seu EXOS. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da 	6" 1;'_ arte.AL N° 14.133/2021, 
REGULAMENTADA PELO DECRETO MUNICIPAL -} '.,. .2029 T28 DE JANEIRO DE 
2025, DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 Drz_tnt E 2006, e demais normas 
aplicáveis ao procedimento licitatório em epígrafe. )h ,  

Os trabalhos serão conduzidos por servidor 
(1  designado PREGOEIRO, mediante a inserç1 

para diretamente 	a página eletrônica: hal
3

:  
Contratação designado PREGOEIRO, terá as at 
regulamentada pelo PORT/PL.02.2025 EL) I) 
JANEIRO DE 2025. 

Caberá ao agente de con 
licitação, dar impulso ao 
ao bom andamento do ce 	até a  

ENTE DE CONTRATAÇÃO 
de dados gerados ou transferidos 

presidentesarney.com.br .  O Agente de 
previstas na Lei Federal N° 14.133/2021, 
) MUNICIPAL N" 03.2025 DE 08 DE 

OEIRO, tomar decisões, acompanhar o trâmite da 
e executar quaisquer outras atividades necessárias 

O agente de cor 
	

PREGOEIRO será auxiliado por equipe de apoio e responderá 
individualmente 	 car, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

Em caso 
	

!tare as especificações do objeto descritas neste Edital e as constantes no 
sistema 
	

COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
as descritas neste Edital. 

1 1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO. 	 1 

1.1. O "ente Pregão Eletrônico tem por objeto o LICENCIAMENTO DE SOFTWARES PARA  

TREINAMENTO DE SERVIDOR, CUSTOMIZACÃO DO BANCO DE DADOS E para  atender as 
necessidades das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Presidente Samey/MA, conformem 
especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, ANEXO I do Presente 
Edital. 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N°01.613.745/0001-99. 
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ELS: 
ASS: 

1.2. O valor estimado total da licitação é de R$ 210.746,52 (duzentos e dez mil e setecentos e 
quarenta e seis reais e cinquenta e dois centavos), conforme custos unitários apostos na planilha 
orçamentária, constante no Termo de Referência, ANEXO 1 do Presente Edital. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR GLOBAL, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus ANEXOS quanto às especificações do objeto. 

1.4. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo ZReferência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 

2. RECURSOS 

2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à cont 	reC 
consignados no Orçamento Geral deste município. 
2.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

ÓRGÃO: 02 — PODER EXECUTIVO. 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 21 SECRETARIA 
FINANÇAS 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.077 MANUTENÇÃé 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 01  .4'  
FONTE DE RECURSO: 1.500 RECURS NÃ •-) 
CORRENTE). 

PLANEJAMENTO E 

DA SEC. 

TERC. PESSOA JURÍDICA. 
DOS DE IMPOSTOS (EXERC 

I 3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O Credenciamento é o 
PREFEITURA MUNICIA 
interessados na modalidade 

3.2. O cadastro 
DE PRESIDEI 

registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS DA 
DENTE SARNEY/MA que permite a participação dos 
PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
, no sitio http://www.licitapresidentesarney.com.br .  

3.3. O cre44iaiçpto _finito  ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu reprnt 	iê»i  e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

3.• . CÇ 	tll'esponsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assum ,  co 	firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretame -ir e ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por 3° (terceiros). 

3.5. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
SAFtNEY/MA e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N° 01.613.745/0001-99. 
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proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.  

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja co 	tive] com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL 	OMP S 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY/MA. 

4.2. Não poderão disputar esta licitação:  

4.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) ANEXCi 'N 

1/4 4.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto exec 	, pess erü, isica ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de benjtr ionados; 

4.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do pr e 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cent 	o 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sob 
	 _ 

to çã5 do projeto básico ou do 
li ente, gerente, controlador, 

m direito a voto, responsável 
ou fornecimento de bens a ela 

 

necessanos; 

4.2.4. Pessoa física ou jurídica que se enco - % ao te Iço da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe fo' ; 	; 

4.2.5. Aquele que mantenha víncu e. de nature P: técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do ttne, entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitaçã u atue ra fi• alização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou pa, linh:, eta, colateral ou Por afinidade, até o 3° (terceiro) grau; 

4.2.6. Empresas controlado :,. , co~adas ou coligadas, nos termos da Lei N° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, c ..surren A. entrési; 

te  4.2.7. Pessoa fisicdei .1.1 sil a !As e, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada jusic,..  _ss e com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão *,,, tra t ,t1 a • 4 .-- a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos caso, es • s ,s pa legislação trabalhista; 

4.2.8. AO 1., ,s ú • kt o do órgão ou entidade licitante; 

4.2tetftga r i •r- oes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.2.10.11jo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente Afico do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme 4 1° do Art. 9° da Lei Federal N° 14.133, de  
2021. 

4.3. O impedimento de que trata o item 4.3.4 será também aplicada ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
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aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 4.2.2 e 4.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo eck,. ômico. 

4.6. O disposto nos itens 4.2.2 e 4.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviç ole i lua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executi ,  Jas co ções 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos -• ogran 	s parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por org._ i o o internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não pos uí parti 'té-. r pessoa fisica ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas enti u - eja declarada inidônea 
nos termos da Lei Federal N° 14.133/2021. 

4.8. A vedação de que trata o item 4.3.8 estende-se a tern- ir qu %WRre a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, p js r :I earecializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.9. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIP • f' • ss PRE ÃO, O LICITANTE ASSINALARÁ 
"SIM" OU "NÃO" EM CAMPO PRÓP ' O DO JSTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 
SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

7 
a) Está ciente e concorda com as '. , ii_;.ões contidas no Edital e seus ANEXOS, bem como de 
que a proposta apresen ..t . om e ,-- enel= a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas as - 	dos n., onstituição Federal, nas Leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas con n ões feleti as de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

i‘ t  vigentes na data e s entre em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação de . s no itrumento convocatório; 

b) Não e 	ga nofle 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empr.,:a i - or 	6 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
co •içí e-),, e a "it 'C diz, nos termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição; 

c) t: os 	mpregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

Npf
C-Apre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da evidência Social, previstas em Lei e em outras normas especificas. 

e) Conforme disposto no Art. 93 da Lei N° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 
cumprimento da reserva de cargos prevista em Lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha 
empresa, atendo ás regras de acessibilidade previstas na legislação. 

4.9.1. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 16 da Lei Federal N° 14.133, de 2021. 
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4.9.2. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar N° 123, de 2006,  estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42a 49,  observado o disposto nos § 1" ao 3"  
do Art. 4°, da Lei Federal N° 14.133, de 2021.  

4.9.2.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.9.2.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 	pres de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o lie nte não 	eito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar N° 123 de 	e, o que 
microempresa, empresa de pequeno porte o 

4.9.3. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.9 ou 4.9.2 s Xi 	o licite às sanções 
previstas na Lei Federal N° 14.133, de 2021,  e neste Edital. 

4.9.4. A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utili , : e .5_,.'s 	e cios concedidos pela 
LC N° 123/2006 por licitante que não se enquadra na defi .... e lega Ir s vada a essas categorias, 
configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à ap..-:çã, r - per alidade de impedimento de 
licitar e contratar com a Administração Pública, além ,is, ser , ,esc Q§:- nciada do SICAF, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previs irb:. nest ,3 ditai e das demais cominações 
legais. 

4.9.4.1. Para a verificação da fraude pre ...t.... no 'is item anterior, a Prefeitura Municipal de 
Presidente Sarney/MA poderá realizar proce e '-.- - nto-, complementares, mediante diligência, tais 
como solicitação de Demonstração do Resultado %lit1/4• xercício — DRE do exercício anterior e/ou 
outros demonstrativos contábeis/docutu.,...s que julgue necessários, apresentados na forma da Lei, 
por fotocópias devidamente regi ..1/4 . das r. . 19 icadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante, ou em outro órgão ro ivalent:., a im de subsidiar a verificação do atendimento, pelas 
licitantes, às exigências da t N' ' '3/201 á. 

4.9.4.2. Também serãj aceit a DN e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração 
Contábil Digital — . 	2 esde 9: e comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentado 	o de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 
Escrituração 1 ISI. -L D). 

4.9.4.3. 	srm.co acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP também 
poderá 4-r. -a "-o: da •or meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, tais como a 
Declaraçã 	s 	°grama Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional, 
d 	 smitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados permitam identificar as 
info 	o- . cerca do faturamento bruto do exercício em análise. 

4.9.4.4. 'ara fins de definição do "último exercício social" da DRE a ser exigida, será considerado, 
na data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do Brasil para 
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos termos do que fixa o Art. 16, §4° 
da Instrução Normativa SEGES/MPDG N°03, de 26 de abril de 2018. 

4.9.5. As declarações exigidas neste Edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão 
ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de 
habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 
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4.9.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em Lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a p posta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado ne t dital, té a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese • e a 	Si I anão 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julga ,.p -nto, o doc mentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessã e , tú e' t... 

5.4. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da ilK2, e osta t . os documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os p, e- nii e L ..u.s de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

5.5. Serão disponibilizados para acesso público os d er 	en 	- compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, ; -ert . 4. 

4 
 ...e clit -nvio de lances. 

5.6. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistemu, e witante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desc t -  o ---rt, imo • ando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

5.6.1. A aplicação do intervalo mínimo de difere --çts, •íe valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos la iw, intermed . rios quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 

lir 
5.6.2. Os lances serão de e 	autora :e ico pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo , ue 	o i e item acima. 

5.7. 0 valor final mi . o o it o per entual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado .. - . ,•.mece or durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.7.1. Valor su •erior . an t ,  i'it- registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento • e )." : e Iole, o; e. 

5.7.2. P enu 4 1 e '' • - sconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado t, exitéri e) . - ulgamento por maior desconto. 

5. ?t, O, alt " ii■ mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item -,. ..` ii o suirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promot e M da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

5.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Samey-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N° 01.613.745/0001-99. 

Página 1 7 



PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

PRESIDENTE 

Sarney 
M•Set UM MOVO MIPO- 

ESTADO DO MARANHÂO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ N° 01.613.745-0001-99 

PREGÃO ELETROMCO:N XXXXX 
PA: 2025.0168.0E0S 
FLS: 	 çOiCk  
ASS: 

5.11. O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.12. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do Art, 
43, §1°, da LC N° 123, de 2006. 

5.13. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negóc s, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.14. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substi 	roply e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.15. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de cia i ão en5 as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos p e ime de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.16. Os documentos que compõem a proposta e a habil' ão do .cite melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do 7- geei e p a acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

ibVP  5.17. Será exigida a apresentação dos documentos de ha 'ta o apenas pelo licitante vencedor, 
exceto quando a fase de habilitação anteceder a^gament 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.  

6.1 O licitante deverá enviar sua pri fr! sta mediáltio preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. Quantidade ofertaria levendo espeitar a quantidade mínima prevista na planilha 
orçamentária do Termo dele ere ; 

6.1.2 Valor unitário 

6.1.3 Valor total dcektNid 
6.1.4 Descri 	Oik ÉqnSSE do objeto, contendo as informações compatíveis com a especificação do 
Termo de ? - rên v't.: indicando marca/modelo, fabricante prazo de validade ou de garantia. 

6.2. Tod.w L es.,k,' cações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6211~ n 	;40 poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

6.4. Nos kalores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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6.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos 12 (doze) meses. 

6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento d.. dispos•~es elas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumi t = ,s., ,erop ente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como f - omt, ew .I ateriais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades L- .4jualidase s adequadas à 
perfeita execução contratuais, promovendo, quando requerido, sua s s' tui N a, 

6.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (N !!, , _ 	Dl . , a contar da data 
de sua apresentação. 

era 6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos 	be Cdo-, nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitaçõc iib)easi 

6.12. O descumprimento das regras supramencionad~ Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização p- 'e tieuTo de Zontrole competente e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequ: ass'otura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da Lei, nos t. o:1 do Art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da 't} -  presa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência 1, :„1erfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6.13. Os preços ofertados, tan na pro e). sta nicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licita -- = o lhe .); istindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão e e ualq =si utro pretexto. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES. 

7.1. A abe ra d TeteM licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, hor:i o ' ii. caNufrcados neste Edital. 

7.2. O Pr 	,o;-  'ficará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
e erIL  e e oto fomfidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insan ei , Irr egalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência: 

7.2.1. Ta bém será desclassificaria a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes: 

7.4.1. Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com o (a) 
Pregoeiro (a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances dados 
equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal a configura a 
identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado. 

7.5. Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances sucessi 	lusiWmente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do ho ' 	val 'Tiro 44 :  ados no 
registro de cada lance: 

7.5.1. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO DO LOT, 21 , 

7.6. A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao últi 	 - - ofertado e registrado 
pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença t talares ri t.- os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em rel ... :4 ao '1 ,4kice e e cobrir a melhor oferta: 

7.6.1. A licitante poderá uma única vez, excluir seu AL; o 1.n e ofertado, no intervalo de 15 
(quinze) segundos após o registro no sistema, na hi • ;tese 	' 	- inconsistente ou inexequível. 

7.7. Durante o transcurso da sessão, as licLa tes s-ep: o informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, mantendo-se em sigiloto.  enti - ação da ofertante. 

7.8. Em caso de empate entre duas t mais propWas, serão utilizados os critérios de desempate 
previstos no Art. 60 da Lei Federal N° 	+1/44,_ 2021. 

7.9. Os lances apresentados e 	dos e iconsideração para efeito de julgamento serão de exclusiva 
e total responsabilidade dali' tal" não U cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

7.10. Durante a fase lance ,, o PREGOEIRO poderá excluir, justificadamente, proposta ou lance 
cujo valor seja man' - 	ente i Texequível. 

7.11. Se ocorrer a a 4.corp4,7 . • do PREGOEIRO no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico • . - - '2161-  sível àslicitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 
dos atos r- . "idos. 

7.12. No irt.b.o 	desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
se AL. 	Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas 
apó 	ti 	comunicação 	expressa 	do 	fato 	aos 	participantes 	no 	sítio 

7.13. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o ABERTO,  conforme disposto na Legislação 
vigente: 

7.13.1. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 
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7.13.2. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$: 10,00 (DEZ 
REAIS), tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a 
melhor oferta. 

7.13.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro poderá admitir o reinicio da disputa 
aberta para a definição das demais colocações. 

7.13.4. Preenchido o requisito definido nesta subcondição, caso o Pregoeiro decida ao reiniciar a 
disputa aberta, deverá apresentar as justificativas que fundamentaram essa decisão. 

7.13.5. Ocorrendo o reinicio previsto nesta subcondição, as licitantes serã et oca s para 
apresentar lances intermediários. 

7.13.6. Encerrada essa etapa, o sistema ordenará e divulgará os lances -i o e 	C t ente. 

7.14. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o h o rio fix o para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorro..~. , 	ica pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadAen , a s:: o reinicio da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 	 \ 

7.16. Em caso de falha no sistema, os lances e 	• cordoW os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a oc''.ncia ser comunicada imediatamente à 
autoridade/órgão competente: 

7.17. Na hipótese do subitem anteriowscorrência "Frá registrada em campo próprio do sistema. 

7.18. Não serão aceitos dois ou .! . is 1. ct.. -  ti., esmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar, 

7.19. Durante o transc 	. • • se .,,,t .11 . fica, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance r , :istra:z ve e . f. a identificação do licitante. 

ddr‘ 7.20. O Critério 	"ti ftw ente) adotado será o MENOR PREÇO POR GLOBAL, conforme 
definido neste Edital e us NA' XOS. 

7.21. Caso wi"ci te não—lpresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22. Ni ,..so 	uivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pe•jueno &Lm 't±5, se r  realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
a .r 	e -nor oferta. 

7.23. A c,• em de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira ue só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se for o caso. 

7.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
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valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar N° 123, de 
2006, regulamentado pelo Decreto N°8.538, de 2015: 

7.24.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance será 
considerado empatado com a primeira colocada. 

7.24.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de et,RLDminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira coloc• á: no .zo 
de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaç autom Ui.... para 
tanto. 

rei 7.24.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor c..; - siLicada s'sta ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitan .:s ic tt• p a e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cm ..) Dor cj o), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estai D , D-c-, Ite no, 'item anterior. 

7.24.4. No caso de equivalência dos valores apresenta..ts • -„. s mktroempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabel- D 'do nos DD.,:b .  -ns anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que p D -4:. D. • .dt, • apresentar melhor oferta. 

7.25. Havendo eventual empate entre propost•_, 	lancercritério de desempate será aquele 
previsto no Art. 60 da Lei Federal N° 14.133, 202 	esta ordem: 

7.25.1. Disputa final, hipótese em que os licitan'N emn tados poderão apresentar nova proposta em 
ato continuo à classificação; 

7.25.2. Avaliação do desemp-Jho o 	1 prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizassi, regis s c dastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta DD"- 

7.25.3. Desenvolvimen • pe D. icitan'y de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, confo 	lame to; 

7.25.4. Desenvolvim-D to v.i., icitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de co • -Dê-. 

7.26. Pex.ist is o 	pate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzi. e 9,2o p 	' 05 por: 

7. "D,it, c.jret estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da A. ..in° . ção Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou enti, • de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.26.2. Empresas brasileiras; 

7.26.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei N° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
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7.27. DA NEGOCIACÃO 

7.27.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.27.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

7.27.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem • - &assifi.e ção 
inicialmente estabelecida, quando o 1° (primeiro) colocado, mesmo após a nego‘t "à., for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço má •efin 'do pela 
Administração. 

7.27.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendoz acs manha 4: pelos demais 
licitantes. 

enNk 7.27.5. O resultado da negociação será divulgado a todos o 	tNyanexado aos autos do 
processo licitatório. 

7.27.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem cl,sifi• . doo prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado apà ego _irão realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando nece-,: i e á confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

7.27.7. É facultado ao pregoeiro prorroga' • p • estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de 	o prazo. 

7.27.8. Na negociação de preços mais --"u:".; • sos para a administração, o Agente de Contratação ou 
a Comissão de Contratação podsgtofe ,31' c e aproposta. 

7.27.9. Após a negociaçã)Co $o ,,oWregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

1 8. DA ACEITABIIRDADE DA PROPOSTA VENCEDOR-Mgr 	 1 

8.1. Encerra, 	zwr.1.4 de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificach e p eiro I gar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no Art. 4 NI Le ederal N° 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.3 do Edital, 
especial .-■el•,..e cià. • o à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
co tis": taça e , e ' • nte a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. tis al de Compras da Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA 
www.lic wesidentesarne .co m.b r. 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e. 

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Conh -oladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancues/cnep).  
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8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o Art. 12 da Lei N°8.429, de 1992. 

8.1.5. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (1N N°3/2018, Art. 29, caput). 

8.1.5.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 	prestação 
de serviços/fornecimento similares, dentre outros. (IN N° 3/2018, Art. 29, §1°). 	 \ 

8.1.5.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 
(IN N°3/2018, Art. 29, §2°). 

8.1.5.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reptitro . 	litadir, por falta de 
condição de participação. 

8.1.5.4. Nos itens não exclusivos para a participação de ±k oemp -4._as7'empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de ti 're;:s - ira oi; ssar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência ,to e r,ate Po, o, previsto nos Arts. 44 e 45 
da LC N° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes es ecidt, se forem o caso. 

8.2. Verificadas as condições de participação !, te e Piei • ção.fío tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em • ' -o.c. iro 1 citar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo o t.tip, ado para contratação neste Edital e em seus 
ANEXOS, observado o disposto nos s. 29 a 35 ork SEGES N° 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.3. Será desclassificada a propdta v e iaque: 

8.3.1. Contiver vícios insa • : is; 

8.3.2. Não obedecer à , - speci ‘c,.çõe técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.3.3. Apresentar 	os b.: e ,  líveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

8.3.4. Não 	em ,8  a exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.3.5. - o Pzi,:nta 	conformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus ANEXOS, 

8.4. Qti4fio licitante apresentar preço final com desconto superior a 30% (trinta por cento) do 
valor estv1ado no Edital, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante, não sendo possível a 
sua imediata desclassificação, será facultada a realização de diligências para aferir a legalidade e 
exequibilidade da proposta. 

8.5. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua 
inexequibilidade solicitará ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado 
por meios dos seguintes documentos: 
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a) Planilha de Custos (ANEXOS 11-A) apresentando preço de locação, margem de lucro, 
impostos (Federais, Estaduais e Municipais incidente sobre a execução do objeto), bem como 
o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de 
tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e. 

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela 
futura contratada, emitidos no período de até 01 (um) ano anterior â data da abertura da 
licitação. 	 Á 

c) Não será aceito Documentos fiscais ou instrumentos contratuais 
emitidos após a abertura do certame. 

d) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser 
legível. 

to 8.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento ,.. s • ,: -,mc1 	"es do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante d. L. - 'ço o a área especializada no 
objeto. 

>• 8.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentaça, ,:. e a ,... •, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disci . linado no.. : o de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.10. Por meio de mensagem no sistema, stri_ di 1 gado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja .N.r. ença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

8.11. Os resultados das avaliaçiét - rão 	dos por meio de mensagem no sistema. 

8.12. No caso de não haver - - tref..3,• . a stra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo - ntreg. amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante - -: recus.., .. 

8.13. Se a (s) amos r: ' t,i.  : - entada (s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita (s), o 
Pregoeiro an. 4..:_ei., ,.. seitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-: sm • eri -ca ão da (s) amostra (s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que aten t F■ às.4....iieci . : ções constantes no Termo de Referência. 

8.14. A i ,o . • - rv ' cia do prazo fixado pelo (a) Pregoeiro (a) para a entrega das respostas e/ou 
i "“-,----4:x;_:gz. sil citadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos 
consi . -... : e- insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta. 

8.15. Co siderar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por 
meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os 
de mercado do objeto deste Pregãõ. 

8.16. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita. 
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8.16.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de diligências, 
com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24hs (vinte e quatro horas) de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 

8.17. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.18. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 	ame‘da 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.19. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, desta íí» -se 	'w Lontenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tip. t.ricant 	procedência, 
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catál. 	, 1 .etos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro -4: .o e 	o indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema ele 	soe a de não aceitação da 
proposta. 

7tikti 8.20. O detentor da melhor proposta PODERÁ ser ins ...o a e 	apresentação de amostras da 
prestação de serviços/produtos ofertados, na forma es .-. asz r't". ,, ermo de Referência. 

8.21. Dentre os documentos passíveis de solic' - pelo ' -xli • oeiro, destaca-se ainda a proposta 
comercial readequada com o valor final ofe 	. 

8.22. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado e - or 4 proposta apresentada, seja quanto ao preço 
ou quaisquer outras condições que i .ortem em meçficações de seus termos originais, ressalvadas 
apenas as alterações absolutamente 	destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem 
nenhuma alteração do conteúdo 	s c Ir y; referidas, desde que não venham a causar prejuízos 
aos demais licitantes. 

■ 
8.23. Para fins de análisell ropo 9. • anto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a mande ção e 'ta 'o setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 

8.24. Se apro •,..__. ._. o ,anc vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subse. • en • , e, .1. '- sucessivamente, na ordem de classificação. • 

t i u 8.25. Ha do cesn' t ade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 
horário D 	a, sua ee ntinuidade. 

9.1. CoiW condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a finura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF, quando for o caso; 
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov .briceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 
(www.eni.ius.bdimprobidade adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoas jurídica poderá haver a substitui :',.. das co -t.) 1 ._.;' das 
alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de PessoaIii;• a elç TCU 
(https://certidoesantapps.tcU.20V.1w/)  

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa li . n 	tamb de seu sócio 
majoritário, por força do Art. 12 da Lei N" 8.429, de 1992, que prev-, is.- ntre a 	ções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a r„..!: b i -lu de c ntratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual S%. sóci .1 aj t) . :rio. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do _. • ec- e ia a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para veri içit.._ s. . o ., ' aude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indire uk. 

iii i  9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada tA - - - is. dos vi calos societários, linhas da prestação 
de serviços/fornecimento similares, dentre .. Fie 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifesIii,, previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sant _I retoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

9.2. Caso atendidas as con... ie es 4::. parti. pação, a habilitação do licitante será verificada por meio 
do PORTAL DE C • -‘ 14AS Lt.,• PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
SARNEY/MA, nos Q !cume is e igidos neste Edital, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal ii qu. Licaçã ç técnica e à qualificação econômica financeira. 

9.3. Os doeu. thst_ .1.1- vistos neste Instrumento Convocatório, necessários e suficientes para 
demonstrar ca • :, i . . e'e e o licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitaço, n e ._ dos Arts. 62 a 70 da Lei Federal N° 14.133, de 2021. 

Nt 9.3.1. A 1 b ,  ._ e ação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
e, i).ott: o. n:1 ceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, se for o caso. 

9.4. 1 :. et) permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigênci.s de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

9.5. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
será traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 
N° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 
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9.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da Lei (Art. 63, I, da 
Lei Federal N° 14.133/2021). 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema,•sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas. 

9.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
assegurados na Constituição Federal, nas Leis trabalhistas, nas normas infraleg 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes, ( 
propostas. 

9.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do pi 
apresentação dos documentos originais não digitais quando h( 	em 
do documento digital ou quando a Lei expressamente o exigir. 

rega das 

Los mediante 
à integridade 

9.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos 	 e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habj 

9.11. A verificação no Sicaf ou a exigência dos document 	ele -to contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

9.12. Os documentos relativos à regularida e -- ik, cal q i ( constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento e e te .i- ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

9.13. Após a entrega dos docu entokr .4 .i..bilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos docum tos, sal •e e sede de diligência, para (Lei Federal N° 14.133/21, 
Art. 64): V' 
9.13.1. Complementaç • de ,,. forma s acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessári e :i : apura fatos existentes à época da abertura do certame; e. 

9.13.2. Atualização 	do me.- -  tos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

1/4.41  9.14. N ná 1.  do 	cumentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem 	bst . dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
regda e 	e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

9.15. Nji-ipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente Edital, observado o prazo de no mínimo, 02hs (DUAS) HORAS, 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

9.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao Edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 

Av. Albino Moreira, N°03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N° 01.613.745/0001-99. 

Página 118 



PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

PREFEITURAOE 

PRESIDENTE 

Sarney 
II*SCF 1114 NOVO TIMP11 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CIN/PJ N°01.613 745-0001-99 

PREGÃO ELETRÔNICO: Nr =CG( 
P.A: 2025.016&01.08 	t/7 CN 

9.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 

9.18. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY/MA; 

9.19. É dever de o licitante atualizar previamente as comprovações constantes do catr, tro para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em con'iti_to est? a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.20. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do lici 	, e 	o 	consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feitas pelo Pregoe"19 	.r é o em encontrar 
a (s) certidão (ões) válida (s). 

9.21. Havendo a necessidade de envio de documentos de habili . 	co-kr lern tares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já aprese 4,os, e ic I: te será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prifi 02hs (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. ■ 

9.22. Não serão aceitos documentos de habilitação com 	ica ode CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

9.23. Se o licitante for a matriz, todos os g o•t mentet deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos eál■-.4,:rão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria naturetrprova: ente, forem emitidos somente em nome da 
matriz: 

?S 9.23.1. Serão aceitos registro, 'e CN cOrcitante matriz e filial com diferentes números de 
documentos pertinentes ao, c - -t1 • ao 

z 
 F/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas con 

9.24. Ressalvado o • .• i& to nos 'tens 5.12 e 9.6, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documen g to r-'1,:, 'da os itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.25.1. ' ess 	isih.cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de Lei, 
tenha va '‘&..e p 	áis de identificação em todo o território Nacional; 

tei  9.25 . 1.111prZsário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta 	ercial da respectiva sede; 

9.25.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor,  

9.25.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELE inscrição do ato constitutivo, 
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estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.25.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREIME N" 77, de 18 de março de 2020; 

9.25.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessin 	rídic do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus aciministraáres; 

X 9.25.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou emp a "a: scrirào do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou em 	'a, re 

(3 
 tivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Emp a Me 	tis onde opera com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 	 ___ 

9.25.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatutt 	ial, cor Ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 	sc 	net Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de qu 	ta 	1 17 da Lei N° 5.764, de 16 de 
dezembro 1971; 

9.25.9. Agricultor familiar: Declaração de J. ttidã e +to Pronaf — DAP/CAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela 4,.,_etari a Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do Art. 4°, ç , t° o Decreto N° 10.880, de 02 de dezembro de 
2021; 

N 9.25.10. Produtor Rural: m cula OP  Caíastro Específico do INSS — CEI, que comprove a 
qualificação como produtor, !ira ft -ssoa "...ca, nos termos da Instrução Normativa RFB N' 971, de 
13 de novembro de 2009 (Arts. 17 . - 165); 

9.25.11. Os documiéto 	rese tados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectN, 

9.26.1. W7~ de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pesioas 	açforme o caso; 

9.26.2‘Pliftra de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo 
à sede oNomicílio do (a) licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

9.26.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta N° 1.751, de 02/10/2014, da Secretaria da Receita Federal 
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do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.26.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.26.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei N° 5.452, de I° de maio de 1943; 

9.26.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela 
Estadual onde a empresa for sediada; 

9.26.7. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterio 	omproNpda mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamtte ess formação, deverá a 
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 

9.26.8. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, 	és da rtrdão Negativa de Débitos 
e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Co n , 	"tid pela Secretaria da Fazenda 
Municipal onde a empresa for sediada;  

9.26.9. Quando a prova de regularidade de que to : o subiajrranterior for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela • :o co hr expressamente essa informação, deverá a 
licitante demonstrar com documentação hábil cri zj con. ão. 

9.26.10. Caso o (a) licitante seja cons e do isento a) dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar co - diante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra eq a ente, ia fo a da Lei; 

9.26.11. Caso o (a) licit. c dete 	do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno i•orte, eve apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de 13ka- . .ade scal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

9.27.1. 'k i 	e tiva de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se for o 
caso, Ce42.. de7Recupenção Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa 
j Fita de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da abertura da 
sessã • , ou o e esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão - Lei Federal N° 
14.133, 021, Art. 69, caput, inciso II); 

9.27.2. No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o (a) licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
forma do Art. 58, da Lei N° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação; 
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9.27.3. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do 
Exercício — DRE) dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, com o devido registro na Junta 
Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, com notas explicativas, acompanhados dos 
Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e índices de 
capacidade financeira também registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa e Certidão de Regularidade Profissional junto ao Conselho Regional de 
Contabilidade, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) mese da data de 
apresentação da proposta. 

9.27.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, ; 	 de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

9.27.5. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de Lei 

9.27.6. A participante deverá enviar os índices de cap 
situação financeira da empresa será constatada mediante 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), ,se 
das fórmulas: 

social. 

ra. A comprovação da 
[ices de Liquidez Geral 
resultantes da aplicação 

Ativo Circulante + Realizável ,,..e.; . • o Prainassivo Circulante 
LG - 	_ 

v‘rii 

	

Passivo Circulante C 	e, Não Circulante 
Ativo 

	

SG = 	 
Passiv CirtIV% Passivo Não Circulante 

Ative Circulante 
LC = 

Á 1\ 	
Passivo Circulante 

9.27.7. Serão co Lee 	s ace os como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim ap - :nta 	blicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande 
circulação ou grõrr 	o Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio 	mp - sa, na orma da Instrução Normativa N° 11, de 05 de dezembro de 2013, do 
Departa r ento e " R--e; tro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos 
Termos be -ke... e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta 
C ems:._ ia d. s.: e e ou domicílio da licitante, conforme disposto no Art. 1.180, Parágrafo Único, 
1.18 , c": -pe . o Único e 1.184, §2° da Lei N° 10.406/2002; 11.9.8.4. Na forma do Sistema de 
Escritu ,„_7(; Pública Digital — SPED, instituído pelo Decreto Federal N° 6.022, de 22 de janeiro de 
2007, a ompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital — SPED 
CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil. 

9.27.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
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9.27.9. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos; 

9.27.10. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED. 

9.27.11. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 01 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), se ' exigido para 
fins de habilitação capital mínimo até 10% (dez por cento) do valor total estimado da c taçk. 

9.27.12. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contá 
(Lei Federal N° 14.133, de 2021, Art. 65, §1"). 

9.27.13. Certidão simplificada e específica da Junta Comercial 
sede de origem, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos 
sessão de apresentação das propostas. 

9.28. OUALIFICACÃO TÉCNICA:  

9.28.1. Poderão participar a pessoa jurídica de direito 
ril atividade compatível com o objeto especifica 

exigências contidas neste instrumento; 

gfranhão, OU de sua 
da data de início da 

rou privado que seja do ramo de 
Referência e que atenda a todas as 

9.28.2. Atestado de Capacidade Téc 
COMPROVANDO que a licitante 
Referência. 0 atestado deverá s 
endereço completo, devendo - o iss 
gerentes ou servidor respoza el, 

:ido rpessoa jurídica de direito público ou privado, 
erviços compatíveis com o objeto deste Termo de 
napel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e 
seus sócios, diretores, administradores, procuradores, 

indicação de seu nome completo e cargo/função; 

9.28.3. E indisp 
ficando vedada a 
contendo. Essa 
proposta po a 
empresa 	e) 

que atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, 
ão informações genéricas, tais como: ter executado os serviços a 

é -- essária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da 
táramente as condições de prestação dos serviços de forma eficiente pela 
do objeto de maneira satisfatória; 

10.1.X—Taife mais bem classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último 
lance, dbyidamente preenchida na forma do ANEXO II — Modelo de Proposta de Preços, em 
arquivo único, no prazo de 02hs (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 
convocação efetuada pelo Agente de Contratação designado Pregoeiro, por do sistema eletrônico e 
deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
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10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário ekgarismos e 
o valor global em algarismos e, preferencialmente, por extenso. 

‘t  10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevale -iro os 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressostext‘ r, 1 37 • 

estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao bleto 	Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza 'ulgamro a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital se yr, 	3": OS, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali conti s o qtr c„__: • eleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição edi KRACet0, o 	r e os documentos complementares 
estarão disponíveis na intemet, após a homol ?As • ção. 

10.7. A prorrogação de prazo de envio da pre -k; . °mente poderá ocorrer por solicitação da 
licitante, mediante justificativa acei sio Pregoei ir, ou de oficio, a critério do Pregoeiro, quando 
constatado que o prazo estabelecido stW, uficiente para o envio dos documentos exigidos no 
Edital para a verificação de conf"idar ir 

10.8. O Pregoeiro examina a p rilosta rifais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 
ofertado com o valor esti o e à ao.2.- patibilidade da proposta com as especificações técnicas do 
objeto. 

10.9. O Pregoeiro ..!de 	o itar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura Mu r:t . 	e • rem ente Sarney/MA, ou, ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a 
ela, para o :Ár tar a teci .o. 

10.10. '4 	se 1,sn erará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
financia - 't su'F‘ idiados ou a fundo perdido. 

10.1' 	ht. s- admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incomp :vem com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propried: de da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

10.12. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar, a documentação indicada neste 
Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas nêtte instrumento convocatório. 

10.13. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 
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11. DOS RECURSOS.  

11.1. Qualquer licitante poderá no prazo de 10 (dez) minutos, registrar sua intenção de recorrer em 
campo próprio do sistema, ao final da fase de julgamento e do ato de habilitação ou inabilitação. 

11.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no 
sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou da lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação do licitante. 

11.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.4. 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 	o re 	ida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, p„ o prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sy‘ecisão o prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão 

11.6. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao rec 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensávp 

l;cão 	initteantoessiro ddoe Or3 (três) 
recurso , 

eus interesses. 

WS"  11.7. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito 	e ivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade ..: -- -. nte. 

11.8. 0 acolhimento do recurso invalida tão soi -ig. te cri .. tos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.9. Os autos do processo permanecerão com vis k-i .nqueada aos interessados no sitio eletrônico 
www.licitapresidentesarnev.com.hr_  

St  11.10. A interposição de recur ti referen( ao jfilgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou .., o c...ks ão da i ilação, observará o disposto no Art. 165 da Lei Federal 
N° 14.133, de 2021. 

11.11 Na hipótese . - Qoção e i. inversão de fases prevista no § 1° do Art. 17 da Lei Federal N° 
14.133, de 2021, • i, .. zo ikii. a ..iresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
da ata de iulgamento. 

1 12. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA. 	 1 

12.1. A 
	

poderá ser reaberta: 

1 . 1/2) '■ 	iFeses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da se ,to 	precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão rep idos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 45, §1° da LC N° 123/2006, serão adotados 
os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
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12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, pela autoridade 
competente. 

13.2. Caso haja interposição de recurso e após a fase recursal, constatada a regula ade dos atos 
praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

1 . 14. DA GARANTIA CONTRATUAL. 

14.1. Não será exigida garantia de execução contratual. 

15.DA SUBCONTRAT 

15.1. 	Fica vedada a subcontratação. 
 

16.DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.  

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo re 	d cVação, será firmada Termo de 
Contrato. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 	ias út , contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Cont . au acel'k r instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização ..ob p- na de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital: 

16.2.1. Alternativamente à convocaçlpu 	omparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Con m. ',afite tinist ação poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com :s 'se e recei; ento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 
devolvido no prazo de 05 CO) • • contar da data de seu recebimento; 

16.2.2. O prazo pr , 	no bitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justific. tk, do itCudi tt: tarjo e aceita pela Administração. 

16.3. O Acei t ~a, JLI: Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no ht onli ,  :mento de que: 

16.3.1. '0E, 'da 1N,.. • caso a administração entenda que será substituída pelo contrato, aplicando-se 
à rt . ão -ót os ali estabelecida as disposições da Lei Federal N° 14.133/2021; 

--ch tratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus ANEXOS; 

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas na Lei Federal N° 
14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos na referida Lei. 

16.4. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, ANEXO 1 do 
presente Edital. 

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
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contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 
no Art. 29, da Instrução Normativa N° 03, de 26 de abril de 2018, e nos termos do Art. 6°, III, da 
Lei N° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

16.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejui € da aplicação 
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar o 	lici L te, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisit,€), tr  ara h. 	". ção, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita negNrv.,,,, . sinar o 
contrato. 

16.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação 	s te 	do 'tem anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atua 	ão no ermos do Edital, 
poderão: 

16.8.1. Convocar os licitantes remanescentes para nego ..açãs, 	em de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima d. j•re e do e icatário; 

16.8.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ni,-rtad.. pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrad 	egocia ?V le melhor condição. 

17.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentiapfal do valor contratual são as estabelecidas na 
Minuta do Contrato, ANEXO a este EkS ees.,  

18. DA EXECUCÃO. RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITACÃO. 

18.1. Os critérios de exet, 	bim5nto e aceitação do objeto estão previstos no Termo de 
Referência. 

19.DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  
neer 

19.1. As ob ',;tkit" 	ontratante e da Contratada são no termo de referência, bem como na 
Minuta do kra "r. 

Á  

20. DO PAGAMENTO. 

;..a do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, bem como na 
ANEXOS a este Edital. 

1 21. DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANCOES. 	 1 

21.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal N° 14.133/2021 a empresa que: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
O Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1) Praticar ato lesivo previsto no Art. 5° da Lei N° 12.846, de 1° de agosto de 2013.  

21.2. Conforme os termos do DECRETO MUNICIPAL N° 13.2025 DE 28 DE JANEIRO DE 
2025, DECRETO MUNICIPAL N° 15.2025 DE 28 DE JANEIRO DE 2025a Lei Federal N° 
14.133/2021, e subsidiariamente na Lei N° 9.784, de 1999 e na Lei Estadual N° 8.959/2009 
serão observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no Art. 156 da 
Lei Federal N° 14.133/2021, serão aplicadas pelo Secretário Municipal da Pasta interessada, ou 
pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação; 

21.3. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, 
no caso de recusa injustificada em assinar a ata de registro de preços, o contrato e/ou receber e 
nota de empenho no prazo previsto; 
b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na 
entrega, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 05 (cinco) dias, após 
o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 
c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, 
calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea 
"b", limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá 

AN  ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
Nobrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

d) Multa moratória de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não 
cumprida, nas hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 
e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de 
inexecução total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa 
compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 
obrigação inadimplida; 
O Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar; 
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g) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no 
mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 
h) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Presidente Samey/MA 
com o consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos. 

21.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

21.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o principio da proporcionalidade. 

21.6. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de Presidente Samey/MA e 
comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, 
poderão a critério desta ser isenta total ou parcialmente da multa. 

1 22. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 	 1 

22.1. Os critérios de controle 	cal&jiãb objeto estão previstos no Termo de Referência, 
ANEXO I deste Edital. 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

23.1. Até 03 (três)4 	eis an s da data designada para a abertura do certame, qualquer pessoa 
poderá impugnar estNcli 	irregularidade na aplicação da Lei Federal N° 14.133, de 2021. 

23.2. A I 	 DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRI? 	n is ema www.licitapresidentesarney.com.br .  

23... A rw. igta ànmpugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico 
o '1 kç' 	zr de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

23.4. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelos meios mencionados no item 24.2. 

23.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

23.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
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23.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24. DAS AMOSTRAS. 

24.1. O Pregoeiro poderá ou não solicitar do licitante provisoriamente classificado em 1° 
(primeiro) lugar, a apresentação de amostras, na forma prevista no Termo de Referência. 

25. DAS DISPOSIÇOES GERAIS.  

25.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 	 \ 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que int, 	a reaiWo do 
certame na data mareada, a sessão será automaticamente transferida pja o ie 	se.;,,t dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que o haja e omu icação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a ssão p lica observarão o 
horário de Brasília - DF. 

25.4. A homologação do resultado desta licitação não impliç 	ito contratação. 

25.5. As normas disciplinadoras da licitação serão se IL 	" Inas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não compro 	an • interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a seguran~trata 

25.6. Os licitantes assumem todos os custe 1z  prep ção e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, res. -te !sá -1 por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do process e :citatório. 

25.7. Na contagem dos prazos estabellt,1:' +3_ ste Edital e seus ANEXOS, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do ven ento. Se, se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

25.8. O desatendime 	de “, igén s formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que 	ie ssíve • aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

25.9. Em ca e e k"•1:1~Bcia entre disposições deste Edital e de seus ANEXOS ou demais peças 
que comp 1. piNssso, prevalecerá as deste Edital. 

25.10 FiM.sjíirados à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou 
re m.(01.r, a e.uá% nmpo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às participantes, 
na te : 1-gislação vigente. 

25.11. O- icitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.12. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha orçamentária do 
Termo de Referência, servirá apenas como referência para julgamento e/ou classificação, de 
maneira a tomar o objeto mais bem compreendido pela identificação de determinada marca ou 
determinado modelo, aptos a servir apenas como referência; 
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25.13. 	O 	Edital 	está 	disponibilizado, 	na 	íntegra, 	no 	endereço 	eletrônico: 
www.licitapresidentesarney.com.br , ttps://appice ma.tc.br/sinccon  trata/mu r al/pr °cedimento, 
através do presidentesarneycp1@,gmail.com , e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da 
Comissão de Contratação Permanente de Licitação- CPL, situada no Centro Administrativo, 
localizado na Av. Albino Moreira, N" 03, Centro, CEP: 65.204-000, Presidente Samey/MA, no 

horário das 08h0Omin (oito horas) às 12h00min (doze horas), mesmo endereço e período no qual os 
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

25.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão res, si áveis 'elo 
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 25.13, da L.:ve•, ais 
republicações e/ou retificações de Edital, respostas a questionamentos e impugn:. & ou • tà isquer 
outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em m nça‘r• -D .zos de 
apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 

25.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edita çc.ra o 	unheiro-MA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

25.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os s 	untes 	S: 

25.16.1. ANEXO! - Termo de Referência e seu ANEX !i (I- • 

25.16.2. ANEXO!! — Modelo de Proposta e seu ANEX I ' 1-A) -  

25.16.5. ANEXO III — Minuta do Temi° d tçe 

it.— 

Em XXXXXXXXXXXXX 

,I0ENAY SILVA LIMA 
to Municipal de Administração 
Portaria N" 024/2025. 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

il. DO OBJETO: 	- 

1.1 	O presente Termo de Referência visa a Contratação de empresa especiab-zada para o 

das Secretarias do Município de Presidente Sarney/MA. 

‘2. JUSTIFICATIVA: _ 

Nw if 7 2.1 	A contratação do serviço de sistema informatizado s- • t -N -  a 	ace da administração 
Municipal não dispor deste recurso tecnológico para 4- ...,, der ai di rsas necessidades das 
secretarias Municipais. Considerando ainda a necessida, t ,  . - cit., .ri tt-nto da legislação vigente e 
das metas estabelecidas, fato que tem exigido ca' ui vez ai , .'este Município, controle da 
arrecadação, dos gastos públicos e transparência da gestã. -. 1 

2.2 O presente Termo de Referência tem • fin.' • ade eltrabelecer condições para avançar na 
melhoria do desempenho da Gestão ov- amfrítal no Município, para adequação da 
Administração Municipal às atuais exigências i Tws .:s, especialmente quanto ao planejamento, à 
transparência, que responda com idez aos o os requisitos de uma gestão voltada para 
resultados; 

2.3 Ademais, é necessário Ft- ...nu qtros serviços acessórios e complementares ora pleiteados 
são indispensáveis à Pref."; . 	b eichar em face da inexistência, no quadro de pessoal, de cargo 
efetivo que possa se d- • icar, 	p udicar o desempenho de ações finalísticas, ao exercício das 
atividades meio des t:s, neste 'ermo de Referência. As atribuições previstas para esses postos de 
trabalho também à. -fletiu. • tf' previsão no conjunto de cargos integrantes do plano de cargos da 
Prefeitura Mu 	. e 6. izando o desempenho funcional e o melhor direcionamento do quadro 
efetivo par., de 	per) da área fim; 

2.4 Dec'rjçs. da - k..,..eáidade de dotar a máquina pública, através da atuação de 3" (terceiros), de uma 
de u. esta.,;. 	rviços fora de sua área de atuação, mas que garantam que as ações públicas 
apr 	'a re: ltados mais concretos para a sociedade, permitindo que a Prefeitura Municipal 
detenh ma' .1-  capacidade de movimentação e funcionamento, coibindo e evitando desvios de 
função do servidores públicos; 

2.5 Quanto ao mérito administrativo que justifica e motiva este procedimento, salientamos que o 
licenciamento dos softwares necessários para o agenciamento público é de suma necessidade para 
este Município, a fim de que prováveis erros durante as sessões sejam evitados visando melhorar o 
andamento das atividades desta Prefeitura; 
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2.6 Logo, a política de gestão Municipal deve ir ao encontro da modernização e melhoramento dos 
seus processos o que no mundo atual exigem a completa informatização dos métodos de trabalho. 
Assim, a implantação de sistemas informatizados de gestão pública deste tem como objetivo a 
modernização e o fortalecimento institucional nas áreas administrativa, fiscal e financeira. 

3. DO VALOR ESTIMADO: 
3.1 O valor total estimado orçado para o atendimento das despesas R$ 210.746,52 (duzentos e 
dez mil e setecentos e quarenta e seis reais e cinquenta e dois centavos). 

3.2 Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todas 	des sas 
relativas à Mura contratação, tais como: tributos e quaisquer despesas acessán 	u ne sárias 
ao cumprimento do objeto, salvo disposição legal em contrário. 

kl. DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
4.1 	A especificações técnicas dos itens objeto da referida co 	ão, Aljlontra-se em tópico 
específico do Estudo Técnico Preliminar - ETP, devendo a pres *e 'ços/produtos satisfazer 
as especificações e serem fornecidos conforme quantidades rs.t.cion&k., n ANEXO I deste Termo 
de Referência; 

4.2 	As quantidades apresentadas constituem uma es 	Iva) função de eventuais demandas 
das unidades e dos usuários. 

,II\ Y 
,5. DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 
5.1 	O objeto deste Termo de Referência é , 5,!nsi ,  - rado comum porque é definido mediante 
especificações usuais no mercado, tendo como cl.; ério de escolha o preço ofertado somente, 
cabendo à adoção da modalidade P - O, nos termos do parágrafo único, do Art. 1 0, da Lei 
Federal 14.133/2021. 

"1/4  
6. DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1 	As despesas decorItsrses d 	nte contratação c 

_ 
' 	e orrerão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçai _neto G I de e município. 
6.2 A contrataçaatendi a pela seguinte dotação: 

ÓRGÃO: 
ARIA: 21 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

T 	 2.077 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. 
• E FINANÇAS. 

'DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA. 
RECURSO: 1.500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (EXERC 

7. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 
7.1 	Para julgamento e classificação das propostas deverá ser adotado o critério do menor valor 
global, observadas as especificações definidas neste Termo de Referência. 

S. DA DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
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8.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 
licitante forneceu ou fornece o equipamento compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado 
deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, 
devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor 
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função, devidamente com firma 
reconhecida da assinatura. 

8.2. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informa tçes tangíveis, 
ficando vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter realizado a si, - staça., de 
serviços/produtos contendo. Essa exigência é necessária para que, na oc. ••ro da 	j.  do 
documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condiçõe 	es.:ção de 
serviços/fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de a ira isfa iria. 

8.3. Caso a empresa Prestadora dos Serviços consagre-se vi 
no ato da contratação, comprovar que possui estabelecimento 
com inscrição Municipal, alvará de fimcionamento e cd,:i  
Municipal. 

19. DAS ESPEC1F1CAÇOES E DETALHAMEINTO DO 0 
9.1. Os Programas informatizados para Gestão Públit 
gestão: 

lo Certame, deverá e 
ador dos serviços, 
sistema tributário 

n atender as seguintes áreas da 

ITEM 
, 

DESC 	.ÃO QTD UNIDADE 
1 

2 

SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDA 12 MÊS 

SISTEMA INTEGRADO DE PES II • L + CONT 	BEQUE ONLINE 12 MÊS 

3 SISTEMA INTEGRADO DE _..*MPV,' 12 MÊS 

4 SISTEMA INTEGRADO? g, ,• " C • .11 AÇA° 12 MÊS 

5 GERENCIAMENTO 	IN NI A 	ES CONTABEIS PARA O PORTAL DA 
TRANSPARENCIA 12 MÊS 

6 SERVIDOR EM4 	VEM 	TA CENTER) 12 MÊS 

9.2. SOFT • RE 1- • gr NTABILIDADE PÚBLICA 

9.2.1. O sia. ar:  *e sis e -  a integrado de contabilidade deve: 

9.2.2. t■it, ilia _Los k çamentos e registros da execução, permitindo controle seguro de todos os 
comprom"9, se - deixar de atender todas as exigências legais; 

9. 	 e auxiliar a elaboração e controle do orçamento, da execução contábil e as 
demon .ço s contábeis, em estrita obediência às exigências da Lei N° 4.320, de 17/03/64, e suas 
alteraçõ. : posteriores, e da Lei Complementar N° 101, de 04/05/00; 

9.2.4. Produzir demonstrativos tanto no modelo do Tribunal de Contas do Estado, como nos 
modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda; 

9.2.5. Executar o processo completo de despesa, (Empenho, Liquidação, Pagamento e emissão dos 
mesmos); 
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9.2.6. Atender às disposições da Lei Complementar N° 131 e suas alterações (portal de 
transparência) auxiliando na criação de relatórios para o cumprimento da mesma; 

9.2.7. Permitir que os balanços da 4.320/64 sejam extraídos automaticamente do plano de Contas, 
em conformidade com a legislação atual; 

9.2.8. Registrar o fluxo de lançamento em 06 (seis) sistemas (ativo, passivo, despesas, receitas, 
resultado aumentativo e resultado diminutivo); 

9.2.9. Processar automaticamente o encerramento de contas do exercício; 

9.2.10. Processar automaticamente a abertura do exercício com os saldos do exeiricio an 

9.2.11. Processar e imprimir todos os demonstrativos e ANEXOS do 
N°4.320/64, na Lei Complementar N° 101/00 e pelo TCE; 

9.2.12. Produzir, sem interferência do usuário, todos os demonstra 
consolidados, não consolidados, de fundos, autarquias ou de um sirrfil 

9.2.13. Analisar, imprimir e apontar eventuais divergências no . ) • `` 

9.2.14. Processar todos os demonstrativos para atendi 	te os 
referentes ao ensino; 

9.2.15. Processar análises e demonstrativos para 
trimestral, norteando a correta aplicação dos recw 	 ao ensino; 

ialan o an :1 t. Kita#1 na Lei 

	

s 	bala o anual, tanto 
vincunyarronte ae recurso; 

	

C/ 	balanços; 

i positivos e normas legais 

diário, decendial, mensal e 

9.2.16. Processar e produzir, além dos 
gerenciais que facilitem o controle da aplii 

9.2.17. Processar todos os demonstri 
Portarias do MF/STN e do Tribunal 
usuário, para adoção de medidassetur 

9.2.18. Permitir a elabo 
as exigências da Lei N° 

oficiais de aplicação, demonstrativos 

da LeYde Responsabilidade Fiscal, nos moldes das 
mas estadual, com periodicidade pré-estipulada pelo 
125 das exigências legais; 

miçamento ao balanço do município, obedecendo a todas 
e suas alterações posteriores; de 1 

A e 

9.2.21. 

, o orçamento deverá ser programado para processar todos os 
legais; 

kcamente, no sistema, todos os anos, todas as tabelas de classificações 
com as Portarias MF/STN; 

%, .serde aplicações vinculadas e produzir demonstrativos individualizados por 
ntidades da administração indireta; 

a execução de levantamento de dados e estudos para a elaboração do PPA e da 

9.2.19. Ser inte, 
demonstrativos 

9.2.20. 

LDO; 	- 

9.2.23. Permitir um nível elevado de detalhamento dos programas de governo, aplicando níveis de 
prioridade e auxiliar na equalização do equilíbrio entre receitas e despesas, ano a ano; 

9.2.24. Auxiliar a projeção de receitas e despesas no período do PPA, com base no período anterior; 

9.2.25. Permitir a elaboração da LDO em estrita observância das previsões do PPA, permitindo 
alterações, inclusões e exclusões de programas; 
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9.2.26. Elaborar automaticamente o Diário e o Razão; 

9.2.27. Consolidar: fazer a incorporação ou consolidação mensal automática da execução contábil; 

9.2.28. Permitir entre as unidades orçamentárias executoras o funcionamento integrado e 
consolidado em uma única base de dados e servidor. 

9.3. SOFTWARE PARA TRANSPARÊNCIA E INFORMAÇÃO. 

9.3.1. O software de sistema integrado de transparência e informação deve: 

9.3.2. Permitir a importação dos dados da contabilidade diretamente para site 	refe ra 
Municipal de Presidente Samey-MA para atender às disposições da Lei Com ugj entar " 31 e 
suas alterações (portal de transparência). 

9.3.3. Permitir a inserção de arquivos, dados e outros que possam fi 	isponí -.is em ambiente 
web na página da prefeitura para consulta, em atendimento a Lei N° 1, . - 7 "kl. 

9.3.4. Permitir o acesso às informações sobre os valores arrecadad. 1 Itor u . entidade contábil 
(receitas) e sobre os gastos públicos em que foram utilizadr es reilw:os (despesas) durante 
determinado exercício. 

9.3.5. Possibilitar a consulta e o acompanhamento de Na o • adi 	tivos às operações contábeis 
realizadas por uma Entidade durante certo exercício, c. tio o A• de garantir a transparência das 
contas Públicas Municipais. 

9.3.6. Permitir solicitação em ambiente \kr , . de .-elisultas de documentos para administração 
pública, em conformidade com a Lei N° 12. 2 -ta 11. 

9.3.7. Possibilidade de gerar o documento ou arm. z. ar  em PDF. 

9.4. SOFTWARE INTEGRADO 	• IMONIO. 

9.4.1. Relações de Localiza 	s, Cla - .ificações, Fornecedores, Itens, Itens Incluídos, Itens e 
Baixados, 

9.4.2. Itens Transferid s, lie Reav ados, Histórico dos Itens, Tombamento; 

9.4.3. Controlar e.... . stak saída-.e movimentação dos bens; 

9.4.4. Cadastr, e be ..mci -b—'s e imóveis atualizado; 

9.4.5. Pe 	aliaçao, transferência e baixa de itens; incorporação e desincorporado do bem; 

9.4.6. 	..uter 	,es de itens, classificações, fornecedores, localizações; 

9.• 	Pe 	c.nsultas de localizações, classificações, fornecedores, itens por Código; 

9.4.8" 	scalização, Classificação e Movimentações; 

949. P: itir a geração dos seguintes relatórios; 

9.4.10. Emitir Termos de Responsabilidade; 

9.4.11. Emitir Inventário e Resumo Global. 

9.4.12. Emitir relatório de bens por contas, geral e resumido, por períodos. 
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10. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PRAZOS E CRITÉRIOS DE 
ACEITABILIDADE DO OBJETO: 

10.1. O licenciamento deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a assinatura do 
Contrato, a Prefeitura Municipal emitirá uma Ordem de Serviço indicando o quantitativo de 
licenças de Usuários; 

10.2. Eventuais reuniões serão realizadas no endereço acima informado. Casoge acordado 
previamente entre as partes, as reuniões poderão ser realizadas virtualmente. 

10.3. Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, em horário comerei 	crido de 
validade da licença. 	 11/4 

it  10.4. Treinamento aos servidores designados para operar o 4 âtem visando o regular 
funcionamento do "software" com a obtenção dos resultados para  qual 	i dese , olvido. 

10.5. O prazo de entrega é de até 15 (quinze) dias corrid 	ontad dorrecebimento da nota de 
empenho pela CONTRATADA; 

10.6. O prazo de execução dos serviços de implantaç de Los neste Termo de Referência 
deverão ser executados no prazo máximo de 15 ; ir,' • e) dia , 

11 11 10.7. Para os serviços de Treinamento • - , 1 ciicadores serão solicitados sob demanda, 
mediante Ordem de Serviço autorizando a ins k . Úti e configuração do servidor educacional 
central.  

it 10.8. A prestação dos serviço_, erá fei nosrermos da Lei Federal N° 14.133/2021. 

a) Provisoriam !, 1- , • "i. resp sável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circuns . •,.ado, . -b .  ado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita do Cs NT • - \ ADO; 

b) De in "va - •.te, • or servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mØ4to circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 

AL• seN4i ToTiSt vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos da Lei Federal 
1,4.13.q/2021 e o DECRETO MUNICIPAL N° 17.2025 DE 28 DE JANEIRO DE 

ssão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 
nos termos abaixo. 

10.9. Nrprazo de até 05 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

10.10. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico após a entrega da documentação 
acima, da seguinte forma: 

10.10.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 
acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a 
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adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se 
fizerem necessários; 

10.10.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

10.11. 	No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório 	erviç os, o 
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que co retiza ó sie: e da 
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

10.11.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação a 'is. entada ela iscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o paga • 4 to € desp- sa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATAD jor e ,, as respectivas 
correções; 

10.11.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de Lie,  ebim‘-ir o ■ efinitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apre§pttas 

10.113. Comunicar a empresa para que emita a •inL., 	c.13% Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização, com base no resultado do 4r.„• o rcunstanciado; 

10.11.4. O recebimento provisório ou defir ivo (i.s! obj- o não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da i coLeta e R ução do contrato, ou, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades E. u if das em contrato e por força das disposições 
legais em vigor; 

10.11.5. Os serviços poderão s rej 41.n:h 2.1 todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes 	te Te o de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituís o nnjrazo 	ado pelo fiscal do contrato, à custa da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de • • - • lidade 

10.12. Os serviços -t -rão 	rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações e Ntan •.)±, rn te Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refe5s/sub 	r-  no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da Contratada, sem 
prejuízo da 	ic; à. h 	alidades. 

,11. DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇAO DO CONTRATO: 

11. 	ç&rmento da execução do futuro contrato ficará a cargo de servidor designado 
formal - n e pela Prefeitura Municipal de Presidente Samey-MA, o qual cuidará de incidentes 
relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos de vencimentos, eventuais 
prorrogações, reequilibrio econômico-financeiro, etc. aos termos da Lei Federal N° 14.133/2021 e o 
DECRETO MUNICIPAL N° 17.2025 DE 28 DE JANEIRO E 2025. 

11.2. 0 (s) servidor (es) designado (s) anotará (ão) em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do futuro contrato, sendo-lhe (s) assegurada à prerrogativa de: 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N° 01.613.745/0001-99. 

Página 138 



PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

PREFEITURA DE rfer:A  PRESIDENTE 

'Sarney 
*ASCE um mo Irmo° 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNN N°01.613.745-000l-99 

PREGÃO ELETRÔNICO: N• X,000Z 
PA: 2025.016&01.08 	0 0 
FLS: 
ASS: 

a) Fiscalizar e atestar a prestação de serviço/fornecimento/produtos, de modo que 
sejam cumpridas integralmente as condições estabelecidas neste Termo de Referência, 
no edital e seus ANEXOS e na proposta vencedora; 

b) Comunicar eventuais falhas na prestação de serviço/fornecimento/produtos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou 
fatos relevantes relacionados com a prestação de serviço/fornecimento/pnÁutos. 

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relat os à e &&,., 	i do 
contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo.  

$ 
.5  11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência d., i&es-tor/fl cal ão contrato 

deverão ser comunicadas e/ou solicitadas a autoridade superior, em "tt .o 'I : .il, p , a adoção das 
medidas convenientes. 

11.4. A fiscalização exercida pela Prefeitura Municipal de ' • 'i w te'Ll_ ney-MA não excluirá 
ou reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA • 'n omp 9,a (perfeita execução do 
objeto contratual. 

12. DO PRAZO E VIGENCIA DO CONTRATO: 
7 12.1. O prazo de vigência deste Termo de .s.] trato i. • prestação de serviços será de 12 (meses) 

contados da assinatura do contrato, podendo O I ororre tado desde que haja autorização formal da 
autoridade competente e que esteja enquadrado e -", ,-- a das hipóteses previstas na Lei Federal N° 
14.133/2021 e o DECRETO MUNI L N" 17. 125 DE 28 DE JANEIRO DE 2025. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
13.1. O pagamento será et. & • ILO em k.ofeda corrente nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebi,;\ ' -- to, 'eli,:. ferèScia e aceite definitivo da prestação de serviços/produtos 
entregue, mediante a .pres tação i  •. Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do 
contrato e de acon • L.om a demais exigências administrativas em vigor, acompanhada da 
respectiva Ordem & - & re 'F: ão serviços/fornecimento e certidões de regularidade. 

13.2. A N. 	ira será protocolada na sede da Prefeitura, até o 5" (quinto) dia útil 
subseque e 	m- da entrega e aceite definitivo, através de oficio, encaminhado à Secretaria 
Municip 	e • R • n , devendo ainda conter todas as informações necessárias para dela se dar 
qui/ação 	dli cordo com as normas fiscais vigentes. 

‘Sii  13.3. 	"'Atamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na sua 
conta co ente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria 
Requisitante. 

13.4. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no prazo 
previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 
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13.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, 
sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou ã atualização monetária. 

13.6. A Prefeitura Municipal de Presidente Sarney-MA, poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

13.7. 0 pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obriga( contratuais 
pertinentes, conforme a previsão legal na Lei Federal N" 14.133/2021 e o C TO 
MUNICIPAL N° 17.2025 DE 28 DE JANEIRO DE 2025. 

Si  13.8. A não observância do prazo previsto para a apresentação da No» isca ature demais 
documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com : eu -ções ausências de 
documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento po . • ai Ito ero de dias a que 
corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo h K ONT • TADA, qualquer 
acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsa 

13.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, de.., .ue 	o , atada não tenha concorrido, 4, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que . ts, • ‘. c,m nsação Financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adim•'1,,i en Q da parcela, é calculada mediante 
a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo EM = Encargos Mo . ts &  'os I Número de dias entre a data prevista para 
o pagamento e a do efetivo pagamento VP = Va ot .. 'arcela a ser paga = índice de compensação 
financeira = 0,00016438, assim apura ces: 

— 	1 36 1 	_ p  3! /1 o e; d  1 ;0,00016:386v  

14. DAS OBRIGAC6ES DA CONTRATANTE: 
- 	 _ 

14.1. Constituem o i .1)1jresponsabilidades da CONTRATANTE, além do estabelecido na 
legislação em :I: m , 3_41 strumento contratual o seguinte: 

o Gestor/ Fiscal do contrato, responsável pelo acompanhamento; 

o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, na 
e no contrato, através do servidor designado pela Secretaria Municipal de 

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, na proposta 
e no contrato, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
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d) Comunicar/notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 
conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência, na proposta e no 
contrato; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
CONTRATADA; 

g) Efetuar os pagamentos nos valor 
serviços/fornecimento do objeto, no prazo 
Referência; 

h) Observar para que, durante a vigência 
condições de habilitação e qualificação exigil 
compatibilidade com as obrigações assuÀ 
certidões ou documentos vencidos. 

; corresponde e arK-e ção de 
e forma es 	idos 	te Termo de 

\ 

. 	, 

do •n : is 	•rn mantidas todas as 
as e) erm s se eferência, bem como, a 
ti  inel_sivt- com solicitação de novas 

i) Não permitir que "outrem" 
	

asjdbrigações a que se sujeitou a 
CONTRATADA; 	 • 

j) Permitir acesso dos empregados 	QNTRATADA às suas dependências para o 
recebimento ou substituiy a presta . • de serviços/fornecimento/produto (s) ou peça 
(s); 

k) Rejeitar, no ,t o aL em p:In , da prestação de serviços/fornecimento/produto (s) ou 
peça (s) em deSkordo fte • s exigências deste Termo de Referência. 

14.2. Exigir o imes • :to astam nto de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA, que 
prejudique, de qualq 	f 	fiscalização, ou ainda, que se conduza de modo inconveniente ou 
incompatível :tive g 	das suas funções que lhe foram atribuídas. 

!Nen  14.3. A .ecr 	•a 'licitante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONT • • ' kb A 	nte terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem 
coAspor nu. k. r dano causado a terceiros em decorrência de ato da mesma, de seus empregados, 

14.4. CalSerá ao órgão contratante a retenção e recolhimento dos valores de ISS, IR e demais 
tributos de sua competência, em obediência a Lei Complementar Federal N° 116 de 31 de julho de 
2003 e Art. 158 da Constituição Federal. 

15. OBRIGAÇÕES liA CONTRATADA: 
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15.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na 
legislação em vigor e no instrumento contratual o seguinte: 

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, na proposta e no 
contrato; 

b) Efetuar a entrega da prestação de serviços/produtos em perfeitas condições, 
conforme especificações, prazo e local indicado neste Termo de Referênc' na proposta 
e no contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarao 	. ndica ões 
referentes à marca, fabricante, tipo, procedência e prazo de validade;__ 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos 
serviços/fornecimento objeto, de acordo com os Arts. 
Defesa do Consumidor (Lei N° 8.078, de 1990); 

d) Responsabilizar-se solidariamente com os 
e/ou quantidade que os tome irrecuperáveis, 
que se destinam; 

ifi da 
7 a 

tsf  decorre s ar ção de 
12, 	1 	2 do Código de 

ee tis 	vícios de qualidade 
ios • J i dequados à utilização a 

Ne e) Responsabilizar-se por danos causados dir 	e i à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na pre ait.,:;!. de se 	s/fornecimento do objeto, inclusive 
por acidentes que venham a sere en vitim.veus empregados, quando do transporte e da 
entrega do objeto. 

f) Substituir, reparar ou 	às stras expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, a prestaço delp ".i.L..rodutos com avarias ou defeitos, sem prejuízo da 
incidência das san 	s previ -1 as n. instrumento contratual; 

g) Informar, 	scrito, é a data da assinatura do contrato, o nome do Banco, Agência 
e o númert, da co ban ria para efeito de adimplemento das obrigações, bem como o 
nome ej.on k • do -posto designado a representar a empresa, e, os meios adequados 
de coniufilvçae-,-....- fone fixo, celular e e-mail); 

Gestor/Fiscal da Prefeitura, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) 
lem à data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
com a devida comprovação; 

om todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
assumidas, sem qualquer ônus a esta Administração Pública; 

j) Não transferir a 3° (terceiros), por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no instrumento contratual; 
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k) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de 
Referência. 

16. DA FORMALIZAÇÂO DO  CONTRATO: 

16.1. A licitante vencedora será convocada para assinar o contrato, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste 
Termo de Referência e seus ANEXOS; 

16.2. A convocação da vencedora, assim como qualquer comunicação entre as .artes a 'e>. do 
Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa o - scrito 
mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de •registro, se t -o sideradas 
comunicações verbais; 

16.3. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma v- por 	1 período, quando 
solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra me XR, o justt cado e aceito pela 
Prefeitura Municipal de Presidente Sarney-MA; 

16.4. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis cot .ds pa Ì da data de sua convocação 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrum- o -tuiv. conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de dec. is. si , :t à contratação; 

16.5. A recusa injustificada por parte do forn 	r em a ,..; ar o contrato para formalização da 
contratação junto à administração pública dera c• • cteriz,ada como inadimplemento total das 
obrigações assumidas, por conseguinte, passi 	de ab 	ra de processo administrativo punitivo e 
aplicação de penalidades legalmente estabelecid• 	- : legislações vigentes. 

17. DO REAJUSTE: 

17.1. Os preços fixados 	 contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja 
observado interregno mil 

17.2. Para o 	 Ire(os unitários contratados, deverá ser observada a legislação 
vigente, sendo 
	

fórmula: 

R=(I-10).P 10 Onde: 

Para o primeiro reajuste:  
R= reajuste procurado;  

1= índice relativo ao mês do reajuste;  
ic- relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação  da proposta; 

P= nreco atual dos servicos. 

Para reajustes subsequentes:  
R= reajuste procurado;  

I= índice relativo ao mês do novo reaiuste: 
10= índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado;  

P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado. 
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17.3. Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o índice Nacional de 
Preços ao Consumidor — [PCA/IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo por força de 
determinação legal 

17.4. O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do 1PCA dos últimos 12 meses, 
tendo como marco inicial a data limite para apresentação da proposta. 

17.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do újdino reajuste. 

17.6. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer mo i-__., to, a iNéfição 
do equilíbrio econômico financeiro do contrato, conforme a Lei Federal INT° 14.13 lit's,._ 

.1( 
18. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

-- - 
18.1. Fica vedada a subcontratação. 

Aul\X
R 	

Ni  
:19. DA GAANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL. 

19.1. Não será exigida garantia de execução contratual 
. __)■\) 
%1/4  

L20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

20.1. Comete infração administrativa nos term.,: I'; 'tia' FedleYN° 14.133/2021 a empresa que: 

a) Convocada, não assinar o contrati ,,0 	é o for solicitada ); 

ti k,  

b) Apresentar documenta ão falsa ou Ít: ar de entregar documentação exigida no ato 
da assinatura da ARP ou d.),L.4,1trato; 
c) Não mantiver a prtoosta,, 
d) Ensejar o retar...anento da -xecução do objeto contratual; 
e) Falhar ou fr., i' .r ít,- xecu c. o do contrato; 
1) Comportar-s- ,, e moi n; idôneo ou ilícito; 
g) Fizer . t-N‘aração i . Isa; 
h) Co .., er ' . de fi : cal; 
i) Deixar e - e . we, tar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
•.  

20.2. A ,..t1, ir- % que' cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, s ,'' F. ejt.t . - • da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

k) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, no caso de recusa injustificada em assinar a ata de registro de preços, o 
contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto; 

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
na entrega, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 05 (cinco) 
dias, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, 
de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

eál  PRESIDSI RTE 
Sarney 

NOVO roma lAlti IS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ N°01.613.745-000I-99 

PREGÃO ELETRÔNICO: Pr 30CXXX 
P.A: 2025.0168.01.08 
FLS: 	 1k j  5 O (ln 
A-SS: 

c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na 
entrega, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao 
previsto na alínea "b", limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da 
Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
avença; 

d) Multa moratória de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valo!' a 
cumprida, nas hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em y moiecill: 
parcial da obrigação assumida. 

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre ,9 	r totaSiáo contrato no 
caso de inexecução total do objeto, em caso de me u ão Ítq ial das obrigações 
assumidas, a multa compensatória, no mesmo percen 	do s{:item acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadia 

O Em caso de inexecução parcial das obri :. • :e as .1c.e i. ti., a multa compensatória, no 
mesmo percentual do subitem acima, se : :b,2„ic, i; 3 e 1hrma proporcional à obrigação 
inadimplida; 

g) Impedimento de licitar e con . r co ) PreZtura de residente Sarney-MA com o 
consequente descredenciamento not das r(,: de Fornecedores do Município pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos. 

20.3. A multa poderá ser aplica a coVI,Iemente com as sanções previstas na letra "g" do 
subitem 18.2. 

20.4. A aplicação de qua e-r das tualidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o con t litóri3 a an.151a defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto 
na Lei Federal N° ll1Ø21 ei.pa Lei Estadual N°8.959/2009. 

20.5. A autorie. ir k 	- tente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do :fra t o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observacds p cípi:r.t a proporcionalidade. 

ksWá justificativa sejam aceitas pela e comunicadas antes dos prazos de entrega 
ri d contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta, ser isentas total ou 
da multa. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNI:Y-MA 

PREFEITURA DE 

PRESIDENTE 

Sarney 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 
CNPJ N°01613.745-0001-99 

PREGÃO ELETRÔNICO: tf XX.= 
P.A: 2025.0168.01.08 o )51  

ANEXO 1-A 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNIDADE 

MÊS 

VALOR 
MENSA 

R$ 2.808,6 TNI 

VÁ k R TO AL  
• 	-.` 

33 n•,I6 1 SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE 12 

2 
SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL + 
CONTRA CHEQUE ONLINE 12 MÊS R 	793,86 

33.526,32 
3 

4 

SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS 

SISTEMA INTEGRADO DE ARRECADAÇÃO 

12 

12 

MÊS 

MÊS 

i S 2. 	00 

Lr  4.130,0T 
R$ 34.752,00 

R$ 49.560,00 

5 
GERENCIAMENTO DAS INFORMAÇÕES 
CONTABEIS PARA O PORTAL DA 	 12 	'k.1 
TRANSPARENCIA 

i 
:81,67 

R$ 34.580,04 
6 SERVIDOR EM NUVEM (DATA CENTER) 	 Ê R$ 2.052,00  	R$ 24.624,00 

It.$ 210.746,52 VALOR GLOBAL 	 ) 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

PRUEITURA DE 

PRESIDENTE 

tï Sarney 
m•scç um mora TIM•Ct- 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ N°01 613 745-0001-99 

PREGÃO ELETR0naco: N' xxxn 
P.A: 2025.0168.01.08 
ELS: 	1'12  
ASS: 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2025.0168.01.08. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° MOCXX. 

Ao 
Município de Presidente Samey-MA. 
Assunto: Proposta de Preços referente ao PREGÃO ELETRÔNICO, 

RAZAO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: 

CNN: 	 INS f i:• ■ 455 O ES 	UAUMUNICIPAL: 

ENDEREÇO: 	 CE r, 	. 	MUNICÍPIO: 	 UF: 

TELEFONE: 	 EMAIL: 
' irt'Ap TANTE LEGAL. 

NOME COMPLETO: 
RG: 	 MISSOR: 	CPF: 
ENDEREÇO: 	 CEP: 	 MUNICIPIO: 	UF: 

TELEFONES: 	 EMAIL: 
DADOS BANCÁRIOS 

BANCO: 	 AGÊNCIA: 	 C/C: 
PIX: 	i  

Ap esen 

 

"\  ente Contratação/Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, nossa proposta objetivando 
o , conforme PREGÃO ELETRÔNICO br XXXXXX. Segue proposta 
com djo dos itens na planilha abaixo: 

PLANILHA 

Nossa proposta tem preço total de R$: 	(valor numérico e por extenso) 
Prazo de Pagamento: 
Prazo de entrega: 
Validade da Proposta: 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

PRESIDENTE 

Sarney ..„, 	movo TEMPO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNN N° 01.613.745-0001-99 

PREGÃO ELETRÔNICO: N• XXXXX 
P.A: 2025.0168.01.0S 
ELS: 	 LeCt  
ASS: 	 ("t 

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXXXX, que nos preços 
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que 
porventura possam recair sobre o objeto do presente PREGÃO, bem como as despesas com 
execução dos serviços. 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão executados de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus ANEXOS, que conhecemos e aceitamos 
em todos os seus termos. Á 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

PREFEITURA DE PIA  PRESIDENTE 

sarney 
NASCI UM MOVO more 

PREGÃO ELETRÔNICO: X XX XXX 
PA: 2025,0168.01.08 
ELS: 
ASS: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNP] N°01.613.745-0001-99 

ANEXO II-A 
PLANILHA DE CUSTOS (MODELO) 

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: XXXXXXXXXX 
Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa: 
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com si 
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua 
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos) 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 

PREÇOS 	 " 
DE 	IMPOSTOS IMPOSTOS , 	% E 

CUSTOS FEDERAIS ESTADUAI 	dr - i • 

(R$) 	(RS) 	(RS) 	hy,' 

USTOS 
NDIRETOS 

(R$) 

LUCRO 
(R$) 

MARGEM 
DE LUCRO 

(R$) 

\Iii%f/49  .4'C _ 

(local e data) 

knome e assinatura do responsável da empresa) 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

PREFEITURA DE tP141  PRESIDENTE 

Sarney 
nscr um NOVO os.° 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ N°01.613.745-0001-99 

PREGÃO ELETRÔNICO: N• XXXXX 
P.A: 2025.0168.01.08 
FI.S: 	  
ASS: 	 ■C 

ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 
CONTRATO N° 

CONTRATO DE FORNECIMENTO CL .E E ,TRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO J. PR1N,LP NTE 
SARNEY-MA, ATRAVÉS D .11S,Z)4_,_ ',-- TARIA 
MUNICIPAL DE XX40Cir  :ir A • MPRESA 
XXXXXXXXX, NA FO 	AI 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SARNEY, ESTADO DO MARA 'ri; O, i 

s 

 rita no CNPJ sob o 
N° 01.613.745/0001-99, pessoa jurídica de direito público . . t.,, ..] ,_. - cretaria Municipal de 
	 , com sede na 	si ■ ente Samey, Maranhão, 
neste ato representada pelo (a) Sr°(a) 	 a 	•- cretário (a) Municipal de 
	 , inscrito no CPF N° es 	e portador do RO N° 
	 , e SECRETARIA MUNICIPAL D , lie 	neste ato representada pelo 
Secretário Municipal de 	 , --°3u .  (a) 	 , inscrito no CPF N° 
	 , e portador do RG N° 	 , doravante denominados 
CONTRATANTE, e a empresa 	, ',Lb rita : o CNPJ sob o N° 	, com sede na 
	, doravante denominada CONTRAT , L. neste ato representada por seu representante 
legal, Si°  , RO. N° CPF N'  , têm, entre si, ajustado o presente 
CONTRATO N° /2025, D_ COlptki, . DO PREGÃO ELETRÔNICO N° /2025, 
FORMALIZADO NOS A J? O 1 e P * OCESSO ADMINISTRATIVO N" /2025, 
submetendo-se às cláusula ,- -,w_cliçõe -, baixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal N° 
14.133/2021, regulamenta&non _,_l_ TO MUNICIPAL N" 13.2025 DE 28 DE JANEIRO DE 
2025, DECRETO IOQAL '1  15.2025 DE 28 DE JANEIRO DE 2025 e a Lei 
Complementar N° j& 2 A 6 e diais normas pertinentes à espécie. 

1 1" CLAUSULA-DO OBJETO. 

1.1. Conhtakde Wpresa especializada para o LICENCIAMENTO DE SOFTWARES PARA 

para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA. 

r CLÁUSULA-DO VALOR.  

2.1. 0 valor global do presente Contrato é de R$:   	 ), conforme 
planilha abaixo: 

PREÇOS E QUANTIDADES REGISTRADOS  
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PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

PRESIDEWTE 
	Sarney 

Ne0".7 N.so um movo r.m.o 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ N°01.613.745-0001-99 

PREGÃO ELETRÔNICO: Ni• xxxxx 
PA: 2025.0168.01.08 ii9d  FI.S: 
ASS: 	  

.111/4rj  

Nome empresarial: 
CNPJ N°: 
Endereço: 
(DDD) Telefone: 	 (DDD) Cel: 
E-mail: 
Representante legal: 
CPF N°: 

ESPECIFICAÇÕES 
PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATA -e,. O E 

QUANTITATIVOS. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 	VLR.  
(MESES) 	UNITARI 1 	 ANUAL 

1. 
2. 

. 
4 
5. 
6. 
7. 

i e 

3.1. Integra o presente Contrato, inde.wdente de tratscrição: 
1— Edital do PREGÃO ELETRO .U,c, 	/2025; 
II — Proposta, documento, \ X tn e 1. ces, firmados pela CONTRATADA; 
III — Ata de Registro ch 	s N° 	/2025. 

4' QUARTA-DA VIGÊNCIA.  

4.1. 	O prazo d - ,, ,,tên 	da ontratação sem de 12 (doze) meses contados do (a) assinatura do 
contrato, pode . ,!. se !ro 	do na forma dos Arts. 105 106 e Art. 107 da Lei Federal N° 
14.133/202 , 

At ‘. 4.2. 	ro waçàe. a e que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que 	orle .z.  1" - s e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitidos a 

4.3. 	-71fflitratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

4.4. 	rorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

4.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação. 

5' CLÁUSULA-DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO. 

5.1. Do Prazo de Prestação do Serviço/Entrega. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDEM SARNEY-MA 

PRESIDENTE 

ii•SCI US sovo tampo 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNRI N° 01.613.745-0001-99 

PREGÃO ELETRÔNICO: N XX XXX 
P.A: 2025.0168.01.0S 
FLS: 	  
ASS: 

5.1.1. Todos os serviços licitados deverão ser prestados diretamente na unidade Solicitante e em 
suas respectivas dependências mediante ORDEM DE SERVIÇOS cedida pelo setor de compras; 

5.1.2.0 inicio da prestação dos serviços será em até 05 (cinco) dias a contar da assinatura do 
contrato; 

5.1.3.0 prazo para correção do serviço mal executado ou incompleto será de 05 (cinco) dias a 
contar da data da emissão da Notificação; 

o 

da 

OS 

as 
ias 

'os 

los 

de 

as, 

as, 

ito 
consolidados, não consolidados, de findos, autarquias ou de uni simples vinculo à fonte de recurso; 

5.2.15. Analisar, imprimir e apontar eventuais divergências nos ANEXOS dos balanços; 

5.2.16. Processar todos os demonstrativos para atendimento dos dispositivos e normas legais 
referentes ao ensino; 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

PREFEITURA DE "as  PRESIDENTE 
Sarne

Y “•,c, um mova TEM  

PREGÃO EIErRÔNIco N XXXXX 
P.A: 2025.0168.01.08 
FtS: 	

40 J L R ASS: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ N°01.613.745-0001-99 

5.2.17. Processar análises e demonstrativos para acompanhamento diário, decendial, mensal e 
trimestral, norteando a correta aplicação dos recursos vinculados ao ensino; 

5.2.18. Processar e produzir, além dos demonstrativos oficiais de aplicação, demonstrativos 
gerenciais que facilitem o controle da aplicação; 

5.2.19. Processar todos os demonstrativos da Lei de Responsabilidade Fiscal, nos moldes das 
Portarias do MF/STN e do Tribunal de Contas estadual, com periodicidade pré-estipulada pelo 
usuário, para adoção de medidas e cumprimento das exigências legais; 

5.2.20. Permitir a elaboração e controle do orçamento ao balanço do município, 
as exigências da Lei N" 4.320, de 17/03/64, e suas alterações posteriores; 

5.2.21. Ser integrado ao PPA e à LDO, o orçamento deverá ser programad 	? 
demonstrativos exigidos pelas normas legais; 

5.2.22. Atualizar, automaticamente, no sistema, todos os anos, to 	as ta 	s 
orçamentárias, de acordo com as Portarias MF/STN; 

c o a cias 

'Sr todos os 

classificações 

5.2.23. Fazer análises de aplicações vinculadas e pr 
fundos especiais e entidades da administração indireta; 

5.2.24. Permitir a execução de levantamento de dado 
LDO; 

5.2.25. Permitir um nível elevado de d 
prioridade e auxiliar na equalização do 

5.2.26. Auxiliar a projeção de receitas e despesas 

5.2.27. Permitir a elaboração da 
alterações, inclusões e exclusões, 

5.2.28. Elaborar 

individualizados por 

a elaboração do PPA e da 

pirmas de governo, aplicando níveis de 
as e despesas, ano a ano; 

do PPA, com base no período anterior; 

:eia das previsões do PPA, permitindo 

5.2.29. Consolidar: fazer 	 ou consolidação mensal automática da execução contábil; 

5.2.30. Permitir 
consolidado em 

5.3. SOFAA 

5.3.2. 0/o 

5.3.3. aitir 

es orçamentárias 
	

funcionamento integrado e 
dados e servidor. 

TRANSPARÊNCIA E INFORMAÇÃO. 

integrado de transparência e informação deve: 

rortação dos dados da contabilidade diretamente para site da Prefeitura 
te Samey-MA para atender às disposições da Lei Complementar N" 131 e 
de transparência). 

5.3.4. 	r a inserção de arquivos, dados e outros que possam ficar disponíveis em ambiente 
web na 
	

da prefeitura para consulta, em atendimento a Lei N° 12.527/2011. 

5.3.5. Permitir o acesso às informações sobre os valores arrecadados por uma entidade contábil 
(receitas) e sobre os gastos públicos em que foram utilizados esses recursos (despesas) durante 
determinado exercício. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEV-MA 

PREflÌTURADE 

PRESIDENTE 

sarney 
Nue•al mAsct um movo moro 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ N° 01.613.745-0001-99 

PREGÃO ELETRÔNICO: XXXXX 
P.A: 2025.0168.01.08 
FLS: 
ASS: 

  

5.3.6. Possibilitar a consulta e o acompanhamento de outros dados relativos às operações contábeis 
realizadas por uma Entidade durante certo exercício, como forma de garantir a transparência das 
contas Públicas Municipais. 

5.3.7. Permitir solicitação em ambiente web de consultas de documentos para administração 
pública, em conformidade com a Lei N° 12.527/2011. 

5.3.8. Possibilidade de gerar o documento ou armazenar em PDF. 

5.4. SOFTWARE INTEGRADO DE PATRIMONIO. 

5.4.2. Relações de Localizações, Classificações, Fornecedores, Itens, Bens Incluí 	1 s e 
Baixados, 

5.4.3. Itens Transferidos, Itens Reavaliados, Histórico dos Itens, Tomba nto; 

5.4.4. Controlar entradas, saídas e movimentação dos bens; 

5.4.5. Cadastro de bens móveis e imóveis atualizado; 

5.4.6. Permitir reavaliação, transferência e baixa de itens; inrporaçv e 	incorporado do bem; 

5.4.7. Manter cadastros de itens, classificações, fornece,r, , 1 	i 	oes; 

5.4.8. Permitir consultas de localizações, classificaçõ -s, r e eco s, itens por Código; 

5.4.9. Nome, Localização, Classificação e Moviatações; 

5.4.10. Permitir a geração dos seguintes rela ;Ho., 

5.4.11. Emitir Termos de Responsabilidade; 

5.4.12. Emitir Inventário e Resumo G elLj. . 

5.4.13. Emitir relatório de bens2%conlitge -0 e resumido, por períodos. 

6 CLÁUSULA-DOS CRITERIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO. 

/F%, da 6.1. A Nota Fisc.I 	se protocola 	na sede da Prefeitura, até o 5 0  (quinto) dia útil 
subsequente ao mes : :, en aceite definitivo, através de oficio, encaminhado à Prefeitura deste 
Município, de r , c sLi'. conter todas as informações necessárias para dela se dar quitação e estar 
de acordo ,,A2_ as . ,rmas 'scais vigentes; 

6.2. O , Le.am ai,,o s ,-. . feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem bancária na 
sua cont. n.o en ,,, DADOS BANCÁRIO DO FORNECEDOR após assinatura do Termo de 
Rettkusuo t)- initivo, emitido pela Secretaria Requisitante; 

6.3. Nk p-lgamentos a quem farão jus a CONTRATADA, ante a prestação de serviços 
devidamMte realizada e após o atesto na Nota Fiscal e/ou Relatório do Fiscal do Contrato, em caso 
de descumprimento do contido no item 6.2 deste Termo de Referência quanto aos documentos de 
regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da empresa, o pagamento será realizado e de imediato 
aberto por parte da Administração Pública, processo administrativo com vistas de aplicar sanção 
administrativa à empresa CONTRATADA e a glosa será efetuada na nota fiscal subsequente, 
respeitadas as regras de liquidação de despesas; 
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6.4. A Prefeitura Municipal de Presidente Samey/MA, poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA; 

6.5. 0 pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme o que dispõe sobre a matéria na Lei Federal 14° 14.133/2021, resguardado os 
pagamentos referentes ao descumprimento item 6.2 deste Termo de Referência; 

6.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os 
seguintes documentos: 

6.6.1. Prova de regularidade re 

6.6.2.Prova de regularidade 
mediante apresentação de Cert 

6.6.3.Prova de regularidade pe 

6.6.4.Prova de regularidade ju 
Certidão Negativa da Dívida 
Municipal onde a empresa for 

6.7. A não observância do 
documentações necessárias ao 
documentos, ensejará a pron 
corresponderem os atrasos e 
qualquer acréscimo decorrente 

6.8. Nos casos de eventuai: 
concorrido, de alguma forma, 
devida pela CONTRATANTE 
calculada mediante a aplicaçãc 

EM =IxN x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para 
o pagamento e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = índice de compensação 
financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = TX I = (6/100) 	1=0,00016438 
365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

7" SETIMA-DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS.  

7. La.A trilkelfal de documentos entre a contratante e a contratada será realizada através de 

7.2. NeNcma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

tr CLÁUSULA-ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS.  

8.1. Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja 
observado interregno mínimo de 12 (doze) meses; 

8.2. Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a legislação 
vigente, sendo utilizada a seguinte fórmula: 
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R = (1- IM. P 10 
Onde: Para o primeiro reajuste  

R= reajuste procurado;  
1= índice relativo ao mês do reaiuste: 

0= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta;  

P= preço atual dos serviços. 

Para reajustes subsequentes 
R= reajuste procurado; 

1= índice relativo ao mês do novo reaiuste; 

10= índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do últimoireaiulta~do: 

P= preço atual dos serviços/produtos até último 

8.3. Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, 
Preços ao Consumidor — IPCARBGE, ou outro índice que 
determinação legal; 

8.4. O cálculo do índice atualizará os preços conforme»ag 
meses, tendo como marco inicial a data limite para aprtnt4raí 

: Nacional de 
por força de 

dos últimos 12 (doze) 

8.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a 
	

da data do último reajuste; 

8.6. O reajuste não interfere no direito das 
	

itaf, a qualquer momento, a manutenção 
do equilíbrio econômico financeiro do 

	
inciso 11 do Art. 124 da Lei Federal N° 

14.133/2021. 

9.1. As despesas decorrentes 
consignados no Orçamento G4 
na dotação abaixo discriad 

Órgão 
Unidade Gest 
Função 	121\ 

correrão à conta de recursos específicos 
Municipal de Presidente Sarney-MA deste exercício, 

9.2. A Arção relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

10' CLÁUSULA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.  

10.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar os serviços 
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e deste Termo de Referência; 
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10.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

10.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

10.5. Na ausência de comissão/servidor, por quaisquer motivos, o Fiscal ficará respirável [ceio 
gerenciamento dos serviços; 

10.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor corresrte 	p ção de 
serviços/fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edi 	eus A XOS; 

10.7. Recusar os serviços entregues fora das especificações 	 não estejam de 
conformidade com os padrões de qualidade, dando c 

	
da recusa à 

CONTRATADA, que assumirá todas as despesas daí decorreu 

10.8. Notificar previamente à CONTRATADA, quando 

10.9. Atestar as notas fiscais/faturas emitidas pela COA 
	

quando inexatas 
ou incorretas, efetuando todos os pagamentos nas condiç 

10.10. Perrnitir acesso dos empregados d. 	"kr, F 
	

dependências 
recebimento ou substituição da prestação de frit, 'ços/pxç 

10.11. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviç• - 	em desacordo com as exigências do 
Termo de Referência e seus ANEXO&N■ 

10.12. Realizar avaliações 

10.13. A Administração 
CONTRATADA com 3° 
qualquer dano causa r 
empregados, prepos s 

dos serviços, após seu recebimento; 

rá por quaisquer compromissos assumidos pela 
que vinculados à execução do contrato, bem como por 
em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

10.14. Caberá ao 	e  ~TRATANTE à retenção e recolhimento dos valores de ISS, IR e 
demais tribo 4 - 	petência, em obediência a Lei Complementar Federal N° 116 de 31 de 
julho de 2) Ok) ..: A 
	

8 da Constituição Federal. 

11.1. N CeNTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus ANEXOS 
e sua prqS 

r  
osta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda, efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus ANEXOS, acompanhado da 
respectiva nota fiscal com todas as discriminações inerentes ao objeto; 

11.2. Substituir, a suas expensas, os veículos que estiverem em desacordo com as especificações 
deste Termo de Referência e/ou aquelas que porventura sejam entregues com defeitos ou 
imperfeições; 
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11.3. Fornecer, por ocasião da prestação dos serviços, a documentação de suporte técnico e 
manutenção em garantia, contendo as informações necessárias para abertura dos chamados por 
telefone e por correio eletrônico (códigos de acesso, números de telefone, endereços de correio 
eletrônico, códigos de identificação do cliente, etc.); 

11.4. Arcar com a responsabilidade civil decorrentes da culpa in eligendo e culpa in vigilando por 
todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, 
trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Administr ão ou a 30 
(terceiros); 

11.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previden _irias, t . 	' as e 
as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere ltiii2_ ab dade à 
Secretaria Municipal de Administração; 

11.6. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as o - n . es da r dministração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for 

11.7. Relatar à Secretaria Municipal de Administração toda e t , %Ni -r j--K. 4 laridade verificada no 
decorrer da prestação dos serviços; 

11.8. Comunicar ao Contratante, por escrito, qualq 	o -*.i. id. 1 e referente à entrega dos 
veículos, bem como atender prontamente às su 	b 	a -(5 ,‘ e exigências e prestar os 
esclarecimentos solicitados; 

11.9. Responsabilizar-se pela correção, ..s rir.° má imo de 05 (cinco) dias, após 
notificação/convocação recebida da CONT • • 1 (,• . to uaisquer falhas que ocasionem interrupção 
na prestação dos serviços; 

11.10. Manter sigilo, sob pena de -;..84onsabili..4e civil, penal e administrativa, sobre todo e 
qualquer assunto de interesse da ON 'W. , ,,t,.,t.TE ou de 3° (terceiros) de que tomar conhecimento 
em razão da execução do ob o este •- e o de Referência, devendo orientar seus empregados 
nesse sentido. 

14511\ 11.11. Manter durante, to 	a vig ia do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as çAirUções habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

11.12. Implantar Os -, iNeWtratados no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos a contar do 
inicio da vigê . s s., ato, de acordo com as condições estabelecidas e conforme especificações 
deste tenn s j  ode a o ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 

11.13. tt-tvJun titia_ a nuipe de fiscalização do contrato, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
quaisque 	raçã- s havidas no contrato social, exemplo: alteração nos sócios, mudança de 
e 	e 	durante o prazo de vigência do contrato, bem como apresentar os documentos 
comp ba .os da nova situação. 

11.14. • j otar boas práticas de sustentabilidade baseadas na otimização e economia de recursos e 
na redução da poluição ambiental; 

11.15. Responder por danos causados a 3 0  (terceiros) e ao meio ambiente em virtude dos serviços 
prestados, desde que efetivamente caracterizada e comprovada sua responsabilidade; 

11.16. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência mínima de 24hs (vinte e quatro) horas, 
sobre problemas que possam ocasionar alterações na prestação do serviço; 
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11.17. Apresentar as licenças necessárias para a realização dos serviços; 

11.18. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao 
CONTRATANTE ou a 3° (terceiros) em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de 
seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

11.19. Fornecer telefone e e-mail operantes para comunicação entre as partes; 

Deverá manter atualizada e encaminhar a CONTRATANTE, quando solicitado, exanto estiver 
prestando serviço, as Licenças de Operação necessárias à execução dos serviços. 

12a CLAUSULA-INFRACOES E SANCÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal N° 14.1ye)21 aNEXque: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
O Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1) Praticar ato lesivo previsto no Art. 5° da Lei N° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2. Conforme osiAtower)do D CRETO MUNICIPAL N° 15.2025 DE 28 DE JANEIRO DE 
2025, a Lei Federal I\.14.21,  e subsidiariamente na Lei N°9.784, de 1999 e na Lei Estadual 
N° 8.959/200', ni ados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no Art. 
156 da Lei «era' ° 14.133/2021, serão aplicadas pelo Secretário Municipal da Pasta interessada, 
ou pela . tori ig e ma da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação; 

12.. A e .k.,„ a ri e cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita 
s- 	I esponsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, no caso de recusa injustificada em assinar a ata de registro de preços, o contrato 
e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto; 
b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na 
entrega, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 05 (cinco) dias, após 
o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 
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c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, 
calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea 
"b", limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
d) Multa moratória de até 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor da parcela não 
cumprida, nas hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 
e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso 
de inexecução total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a 
multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma 
proporcional à obrigação inadimpl ida; 
f) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar; 
g) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no 
mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 
h) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Presidente Samey/MA 
com o consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos. 

12.4. Na aplicação das sanções serão considerados. 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle._ 

12.5. A autoridade campe ritte, 	plicao das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o car. cr edu • o da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio bo propo- iona idade; 

12.6. Atrasos cuja j ír.ti iNiva eja aceita pela Prefeitura Municipal de Presidente Samey/MA e 
comunicadas . es i razos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, 
poderão a citri, • es --- isenta total ou parcialmente da multa. 

138  CLÁUSULA-DA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL. 

13k, • í -at~! -erá extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido tu 	' asrou não as obrigações de ambas as partes contratantes. 

13.2. O fitrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 02 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
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13.4. Caso a notificação da não continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 02 (dois) 
meses da data da comunicação. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes, do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Art. 137 da Lei Federal N° 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os Arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa na nsej á a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contato. 

13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, dev 	er 	a do termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcia^u 	os; 

13.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda 

13.9.3. Indenizações e multas. 

/28,- 13.10. A extinção do contrato não configura óbice 	o econhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será co • e . t . inden ção por meio de teimo indenizatório 
(Art. 131, caput, da Lei Federal N° 14.133, dt; 021). 

13.11. O contrato poderá ser extinto caso se con41"; - ! O e o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, finan z. ira, trabalhi ' . ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público etk-.. ha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do co o, ore ue ;ides seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinida , y o 3° (' . eiro) grau (Art. 14, inciso IV, da Lei Federal N" 14.133, 
de 2021). Á 

1 14a CLAUSULA-DAS CONDICOES DE HABILITACAO E OUALIFICACAO. 

14.1. Obriga-se a-  01~ADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilida , 	obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificaçke‘igi ts no u ital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 	/2025 e neste contrato. 

1 15° CLÁUSULA-DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 

1 A. ec., c, tripts deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avenç a , omo também conforme as normas da Lei Federal N° 14.133/2021, e cada parte 
respond- pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostilamento; 

15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim; 
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15.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato; 

15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sançõX aplicáveis, 
dentre outros; 

15.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fi 	(is) ~r ato, 
ou pelos respectivos substitutos, de acordo com os termos do DECRETO ti,W).„_CIPM, N° 
17.2025 DE 28 DE JANEIRO E 2025, O Gestor do Contrato acomp,e ' .rá a r.ore1-- nação das 
atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setork e es ato LPeparatórios à 
instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertine ei e .o sins_ de ontratos para a 
formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, . -aqui le rio, ao pagamento, 
à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contrato, - iekt, °eu_ s , conforme dispõe o 
DECRETO MUNICIPAL N° 17.2025 DE 28 DE JA smr.J.IRO 4 -125. O Fiscal Técnico 
acompanhará o contrato com o objetivo de avaliar a ex - a ■ obj kib nos moldes contratados e, 
se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o te • ek e s.1 ,  ode . prestação ou da execução do 
objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecNbs ne dital, para fins de pagamento, 
conforme o resultado pretendido pela admiti aão, co - 1i eventual auxilio da fiscalização 
administrativa, conforme o DECRETO M s1 CIP VLSJ N" 1 .2025 DE 28 DE JANEIRO E 2025. 
O Fiscal Administrativo do contrato acompan'ib : os a ie ectos administrativos contratuais quanto às 
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas r4 9 to ao controle do contrato administrativo no 
que se refere a revisões, a reajustes, _e eactuaçõ : e a providências tempestivas nas hipóteses de 
inadimplemento, conforme dispõe o D 	MUNICIPAL N° 17.2025 DE 28 DE JANEIRO 
E 2025. O Fiscal Setorial 	pan 'Trá . execução do contrato nos aspectos técnicos ou 
administrativos quando a pr a 	do ob -; • ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em 
unidades desconcentrada 	um o "o ou urna entidade, conforme DECRETO MUNICIPAL N" 
17.2025 DE 28 DE J, IR C. E 20 5, o A CONTRATADA designará formalmente o preposto da 
empresa, antes do iic' e a pre ..ção dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres 
em relação à execuça e. do et‘e_ri CONTRATADO; 

15.7. A CO 	NA deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço 
para repre- 	execução do contrato, 

15.8. A 1 , eiCaç: ei e a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, 'e 	e e devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

15.9. Altkp do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

15.9.1. Acompanhamento dos abastecimentos realizados através das autorizações emitidas pelo 
órgão, bem como dos relatórios a serem disponibilizados pelo CONTRATADO por meio 
informatizado; 

15.9.2. Conferência das notas fiscais e dos documentos de comprovação de habilitação ateste do 
documento fiscal e encaminhamento ao financeiro; 
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15.9.3. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando 
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

15.9.4. 	A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante 3° (terceiros), por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformida com o Art. 
120 da Lei Federal N°14.133/2021. 

15.10. A ação de fiscalização, por parte do gestor do contrato, não exonera a CONTRATADA de 
suas responsabilidades contratuais; 

15.11. As informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA deverão ser 
prestados pelo gestor do contrato. 

1 16" CLAUSULA-DA GESTA° DO CONTRATO. 

16.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do 
do contrato contendo todos os registros formais da e 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do regú 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
adequações do contrato para fins de atendime da 
11.246, de 2022, Art. 21,1V). 

de a -o_ pirfihamento e fiscalização 
314 hilórico de gerenciamento do 
) e)5+ - nci as, das alterações e das 

erificação da necessidade de 
e da administração. (Decreto N° 

16.2. O gestor do contrato acompanhará os regit e s rei izados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e fle,' edidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que u1tnpsarem a su . competência. (Decreto N° 11.246, de 2022, Art. 
21,11). e. -"kW 
16.3. O gestor do contrato a ,e --)g?..nharáVianutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de e se - sa :,jagarffento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pa • . men e. da de e esa no relatório de riscos eventuais. (Decreto N° 11.246, de 
2022, Art. 21, 111). 

16.4. O gestor do co 	ti: c,,el'irá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, admi 	 etorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menç:.0) . o 	desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definido 	a t,„  -bm.,. os, 	eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprim 	de 4,:gações. (Decreto N° 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

0,6 contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
respo e . ção para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
Art. 158 e : Lei Federal N° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto N° 11.246, de 2022, Art. 21, X). 

16.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto N° 11.246, de 2022, Art. 21, VI). 
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16.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

17° CLÁUSULA-DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS.  

17.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes 
deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste in trumento, a 
legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a LEI FEDERAL 1) ,4.133/ 021, 
REGULAMENTADA PELO DECRETO MUNICIPAL N° 15.2025 DE 28 DE Ni.. I E 
2025, e LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. NI., 

1 18° CLAUSULA-DA FUNDAMENTACAO LEGAL. 

18.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na 
N° /2025 e rege-se pelas disposições expressas 
REGULAMENTADA PELO DECRETO MUNICIPAL 
2025, e a LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE Dl 

et  preceitos de direito público e aplicando-se, supletiv < o 
contratos e as disposições de direito privado. A prop 	i 
integrar este contrato. 

I 19° CLAUSULA-DAS ALTERACOES. 

na LEI 11ERA2" N° 14.133/2021, 
N° Ï 28 DE JANEIRO E 
'rà2BRO PE 006 e sujeitando-se aos 
te, 4 ,4, • cípios da teoria geral dos 

?preço, • a empresa vencedora passa a 

19.1. Eventuais alterações contratuais 
Federal N" 14.133, de 2021. 

19.2. O contratado é oh 
supressões que se fizerem 
atualizado do contrato. 

disciplina dos Art. 124 e seguintes da Lei 

rihrmesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

19.3. As alterações ,4 tratua dev(rão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
g submetido a prévi4e rt \tr. ão • i consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antetpc aça; c, % seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no p .• o-  t• :44 ; .4e 01 (um) mês (Art. 132 da Lei Federal N" 14.133, de 2021). 

19.4. R istr. que !To caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, 1 ensat. d celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei Federal N" 14.133, 
de 1. 

20° CLÁUSULA-DÁ PUBLICAÇÃO.  
7 

20.1. Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na forma prevista no item 
20.2, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 
(vinte) dias contados a partir do 5 0  (quinto) dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

20.2. Incumbirá ao contratante, na forma prevista no DECRETO MUNICIPAL N° 15.2025 DE 28 
DE JANEIRO DE 2025, publicar o presente instrumento no Diário Oficial do Município — DOM, 
e disponibilizar a versão fisica dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança de qualquer 
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que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

21" CLÁUSULA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.  

21.1. O presente contrato é regido pela Lei Federal N° 14.133/2021, DECRETO MUNICIPAL N" 
15.2025 DE 28 DE JANEIRO E 2025, e demais diplomas legais pertinentes. 

21.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Pinheiro-MA, para dirimir os litígios que, 	da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
92, §1°, da Lei Federal N° 14.133/21. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, 	 e forma 
na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

PRESIDENTE SARNEY (MA), ... 

02. 	  
CPF N° 
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REGIDO PELA LEI 'FEDERAL N° 14.133/2021, REGULAMENTADA PELO DECRETO 
MUNICIPAL N° 13.2025 DE 28 DE JANEIRO DE 2025 E O DECRETO MUNICIPAL N° 15.2025 
DE 28 DE JANEIRO DE 2025, APLICANDO-SE AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 
N° 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

INTERESSADO: 
Secretaria Municipal de Administação. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N°2025.0168.01.08 

PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2025 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Administração 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
XXXXXXXXXXXXXXXX 

TIPO DE LICITAÇÃO 
MENOR PREÇO "GLOBAL" 

REGIME DE EXECUÇÃO 
POR ITEM 

OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para o LICENCIAMENTO DE SOFTWARES PARA GESTÃO 
PÚBLICA, COMPREENDIDOS EM SISTEMA  INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA. 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E PATRIMÔNIO, INCLUINDO MIGRAÇÃO, TREINAMENTO 
DE SERVIDOR, CUSTOMIZAÇÃO DO BANCO DE DADOS E MANUTENÇÃO, para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA. 

O PREGÃO ELETRÔNICO realizado em sessão-pública online por meio de recursos de tecnologia 
da informação — INTERNET, através do site http://www.lieitapresidentesarney.com.br .  

SESSÃO PÚBLICA: 02/04/2025, às 14:00h (Horário de Brasília). 

*Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes 
neste Edital, em que não esteja disposto "Horário Local". 

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO 

DIA: Segunda-feira a Sexta-feira. 
HORÁRIO: das 08:00hs às 1200hs (horário 
LOCAL: Sala de Contratação Pública-CPL, 
localizada na Av. Albino Moreira, N°03, Centro, 
E-MAIL: presidentesarnevenl(i0gmail.com .  

h 

O Edital poderá ser retirado gratuitamente 
ou httns://presid entesa rnev.m a.gov . br/. 

PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: 

local). 
da Prefeitura Municipal de Presidente Sarney-MA, 
CEP: 65.204-000. 

nos sítios: http://www.licitapresidentcsarnev.com.kr   
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EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.2025 - DISPUTA ABERTA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.0168.01.08. 

LICITAÇÃO PARÁ AMPLA CONCORRÊNCIA 

Toma-se público que O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SARNEY-MA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY-MA, por meio da Secretaria Municipal de 
Administração, informa que realizará às 14h0Omin, do dia 02/03/2025, licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, nos termos da Lei Federal N° 14.133/2021, regulamentada pelo DECRETO 
MUNICIPAL N° 15.2025 DE 28 DE JANEIRO DE 2025, da Lei Complementar N° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, aplicando-se as exigências estabelecidas neste Edital e seus ANEXOS. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N° 14.133/2021, 
REGULAMENTADA PELO DECRETO MUNICIPAL N° 15.2025 DE 28 DE JANEIRO DE 
2025, DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, e demais normas 
aplicáveis ao procedimento licitatório em epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
designado PREGOEIRO, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
diretamente para a página eletrônica: http://www.licitapresidentesarney.com.br .  O Agente de 
Contratação designado PREGOEIRO, terá as atribuições previstas na Lei Federal N° 14.133/2021, 
regulamentada pelo PORT/PL.02.2025 E O DECRETO MUNICIPAL N° 03.2025 DE 08 DE 
JANEIRO DE 2025. 

Caberá ao agente de contratação designado PREGOEIRO, tomar decisões, acompanhar o trâmite da 
licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias 
ao bom andamento do certame até a homologação. 

O agente de contratação designado PREGOEIRO será auxiliado por equipe de apoio e responderá 
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste Edital e as constantes no 
sistema PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
SARNEY/MA, prevalecerão as descritas neste Edital. 

bo OBJEtrá-É VALOR ESTI-MÀtb0:: 	 ‘, • - 

1.1. O presente Pregão Eletrônico tem por objeto o LICENCIAMENTO DE SOFTWARES PARA 

necessidades das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA, conformem 
especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, ANEXO I do Presente 
Edital. 
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1.2. O valor estimado total da licitação é de 125 210.746,52 (duzentos e dez mil e setecentos e 
quarenta e seis reais e cinquenta e dois centavos), conforme custos unitários apostos na planilha 
orçamentária, constante no Termo de Referência, ANEXO I do Presente Edital. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR GLOBAL, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus ANEXOS quanto às especificações do objeto. 

1.4. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 

2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral deste município. 
2.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

ÓRGÃO: 02— PODER EXECUTIVO. 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 21 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.077 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (EXERC 
CORRENTE). 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY/MA que permite a participação dos 
interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PRESIDENTE SARNEY/MA, no sitio littp://www.licitapresidentesarney.com.br .  

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por 3° (terceiros). 

3.5. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
SARNEY/MA e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
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proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

IMEMPRZ—T1-0IIRQADY1011P,RE GA th:  t.  - 	Nert4111# -  

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY/MA. 

4.2. 	Não poderão disputar esta licitação:  

4.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) ANEXO (s); 

4.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

4.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3° (terceiro) grau; 

4.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei N° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.2.7. Pessoa fisica ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.2.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme 4 1° do Art. 9° da Lei Federal N° 14.133, de 
2021. 

4.3. O impedimento de que trata o item 4.3.4 será também aplicada ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
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aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 4.2.2 e 4.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.6. O disposto nos itens 4.2.2 e 4.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei Federal N° 14.133/2021. 

4.8. A vedação de que trata o item 4.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.9. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, O LICITANTE ASSINALARÁ 
"SIM" OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 
SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus ANEXOS, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas Leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b) Não emprega menor de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição; 

c) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do Art. 1° e no inciso III do Art. 5° da Constituição Federal; 

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas. 

e) Conforme disposto no Art. 93 da Lei N° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 
cumprimento da reserva de cargos prevista em Lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha 
empresa, atendo ás regras de acessibilidade previstas na legislação. 

4.9.1. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 16 da Lei Federal N° 14.133, de 2021. 
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4.9.2. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar N° 123, de 2006,  estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49,  observado o disposto nos 6 1° ao 3° 
do Art. 4°, da Lei Federal N° 14.133, de 2021.  

4.9.2.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.9.2.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar N° 123, de 2006,  mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.9.3. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.9 ou 4.9.2 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei Federal N° 14.133, de 2021,  e neste Edital. 

4.9.4. A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela 
LC N° 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 
configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação de penalidade de impedimento de 
licitar e contratar com a Administração Pública, além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 

4.9.4.1. Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de 
Presidente Sarney/MA poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais 
como solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício — DRE do exercício anterior e/ou 
outros demonstrativos contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na forma da Lei, 
por fotocópias devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação do atendimento, pelas 
licitantes, às exigências da LC N° 123/2006. 

4.9.4.2. Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração 
Contábil Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED). 

4.9.4.3. A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP também 
poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, tais como a 
Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional, 
devidamente transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados permitam identificar as 
informações acerca do faturamento bruto do exercício em análise. 

4.9.4.4. Para fins de definição do "último exercício social" da DRE a ser exigida, será considerado, 
na data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do Brasil para 
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos termos do que fixa o Art. 16, §4° 
da Instrução Normativa SEGES/MPDG N°03, de 26 de abril de 2018. 

4.9.5. As declarações exigidas neste Edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão 
ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de 
habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 
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4.9.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em Lei e neste Edital. 

FtESEN,TatnanCiPóStS,EdÕSWOOPTVIE OS ÉSABILITAÇÃO. 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.4. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

5.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.6. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

5.6.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 

5.6.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.7. 0 valor final minimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.7.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e. 

5.7.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.8. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 5.6.1 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

5.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.10. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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5.11. O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.12. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do Art, 
43, §1°, da LC N° 123, de 2006. 

5.13. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.14. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.15. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.16. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

5.17. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, 
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 

; 6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. Quantidade ofertada, devendo respeitar a quantidade mínima prevista na planilha 
orçamentária do Termo de Referência; 

6.1.2 Valor unitário do lote; 

6.1.3 Valor total do lote; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a especificação do 
Termo de Referência: indicando marca/modelo, fabricante prazo de validade ou de garantia. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

Av. Albino Moreira, N°03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N°01.613.745/0001-99. 

Página 18 



PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

#02%1  PRESibihliti 	
PREGÃO ELETRÔNICO: N' 001.2025 
RA: 2025.0168.01.08 	124  

.... , Sarney 	FLS: 	  
ASS: 	  

Neakey nu c um bom TEMPO 
,  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ N°01.613.745-0001-99 

6.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos 12 (doze) meses. 

6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratuais, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (NOVENTA) DIAS, a contar da data 
de sua apresentação. 

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Órgão de Controle competente e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da Lei, nos termos do Art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6.13. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7. DA ABERTURA-  DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência: 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes: 

7.4.1. Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com o (a) 
Pregoeiro (a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances dados 
equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato configura a 
identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado. 

7.5. Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor consignados no 
registro de cada lance: 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO DO LOTE. 

7.6. A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta: 

7.6.1. A licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 
(quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.7. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

7.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate 
previstos no Art. 60 da Lei Federal N° 14.133/2021. 

7.9. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva 
e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

7.10. Durante a fase de lances, o PREGOEIRO poderá excluir, justificadamente, proposta ou lance 
cujo valor seja manifestamente inexequível. 

7.11. Se ocorrer a desconexão do PREGOEIRO no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível àslicitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 
dos atos realizados. 

7.12. No caso de a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas 
após a comunicação expressa do fato aos participantes no sítio 
www.1 ici tal) res id entesarney.com .b r.  

7.13. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o ABERTO,  conforme disposto na Legislação 
vigente: 

7.13.1. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 
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7.13.2. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$: 10,00 (DEZ 
REAIS), tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a 
melhor oferta. 

7.13.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro poderá admitir o reinicio da disputa 
aberta para a definição das demais colocações. 

7.13.4. Preenchido o requisito definido nesta subcondição, caso o Pregoeiro decida não reiniciar a 
disputa aberta, deverá apresentar as justificativas que fundamentaram essa decisão. 

7.13.5. Ocorrendo o reinicio previsto nesta subcondição, as licitantes serão convocadas para 
apresentar lances intermediários. 

7.13.6. Encenada essa etapa, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente. 

7.14. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 
autoridade/órgão competente: 

7.17. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

7.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

7.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.20. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR GLOBAL, conforme 
definido neste Edital e seus ANEXOS. 

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

7.23. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se for o caso. 

7.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
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valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar N° 123, de 
2006, regulamentado pelo Decreto N° 8.538, de 2015: 

7.24.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance será 
considerado empatado com a primeira colocada. 

7.24.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

7.24.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no Art. 60 da Lei Federal N° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.25.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

7.25.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

7.25.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

7.25.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

7.26. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

7.26.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.26.2. Empresas brasileiras; 

7.26.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei N° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
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7.27.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.27.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

7.27.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o 1° (primeiro) colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

7.27.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.27.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

7.27.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

7.27.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.27.8. Na negociação de preços mais vantajosos para a administração, o Agente de Contratação ou 
a Comissão de Contratação poderá oferecer contraproposta. 

7.27.9. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

(811DWG.EnTkainDTMEWTÁIPR.OPPONVENPE kojlrnlleernPrr 	'' I 
8.1. Encenada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no Art. 14 da Lei Federal N° 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.3 do Edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA 
www.licita presidentesa rnev.com.br .  

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.bilsancoeskeis ); e. 

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.brisancoes/cnep).  
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8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o Art. 12 da Lei N°8.429, de 1992. 

8.1.5. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN N°3/2018, Art. 29, caput). 

8.1.5.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas da prestação 
de serviços/fornecimento similares, dentre outros. (IN N°3/2018, Art. 29, §1°). 

8.1.5.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN N°3/2018, Art. 29, §2°). 

8.1.5.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

8.1.5.4. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 
da LC N° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se forem o caso. 

8.2. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
ANEXOS, observado o disposto nos Arts. 29 a 35 da IN SEGES N° 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.3.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

8.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus ANEXOS, 
desde que insanável. 

8.4. Quando o licitante apresentar preço final com desconto superior a 30% (trinta por cento) do 
valor estimado no Edital, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante, não sendo possível a 
sua imediata desclassificação, será facultada a realização de diligências para aferir a legalidade e 
exequibilidade da proposta. 

8.5. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua 
inexequibilidade solicitará ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado 
por meios dos seguintes documentos: 

Av. Albino Moreira, N°03, Centro, Presidente Samey-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N°01.613.745/0001-99. 

Página 114 



PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

PREGÃO ELETRÔNICO: Pi" 001.2025 
P.A: 2025.0168.0108 	Jittet  EU: 
ASS: 	 41.) 

ers PnrtuTunAor 

PRESIDENTE 

Sarney 
\SINO,  MAM UM NOVO TEMPO 

ESTADO DO MARANI-1-ÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ N° 01.613.745-0001-99 

a) Planilha de Custos (ANEXOS II-A) apresentando preço de locação, margem de lucro, 
impostos (Federais, Estaduais e Municipais incidente sobre a execução do objeto), bem como 
o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de 
tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e. 

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela 
futura contratada, emitidos no período de até 01 (um) ano anterior à data da abertura da 
licitação. 

c) Não será aceito Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos 
emitidos após a abertura do certame. 

d) Os documentos previstos na alínea "h" deverão ser apresentados de forma pesquisável e 
legível. 

8.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 

8.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

8.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 

8.13. Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita (s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da (s) amostra (s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

8.14. A inobservância do prazo fixado pelo (a) Pregoeiro (a) para a entrega das respostas e/ou 
informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos 
considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta. 

8.15. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por 
meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os 
de mercado do objeto deste Pregão. 

8.16. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita. 
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8.16.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de diligências, 
com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24hs (vinte e quatro horas) de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 

8.17. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.18. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.19. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.20. 0 detentor da melhor proposta PODERÁ ser instado a realizar a apresentação de amostras da 
prestação de serviços/produtos ofertados, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

8.21. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a proposta 
comercial readequada com o valor final ofertado. 

8.22. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço 
ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas 
apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem 
nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos 
aos demais licitantes. 

8.23. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 

8.24. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.25. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

1,2Ii514}1~ÁtabillakUjitai ,;:43ita:tç;-',Atilifta:‘ 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF, quando for o caso; 
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 
(www.cni.ims.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoas jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(bttps://certidoesaptapps.tcu.gov.br ))  

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do Art. 12 da Lei N° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas: 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas da prestação 
de serviços/fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio 
do PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
SARNEY/MA, nos documentos exigidos neste Edital, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira. 

9.3. Os documentos previstos neste Instrumento Convocatório, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos Arts. 62 a 70 da Lei Federal N° 14.133, de 2021. 

9.3.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, se for o caso. 

9.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

9.5. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
será traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 
N° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 
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9.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da Lei (Art. 63, I, da 
Lei Federal N° 14.133/2021). 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas especificas. 

9.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas Leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

9.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a Lei expressamente o exigir. 

9.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.11. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

9.12. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

9.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal N° 14.133/21, 
Art. 64): 

9.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e. 

9.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

9.14. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

9.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente Edital, observado o prazo de no mínimo, 02hs (DUAS) HORAS, 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

9.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao Edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 

Av. Albino Moreira, N°03, Centro, Presidente Samey-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N°01.613.745/0001-99. 

Página 118 



PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

PRESIDENTE 
Sarney 
NASCE UM NOIVO TEMPO 

ESTAD.O DO MARANHÃO '- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ N° 01.613.745-0001-99 

PREGÃO ELETRÔNICO: Na 001.2025 
PA: 2025.0168.01.08 
EL S: ri 

9.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 

9.18. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY/MA; 

9.19. É dever de o licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.20. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feitas pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar 
a (s) certidão (ões) válida (s). 

9.21. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02hs (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. 

9.22. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

9.23. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz: 

9.23.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.24. Ressalvado o disposto nos itens 5.12 e 9.6,  os licitantes deverão encaminhar, nos terrnos deste 
Edital, a documentação referida nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.25. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

9.25.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de Lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território Nacional; 

9.25.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

9.25.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

9.25.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
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estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.25.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME N° 77, de 18 de março de 2020; 

9.25.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.25.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou emprèsária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.25.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o Art. 107 da Lei N° 5.764, de 16 de 
dezembro 1971; 

9.25.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP/CAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do Art. 4 0, §2° do Decreto N° 10.880, de 02 de dezembro de 
2021; 

9.25.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Especifico do INSS — CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrução Normativa RFB N° 971. de 
13 de novembro de 2009 (Arts. 17 a 19 e 165); 

9.25.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.26. HABILITACÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

9.26.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.26.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo 
à sede ou domicílio do (a) licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

9.26.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da portaria Conjunta N° 1.751, de 02/10/2014, da Secretaria da Receita Federal 
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do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.26.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.26.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei N°5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.26.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e 
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda 
Estadual onde a empresa for sediada; 

9.26.7. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a 
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 

9.26.8. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos 
e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda 
Municipal onde a empresa for sediada; 

9.26.9. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a 
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 

9.26.10. Caso o (a) licitante seja considerado isento (a) dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

9.26.11. Caso o (a) licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

9.27. OUALIFICACÁO ECONÔMICO-FINANCEIRA.  

9.27.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se for o 
caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da abertura da 
sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão - Lei Federal N° 
14.133, de 2021, Art. 69, caput, inciso II); 

9.27.2. No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o (a) licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
forma do Art. 58, da Lei N° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação; 
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9.27.3. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do 
Exercício — DRE) dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, com o devido registro na Junta 
Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, com notas explicativas, acompanhados dos 
Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e índices de 
capacidade financeira também registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa e Certidão de Regularidade Profissional junto ao Conselho Regional de 
Contabilidade, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. 

9.27.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

9.27.5. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de Lei ou contrato/estatuto social. 

9.27.6. A participante deverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação da 
situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 01 (um) resultantes da aplicação 
das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante 
LG = 	 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
Ativo Total 
SG = 	 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
Ativo Circulante 

LC = 
Passivo Circulante 

9.27.7. Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande 
circulação ou por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa N° 11, de 05 de dezembro de 2013, do 
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos 
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto no Art. 1.180, Parágrafo Único, 
1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da Lei N° 10.406/2002; 11.9.8.4. Na forma do Sistema de 
Escrituração Pública Digital — SPED, instituído pelo Decreto Federal N° 6.022, de 22 de janeiro de 
2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital — SPED 
CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil. 

9.27.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
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9.27.9. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos; 

9.27.10. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED. 

9.27.11. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 01 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 
fins de habilitação capital mínimo até 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 

9.27.12. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
(Lei Federal N° 14.133, de 2021, Art. 65, §I°). 

9.27.13. Certidão simplificada e específica da Junta Comercial do Estado do Maranhão, OU de sua 
sede de origem, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data de início da 
sessão de apresentação das propostas. 

9.28. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

9.28.1. Poderão participar a pessoa jurídica de direito público ou privado que seja do ramo de 
atividade compatível com o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as 
exigências contidas neste instrumento; 

9.28.2. Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
COMPROVANDO que a licitante prestou serviços compatíveis com o objeto deste Termo de 
Referência. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e 
endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, 
gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função: 

9.28.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, 
ficando vedada a apresentação com informações genéricas, tais como: ter executado os serviços a 
contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da 
proposta possa aferir efetivamente as condições de prestação dos serviços de forma eficiente pela 
empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória; 

trólD":01E~aNITQWAIFR4OP,DSPrAW19~1ffeenbei  

10.1. A licitante mais bem classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último 
lance, devidamente preenchida na forma do ANEXO II — Modelo de Proposta de Preços, em 
arquivo único, no prazo de 02hs (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 
convocação efetuada pelo Agente de Contratação designado Pregoeiro, por do sistema eletrônico e 
deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
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10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e, preferencialmente, por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus ANEXOS, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na intemet, após a homologação. 

10.7. A prorrogação de prazo de envio da proposta somente poderá ocorrer por solicitação da 
licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou de oficio, a critério do Pregoeiro, quando 
constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no 
Edital para a verificação de conformidade. 

10.8. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do 
objeto. 

10.9. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA, ou, ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a 
ela, para orientar sua decisão. 

10.10. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

10.11. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

10.12. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste 
Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório. 

10.13. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 
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11.1. Qualquer licitante poderá no prazo de 10 (dez) minutos, registrar sua intenção de recorrer em 
campo próprio do sistema, ao final da fase de julgamento e do ato de habilitação ou inabilitação. 

11.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no 
sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou da lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação do licitante. 

11.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.licitapresidentesarney.com.br .  

11.10. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165 da Lei Federal 
N°14.133, de 2021. 

11.11 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do Art. 17 da Lei Federal N° 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
da ata de julgamento. 

I, 12. DA REABERTURA DA SESSÃO KJ13LICA.  

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, §1° da LC N° 123/2006, serão adotados 
os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
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12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

inlí. DA AlarbffiekçÃo E HOMIYIJOGACÃO._ "r ‘  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, pela autoridade 
competente. 

13.2. Caso haja interposição de recurso e após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

1 14. 15À-GÁRANTÉÇCO-NtRATUAL:?"7;t;.; --  

14.1. Não será exigida garantia de execução contratual. 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO;  

15.1. 	Fica vedada a subcontratação. 

,16 DO TERMO DE coNykrAt0 c01-8-5ntfivi wyro EQUIVALENTE  

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Termo de 
Contrato. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital: 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 
devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento; 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

16.3.1. Referida Nota caso a administração entenda que será substituída pelo contrato, aplicando-se 
à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei Federal N° 14.133/2021; 

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus ANEXOS; 

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas na Lei Federal N° 
14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos na referida Lei. 

16.4. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, ANEXO 1 do 
presente Edital. 

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
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contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 
no Art. 29, da Instrução Normativa N° 03, de 26 de abril de 2018, e nos termos do Art. 6°, III, da 
Lei N° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

16.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato. 

16.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do Edital, 
poderão: 

16.8.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

16.8.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. _ _  
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na 
Minuta do Contrato, ANEXO a este Edital. 

118. DA EXECUÇÃO, RECEBTMENTODO OBJETO E DA ACEITAÇÃO.  

18.1. Os critérios de execução, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de 
Referência. 

119LDAS OBRIGAÇÕES DTA CONTRATANTE E DÀ CONTRATADA. 

19.1. As obrigações da contratante e da Contratada são no termo de referência, bem como na 
Minuta do Contrato. 

120.DO PAGAMENTO. 	 ;1. :7-  

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, bem como na 
Minuta do Contrato, ANEXOS a este Edital. 

121.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRA:JIM-44 E SANÇÕES. 	u 

21.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal N° 14.133/2021 a empresa que 

a) Dar causa à inexedução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
O Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1) Praticar ato lesivo previsto no Art. 5° da Lei N° 12.846, de 1° de agosto de 2013.  

21.2. Conforme os termos do DECRETO MUNICIPAL N° 13.2025 DE 28 DE JANEIRO DE 
2025, DECRETO MUNICIPAL N° 15.2025 DE 28 DE JANEIRO DE 2025a Lei Federal N° 
14.133/2021, e subsidiariamente na Lei N° 9.784, de 1999 e na Lei Estadual N° 8.959/2009 
serão observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no Art. 156 da 
Lei Federal N° 14.133/2021, serão aplicadas pelo Secretário Municipal da Pasta interessada, ou 
pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação; 

21.3. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, 
no caso de recusa injustificada em assinar a ata de registro de preços, o contrato e/ou receber e 
nota de empenho no prazo previsto; 
b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na 
entrega, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 05 (cinco) dias, após 
o qual, a 'critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 
c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, 
calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea 
"b", limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação asstimida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
d) Multa moratória de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não 
cumprida, nas hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 
e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de 
inexecução total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa 
compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 
obrigação inadimplida; 
O Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar; 
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g) Em caso de inexecuç'à'o parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no 
mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 
h) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Presidente Samey/MA 
com o consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos. 

21.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

21.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

21.6. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA e 
comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, 
poderão a critério desta ser isenta total ou parcialmente da multa. 

122. DO ACOMPANHAMENTO E Et_ÁtspÁLIZAÇÃO,DA EXECUÇÃO:yr:, 

22.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de Referência, 
ANEXO I deste Edital. 

I. 23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITALWOPEDIWODE ESCLARECIMENTO. 	' 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura do certame, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal N° 14.133, de 2021. 

23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema www.licitapresidentesarnev.eom.br .  

23.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

23.4. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelos meios mencionados no item 24.2. 

23.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

23.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
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23.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.1).S •  OST.r • . 	 - 	.-atr--  

24.1. O Pregoeiro poderá ou não solicitar do licitante provisoriamente classificado em 1° 
(primeiro) lugar, a apresentação de amostras, na forma prevista no Termo de Referência. 

25.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

25.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.5. As norinas.  disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus ANEXOS, excluir-se-á o dia do 
inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

25.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

25.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus ANEXOS ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.10 Ficamos assegurados à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às participantes, 
na forma da legislação vigente. 

25.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.12. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha orçamentária do 
Termo de Referência, servirá apenas como referência para julgamento e/ou classificação, de 
maneira a tornar o objeto mais bem compreendido pela identificação de determinada marca ou 
determinado modelo, aptos a servir apenas como referência; 
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25.13. 	O 	Edital 	está 	disponibilizado, 	na 	íntegra, 	no 	endereço 	eletrônico: 
www.1 ie itap residen tesa rney .com. to, tt ps ://a p p.te ema.te. r/sine eon trata/m u ral/proee dimen to, 
através do mesidentesarneyepl@gmail.com , e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da 
Comissão de Contratação Permanente de Licitação- CPL, situada no Centro Administrativo, 
localizado na Av. Albino Moreira, N" 03, Centro, CEP: 65.204-000, Presidente Sarney/MA, no 
horário das 08h0Omin (oito horas) às 12h0Omin (doze horas), mesmo endereço e período no qual os 
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

25.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 25.13, das eventuais 
republicações e/ou retificações de Edital, respostas a questionamentos e impugnações ou quaisquer 
outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em mudanças nos prazos de 
apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 

25.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Pinheiro-MA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

25.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes ANEXOS: 

25.16.1. ANEXO 1- Termo de Referência e seu ANEXO (I-A); 

25.16.2. ANEXO Il — Modelo de Proposta e seu ANEXO (II-A); 

25.16.5. ANEXO III —Minuta do Termo de Contrato. 

Presidente Samey-MA Em 13 Março de 2025. 

10 NÁ-Y-(H.-ri. -A LIMA 
Secretán 	unicipal de Administração 

Portaria N° 024/2025. 
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TERMO DE FtEFERÊNCIA 

DO OBJETO:  

1.1 	O presente Termo de Referência visa a Contratação de empresa especializada para o 

para atender as necessidades 
das Secretarias do Município de Presidente Sarney/MA. 

nigirc-=  	
 , 

2.1 	A contratação do serviço de sistema informatizado se justifica em face da administração 
Municipal não dispor deste recurso tecnológico para atender as diversas necessidades das 
secretarias Municipais. Considerando ainda a necessidade de cumprimento da legislação vigente e 
das metas estabelecidas, fato que tem exigido cada vez mais, deste Município, controle da 
arrecadação, dos gastos públicos e transparência da gestão; 

2.2 O presente Termo de Referência tem por finalidade estabelecer condições para avançar na 
melhoria do desempenho da Gestão Governamental no Município, para adequação da 
Administração Municipal às atuais exigências impostas, especialmente quanto ao planejamento, à 
transparência, que responda com rapidez aos novos requisitos de uma gestão voltada para 
resultados; 

2.3 Ademais, é necessário mencionar que os serviços acessórios e complementares ora pleiteados 
são indispensáveis à Prefeitura Municipal em face da inexistência, no quadro de pessoal, de cargo 
efetivo que possa se dedicar, sem prejudicar o desempenho de ações finalísticas, ao exercício das 
atividades meio descritas neste Termo de Referência. As atribuições previstas para esses postos de 
trabalho também não encontram previsão no conjunto de cargos integrantes do plano de cargos da 
Prefeitura Municipal, otimizando o desempenho funcional e o melhor direcionamento do quadro 
efetivo para o desempenho da área fim; 

2.4 Decorre da necessidade de dotar a máquina pública, através da atuação de 3° (terceiros), de uma 
de prestação de serviços fora de sua área de atuação, mas que garantam que as ações públicas 
apresentem resultados mais concretos para a sociedade, permitindo que a Prefeitura Municipal 
detenha maior capacidade de movimentação e funcionamento, coibindo e evitando desvios de 
função dos servidores públicos; 

2.5 Quanto ao mérito administrativo que justifica e motiva este procedimento, salientamos que o 
licenciamento dos softwares necessários para o agenciamento público é de suma necessidade para 
este Município, a fim de que prováveis erros durante as sessões sejam evitados visando melhorar o 
andamento das atividades desta Prefeitura; 
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2.6 Logo, a política de.gestão Municipal deve ir ao encontro da modernização e melhoramento dos 
seus processos o que no mundo atual exigem a completa informatização dos métodos de trabalho. 
Assim, a implantação de sistemas informatizados de gestão pública deste tem como objetivo a 
modernização e o fortalecimento institucional nas áreas administrativa, fiscal e financeira. 

3.1 O valor total estimado orçado para o atendimento das despesas R$ 210.746,52 (duzentos 
dez mil e setecentos e quarenta e seis reais e cinquenta e dois centavos). 

3.2 Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todas as despesas 
relativas à futura contratação, tais como: tributos e quaisquer despesas acessórias e/ou necessárias 
ao cumprimento do objeto, salvo disposição legal em contrário. 

4. InrOgQUAraCLiSWIE-Arl   L. 
4.1 A especificações técnicas dos itens objeto da referida contratação, encontra-se em tópico 
específico do Estudo Técnico Preliminar - ETP, devendo a prestação de serviços/produtos satisfazer 
as especificações e serem fornecidos conforme quantidades relacionadas no ANEXO I deste Termo 
de Referência; 

4.2 	As quantidades apresentadas constituem uma estimativa, em função de eventuais demandas 
das unidades e dos usuários. 

[5.DO ENQUADRAMENTO LEGO:i ftn  
5.1 	O objeto deste Termo de Referência é considerado comum porque é definido mediante 
especificações usuais no mercado, tendo como critério de escolha o preço ofertado somente, 
cabendo à adoção da modalidade PREGÃO, nos termos do parágrafo único, do Art. 1°, da Lei 
Federal 14.133/2021: 

[6.DA DOTAÇÃO ORÇAMENT,ÁRIA: 
	 . 

6.1 	As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral deste município. 
6.2 	A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

ÓRGÃO: 02— PODER EXECUTIVO. 
UNEDADE ORÇAMENTARLk: 21 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.077 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (EXERC 
CORRENTE). 

7.1 	Para julgamento e classificação das propostas deverá ser adotado o critério do menor valor 
global, observadas as especificações definidas neste Tenno de Referência. 

Ni. DA DOCUMÈNTAÇÂO DE QUS---'--A.7)-T'IÉCNICA: 	  
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8.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica 'de direito público ou privado, comprovando que a 
licitante forneceu ou fornece o equipamento compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado 
deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, 
devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor 
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função, devidamente com firma 
reconhecida da assinatura. 

8.2. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, 
ficando vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter realizado a prestação de 
serviços/produtos contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do 
documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições da prestação de 
serviços/fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória. 

8.3. Caso a empresa Prestadora dos Serviços consagre-se vencedora do referido certame, deverá 
no ato da contratação, coniprovar que possui estabelecimento no Município tomador dos serviços, 
com inscrição Municipal, alvará de funcionamento e credenciamento no sistema tributário 
Municipal. 

11)%1  SPE•IFIGA •OES E DETABIAMENTO DO k013 DTP: ■: 	 1  

9.1. Os Programas informatizados para Gestão Pública devem atender• as seguintes áreas da 
gestão: 
ITEM DESCRIÇÃO QTD UNIDADE 

1 SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE 12 MÊS 

2 SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL + CONTRA CHEQUE ONLINE 12 MÊS 

3 SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS 12 MÊS 

4 SISTEMA INTEGRADO DE ARRECADAÇÃO . 12 MÊS 

5 GERENCIAMENTO DAS INFORMAÇÕES CONTABEIS PARA O PORTAL DA 
TRANSPARENC1A 12 MÊS 

6 SERVIDOR EM NUVEM (DATA CENTER) 12 MÊS 

9.2. SOFTWARE PARA CONTABILIDADE PÚBLICA 

9.2.1. O software de sistema integrado de contabilidade deve: 

9.2.2. Auxiliar nos lançamentos e registros da execução, permitindo controle seguro de todos os 
compromissos, sem deixar de atender todas as exigências legais; 

9.2.3. Permitir e auxiliar a elaboração c controle do orçamento, da execução contábil e as 
demonstrações contábeis, em estrita obediência às exigências da Lei N° 4.320, de 17/03/64, e suas 
alterações posteriores, e da Lei Complementar N° 101, de 04/05/00; 

9.2.4. Produzir demonstrativos tanto no modelo do Tribunal de Contas do Estado, como nos 
modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda; 

9.2.5. Executar o processo completo de despesa, (Empenho, Liquidação, Pagamento e emissão dos 
mesmos); 
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9.2.6. Atender às disposiçiies da Lei Complementar N° 131 e suas alterações (portal de 
transparência) auxiliando na criação de relatórios para o cumprimento da mesma; 

9.2.7. Permitir que os balanços da 4.320/64 sejam extraídos automaticamente do plano de Contas, 
em conformidade com a legislação atual; 

9.2.8. Registrar o fluxo de lançamento em 06 (seis) sistemas (ativo, passivo, despesas, receitas, 
resultado aumentativo e resultado diminutivo); 

9.2.9. Processar automaticamente o encerramento de contas do exercício; 

9.2.10. Processar automaticamente a abertura do exercício com os saldos do exercício anterior; 

9.2.11. Processar e imprimir todos os demonstrativos e ANEXOS do balanço anual previsto na Lei 
N°4.320/64, na Lei Complementar N° 101/00 e pelo TCE; 

9.2.12. Produzir, sem interferência do usuário, todos os demonstrativos do balanço anual, tanto 
consolidados, não consolidados, de fundos, autarquias ou de um simples vínculo à fonte de recurso; 

9.2.13. Analisar, imprimir e apontar eventuais divergências nos ANEXOS dos balanços; 
9.2.14. Processar todos os demonstrativos para atendimento dos dispositivos e normas legais 
referentes ao ensino; 

9.2.15. Processar análises e demonstrativos para acompanhamento diário, decendial, mensal e 
trimestral, norteando a correta aplicação dos recursos vinculados ao ensino; 

9.2.16. Processar e produzir, além dos demonstrativos oficiais de aplicação, demonstrativos 
gerenciais que facilitem o controle da aplicação; 

9.2.17. Processar todos os demonstrativos da Lei de Responsabilidade Fiscal, nos moldes das 
Portarias do MF/STN e do Tribunal de Contas estadual, com periodicidade pré-estipulada pelo 
usuário, para adoção de medidas e cumprimento das exigências legais; 

9.2.18. Permitir a elaboração e controle do orçamento ao balanço do município, obedecendo a todas 
as exigências da Lei N°4.320, de 17/03/64, e suas alterações posteriores; 

9.2.19. Ser integrado ao PPA e à LDO, o orçamento deverá ser programado para processar todos os 
demonstrativos exigidos pelas normas legais; 

9.2.20. Atualizar, automaticamente, no sistema, todos os anos, todas as tabelas de classificações 
orçamentárias, de acordo com as Portarias MF/STN; 

9.2.21. Fazer análises de aplicações vinculadas e produzir demonstrativos individualizados por 
fundos especiais e entidades da administração indireta; 

9.2.22. Permitir a execução de levantamento de dados e estudos para a elaboração do PPA e da 
LDO; 

9.2.23. Permitir um nível elevado de detalhamento dos programas de governo, aplicando níveis de 
prioridade e auxiliar na equalização do equilíbrio entre receitas e despesas, ano a ano; 

9.2.24. Auxiliar a projeção de receitas e despesas no período do PPA, com base no período anterior; 

9.2.25. Permitir a elaboração da LDO em estrita observância das previsões do PPA, permitindo 
alterações, inclusões e exclusões de programas; 
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9.2.26. Elaborar automaticamente o Diário e o Razão; 

9.2.27. Consolidar: fazer a incorporação ou consolidação mensal automática da execução contábil; 

9.2.28. Permitir entre as unidades orçamentárias executoras o funcionamento integrado e 
consolidado em uma única base de dados e servidor. 

9.3. SOFTWARE PARA TRANSPARÊNCIA E INFORMAÇÃO. 

9.3.1. O software de sistema integrado de transparência e informação deve: 

9.3.2. Permitir a importação dos dados da contabilidade diretamente para site da Prefeitura 
Municipal de Presidente Sarney-MA para atender às disposições da Lei Complementar N° 131 e 
suas alterações (portal de transparência). 

9.3.3. Permitir a inserção de arquivos, dados e outros que possam ficar disponíveis em ambiente 
web na página da prefeitura para consulta, em atendimento a Lei N° 12.527/2011. 

9.3.4. Permitir o acesso às informações sobre os valores arrecadados por uma entidade contábil 
(receitas) e sobre os gastos públicos em que foram utilizados esses recursos (despesas) durante 
determinado exercício. 

9.3.5. Possibilitar a consulta e o acompanhamento de outros dados relativos às operações contábeis 
realizadas por uma Entidade durante certo exercício, como forma de garantir a transparência das 
contas Públicas Municipais. 

9.3.6. Permitir solicitação em ambiente web de consultas de documentos para administração 
pública, em conformidade com a Lei N° 12.527/2011. 

9.3.7. Possibilidade de gerar o documento ou armazenar em PDF. 

9.4. SOFTWARE INTEGRADO DE PATRIMONIO. 

9.4.1. Relações de Localizações, Classificações, Fornecedores, Itens, Itens Incluídos, Itens e 
Baixados, 

9.4.2. Itens Transferidos, Itens Reavaliados, Histórico dos Itens, Tombamento; 

9.4.3. Controlar entradas, saídas e movimentação dos bens; 

9.4.4. Cadastro de bens móveis e imóveis atualizado; 

9.4.5. Permitir reavaliação, transferência e baixa de itens; incorporação e desincorporado do bem; 

9.4.6. Manter cadastros de itens, classificações, fornecedores, localizações; 

9.4.7. Permitir consultas de localizações, classificações, fornecedores, itens por Código; 

9.4.8. Nome, Localização, Classificação e Movimentações; 

9.4.9. Permitir a geração dos seguintes relatórios; 

9.4.10. Emitir Termos de Responsabilidade; 

9.4.11. Emitir Inventário e Resumo Global. 

9.4.12. Emitir relatório de bens por contas, geral e resumido, por períodos. 
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10.1. O licenciamento deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a assinatura do 
Contrato, a Prefeitura Municipal emitirá uma Ordem de Serviço indicando o quantitativo de 
licenças de Usuários; 

10.2. Eventuais reuniões serão realizadas no endereço acima informado. Caso seja acordado 
previamente entre as partes, as reuniões poderão ser realizadas virtualmente. 

10.3. Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, em horário comercial pelo período de 
validade da licença. 

10.4. Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular 
funcionamento do "software" com a obtenção dos resultados para quais foi desenvolvido. 

10.5. O prazo de entrega é de até 15 (quinze) dias corridos contados do recebimento da nota de 
empenho pela CONTRATADA; 

10.6. O prazo de execução dos serviços de implantação, descritos neste Termo de Referência 
deverão ser executados no prazo máximo de 15 (quinze) dias; 

10.7. Para os serviços de Treinamento de Multiplicadores serão solicitados sob demanda, 
mediante Ordem de Serviço autorizando a instalação e configuração do servidor educacional 
central. 

10.8. A prestação dos serviços será feita nos termos da Lei Federal N° 14.133/2021. 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita do CONTRATADO; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos da Lei Federal 
N° 14.133/2021 e o DECRETO MUNICIPAL N° 17.2025 DE 28 DE JANEIRO DE 
2025. 

c) A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 
serviços, nos termos abaixo. 

10.9. No prazo de até 05 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

10.10. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico após a entrega da documentação 
acima, da seguinte forma: 

10.10.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 
acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a 
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adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se 
fizerem necessários; 

10.10.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

10.11. 	No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o 
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

10.11.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 

10.11.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

10.11.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização, com base no resultado do termo circunstanciado; 

10.11.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
legais em vigor; 

10.11.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 

10.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 

ffit, DO GERENGIA NTO FISCALIZA  

11.1. O gerenciamento da execução do futuro contrato ficará a cargo de servidor designado 
formalmente pela Prefeitura Municipal de Presidente Sarney-MA, o qual cuidará de incidentes 
relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos de vencimentos, eventuais 
prorrogações, reequilíbrio econômico-financeiro, etc. aos termos da Lei Federal N° 14.133/2021 e o 
DECRETO MUNICIPAL N° 17.2025 DE 28 DE JANEIRO E 2025. 

11.2. O (s) servidor (es) designado (s) anotará (ão) em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a éxecução do futuro contrato, sendo-lhe (s) assegurada à prerrogativa de: 
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a) Fiscalizar e atestar a prestação de serv' iço/fornecimento/produtos, de modo que 
sejam cumpridas integralmente as condições estabelecidas neste Termo de Referência, 
no edital e seus ANEXOS e na proposta vencedora; 

b) Comunicar eventuais falhas na prestação de serviço/fornecimento/produtos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou 
fatos relevantes relacionados com a prestação de serviço/fornecimento/produtos. 

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do 
contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo. 

11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato 
deverão ser comunicadas e/ou solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes. 

11.4. A fiscalização exercida pela Prefeitura Municipal de Presidente Sarney-MA não excluirá 
ou reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do 
objeto contratual. 

wp .RAZO _ V GENGIA DO CONTRATO:  

12.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato para prestação de serviços será de 12 (meses) 
contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado desde que haja autorização formal da 
autoridade competente e que esteja enquadrado em uma das hipóteses previstas na Lei Federal N° 
14.133/2021 e o DECRETO MUNICIPAL N° 17.2025 DE 28 DE JANEIRO DE 2025. 

13.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo da prestação de serviços/produtos 
entregue, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do 
contrato e de acordo com as demais exigências administrativas em vigor, acompanhada da 
respectiva Ordem de prestação de serviços/fornecimento e certidões de regularidade. 

13.2. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, até o 5° (quinto) dia útil 
subsequente ao mês da entrega e aceite definitivo, através de oficio, encaminhado à Secretaria 
Municipal de Finanças, devendo ainda conter todas as informações necessárias para dela se dar 
quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes. 

13.3. O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na sua 
conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria 
Requisitante. 

13.4. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no prazo 
previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 
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13.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, 
sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

13.6. A Prefeitura Municipal de Presidente Sarney-MA, poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

13.7. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme a previsão legal na Lei Federal N° 14.133/2021 e o DECRETO 
MUNICIPAL N° 17.2025 DE 28 DE JANEIRO DE 2025. 

13.8. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais 
documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de 
documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que 
corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer 
acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade. 

13.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 
a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para 
o pagamento e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = índice de compensação 
financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = TX I = (6/100) ! = 0,00016438 
365 TX = Percentual da taxa anual =6% 

~A$M-3r2.1Werik—SIDWODLLRAnTaNTE:  e4; _.;,* 

14.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do estabelecido na 
legislação em vigor e no instrumento contratual o seguinte: 

a) Designar o Gestor/ Fiscal do contrato, responsável pelo acompanhamento; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, na 
proposta e no contrato, através do servidor designado pela Secretaria Municipal de 
Administração; 

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, na proposta 
e no contrato, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
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d) Comunicar/notificar à CONTRATADA,"pdr escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 
conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência, na proposta e no 
contrato; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 

g) Efetuar os pagamentos nos valores correspondentes a prestação de 
serviços/fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de 
Referência; 

h) Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência, bem como, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas 
certidões ou documentos vencidos. 

i) Não permitir que "outrem" cumpra as obrigações a que se sujeitou a 
CONTRATADA; 

j) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para o 
recebimento ou substituição da prestação de serviços/fornecimento/produto (s) ou peça 
(s); 

k) Rejeitar, no todo ou em parte, da prestação de serviços/fornecimento/produto (s) ou 
peça (s) em desacordo com as exigências deste Termo de Referência. 

14.2. Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA, que 
prejudique, de qualquer forma, a fiscalização, ou ainda, que se conduza de modo inconveniente ou 
incompatível com o exercício das suas funções que lhe foram atribuídas. 

14.3. A secretaria solicitante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da mesma, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. • 

14.4. Caberá ao órgão contratante a retenção e recolhimento dos valores de ISS, IR e demais 
tributos de sua competência, em obediência a Lei Complementar Federal N° 116 de 31 de julho de 
2003 e Art. 158 da Constituição Federal. 

nraES GONTR:Ar_n_Saajff-i. • 
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15.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na 
legislação em vigor e no instrumento contratual o seguinte: 

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, na proposta e no 
contrato; 

b) Efetuar a entrega da prestação de serviços/produtos em perfeitas condições, 
conforme especificações, prazo e local indicado neste Termo de Referência, na proposta 
e no contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes à marca, fabricante, tipo, procedência e prazo de validade; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação de 
serviços/fornecimento objeto, de acordo com os Arts. 12, 13, 14,17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei N° 8.078, de 1990); 

d) Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores pelos vícios de qualidade 
e/ou quantidade que os tome irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a 
que se destinam; 

e) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na prestação de serviços/fornecimento do objeto, inclusive 
por acidentes que venham a serem vítimas seus empregados, quando do transporte e da 
entrega do objeto. 

O Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, a prestação de serviços/produtos com avarias ou defeitos, sem prejuízo da 
incidência das sanções previstas no instrumento contratual; 

g) Informar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do Banco, Agência 
e o número da conta bancária para efeito de adimplemento das obrigações, bem como o 
nome e contato do preposto designado a representar a empresa, e, os meios adequados 
de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail); 

h) Comunicar ao Gestor/Fiscal da Prefeitura, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) 
horas que antecedem à data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

i) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a esta Administração Pública; 

j) Não transferir a 3° (terceiros), por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no instrumento contratual; 
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k) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de 
Referência. 

[eb IUS -0?"Nlinet O GO T* • O: 	 22111111 

16.1. A licitante vencedora será convocada para assinar o contrato, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste 
Termo de Referência e seus ANEXOS; 

16.2. A convocação da vencedora, assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito do 
Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito 
mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas 
comunicações verbais; 

16.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Prefeitura Municipal de Presidente Sarney-MA; 

16.4. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação; 

16.5. A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para formalização da 
contrafação junto à administração pública será caracterizada como inadimplemento total das 
obrigações assumidas, por conseguinte, passível de abertura de processo administrativo punitivo e 
aplicação de penalidades legalmente estabelecidas pelas legislações vigentes. 

R7WD0IREPUSTEriNt11~4f< 9.r".. ,elf~er 

17.1. Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja 
observado interregno mínimo de 12 (doze) meses. 

17.2. Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a legislação 
vigente, sendo utilizada a seguinte fórmula: 

• R=(I-I0).P 10 Onde:  
Para o primeiro reajuste:  

R= reajuste procurado;  
I= índice relativo ao mês do reajuste; 

• 0= índiée relativ6 ao Mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta;  
P= preço atual dos serviços.  

Para • reajustes subsequentes:  
R= reajuste procurado;  

I= índice relativo ao mês do novo reajuste;  
I0= índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado;  

P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado. 
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17.3. Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o índice Nacional de 
Preços ao Consumidor — IPCA/IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo por força de 
determinação legal 

17.4. O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do IPCA dos últimos 12 meses, 
tendo como marco inicial a data limite para apresentação da proposta. 

17.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do último reajuste. 

17.6. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção 
do equilíbrio econômico financeiro do contrato, conforme a Lei Federal N° 14.133/2021. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO: „  

18.1. Fica vedada a subcontratação. 

119. DA GARANTIA DE EXEÇUÇÃO/CONTRATUAL:  

19.1. Não será exigida garantia de execução contratual. 

rd-1~n 	RATWAS: 	HL,  -  
20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal N° 14.133/2021 a empresa que: 

a) Convocada, não assinar o contrato (quando for solicitada ); 
b) Apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida no ato 
da assinatura da ARP ou do Contrato; 
c) Não mantiver a proposta; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual; 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrató; 
O Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito; 
g) Fizer declaração falsa; 

- , h) Cometer. fraude fiscal; 	• 

i) 'Deixar de -executar total ou parciàlmente 	qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

20.2. A enipresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, no caso de recusa injustificada em assinar a ata de registro de preços, o 
contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto; 

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
na entrega, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 05 (cinco) 
dias, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, 
de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
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c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na 
entrega, calculado -sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao 
previsto na alínea "b", limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da 
Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
avença; 

d) Multa moratória de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não 
cumprida, nas hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução 
parcial da obrigação assumida. 

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no 
caso de inexecução total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações 
assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

f) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no 
mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 

g) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de residente Sarney-MA com o 
consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos. 

20.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na letra "g" do 
subitem 18.2. 

20.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto 
na Lei Federal N° 14.133/2021 e na Lei Estadual N°8.959/2009. 

20.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

20.6. Atrasos cuja justificativa sejam aceitas pela e comunicadas antes dos prazos de entrega 
consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta, ser isentas total ou 
parcialmente da multa. 
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ITEM DESCRIÇÃO QTD UNIDADE VALOR MENSAL 
VALOR TOTAL 

ANUAL 

1 SISTEMA INTEGRADO DE 
CONTABILIDADE 12 .MÊS R$ 2.808,68 

R$ 33.704,16 

2 SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL + 
CONTRA CHEQUE ONLINE I

*
2 MÊS RS 2.793,86 

R$ 33.526,32 
3 SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS 12 MÊS R$ 2.896,00 R$ 34.752,00 

4 SISTEMA INTEGRADO DE 
ARRECADAÇÃO 12 MÊS R$ 4.130,00 

R$ 49.560,00 

5 
GERENCIAMENTO DAS INFORMAÇÕES 
CONTABEIS PARA O PORTAL DA 
TRANSPARENCIA 

12 MÊS R$ 2.881,67 
R$ 34.580,04 

6 SERVIDOR EM NUVEM (DATA CENTER) 12 MÊS R$ 2.052,00 R$ 24.624,00 

VALOR GLOBAL R$ 210.746,52 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2025.0168.01.08. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2025. 

Ao 
Município de Presidente Sarney-MA. 
Assunto: Proposta de Preços referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2025. 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL/MUNICIPAL: 

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: UF: 

TELEFONE: EMAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL. 

NOME COMPLETO: 
RO: EMISSOR: CPF: 
ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: UF: 

TELEFONES: EMAIL: 
DADOS BANCÁRIOS 

BANCO: AGÊNCIA: C/C: 
PDC: 

Apresentamos ao Agente Contratação/Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, nossa proposta objetivando 
o  , conforme PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.2025. Segue proposta 
com descrição dos itens na planilha abaixo: 

PLANILHA 

Nossa proposta tem preço total de R$: 	(valor numérico e por extenso) 
Prazo de Pagamento: 
Prazo de entrega: 
Validade da Proposta: 
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Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2025, que nos preços 
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que 
porventura possam recair sobre o objeto do presente PREGÃO, bem como as despesas com 
execução dos serviços. 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão executados de 
acordo com as condições estObelecidas neste Edital e seus ANEXOS, que conhecemos e aceitamos 
em todos os seus termos. 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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ANEXO II-A 
PLANILHA DE CUSTOS (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO: NI• 001.2025 
P.A: 2025.0168.01.08 	//172 

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: MOODOCXXXX 
Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa) 
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva aliquota). 
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva aliquota). 
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos) 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 

PREÇOS 
DE 

CUSTOS 
(R$) 

IMPOSTOS 
FEDERAIS 

(R$) 

IMPOSTOS 
ESTADUAIS 

(RS) 

PREÇO 
DE 

VENDA 
(RS) 

CUSTOS 
INDIRETOS 

(RS) 

LUCRO 
(R$) 

MARGEM 
DE LUCRO 

(R$) 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
CONTRATO N° 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 
SARNEY-MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXXXXX E A EMPRESA 
XXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SARNEY, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ sob o 
N° 01.613.745/0001-99, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de 
	 , com sede na 	 , Presidente Sarney, Maranhão, 
neste ato representada pelo (a) Sr°(°) 	 , Secretário (a) Municipal de 
	 , inscrito no CPF N° 	  e portador do RO N° 
	 , e SECRETARIA MUNICIPAL DE 	, neste ato representada pelo 
Secretário Municipal de 	 , Sr° (a) 	 , inscrito no CPF N° 
	 , e portador do RO N° 	 , doravante denominados 
CONTRATANTE, e a empresa 	, inscrita no CNPJ sob o N° 	, com sede na 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante 
legal, Sr°  , RG. N°  , CPF N°  , têm, entre si, ajustado o presente 
CONTRATO N° /2025, DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N° /2025, 
FORMALIZADO NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2025, 
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal N° 
14.133/2021, regulamentada no DECRETO MUNICIPAL N° 13.2025 DE 28 DE JANEIRO DE 
2025, DECRETO MUNICIPAL N° 15.2025 DE 28 DE JANEIRO DE 2025 e a Lei 
Complementar N° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

la CLÁUSULA-DO OBJETO.' ;::.?  

1.1. Contratação de empresa especializada para o LICENCIAMENTO DE SOFTWARES PARA  

para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA. 

ir CLÁUSU- L-  A--LbEI-VALOR.  

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$:   	 ), conforme 
planilha abaixo: 	• 
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PREÇOS E QUANTIDADES REGISTRADOS 
Nome empresarial: 
CNPJ N°: 
Endereço: 
(DDD) Telefone: 	 (DDD) Cel: 
E-mail: 
Representante legal: 
CPF N°: 

ESPECIFICAÇÕES 
PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO E 

QUANTITATIVOS. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
(MESES) 

VLR. 
UNITARIO 

VLR. 
MÊS 

VLR. 
ANUAL 

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 

j CLÁUSIILA-DA "VIINICULAÇÃCi. 7 	 _ _  

3.1. Integra o presente Contrato, independente de transcrição: 
1— Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 	/2025; 
II— Proposta, documentos ANEXOS e lances, firmados pela CONTRATADA; 
III — Ata de Registro de Preços N° 	/2025. 

- 
4* QUARTA-DA VidÊNCIA.  

4.1. O prazo de vigência da contratação sera de 12 (doze) meses contados do (a) assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado na forma dos Arts. 105 106 e Art. 107 da Lei Federal N° 
14.133/2021. 

4.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitidos a 
negociação com o contratado. 

4.3. 	O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

4.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

4.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação. 

50  CLÁUSULA-DA EXECUÇÃO E po RECEBIMENTO DO OBJETO. . 	- 
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5.1. Do Prazo de Prestação do Serviço/Entrega. 

5.1.1. Todos os serviços licitados deverão ser prestados diretamente na unidade Solicitante e em 
suas respectivas dependências mediante ORDEM DE SERVIÇOS cedida pelo setor de compras; 

5.1.2.0 inicio da prestação dos serviços será em até 05 (cinco) dias a contar da assinatura do 
contrato; 

5.1.3.0 prazo para correção do serviço mal executado ou incompleto será de 05 (cinco) dias a 
contar da data da emissão da Notificação; 

5.1.4.A CONTRATADA ficará obrigada a executar os serviços solicitados, de acordo com o 
previsto no ANEXO I deste Termo de Referência. 

5.2. Os Programas informatizados para Gestão Pública devem atender as seguintes áreas da 
gestão: 

5.2.2. SOFTWARE PARA CONTABILIDADE PÚBLICA 

5.2.3. O software de sistema integrado de contabilidade deve: 

5.2.4. Auxiliar nos lançamentos e registros da execução, permitindo controle seguro de todos os 
compromissos, sem deixar de atender todas as exigências legais; 

5.2.5. Permitir e auxiliar a elaboração e controle do orçamento, da execução contábil e as 
demonstrações contábeis, em estrita obediência às exigências da Lei N° 4.320, de 17/03/64, e suas 
alterações posteriores, e da Lei Complementar N° 101, de 04/05/00; 

5.2.6. Produzir demonstrativos tanto no modelo do Tribunal de Contas do Estado, como nos 
modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda; 

5.2.7. Executar o processo completo de despesa, (Empenho, Liquidação, Pagamento e emissão dos 
mesmos); 

5.2.8. Atender às disposições da Lei Complementar N° 131 e suas alterações (portal de 
transparência) auxiliando na criação de relatórios para o cumprimento da mesma; 

5.2.9. Permitir que os balanços da 4.320/64 sejam extraídos automaticamente do plano de Contas, 
em conformidade com a legislação atual; 

5.2.10. Registrar o fluxo de lançamento em 06 (seis) sistemas (ativo, passivo, despesas, receitas, 
resultado aumentativo e resultado diminutivo); 

5.2.11. Processar automaticamente o encerramento de contas do exercício; 

5.2.12. Processar automaticamente a abertura do exercício com os saldos do exercício anterior; 

5.2.13. Processar e imprimir todos os demonstrativos e ANEXOS do balanço anual previsto na Lei 
N°4.320/64, na Lei Complementar N° 101/00 e pelo TCE; 

5.2.14. Produzir, sem interferência do usuário, todos os demonstrativos do balanço anual, tanto 
consolidados, não consolidados, de fundos, autarquias ou de um simples vínculo à fonte de recurso; 

5.2.15. Analisar, imprimir e apontar eventuais divergências nos ANEXOS dos balanços; 

5.2.16. Processar todos os demonstrativos para atendimento dos dispositivos e normas legais 
referentes ao ensino; 

Av. Albino Moreira, N°03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
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5.2.17. Processar análises e demonstrativos para acompanhamento diário, decendial, mensal e 
trimestral, norteando a correta aplicação dos recursos vinculados ao ensino; 

5.2.18. Processar e produzir, além dos demonstrativos oficiais de aplicação, demonstrativos 
gerenciais que facilitem o controle da aplicação; 

5.2.19. Processar todos os demonstrativos da Lei de Responsabilidade Fiscal, nos moldes das 
Portarias do MF/STN e do Tribunal de Contas estadual, com periodicidade pré-estipulada pelo 
usuário, para adoção de medidas e cumprimento das exigências legais; 

5.2.20. Permitir a elaboração e controle do orçamento ao balanço do município, obedecendo a todas 
as exigências da Lei N°4.320, de 17/03/64, e suas alterações posteriores; 

5.2.21. Ser integrado ao PPA e à LDO, o orçamento deverá ser programado para processar todos os 
demonstrativos exigidos pelas normas legais; 

5.2.22. Atualizar, automaticamente, no sistema, todos os anos, todas as tabelas de classificações 
orçamentárias, de acordo com as Portarias MF/STN; 

5.2.23. Fazer análises de aplicações vinculadas e produzir demonstrativos individualizados por 
fundos especiais e entidades da administração indireta; 

5.2.24. Permitir a execução de levantamento de dados e estudos para a elaboração do PPA e da 
LDO; 

5.2.25. Permitir um nível elevado de detalhamento dos programas de governo, aplicando níveis de 
prioridade e auxiliar na equalização do equilíbrio entre receitas e despesas, ano a ano; 

5.2.26. Auxiliar a projeção de receitas e despesas no período do PPA, com base no período anterior; 

5.2.27. Permitir a elaboração da LDO em estrita observância das previsões do PPA, permitindo 
alterações, inclusões e exclusões de programas; 

5.2.28. Elaborar automaticamente o Diário e o Razão; 

5.2.29. Consolidar: fazer a incorporação ou consolidação mensal automática da execução contábil; 

5.2.30. Permitir entre as unidades orçamentárias executoras o funcionamento integrado e 
consolidado em uma única base de dados e servidor. 

5.3. SOF"TWARE PARA TRANSPARÊNCIA E INFORMAÇÃO. 

5.3.2. O software de sistema integrado de transparência e informação deve: 

5.3.3. Permitir a importação dos dados da contabilidade diretamente para site da Prefeitura 
Municipal de Presidente Sarney-MA para atender às disposições da Lei Complementar N° 131 e 
suas alterações (portal de transparência). 

5.3.4. Permitir a inserção de arquivos, dados e outros que possam ficar disponíveis em ambiente 
web na página da prefeitura para consulta, em atendimento a Lei N° 12.527/2011. 

5.3.5. Permitir o acesso às informações sobre os valores arrecadados por urna entidade contábil 
(receitas) e sobre os gastos públicos em que foram utilizados esses recursos (despesas) durante 
determinado exercício. 
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5.3.6. Possibilitar a consulta e o acompanhamento de outros dados relativos às operações contábeis 
realizadas por uma Entidade durante certo exercício, como forma de garantir a transparência das 
contas Públicas Municipais. 

5.3.7. Permitir solicitação em ambiente web de consultas de documentos para administração 
pública, em conformidade com a Lei N° 12.527/2011. 

5.3.8. Possibilidade de gerar o documento ou armazenar em PDF. 

5.4. SOFTWARE INTEGRADO DE PATRIMONIO. 

5.4.2. Relações de Localizações, Classificações, Fornecedores, Itens, Itens Incluídos, Itens e 
Baixados, 

5.4.3. Itens Transferidos, Itens Reavaliados, Histórico dos Itens, Tombamento; 

5.4.4. Controlar entradas, saídas e movimentação dos bens; 

5.4.5. Cadastro de bens móveis e imóveis atualizado; 

5.4.6. Permitir reavaliação, transferência e baixa de itens; incorporação e desincorporado do bem; 

5.4.7. Manter cadastros de itens, classificações, fornecedores, localizações; 

5.4.8. Permitir consultas de localizações, classificações, fornecedores, itens por Código; 

5.4.9. Nome, Localização, Classificação e Movimentações; 

5.4.10. Permitir a geração dos seguintes relatórios; 

5.4.11. Emitir Termos de Responsabilidade; 

5.4.12. Emitir Inventário e Resumo Global. 

5.4.13. Emitir relatório de bens por contas, geral e resumido, por períodos. 

RRIFaIrArItOZGffliETTON15S ISIVÁrON  

6.1. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, até o 5° (quinto) dia útil 
subsequente ao mês da entrega e aceite definitivo, através de oficio, encaminhado à Prefeitura deste 
Município, devendo ainda, conter todas as informações necessárias para dela se dar quitação e estar 
de acordo com as normas fiscais vigentes; 

6.2. O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem bancária na 
sua conta corrente, DADOS BANCÁRIO DO FORNECEDOR após assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante; 

6.3. Os pagamentos a quem farão jus a CONTRATADA, ante a prestação de serviços 
devidamente realizada e após o atesto na Nota Fiscal e/ou Relatório do Fiscal do Contrato, em caso 
de descumprimento do contido no item 6.2 deste Termo de Referência quanto aos documentos de 
regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da empresa, o pagamento será realizado e de imediato 
aberto por parte da Administração Pública, processo administrativo com vistas de aplicar sanção 
administrativa à empresa CONTRATADA e a glosa será efetuada na nota fiscal subsequente, 
respeitadas as regras de liquidação de despesas; 
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6.4. A Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA, poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA; 

6.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme o que dispõe sobre a matéria na Lei Federal N° 14.133/2021, resguardado os 
pagamentos referentes ao descumprimento item 6.2 deste Termo de Referência; 

6.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os 
seguintes documentos: 

6.6.1. Prova de regularidade relativa a débitos federais; 

6.6.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 
mediante apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF; 

6.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

6.6.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e 
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda 
Municipal onde a empresa for sediada. 

6.7. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais 
documentações necessárias ao pagamento eu a sua apresentação com incorreções ou ausências de 
documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que 
corresponderem os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à CONTRATADA, 
qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade; 

6.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira 
devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxN x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para 
o pagamento e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = índice de compensação 
financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = TX I=(6/100) 	I = 0,00016438 
365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

r SE111M AiD 	 -UME 

7.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada será realizada através de 
protocolo. 

7.2. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

8.1. Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja 
observado interregno mínimo de 12 (doze) meses; 

8.2. Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a legislação 
vigente, sendo utilizada a seguinte fórmula: 
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R = - I01. PIO 
Onde: Para o 

R= reajuste procurado;  
I=  índice relativo ao mês do reajuste; 

0= índice relativo ao mês do novo  reajuste da data limite para apresentação  da proposta; 
P= preço atual dos serviços. 

Para reajustes subsequentes  
R= reajuste procurado;  

I= índice relativo ao mês do novo reajuste: 
I0= índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros  do último reajuste efetuado;  

P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado. 

8.3. Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o índice Nacional de 
Preços ao Consumidor — IPCA/IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo por força de 
determinação legal; • 

8.4. O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do IPCA dos últimos 12 (doze) 
meses, tendo como marco inicial a data limite para apresentação da proposta; 

8.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do último reajuste; 

8.6. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção 
do equilíbrio econômico financeiro do contrato, conforme inciso II do Art. 124 da Lei Federal N° 
14.133/2021. 

r211  ..q. -1.15WAWA 15:11E-15W arar  
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Presidente Sarney-MA deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada: 

Órgão 
Unidade Gestora 
Função 
Sub-Função 
Programa 
Projeto Atividade 
Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

10.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar os serviços 
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e deste Termo de Referência; 
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10.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

10.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

10.5. Na ausência de comissão/servidor, por quaisquer motivos, o Fiscal ficará responsável pelo 
gerenciamento dos serviços; 

10.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente a prestação de 
serviços/fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus ANEXOS; 

10.7. Recusar os serviços entregues fora das especificações exigidas ou quando não estejam de 
conformidade com os padrões de qualidade, dando ciência dos motivos da recusa à 
CONTRATADA, que assumirá todas as despesas daí decorrentes; 

10.8. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

10.9. Atestar as notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas 
ou incorretas, efetuando todos os pagamentos nas condições 'pactuadas; 

10.10. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para o 
recebimento ou substituição da prestação de serviços/produtos; 

10.11. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as exigências do 
Termo de Referência e seus ANEXOS; 

10.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

10.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com 3° (terceiros), ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a 3° (terceiros) em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados; 

10.14. Caberá ao órgão CONTRATANTE à retenção e recolhimento dos valores de ISS, IR e 
demais tributos de sua competência, em obediência a Lei Complementar Federal N° 116 de 31 de 
julho de 2003 e Art. 158 da Constituição Federal. 

UTZ6-9ÁrsaiGnbniM0Stiekrat3,-;7; 

11.1. A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus ANEXOS 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda, efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus ANEXOS, acompanhado da 
respectiva nota fiscal com todas as discriminações inerentes ao objeto; 

11.2. Substituir, a suas expensas, os veículos que estiverem em desacordo com as especificações 
deste Termo de Referência e/ou aquelas que porventura sejam entregues com defeitos ou 
imperfeições; 
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11.3. Fornecer, por ocasião da prestação dos serviços, a documentação de suporte técnico e 
manutenção em garantia, contendo as informações necessárias para abertura dos chamados por 
telefone e por correio eletrônico (códigos de acesso, números de telefone, endereços de correio 
eletrônico, códigos de identificação do cliente, etc.); 

11.4. Arcar com a responsabilidade civil decorrentes da culpa in eligendo e culpa in vigilando por 
todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, 
trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Administração ou a 3° 
(terceiros); 

11.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Secretaria Municipal de Administração; 

11.6. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for ocaso; 

11.7. Relatar à Secretaria Municipal de Administração toda e qualquer irregularidade verificada no 
decorrer da prestação dos serviços; 

11.8. Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade referente à entrega dos 
veículos, bem como atender prontamente às suas observações e exigências e prestar os 
esclarecimentos solicitados; 

11.9. Responsabilizar-se pela correção, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após 
notificação/convocação recebida da CONTRATANTE, quaisquer falhas que ocasionem interrupção 
na prestação dos serviços; 

11.10. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 
qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de 3° (terceiros) de que tomar conhecimento 
em razão da execução do objeto deste Termo de Referência, devendo orientar seus empregados 
nesse sentido. 

11.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

11.12. Implantar os serviços contratados no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos a contar do 
início da vigência do contrato, de acordo com as condições estabelecidas e conforme especificações 
deste termo, podendo ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 

11.13. Comunicar a equipe de fiscalização do contrato, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
quaisquer alterações havidas no contrato social, exemplo: alteração nos sócios, mudança de 
endereço e etc., durante o prazo de vigência do contrato, bem como apresentar os documentos 
comprobatórios da nova situação. 

11.14. Adotar boas práticas de sustentabilidade baseadas na otimização e economia de recursos e 
na redução da poluição ambiental; 

11.15. Responder por danos causados a 3° (terceiros) e ao meio ambiente em virtude dos serviços 
prestados, desde que efetivamente caracterizada e comprovada sua responsabilidade; 

11.16. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência mínima de 24hs (vinte e quatro) horas, 
sobre problemas que possam ocasionar alterações na prestação do serviço; 
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11.18. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao 
CONTRATANTE ou a 3° (terceiros) em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de 
seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

11.19. Fornecer telefone e e-mail operantes para comunicação entre as partes; 

Deverá manter atualizada e encaminhar a CONTRATANTE, quando solicitado, enquanto estiver 
prestando serviço, as Licenças de Operação necessárias à execução dos serviços. 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal N° 14.133/2021 a empresa que: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
O Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1) Praticar ato lesivo previsto no Art. 5° da Lei N° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2. Conforme os termos do DECRETO MUNICIPAL N° 15.2025 DE 28 DE JANEIRO DE 
2025, a Lei Federal N° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei N° 9.784, de 1999 e na Lei Estadual 
N° 8.959/2009, serão observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no Art. 
156 da Lei Federal N° 14.133/2021, serão aplicadas pelo Secretário Municipal da Pasta interessada, 
ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação; 

12.3. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, no caso de recusa injustificada em assinar a ata de registro de preços, o contrato 
e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto; 
b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na 
entrega, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 05 (cinco) dias, após 
o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 
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c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, 
calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea 
"b", limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
d) Multa moratória de até 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor da parcela não 
cumprida, nas hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 
e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso 
de inexecução total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a 
multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma 
proporcional à obrigação inadimplida; 
o Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar; 
g) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no 
mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional á obrigação 
inadimplida; 
h) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA 
com o consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos. 

12.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade; 

12.6. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA e 
comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, 
poderão a critério desta ser isenta total ou parcialmente da multa. 

INVInt.~».5 	KOT4 .01010101atal  
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 02 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
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13.4. Caso a notificação da não continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 02 (dois) 
meses da data da comunicação. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes, do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Art. 137 da Lei Federal N° 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os Arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.9.3. Indenizações e multas. 

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(Art. 131, caput, da Lei Federal N° 14.133, de 2021). 

13.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o 3° (terceiro) grau (Art. 14, inciso IV, da Lei Federal N° 14.133, 
de 2021). 

14a .CLÁUSULA-DAS CONDIÇÕES*: IIÃBILITAÇÃCi E QUALIFICAÇÃO.  

14.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° /2025 e neste contrato. 

15' CLÁUSULA-DO CONTROLE E'DnISCAT,IiÁCÃO DO CONTRATO. 

15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas, como também conforme as normas da Lei Federal N° 14.133/2021, e cada parte 
responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado 'automaticamente pelo tempo corresjmndente, anotadas tais circunstâncias 
mediante situples apostilamento; 

15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim; 
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15.4. O órgão ou entidade poderá convocar representanté da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato; 

15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros; 

15.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos, de acordo com os termos do DECRETO MUNICIPAL N° 
17.2025 DE 28 DE JANEIRO E 2025, O Gestor do Contrato acompanhará a coordenação das 
atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à 
instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, 
à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros, conforme dispõe o 
DECRETO MUNICIPAL N° 17.2025 DE 28 DE JANEIRO E 2025. O Fiscal Técnico 
acompanhará o contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, 
se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do 
objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no Edital, para fins de pagamento, 
conforme o resultado pretendido pela administração, com o eventual auxílio da fiscalização 
administrativa, conforme o DECRETO MUNICIPAL N° 17.2025 DE 28 DE JANEIRO E 2025. 
O Fiscal Administrativo do contrato acompanhará os aspectos administrativos contratuais quanto às 
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no 
que se refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de 
inadimplemento, conforme dispõe o DECRETO MUNICIPAL N" 17.2025 DE 28 DE JANEIRO 
E 2025. O Fiscal Setorial acompanhará a execução do contrato nos aspectos técnicos ou 
administrativos quando a prestação do objeto ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em 
unidades desconcentradas de um órgão ou uma entidade, conforme DECRETO MUNICIPAL N° 
17.2025 DE 28 DE JANEIRO E 2025, o A CONTRATADA designará formalmente o preposto da 
empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres 
em relação à execução do objeto CONTRATADO; 

15.7. A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço 
para representá-lo na execução do contrato, 

15.8. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade; 

15.9. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

15.9.1. Acompanhamento dos abastecimentos realizados através das autorizações emitidas pelo 
órgão, bem como dos relatórios a serem disponibilizados pelo CONTRATADO por meio 
informatizado; 

15.9.2. Conferência das notas fiscais e dos documentos de comprovação de habilitação ateste do 
documento fiscal e encaminhamento ao financeiro; 
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15.9.3. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando 
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

15.9.4. 	A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante 3° (terceiros), por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 
120 da Lei Federal N° 14.133/2021. 

15.10. A ação de fiscalização, por parte do gestor do contrato, não exonera a CONTRATADA de 
suas responsabilidades contratuais; 

15.11. As informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA deverão ser 
prestados pelo gestor do contrato. 

16.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto N° 
11.246, de 2022, Art. 21,1V). 

16.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto N° 11.246, de 2022, Art. 
21,11). 

16.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto N° 11.246, de 
2022, Art. 21, III). 

16.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto N° 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

16.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
Art. 158 da Lei Federal N° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto N° 11.246, de 2022, Art. 21, X). 

16.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto N° 11.246, de 2022, Art. 21, VI). 
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16.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

- 	 _ 	„  
; ir CLAUSULA-DA LEGISLAÇÁO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS. _  

17.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes 
deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a 
legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a LEI FEDERAL N° 14.133/2021, 
REGULAMENTADA PELO DECRETO MUNICIPAL N° 15.2025 DE 28 DE JANEIRO E 
2025, e LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 

18° CLÁUSULA-DA :FUNDAMEINíTÁÇÃOLEGÁL. 	 _  

18.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
N° /2025 e rege-se pelas disposições expressas na LEI FEDERAL N° 14.133/2021, 
REGULAMENTADA PELO DECRETO MUNICIPAL N° 15.2025 DE 28 DE JANEIRO E 
2025, e a LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 e sujeitando-se aos 
preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a 
integrar este contrato. 

, 
1 19° CLÁUSULA-DAS ALTERAÇÕES. 	2 	 r 

19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Art. 124 e seguintes da Lei 
Federal N° 14.133, de 2021. 

19.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessário, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

19.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (Art. 132 da Lei Federal N° 14.133, de 2021). 

19.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei Federal N° 14.133, 
de 2021. 

! 20° CLÁUSULÁ-DÁ PUBLICAÇÃOrnt  

20.1. Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na forma prevista no item 
20.2, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 
(vinte) dias contados a partir do 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

20.2. Incumbirá ao contratante, na forma prevista no DECRETO MUNICIPAL N° 15.2025 DE 28 
DE JANEIRO DE 2025, publicar o presente instrumento no Diário Oficial do Município — DOM, 
e disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança de qualquer 
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valor, salvo o referente à prestação de serviçoá/fornecimento de Edital ou de cópia de documento, 
que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

1 21a CLAUSULA-DAS -ffigiiIiiIÇÕES FINAIS. 
	

. 

	

	 , 	I , 

21.1. O presente contrato é regido pela Lei Federal N° 14.133/2021, DECRETO MUNICIPAL N° 
15.2025 DE 28 DE JANEIRO E 2025, e demais diplomas legais pertinentes. 

21.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Pinheiro-MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme Art. 
92, §1°, da Lei Federal N° 14.133/21. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma 
na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

	

PRESIDENTE SARNEY (MA), 	de 	 de 2025. 

	

, 	) 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
01. 
CPF N° 	  
02. 	  
CPF N° 
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AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

PREGÃO ELETRONICO N 2  001/2025 - O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SARNEY-MA, inscrito no 
CNPJ N 2  01.613.745-0001-99, torna público aos interessados que, com base nos termos da Lei 
Federal N2  14.133, de 1 2  de abril de 2021 e suas alterações posteriores, fará realizar às 
14h0Omin (horário de Brasília) do dia 02 de Abril de 2025, Licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico N 2  001/2025, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL tendo por objeto a Contratação de 
empresa especializada para o licenciamento de soft -wares para gestão pública, compreendidos 
em sistema integrado de Contabilidade Pública, Põrtal da Transparência e Patrimônio, incluindo 
migração, treinamento de servidor, customização do banco de dados e manutenção, para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA. A sessão pública 
acontecerá pelo site: http://www.licitapresidentesarney.com.hr .  O Edital está disponibilizado, 
na íntegra, no endereço eletrônico: hno://www.licitapresidentesarney.com.br ,  
https://presidentesarney.ma.gov.br/,  através do e-mail presidentesarneycplOgmail.com ,  
através do Sistema de Informações para Controle de Contratações Públicas do Estado do 
Maranhão (SINC-CONTRATA/MA), no Portal Nacional de Compras Públicas - 
https://pncp ,gov.br/app/editais  e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de 
Contratações Públicas-Licitações da Prefeitura de Presidente Sarney, localizado na Av. Albino 
Moreira, N 2  03, Centro, Presidente Sarney - MA, CEP: 65204-000, no horário de 08:00hs (oito 
horas) às 12:00hs (doze horas) em dias úteis. 

Presiden e Sarney /MA, 13 de Março de 2025. 

ictor Rabelo Corrêa 
Agente de Contratação 
Portaria N 2  030/2024 
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PROCEILLO 

SEGUNDA - FEIRA, 17 - MARÇO - 2025 	06) 	 D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS II 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES - MA 

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PUBLICA- N °.002/2025. PROCESSO AD-
MINISTRATIVO 210.660.013/2025. A Prefeitura Municipal de 
Matões através da Comissão Permanente de Licitação. informa que 
houve um erro de digitação no Extrato do Aviso de Licitação Concor-
rência Pública N°. 002/2025 publicado no Diário Oficial do Estado 
do Maranhão, na pagina 12, do dia II de março de 2025, dessa for-
ma, onde está escrito: DATA DA ABERTURA: 24/03/2025. HORÁ-
RIO: 08h3Omin; LEIA-SE: DATA DA ABERTURA: 31/03/2025. 
HORÁRIO: 08h3Omin. REALIZAÇÃO DO CERTAME: www 
portaldecommaSnublicas.eom.br, Esclarecimentos no e-mail: colma-
toes2024@gmail.com,  Matões - MA, 12 de março de 2025. Publi-
que-se. Francisco Ivonaldo do Nascimento, Pregoeiro da Prefeitura 
Municipal de Matôes-Ma. 

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP- N°.013/2025. PROCESSO AD-
MINISTRATIVO 210.660.013/2025. A Prefeitura Municipal de 
Matões através da Comissão Permanente de Licitação, informa que 
houve um erro de digitação no Extrato do Aviso de Licitação Pregão 
Eletrônico N". 013/2025 publicado no Diário Oficial do Estado do 

Maranhão, na página 12, do dia 11 de março de 2025, dessa forma, 
onde está escrito: DATA DA ABERTURA: 21/03/2025, HORÁ-
RIO: 08h3Omin; LEIA-SE: DATA DA ABERTURA: 31/03/2025. 
HORÁRIO: 14h30mIn. REALIZAÇÃO DO CERTAME: www, 
portaldecompraspubticas.com.br . Esclarecimentos no e-mail: olma-
toes2024@gmail.com,   Matões - MA, 12 de março de 2025. Publi-
que-se. Francisco Ivonaldo do Nascimento, Pregoeiro da Prefeitura 
Municipal de Matões-Ma. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO- N°015/2025 
SRP.PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 210.660.019/2025. TIPO 
DE CLASSIFICAÇÃO: Menor preço. OBJETO: Registro de pre-
ços para contratação de empresa especializada para fornecimento de 
gêneros alimentícios para a Prefeitura Municipal de Matões e suas 
secretarias. DATA DE ABERTURA: 31/03/2025. HORÁRIO: 15h:- 
30min. ENDEREÇO DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: www. 
ponaldecompraspublicas.ccim.br  AQUISIÇÃO DO EDITAL: Poderá 
ser baixado gratuitamente no endereço acima indicado ou retirado no 
horário de 08h:00min. às 12h:00min De Segunda a Sexta-feira gra-
tuitamente, na sala de Comissão Permanente de Licitação, localizada 
na Avenida Mundico Morais, 872, Centro, Matões ou pelo e-mail: 
eplmatoes2021@gmaitcom.  Matões- MA, 13 de março de 2025. Pu-

blique-se Francisco Ivonaldo do Nascimento. Pregoeiro da Prefeitura 
Municipal de Matões. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PA ULINO 
NEVES -MA 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/ 
2025 — PMPN. A Prefeitura Municipal de Paulino Neves/MA, torna 
público aos interessados que realizará ás 9h3Omin do dia 01 de abril 
de 2025 (horário de Brasilia/DF), através do Portal de Compras do 
BR Conectado www.licitacanpatilinoneves.com.br , licitação na mo-
dalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço global, objetivando o 
registro de preços para prestação de serviços de digitalização para 
atender as demandas do setor de contabilidade do Municipio de Pau-
fino Neves/MA, com base no que consta no Processo n" 010/2025 
— SEMPLANF e na legislação pertinente. O Edital está à disposição 
dos interessados no Portal do Município wmnv.transparencia.paul int 
neves,ma,gov.br, no Portal de Compras do BR Conectado www.lici-
lacaopaulinnneves.com.br  e no Portal Nacional de Contratações Pú-
blicas (PNCP). Paul ino Neves/MA, 13 de março de 2025. Joseildon 
Soares de Sousa - Secretário Municipal dc Planejamento c Finanças. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO — MA 

Prefeitura Municipal de Pinheiro — MA. Aviso de Licitação. Pregão 
Eletrônico n°01/2025 - SRP. Processo Administrativo n°048/2025. 
A Prefeitura Municipal de Pinheiro/MA, através do Fundo Municipal 
de Educação, CNPJ n° 31.082925/0001-52, toma público para conhe-
cimento dos interessados que realizará no dia 28 de março de 2025, 
às 09:00hs (nove horas), licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
objetivando o Registro de Preços para eventual e futura contrafação 
de empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios para 
o preparo da Merenda Escolar em atendimento as necessidades da Secre-
taria Municipal de Educação do Município de Pinheiro—MA, em sessão 
pública on-line por meio de recursos de tecnologia da informação — IN-
TERNET através da Plataforma LICITANET. A presente Licitação será 
processada c julgada conforme as Leis vigentes e condições estabe-
lecidas no edital. O Edital e seus anexos estão à disposição dos inte-
ressados por intermédio de sistema eletrônico, qual seja https:// www. 
I  icitanelcom.br, ou Portal da Transparência do Município de Pinhei-
ro ou no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Pinheiro/ 
MA, 12 março de 2025. Carlos Fabio Correia Marques. Pregoeiro. 

Prefeitura Municipal de Pinheiro - MA. Aviso de Licitação. Pregão 
Eletrônico n°02/2025. Processo Administrativo n" 049/2025. A Pre-
feitura Municipal de Pinheiro/MA, através do Fundo Municipal de 
Educação, CNPJ n°31.082925/0001-52, toma publico para conhe-
cimento dos interessados que realizará no dia 28 de março de 2025, 
às I 5h0Omin, (quinze horas), licitação na modalidade Pregão Eletrô-
nico, objetivando a contratação de pessoa juridica para prestação dc 
serviços de Assessoria e Consultoria de Serviços profissionais na área 
de gestão pública no âmbito das ações financiadas pelo FINDE/MEC 
junto ao municipio de Pinheiro/MA, em sessão pública on-line por 
meio de recursos de tecnologia da informação — INTERNET através 
da Plataforma LICITANET. A presente Licitação será processada c 
julgada conforme as Leis vigentes e condições estabelecidas no edi-
tal. O Edital c seus anexos estão -à disposição dos interessados por in-
termédio de sistema eletrônico, qual seja bitus:// vAvw.licitanet.com . 
br; ou Portal da Transparência do Município de Pinheiro ou 110 Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Pinheiro/MA, 13 março 
de 2025. Carlos Fabio Correia Marques. Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA 
DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA 
N° 001/2025. A Prefeitura Municipal de !tina do Maranhão — MA, 
toma publico para o conhecimento dos interessados, que fará reali-
zar, sob a égide da Lei n." 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
da Lei Complementar ri.° 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao 
objeto deste certame, licitação na modalidade Concorrência - Eletrô-
nica, do tipo Menor Preço Global, objetivando CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA 
DE CRECHE PRÉ-ESCOLA TIPO 2 — PADRÃO FNDE, NO MU-
NICÍPIO DE ITINGA DO MARANHÃO, CONFORME PROJETO 
BÁSICO E DEMAIS ANEXOS DESTE EDITAL. A sessão será rea-
lizada através do Portal Licita Itinga, pelo endereço eletrônico www. 
licitaitingama.com.br, com data de abertura agendada para 31 de 
Março de 2025 às 09:00. 0 edital e seus anexos encontram-se dispo-
níveis no Portal da Transparência do Municipio pelo endereço www. 
itinga.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Licita Ifinga, www. 
licitaitingama.com.br  c ainda no Portal Nacional de Contratações Pú-
blicas (PNCP). Itinga do Maranhão - MA, 11 de Março de 2025. 

/PREFEITURA MUNICIPAL PRESIDENTE 
SARNEY - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRONICO 
N° 001/2025 PREGÃO ELETRONICO N° 001/2025 - O MU-
NICÍPIO DE PRESIDENTE SARNEY-MA, inscrito no CNPJ N" 
01.613.745-0001-99, torna público aos interessados que, com base 
nos termos da Lei Federal N° 14.133, de 10  de abril de 2021 e suas 
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alterações posteriores, fará realizarás 14h0Omin (horário dè Brasilia) 
do dia 02 de Abril de 2025, Licitação na modalidade Pregão Eletrô-
nico N' 001/2025, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por 
objeto a Contrata* de empresa especializada para o licenciamento 
de sabei/ares para gestão pública, compreendidos em sistema integra-
do de Contabilidade Pública, Portal da Transparência e Patrimônio, 
incluindo migração, treinamento de servidor, customização do banco de 
dados e manutenção, para atender as necessidades da Prefeitura Muni-
cipal de Presidente Samcy/MA. A sessão pública acontecerá pelo sitc: 
www.licitapresidentesamey.com.hr .  O Edital está disponibilizado, na 
íntegra, no endereço eletrônico:  www.lichapresidentesamey.com.hr ,  
hdps://presidentesamey.ma.gov.bd , através do e-mail presidentesar-
nevcpl@gmail,com,  através do Sistema de Informações para Con-
trole de Contratações Públicas do Estado do Maranhão (S1NC-CON-
TRATA/MA), no Portal Nacional de Compras Públicas — littasit 
parn.gov.b.r/aop/editais  e também poderão ser lidos c/ou obtidos no 
Setor de Contratações Públicas-Licitações da Prefeitura de Presidente 
Samey, localizado na Av. Albino Moreira, N" 03, Centro, Presidente 
Sarney - MA, CEP: 65204-000, no horário de 08:00hs (oito horas) as 
12:00hs (doze horas) em dias úteis. Presidente Sarney /MA, 13 de 
Março de 2025. Victor Rabelo Corrêa Agente de Contratação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO 
FRANCO - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2025 - 
PMPF. PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 007/2024-SMA. OB-
JETO: Aquisição de gás de cozinha — GLP (botijão 13 kg e 45 kg) 
e vasilhame, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de 
Porto Franco/MA. DATA DE ABERTURA: 28 de março de 2025, 
às 9:00h (nove horas). OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital c seus 
anexos estão à disposição dos interessados no sitio: https://licitand , 
com.hd. https://www.gnv.hr/pnen/pt-br  e httns://transparencia.porto-
franco.ma.gov.bd,..onde  poderão ser consultados ou obtidos gratuita-
mente. Esclarecimentos adicionais poderão ser solicitados através do 
e-mail: cohnortofraneoaítmail.com ,  Porto Franco/MA, 13 de março 
de 2025. JONAS FIGUEIREDO BARROS Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO 
FRAGOSO - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
033/2025 — PMTF-MA. PREGÃO ELETRÔNICO N°. 03/2025- 
PMTF-MA. A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso- MA, toma 
público para conhecimento dos interessados que realizará licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico n°03/2025 — PMTF-MA, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a Registro de Preço 
para eventual e futura contratação de empresa especializada na 
locação de máquinas pesadas e caminhões, incluindo operadores/ 
motorista e a manutenção, para atender as necessidades da Prefei-
tura Municipal de Tasso Fragoso/MA. em sessão pública eletrônica a 
partir das - 09;00 horas  (horário de Brasília-DE) do dia 31/03/2025 
que será conduzido pelo seu Pregoeiro, através do Portal de Compras 
da Prefeitura de Tasso Fragoso, disponível em www.comprastassofra-
poso.com.hr  nos termos da Lei n° 14.133/2021, aplicando-se os procedi-
mentos determinados pela Lei Complementar n.°123/2006 alterada pela 
Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014. O edital e seus ane-
xos estão à disposição dos interessados no Portal de Compras da Pre-
feitura de Tasso Fragoso, em www.romprastassofrapososom.br ,  
nsrtip_blaiNeta - e site da Prefeitura 
Municipal let,gg. jatta 	a v . Tasso Fragoso -MA, 
12 de março de 2025. Manoel Messias Borges Oliveira. Pregoeiro. 

.PREFEITURA MUNICIPAL DE TURILÂNDIA - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/ 
2025. O Município de Turilfindia (MA), por meio da Seeretaria de 
Administração e Finanças, avisa aos interessados que fará realizar 
Licitação na seguinte modalidade c condições. Modalidade: Pre-
gão Eletrônico. Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Me- 

nor Preço Glábal, que será regida pela Lei Federal n" 14.133/21 
e Decreto Municipal n" 09/2024. Objeto: Contratação de empre-
sa para prestação de serviços de assessoria e consultoria em co-
municação social, assessoria de imprensa c relações públicas para 
atender as necessidades do município de Turilândia - MA. Data e 
horário do início da disputa: 01 de abril de 2025, as 09h0Omin 
(nove horas). Site para realização do Pregão: www.licitanet.com . 
br. Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no 
ramo pertinente ao objeto desta licitação e as empresas definidas 
como Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 
equiparadas, especializadas no ramo, que comprovem possuir os 
requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital, para a execu-
ção de seus objetivos. Meios de disponibiliz.ação do edital: no site 
do LICITANET  (wwwlicitanet.com.br ),  PORTAL DA TRANS-
PARÊNCIA fhttps://transparencia ,Turilândia magov.br),  PNCP: 
ifitps://www.gov.brinnep/m-br   Maiores informações poderão ser ob-
tidas nos dias de expediente das 08:00 às 12:00 horas, no Setor da 
comissão de contratação do Município de Tailândia- MA, ou ainda 
através do e-mail: cplturilândia@gmail.com.  Turilândia - MA, 14 
de março de 2025. lsaque Ribeiro Aniba - Secretário Municipal de 
Administração e Finanças. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/ 
2025- SRP. O Município de Tutilândia (MA). por meio da Secreta-
ria de Assistência Social, avisa aos interessados que fará realizar Li-
citação na seguinte modalidade e condições. Modalidade: Pregão 
Eletrônico. Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor 
preço por item, que será regida pela Lei n° 14.133/21 e Decreto 
Municipal n" 09/2024. Objeto: Registro de Preços para eventual e 
futura contratação de empresa para Fornecimento de Peixe in fatu-
ra, destinados a distribuição gratuita a pessoas carentes do mim ici-
pio de Turilândia/MA. Data e horário do início da disputa: 28 de 
março de 2025 às 09h0Omin (nove horas). Site para realização do 
Pregão: www.licitanet.com.br   Poderão participar deste Pregão os 
interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta licita-
ção c as empresas definidas como Microempresas (ME), Empresas 
de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas, especializadas no ramo, que 
comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos 
no edital, para a execução de seus objetivos. Meios de disponibili-
zação do edital: no site do LICITANET (www.licitanet.com.br ), 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA (https://transparencia.Turifim-
dia.ma.gov.br), PNCP: https://www,gpvbrinnco/pt-br  Maiores in-
formações poderão ser obtidas nos dias de expediente das 08:00 as 
12:00 horas, no Setor da comissão de contratação do Municipio de 
Turilândia- MA, ou ainda através do e-mail: eplturilándia@gmail.  
com. Turilândia -MA, 14 de março de 2025. Celichna Melo Miranda 
- Secretária Municipal de Assistência Social. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2025 
- SRP. O Município de Turilândia (MA), por meio da Secretaria de 
Assistência Social, avisa aos interessados que fará realizar Licitação 
na seguinte modalidade e condições. Modalidade: Pregão Eletrôni-
co. Modo de disputa .: Aberto. Tipo de licitação: Menor preço por 
item, que será regida pela Lei n° 14.133/21 e Decreto Municipal 
n° 09/2024. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contrata-
ção de empresa para Fornecimento de Cesta Básica, destinados a distri-
buição gratuita a pessoas carentes do municipio de Turilândia/MA. Data 
e horário do início da disputa: 28 de março de 2025 às 141130min 
(quatorze horas). Site para realização do Pregão: ww ■aSli 

Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo 
pertinente .ao objeto desta licitação e as empresas definidas como Micro-
empresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) c equiparadas, es-
pecializadas no ramo, que comprovem possuir os requisitos mínimos 
de qualificação exigidos no edital, para a execução de seus objetivos. 
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AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO 
ELETRONICO N° 00112025 

PREGÃO ELETRONICO N° 001/2025 - O MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE SARNEY-MA , inscrito no CNRIN° 0 I .613.745-0001- 
/9, toma público aos interessados que, com base nos termos da Lei 

Federal N° 14.133, de 1° de abril de 2021 e suas alterações posteriores, 
fará realizar ás 14h0Omin (horário de Brasília) do dia 02 de Abril de 
2025, Licitação na modalidade Pregão Eletrônico N° 001/2025, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL tendo por objeto a Contratação de 
empresa especializada para o licenciamento de softsvares para gestão 
pública, compreendidos em sistema integrado de Contabilidade 
Pública, Portal da Transparência e Patrimônio, incluindo migração, 
treinamento de servidor, customização do banco de dados e 
manutenção, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Presidente Samey/MA. A sessão pública acontecerá pelo site: 
htto://www.licitapresidentesarnev.com.br .  O Edital está 
disponibilizado, 	na 	integra, 	no 	endereço 	eletrônico: 
http://www.licitanrcsidentesarnev.com.br ,  
https://presidentesamey.ma.govial , 	através 	do 	e-mail 
presidentesameycolQemail.com ,  através do Sistema de Informações 
para Controle de Contratações Públicas do Estado do Maranhão 
(SINC-CONTRATA/MA), no Portal Nacional de Compras Públicas — 
hrtps;//nncn.gov.br/a.jileditni  e também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no Setor de Contratações Públicas-Licitações da Prefeitura de 
Presidente Samey, localizado na Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, 
Presidente Sarney - MA, CEP: 65204-000, no horário de 08:00hs (oito 
horas) as 12:00hs (doze horas) em dias úteis. Presidente Sarney /MA, 
3 de Março de 2025. Victor Rabelo Corrêa Agente de Contratação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS DOMINGUES 

AVISO DE UCITAÇÃO 
CONCORRENCLA ELETRÔNICA Ne 2/2025 

A Prefeitura Municipal de Luis Domingues MA, através de seu Agente de 
contrataçào, torna público para conhecimento das interessados que está realizando 
lkitedo na modalidade Concorrência, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço Global, 
objetivando o Registro de Preços para prestado de serviços de reforma e manutendo de 
logradouros públicos, abrangendo pavimentaçlo, calçadas, praças, mobiliário urbano, 
drenagem e demais melhorias necessárias, em conformidade com o Termo de Referência 
disposto no Anexo I do edital, o qual será processado e julgado em conformidade com a 
lei na 14.133/21, leis complementares ne 123/2006, alterada pela Lei ne 147/14, e as 
condições do Edital à realizar-se ás 0900 horas do dia 31 de março de 2025. A sesgo 
pública de Julgamento será realizada eletronicamente no Portai de Comeras do munir:elo 

de 
no 

ser 

Luis Domingues (MA), 13 de março de 2025 
MYKAELLEM SAMARA COSTA NAZARÉ 

Agente de Contratado 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 13/2025 

A Secretaria Municipal de AdminIstraçào de Luis Domingues/MA, avisa aos 
;azias que realizará licitação na seguinte modalidade e condições. Modalidade: 
Eletrônico. Modo de disputa: Aberto. Tipo de IMtado: Menor preço, que será 
pela Lei ne 14.133/2021 e suas alterações. Objeto: Registro de Preços para 
nento de pneus para vekulos e maquinas da frota municipal. DATA E HOMRIO DO 
DA DISPUTA: AS 09:00h DO DIA 28/03/2025. sRe para realizado do Pregào: 
onprasfutsdeminguesma.combr. Podedo participar da lititaçào todas as empresas 
Bradas no ramo, que comprovem possuir os requisitos minimos de qualificaçào 
5 no edital, para a execudo de seus objetivos. Maiores Informações poderio ser 
no site da Prefeitura (https:/)luisdorninguesmagov.br) e também nos dias de 

nte das 08:00 às 12:00 horas, no Setor de Udtado do Município de Luis 
um-MA, onde poderio ser consultados gratuitamente, ou obtidos de forma digital, 
o ainda ser solicitado via e-mail: cplluisdomingueseigmalicom. 

Luis Demi:seves/MA, 13 de março de 2025. 
ESMAEL DE OLIVEIRA PINHEIRO FILHO 
Secretário Municipal de Adminitrado 

AVISO DE UOTAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 14/2025. 

A Secretaria Municipal de Educado de Luis DomInsues/MA, as 

entre outros, conlorme descrição no Termo de Referenda. DATA E HORARIO DO INICIO DA 
DISPUTA: AS 1S:COh DO DIA 28/03/2025. She para realizado do Predo: 
worwcomprasluisdominguesma.com.br . Poderio participar da Licitado todas as empresas 
especializadas no ramo, que comprovem possuir os requisitos mínimos de qualide 
exigidos no edital, para a execuçào de seus objetivos. Maiores informações poderio ser 
obtidas no slte da Prefeitura (https://luEsdomIngues.ma.gov.br ) e também nos dias de 
expediente das 03:00 às 12:00 horas, no Setor de Licitado do Município de Luis 
Demingues.MA, onde poderio ser consultados gratuitamente, ou obtidos de forma digital, 
Podendo ainda ser solicitado via e-mall: callulsdomingues@gmall.COM . 

. Luís Domingues/MA, 13 de março de 2025. 
MARIA EUETE SIRINO MOREIRA 

Secretária Municipal de Educado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Se Termo Aditivo ao Contrato na 050323/2021, Processo ne 05404/2020, Concorrência 
Pública na 01/2021. PARTES: Secretaria Municipal de Educado, CNN na 06.190.243/0000-
16, doravante denominada CONTRATANTES, e a empresa ITU CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNP) ne 06.343.791~1-39, doravante denominada 
CONTRATADA. Do Objeto: prorrogagio da vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, 
prazo: de 21/02/2025 a 21/02/2026, fundamentado legal: art. 57, inciso II, da Lei n's 
8.666/93. CONTRATADA: Henrique Marques Munis • responsável legal 
Proprietário/Administrador. CONTRATANTE: Edivana laçonara Sereia Mendonça - Secretária 
Municipal de Educado. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA ta 1/2025 

O Agente de Contratado Oficial da Prefeitura Municipal de Nina Roddgues 
Estado do Maranhao, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lei ne. 11.947/2009 e Resoludo/FNDE/CD ne. 38/2009, cujo objeto é a 
Contratado de pessoa física ou jurídica especializada para aquIsiçâo de géneros 
alimentkios (frutas, verduras e legumes) da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural para atendimento ao Programa Nacional de alimentaçào Escolar (PNAE), 
vinculado á Secretaria Municipal de Educado, que será realizado na dia 07 de Abril de 
2025, ás 05:00 horas no Prédio da PREFEITURA MUNICIPAL localizada na Praça Rui 
remendes Costa; S/N, Centro, NINA RODRIGUES/MA. O edital e seus anexos encontram-se 
disponíveis no endereço acima citado, Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço das 
OSOO as 12:00hs. 

Nina Rodrigues/MA. 13 de Março de 2025. 
RAIMUNDO NONATO SILVA JUNIOR 

Agente de ContratarÃo 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Ne 7/2025 

O Agente de Contratado Oficial da Prefeitura Municipal de Nina Rodrigues Estado 
do Maranh7o, toma público, para conhecimento dos Interessados poetará realizar, sob a égide 
da Lei n.2  14.133/21 e suas atterades posteriores, licitado na modalidade Predo Eletrônico, 
do tipo menor preço por lote, cujo objeto é o Reghlro de Preços para a contratado de pessoa 
jurídica paratafA 	

será realizado 
de géneros alimenticlos para atender as demandas do Município de 

Nina Rodrigo 	, que sealludo no dia 31 Março de 2025, ás DB:03 horas (horárb de 
Bragia), através do uso de recursos da tecnologia da informado, lite Portal de Compras 
Públicas, sendo presidida peio ?ente de Oantratado desta Prefeitura Municipal, na sala da 
ComIssio Permanente de Ucka o, Centro, de Nina Rodrigues/MA, O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis no endereço eletrônico do Portal de Compras de Nina Rodrigues em 
https://vany.portaidecompraspubikas.org.br/Esclaredmentos  adicionais no mesmo endereço 
eletrônico, das 03:00 as 12:00hs. 

Nina Rodrigues/MA, 13 de Março de 2025. 
RAIMUNDO NONATO SILVAJUNIOR 

Agente de Contratado 

a:fr Ale dcamertto 056.oer ~cada no endereço dado*, 
httpOmmlArovto/totenUchtedeleml. veta çAdko O5AINUIC01700294 

Ne 51, segunda-feira, 17 de março de 2025 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Ne 8/2025 

O Agente de Contratado Ofidal da Prefeitura Municipal de Nina Rodrigues 
Estado do Morando, toma público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lel na 14.133/21 e suas alterações posteriores, licitado na modalidade 
Pregio Eletrônico, do tipo menor preço por lote, cujo objeto é o Registro de Preços para 
a contratado de pessoa jurldka para aquisido de equipamentos e suprimentos de 
informática atender as demandas do Munidpio de Nina Rodrigues/M.A, que será realizado 
no dia 31 Março de 2025, ás 1100 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos 
da tecnologia da Informado, site Portai de Compras Públicas, sendo presidida pelo Agente 
de Contratado desta Prefeitura Municipal, na sala da Comhsio Permanente de Lidado, 
Centro, de Nina Rodrigues/MA. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no 
endereço eletrônico do Portal de Compras de Nina Rodrigues em 
httpriMrteu.portaldecompraspublicasinbr/Isciareclosentos adicionais no mesmo 
endereço eletrônico, das 08:00 as 12:00hs. 

• 	 Nina Rodrigues/MA, 13 de Março de 2025. 
RAIMUNDO NONATO SILVA JUNIOR 

Agente de Contratado 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELEMONICO to 9/2025 

O Agente de Contratado Oficial da Prefeitura Municipal de Nina Rodrigues 
Estado do Maranhio, toma público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
sob e égide da Lei n.9 14.133/21 e Suas alterações Posteriores, licitado na modalidade 
Prega, EletrOnko, do tipo menor preço por lote, cujo objeto é o Registro de Preços para 
a Contratado de empresa especializada para o fornecimento de serviço de rede de 
Internet banda larga, através de link dedicado (banda garantida) com um iP público fixo, 
para atender às necessidades de conecyMdade das diversas Secretarias do municiplo de 
Nina Rodrigues/MA, que será realizado no dia 31 Março de 2025, ás MOO horas (horário 
de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informado, site Portal de 
Compras Públicas, senda presidida pelo Agente de Contratado desta Prefeitura Municipal, 
na sala da Comisdo Permanente de 'hired°, Centro, de Nina Rodrigues/MA. O edital e 
seus anexos encontram-se disponíveis no endereço eletrônico do Portal de Compras de 
Nina Rodrigues em https://wwwportaldecomprespublicas.orgybr/Esdarecimentos  
adicionais no mesmo endereço eletrônico, das 08:00 as 12:00hs. 

Nina Roddgues/MA, 13 de Março de 2025. 
RAIMUNDO NONATO SILVA JUNIOR 

Agente de Contratado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 1/2025 

Prefeitura Municipal de Pinheiro MA, Aviso de Licitado. Pregio Eletrônico ne 
01/2025 . SRP. Processo Administrativo na 048/2025. A Prefeitura Municipal de 
Pinheiro/MA, através do Fundo Municipal de Educaçào. CNN ne 31.082925/0031-52, torna 
público para conhecimento dos interessados que realizará no dia 28 de março de 2025, às 
09:03hs (Nove horas), licitado na modalidade Pregio Eletrinico, objetivando eventual e 
futura contratado de empresa especializada no fornecimento de gêneros allmentklos para 
o preparo da Merenda Escolar em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educado do Município de Pinheiro - MA, em sessào pública andino por meio de recursos 
de tecnologia da informado - INTERNET através da Plataforma UCITANET. A presente 
Licitaçâo será processada e julgada conforme as Leis vigentes e condições estabelecidas no 
edital. O Edital e seus anexos estio à disposido dos interessados por intermédio de 
sistema eletrônico, qual seja https:// www.licitanet.com.br ; ou Portai da Transparência do 
Município de Praha° ou no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
Pinheiro/NA, 12 março de 2025. Carlos Fabio Correia Marques, Pregoeiro. 

Pinheiro - MA, 12 de março de 2 02 5 . 
CARLOS FABIO CORREIA MARQUES, PREGOEIRO. 

Pregoeiro, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Tie 1/2025 

O MUNICIPIO DE PRESIDENTE SARNEY-MA. Inscrito no CNPJ Ne 1.613,745-0001-
99, toma público aos interessados que, com base nos termos da Lei Federal Ne 14,133, de 
Te de abril de 2021 e suas alterações posteriores, fará realizar às 14h0Omin (horário de 
Brasilia) do dia 02 de Abril de 2025, Licitado na modalidade Prego Eletrônico Ne 1/2025. 
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL tendo por objeto a Contratado de empresa especializada 
Para o licenciamento de software, para gestão pública, compreendidos em Paterna 
integrado de Contabilidade Pública, Portal da Transparênda e Patrimônio, Incluindo 
migrado, treinamento de servidor, customizado do banco de dados e manutenção, para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA. A sessto 
Pública acontecerá pelo lite: http://mvsklicitapresidentesamey.com.br . 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
http://www.lidtapresidenteserney.com.br , https://presIdentesamescrna.gov.brt  através do 
e-mail presidentesarneycplfgmall.com , através do Sistema de Informações para Controle 
de [coligações Públicas do Estado do Maranhio (SINC.CONTRATA/MA), no Portal 
Nacional de Compras Públicas - httpulloncp.gov.bdappieditals e também poderio ser 

Sarney, localizado na Av. Albino Moreira, Ne 3, Centro, Presidente Sarney - MA, CEP: 
65204.000, no horário de 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas) em dias úteis. 

Presidente sarney-MA, 13 de Março 0C 2025. 
VICTOR RABELO CORRÊA 
Agente de [entreteci° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 14/2025 

Raposa/MA. 13 de março de 2025. 
GESIEL GOMES BRAZ 

Secretário Municipal de Administrado e Planejamento 

Doendo Mondo dboultnente conlonne Lle at  2.AX,I ele 24/G012031, 
que frotas aentroediutun de CAdva. Púbicas OMR.) • icr 5055 
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A luta das mulheres... só delas? 
munge ARAGA0 AbLor 

II que, alnc 
continuam 

mas tais cum sio poportionalmente raros. 
Historicamente, durante sécuke, °deitou 
da mulher permaneceu ligado à propriedade 
privada. Consequentesneme, sua Moda se 
conferida Dam a da herança. Assim, como 
geopdedade do homem todos os seLn direitos 

lavam alienados topai ou ao maridtá 
it gemi, as nonas melais preSeevem uma 

.asara dominadora, agressiva e ativa para os 
heinera.mensposta a =a cena passividade 
e submissào para as mulheres. Isso do 
diz respeito apenas ao comportamenno 
observável, mas também às atividades e aos 
valores Intiojetados, nem sempre expia:os. 
que subjazem como determinantes do 
componamema 

medida que a mulher se sente Inferior, passa 
a meditar na própria Lanosidade e porem 

República de Pastos Bons 

e a um 
com len 

nào Morrer nos vícios da moura e do 

rbaseadas nessa buostentáveis as relações 
nesses pilares. 

Essa Ima terá ganhos ainda mal, consideráveis 
com o auxílio dos homens, especialmente 
aqueles que entenderam que seus -privilégios" 
ao a fonte de suas debilidades. 411040a1  
fobian 
Assim. homens e mulheres. 111Mus. Podem 
provocar mudanças cada ver mais profundas, 
como já vem acontecendo, no Sentido 
de Meuá nar o modeb assIrrêtricodas 
mingúes entre as diferentes categorias de 
sexo, que caracterizam Maçues de galer 

domineÇÃo, eliminado a possibilidade 
do Companhelartan. da cumplicidade cdi 
afetividade. olo necessárias para o equilibra 
do ser humano 

acidenta do ISIGht Nubente 12w6-201n. 
ocupante da cadeira of 05.~Pnrf•ana 
Ehmba doa Rels. na ALL Psicóloga e devim em 

OtnclaiPedagbakncomespect&rtzio em 
Sodologie 

propcsa de Ulula -de formar entestado 
min arraia do meu Galãs e do GrIo-
Pará - taiscentartb também os tentságios 
maranhems. 

LEOPOUDO GIL DULCIOVAZ 
instituto Sfintekcs• Geográfico do Mararházi 
Academia ludovIcense de Lanas 
Acederam Paedca Bzedieha 
Centro Esporem Mitos] 

Comprei. 
O imp4a%uccela3 209011I1a, emitas impa 
da Guarda Nacional vinda do Grào-Pará. da 
Sailià e ck Goiás para adorar a mi:dá° de 
Gmjaú. Gualdes embaces fama regisindOS 
em Grajal e Pastos Bons. Mal preparadas e 
praticamente desirmactes. os revoltosos Main 
lotabnente domados eget, lideres preme 

( 
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Especia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA. 
AVISO DE UCITAÇÃO -CONCORRÉNCIA ELETRÔNICA NI 
003/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 042/2025 

A Prefeitura Municipal de Governador Nunes F rent torna público 
para o conhecimento dos Interessados, que fará realizar, Sob a 
égide da tern! 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei 
Complementar n. 9  123/2006 e de outras normas aplicáveis ao 
objeto deste certame, Ildtaçáo na modalidade CONCORRÉNCIA 
ELETRONICA, do tipo Menor Preço Global, objetivando o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA MANUTENÇÃO DO SIISTEMA 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DA SEDE E ZONA RURAL DO 
MUNIKBP110 DE GOVERNADOR NUNES FRUIRE--MA. A sessào 
será realizada através do Portai, data de abertura agendada para 
31 de março de 2025 ás 09;00. O edital e seus anexos encontram-
se dispordvels no Portal da Transparência do Município pelo 
endereço, https://transparencia.governadornunesfrelre. 
magovIdlicItacoes , httPU/McItagovnunesfreire.com.br/ e 
ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
Governador Nunes Freire, 13 de março de 2025 Ma urino de 
Almeida Bueno - Seaetárlo Municipal de Administraçào. 

PREFENURA MUMCIMI. PRESIDENTE AGANETMA 
AVISO IA liEMVÂO Pesou PREGA° arrRomo3 141 000/2025 

PREGÃO EUTRON102 005/2015.0 m0MCIPIO DE PRESIDENTE SARNEY-
K4. Imoto no CNN 1.71  01.613.745-000119, toma pdbfro aos interessados 
que. cern base nos termos da Lei Federo rn 14.133, le de abra de 2021 
cavas altedrAes postaram. fará redizer às 14h0:InsIn Morado de amuá) 
do da 02 de MI de 2025, Licita* na modalidade Prado EletrOnico Na 
001/2025., do tipo MENOR PREÇO GUME. Urdo por *bino • Contrata& 
de empresa especializada para o kertrtmemo de salteares per• parto 
edblice. ecourteacitdos em cinema Sendo A Contabilidade ~ca. Penal 
da Tnnspainda • Prolmánlo. Indulndo mIndo, treinamento de senador, 
custominçAdobano• de dados. enaennenclApara atender mnecessitiatide 
AtIeltumMun/dPal de Presklente Serney/MAA onde MANÁ, acerem.' peta 
afie: http://wwvalkItapmIdemesamay.comAs  O Edital está apontando. 
na  Integra, no endereço SOUSA MIA//wwwIldtapresldemnarnrocom bo 
hope/MasIdentearneysna4wON, marés de e-mal mesidemesamertiallla 
amanso" ttrerts do Sion de Inlormap1es para canuvit de Carvatac&rs 
macas do Estado do MaranNo OINCCONTRATA/mAL no Panai Nacional 
d• Comam PPFElas ISPINWP/uP.CndaPP/ed/tah e também Medo Iff 

obdda,  no Sete• de Contratações POblicas-Ucitagles da Preletwra de 
Presidente Manam, locallado na Av. Albino Morda 10 03. Centro, Presidente 
Same/ • MA, arn 65104-003, no horário de Detens (oito bons) ás 1200hs 
(don horas) enndiasdtah. Presidente Santa, /MA 13 110Mmode Pus. Assar 
Rad0Ooda ~de (mimado Pertana rrt 0300814. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DO MARANHÃO-MA 
AVISO DE UCITAÇÃO CONCORRÉNCIA Na 002/2025. O Municiai° 
de Santo Amaro do maranha*. Estado do Maranhao, através da 
Secretaria municipal de Educaçáo torna público que fará licitado 
na modalidade Concorrência. BASE LEGAL: Lei na  14.133. de 2021, 
Decreto Municipal l 075/2024, de 11/01/2024, à Lei Complementar 
n' 123, de 14.12.2005. OBJETO: Contrataçáo de empresa especializada 
em serviços de obras e engenharia para connrucle de escola de 04 
salas pada, FNDE no Munkipio de Santo Amaro do Maranhlo/MA. de 
Interesse da Secretaria Municipal de Educaçào. ABERTURA: 02 de maio 
de 2025, as 10:00 (dez) horas. INFORmAÇOES: O Edital e seus anexes 
encontram-se disposrtio dos interessadco na sala da Cambaio 

Permanente de Latnács na Praça NOSSI Senhora da Concellio, S/N. 
Centro, Santo Amam do Maranhlo - MA, horário de CO110 às 1200 
horas, no endereço eletremko swasonclUsantoamammapornAT 

Esclarecimento adicional no mesmo endereço ou através do E.rnaik 
colsantoamaronrtearnall.corn. OU na página portaisantoamaro. 
ma.gov.br . santo Amaro do Maranhlo/MA, 13 de março de 2025. 
Valmor Abril° Fecundes Secretária Municipal de (rauça* POrtilia 
na 07/2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DO MARANHÃO-MA 
AVISO DE UCITACAO PREGÃO ELETRONIOD Na. PE.007/2025. O 
Munkiplo de Santo Ameno do Mannhlo/MA, Poder Executivo. Por 
Intermédio da Secretaria Municipal de AdminIstraçÃo, Finanças e 
Planejamento, torna público para conhecimento dos interessados que 
na data, horário e local Indicado fará realizar bouça na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tim menor preço ar item tendo 
por objeto • COntrad010 de empresa para prestnigo de seMços de 
confetOlo e fornecimento de materiais gráficos. desta Administraçáo 
Nbika, em conformidade com o Termo de Referenda disposto no 
Anexo Ido editai, o qual será processado e Julgado nos termos da Lei 
na 14.133, de ia de abril de 2021 e demais legislaçSo aplicável e, ainda. 
de acordo coes as condições estabelecidas neste Edital a realizapse às 
1400 (catorze horas) Noras do dia 02 de maio de 2025. O Edital e seus 
anexos encontram -sei diSposido dos Interessados na sala da CornIssào 
Permanente de Udtaçâo na Praça Nossa Senhora da Concelcio, S/N, 
Centro, Santo Amam do maranha° - MA, horário de 08:00 às 1200 
horas. no endereço eletrônico envw.lkitasantoamaroma.com.br . 
Esclarecimento adicional no mesmo endereça ou através do E.mell: 
alsantoarnaro.maemmall.com. ou na Página Portahurn 0amam• 
matOrtr. Santo Amaro doMaranhao/MA, 13 de março de 2025. Marli 

APareCida SiNa da Concekjo Secretaria Municipal de Administrado. 
Finanças e Planejamento Pontaria Na 53/2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO- MA 
AVISO DE UCZTAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO NI 033/2015 - 
PNITE-MA. PREGÃO ELETRÔNICO Ne.113/2015•Pma-mA. A Prefeitura 
Municipal de Tasso Fragoso- mA. torna público para conhecimento 
dos Interessados que realizará lidtaçto na modalidade Prega° 
Eletrónko nt  03/2025 - PrêTr-mA, do doo MENOR PREÇO POR [TUA 
objetivando a Registro da Preço para eventual e finura cantante de 
empresa especializada na loouto de máquinas pesadas e caminhões, 
inchindo operadores/mOtorbta e • munais/10o. para atender as 
necessidadesda Prefeitura Municipal de Tanto Fragoso/MA em 'miá* 
pública eletrônica a partir das • 09:0) horas horário de arasnia4g) 
do dia 31103/2025 que será conduzido pelo seu Preá oeizo, através 
do Ponal de Compras da Prefeitura de Tasso Fragoso, disponha em 
wwwzomprostessofrtgoso.comin nos termos da Lei ne 14.133/2021. 
apikando-se OS procedimentos determinados pela Lei Complementar 
n.e 123/2005 alterada pela Lei Complementar s 047 de 02 de apodo 

de 2014.0 edital e seus anexos estio à disposkjo dos InttEtUAMs 
no Pata! de Compras da Prefeitura de 'Osso Fragoso, em verne. 

comprastatsofmgososombr, Portal Nacional de Colimações Publica 
- PNCP e site da Prefeitura Municipal httpt://simatassofragoso. 
ma.gova/. Tasso Fragoso imA. 12 de março de 2025. Manoet Messias 
BOrgt5 Oliveira, Pregoeiro. 
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Faskille ~Off 

.1 Edital n° 001/2025/2025 

Acessar Contrafação 

Última atualização 18/03/2025 

Local: Presidente Sarney/MA órgão: MUNICIPIO DE PRESIDENTE SARNEY 

Unidade compradora: 844- MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SARNEY/MA 

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28. I Tipo: Edital 

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não 

Data de divulgação no PNCP: 18/03/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 18/03/2025 08:37 (horário de Brasília) 

Data fim de recebimento de propostas: 02/04/2025 13:59 (horário de Brasília) 

id contratação PNCP: 01613745000199-1-000008/2025 Fonte: BR Conectado 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada para o LICENCIAMENTO DE SOMVARES PARA GESTÃO PÚBLICA. 

COMPREENDIDOS EM SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA. PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E PATRIMÔNIO. 

INCLUINDO MIGRAÇÃO, TREINAMENTO DE SERVIDOR, CUSTOMIZAÇÃO DO BANCO DE DADOS E MANUTENÇÃO, para 

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 210.746,52 

Itens 	Arquivos 	Histórico 

Número : 	Descrição; 

1 	 Contratação de empresa 

especializada para o 

LICENCIAMENTO DE 

SOFTVVARES PARA GESTÃO 

PÚBLICA. COMPREENDIDOS 

EM SISTEMA INTEGRADO DE 

CONTABIUDADE PÚBLICA 

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

E PATRIMÓNIO, INCLUINDO 

MIGRAÇÃO. TREINAMENTO 

DE SERVIDOR, 

CUSTOMIZAÇÃO DO BANCO 

DE DADOS E MANUTENÇÃO, 

para atender as necessidades 

da Prefeitura Municipal de 

Presidente Samey/MA 

Exibir. 5 	■•• 	1-1delltens 

Quantidade : 	 Valor unitário estimado 
	

Valor total estimado 

1 	 R$ 210.746,52 
	

R$ 210.746.52 

Ràgina: I 	- I 	 > 

< Voltar ) 



• 

rrr 	 Criado pela Lei n° 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) 

o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória do Los  

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo nove 

diploma. 

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n°10,764. 

de 9 de agosto de 2021, 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de constrm to 

de uma concepção direta legal. homologado pelos indicados a compor o aludido 

comitê. 

A adequação. fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos 

ás contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n°14,133/2021 são cle 

E iitipsia_Rortatdeservicês,gestaosom.br 

0800 978 900j 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

estrita responsabilidade dos Órgãos e entidades 

Elgtigall 

T.,~natcwp3ifw 
krialmlwasoptn 

Texto destinado a exibição de informações retacionadas à licença de uso. 
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*Inicio > EB Licitações > i3 Detalhes da Licitação N° PE - 1/2025 

Dados 	Contratos 1 
_ _ 

N° Instrumento: 
	

N° Processo: 
	

COVID-19: 
	

Status: 

1 / 2025 
	

2025.0168.01.08 / 2025 
	

Não 
	

1. @2 ANDAMENTO I 
Data Publicação: 
	

Data Sessão: 
	

Data Abertura: 
	

Data Homologação: 

18/03/2025 
	

02/04/2025 
	

02/04/2025 

Valor Estimado: 
	

Valor Total da Despesa: 
	

Valor Global Adjudicado: 
	

Valo da dotação: 

R$ 0,00 
	

R$ 0,00 
	

R$ 0,00 
	

R$ 0,00 

Tipo de Procedimento: 
	

Tipo Critério: 

PE - PREGÃO ELETRÔNICO 
	

01 - MENOR PREÇO 

Natureza da Despesa: 
	

Regime de Execução: 

1 - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

Origem do Recurso: 
	

Sistema Eletrônico: 
	

Lei: 

TESOURO 
	

licitapresidentesarney.com.br 
	

14133 / 2021 

Unidade: 
	

Nome Autoridade: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
	

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

Objeto: 
LICENCIAMENTO DE SOFTVVARES PARA GESTÃO PÚBLICA, COMPREENDIDOS EM SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚ 

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E PATRIMÔNIO, INCLUINDO MIGRAÇÃO, TREINAMENTO DE SERVIDOR, CUSTOMIZAÇÃO DO BANCO DE 

DADOS 

Finalidade: 

03 - AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 

Tipo Resultadoo: 



Documentos 

CE+ Exportar") 

1 	Assunto 	Tipo de Documento 	 Data de Envio 	 Documento 

• Nenhum registro encontrado 

Nenhum registro encontrado 

1 	2 3 4 5 6 7 8 9 	10 

6,c,"\79T PREsíbiiiti 
Sarneyj 

..... 

03/06/2025, 12:36:14 

iQJ 

CNPJ .  01.613 45/0001 99 

PREFEITURA 	ENDEREÇO: AVENIDA ALBINO 

MUNICIPAL DE MOREIRA N° 03 PRESIDENT 

PRESIDENTE 	ÊIZMN7-eas C :NITRO. gr) 

SARNEY 0CM =HM 
CEP: 65204-000  

HORARIO. 	A SE Cg 

ATENDIMENTO CO 08:01 OCKD 

PÚBLICO 	 TELEFONE (98) 3384 1073 

EMAIL 



ArilLOM 
Praça Alfredo Teixeira, 01, Cohab Anil II, 65.050-390 AJ.- 	G. •4.0 

Telefone: (98) 3244-0454 — São Luís — Maranhão 	91"9999 	9  ling  
CNPJ. 17.422.433/0001-38 — Inse. Est. 12579.851-2 	

FOLHA: .41 

PROPOSTA ADEQUADA DE PREÇO 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY — MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.0168.01.08 
DISPENSA DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o LICENCIAMENTO DE SOFTWARES 
PARA GESTÃO PÚBLICA, COMPREENDIDOS EM SISTEMA INTEGRADO DE 
CONTABILIDADE PÚBLICA, PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E PATRIMÓNIO, 
INCLUINDO MIGRAÇÃO, TREINAMENTO DE SERVIDOR, CUSTOMIZAÇÃO DO BANCO 
DE DADOS E MANUTENÇÃO, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente 
Samey/MA. 

J. PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. 
NOME FANTASIA: ADTR INFORMÁTICA. 
CNPJ: 17.422.433/0001-38. 
ENDEREÇO: Pça. Alfredo Teixeira, 01. 
BAIRRO: Cohab Anil II. 
CIDADE/UF: São Luis, Maranhão. 
TEL: (98) 3244-0454. 
DADOS BANCÁRIOS: Agência: 4249-8 

Conta Corrente: 57267-5 
Favorecido: ADTR Serviços de Informática Ltda. 
Banco: Banco do Brasil S/A. 

REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
NOME: THAIANE MARIA AFtAUJO BARROSO 
PROFISSÃO: sócia administradora 
CPF: 008.564.563-06 
IDENTIDADE: 2.304.413 SSP-PI. 
ENDEREÇO: Av. Noronha de Almeida, Casa 2201, Bairro São João, CEP 64045-500 
CARGO: sócia administradora 
E-MAIL: licitacao@adtrinformatica.com.br.  
TEL: (98) 98118-0150 (WhatsApp). 



Praça Alfredo Teixeira, 01, Cohab Anil II, 65.050-390 
Telefone: (98) 3244-0454 — São Luis — Maranhão 

CNPJ. 17.422.433/0001-38 — Inse. Est. 12.579.851-2 

2. PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR 
MENSAL 

VALOR 
GLOBAL 

01 
SISTEMA INTEGRADO DE 
CONTABILIDADE 12 R$2.600,00 RS 31.200.00 

02 
SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL + 
CONTRACHEQUE ONL IN E 12 RS 2.500,00 R$ 30.000.00 

03 SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS 12 R$ 2.700,00 RS 32.400.00 

04 
SISTEMA INTEGRADO DE 
ARRECADAÇÃO 12 R$ 3.600,00 R$ 43.200.00 

05 
GERENCIAMENTO DAS INFORMAÇÕES 
CONTABEIS PARA O PORTAL DA 
TRANSPARENCIA 

12 RS 2.300,00 RS 27.600.00 

06 SERVIDOR EM NUVEM (DATA CENTER) 12 R$ 1.500,00 
R$ 18.000.00 

TOTAL MENSAL: R$ 15.200,00 (Quinze Mil e Duzentos Reais) 
TOTAL GLOBAL: R$ 182.400,00 ( Cento e Oitenta e Dois Mil e Quatrocentos 
Reais) 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento 
do objeto, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, 
proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, 
parafiscais, seguros c demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, 
rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer 
reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito dc solicitar revisão de preços por 
recolhimentos determinados pela autoridade competente 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias. 

São Luis (MA) em, 02 de Abril de 2025 
Assinado de forma digital por 

THAIANE MARIA 	THMANE MARIA ARAUJO 
ARAUJO 	 6ARR05000856456306 

BARROSO:00856456306 Oadeir 2025.04.02 14:27 .53 
-0300 

ADTR SERVIÇOS DE 1NFORMATICA LTDA 
CNPJ: 17.422.433/0001-38 

THAIANE MARIA ARAUJO BARROSO 
CPF: 008.564.563-06 

OlE 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

PROCESSO ti ' 
POLWV_  

til 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

17.422.43310001•38 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/12/2012 

NOME EMPRESARIAL 

ADTR SERV1COS DE INFORMATICA LIDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

DEMAIS 
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

62.024-00 • Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizávels 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

47.51-241 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.894-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
63.19440- Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de Informação na Internet 
82.19-9-01 - Fotocópias 
69.204-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de Informação não especificadas anteriormente 
62.03-1-00 • Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizávels 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
62.044-00 - Consultoria em tecnologia da Informação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

PC ALFREDO TEIXEIRA 
'NUMERO 

1 
COMPLEMENTO 
~fl... 

CEP 

65.050490 
BAIRRO/DISTRITO 

COHAB ANIL II 
MUNICIPIO 

SAO LUIS 
UF 

MA 

I ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MANOELEXATA©IG.COM.BR  
TELEFONE  

(86) 3221-5300 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

d.." 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17112/2012 

MOTNO DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
~tini. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.....~.. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 10/0312025 às 08:58:29 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 



Governo do Estado do Maranhão 
Pral=mitg" 	Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINIC 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 

EMPRESA I GOVERNO 00 Ce 

FÁCIL MARANHAO sr- 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as inlormaçOes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 
- 

Nome Empresarial: ADTR SERVIÇOS DE 1NFORMATICA LIDA 

RIRE :21201015754 
Natureza Juddleai Sodedafre Empresária Limitada 

Protocolo 	C2500170270 

RIRE (Sede) 
21201015754 

CNPJ 
17.422.433/0001-38 

Data de Ato Constitutivo 
24/10/2018 

, 

Inicio de Atividade 
0311212012 

Endereço Complete 
Praça Medo Teixeira, 10 1, COPIAS Anil II . São Luis/MA - CEP 65050-090 

Objeto Social 
DESNVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADOMDE EOUIPAMNETO E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA; COMERCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE EOU1PAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS 
DE INFORMAÇÃO NA INTERNET; DIGITAtJZAÇÃO PARA REPRODUÇÃO DE CÓPIAS; ATIVIDADE DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA; OUTRAS ATIVIDADES DE 
PRETAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-
CUSTOMIZAVEIS; SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. 

Capital Social 
RS 50.000,00 (cinquenta infi reais) 

Capital Intogmilzado 
R$ 50.000,00 (cinquenta mll mais) 	 st. 	fia. 

Porte 
Demais 

prato de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 

	

riS 	\N i'l 
Nome 	 CPF/CNPJ 	 Participação no capita '!" 	 Espécie de sócio 	Administrador 	 Término do mandato 
DIMANE MARIA ARAWO BARROSO 008.564,563-06 	 Rã 25.000,00 	8-- 	 Sócilb 	 S 	 IndotermInado 

1 Qi) 	r , -, 
Nome 	 CPF/CNPJ 	 Participação no capital 	 Espécib de sócio 	Administrador 	 Término do mandato 

Sócio 	 N 	 indeterminado ANTONIO DE ASSIS BARROSO 	182.670.503.10 	 RE 25.000.00 	Ii.  /2 	.5  ,,, , 

Dados do Administrodor 	 tf,  -7 	,)

CIO 	‘‘ '.--/ 
Nome 	 PF 	. 	,..,. 	 Término

_ :, 
 do mandato 

DIMANE MARIA ARAUJO BARROSO 	 .... Cepa564.5634C 
. 	

indeterminado 

Último Amuivamento 

Data 	 Número 
06/02/2125 	 20250180995 

"----"s 
.:--..- 

1. 	, 	_Ari/ eventos 

Situação 
ATIVA 

a. [ .,,,,,thwa r • BALANCO 
Siritos 

SEM STATUS 

ee 	"eTS 50- 
Esta certidão ioda  atdomaticamento em 1L03/2025. as 11:05:43 (horário do Brunia). 

Se Impressa. verificar " a auto:ti:fada n'etNnsnitemprosatactimagovAr, com o "figo 03L87115H. 

CARLOS ANDRÉ DEMORAES PEREIRA 
SecretáriO:Urar--  

1 de 1 
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GABINETE DO PRESIDENTE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

A Câmara Municipal de Rosario declaramos à quem possa interessar, que a 
empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ n°. 
17.422.433/0001-38, estabelecida na Praça Alfredo Teixeira, 01, Cohab Anil II, cep 65.050-
090 em São Luis — MA. 

Desenvolvendo prestação de serviços de licenciamento e locação de software 
integrados para Gestão Pública. 

• 	Prestação de serviços de licenciamento e locação de software integrados para 
Gestão Pública. Também centraliza informações e fornece dados para o 
aperfeiçoamento dos softwares, conversão, treinamento presencial e remoto, testes e 
serviços de manutenção e suporte técnico online, para suprir as necessidades da 
entidade contratante. Os serviços foram realizados com os seguintes sistemas: 
- SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL 

- SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE 

- SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

- SISTEMA INTEGRADO DE CONTROLE PATRIMONIAL 

- SISTEMA DE CONTROLADORIA INTERNA 

- LOCAÇÃO DE SERVIDOR DATA CENTER 

- PORTAL DA TRANSPARENCIA 

Declaramos ainda que a empresa acima citada cumpre com suas obrigações 
tendo entregue os produtos e serviços conforme as especificações solicitadas de forma rápida 
e eficiente. 

Rosario — Maranhão em, 21 de Março de 2024. 

FtACHID JOAO 
SAUAIA:01786374223174:=2321  

RACHID JOÃO SAUAIA 

Presidente da Câmara Municipal de Rosário — MA 

Biênio 2023/2024. 

Priitálle": ~nado? Ivai, Fgálitai,Sà1bitii'hia"S"Cefitio 
CNO4.6893771006142 IttP.:65.15d-000 

É:niall: carOrt régiatiOecitrnáll.carfi 
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Número da Nota 

00010368 
• 	

• 
.. kr.4 	Ill Data e Hora da Emissão 

2024-03-19711:41:15 L 
Código de Verificação 

451FC9433D1C4F31AED7807C013D59AB5 a .• 	,3-13 ? 

PRESTADOR DE SERVIÇOS JAU-Se  

Nome/Razão Sodal:ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA-ME 
F OU* 
POMB A 	i 4 	.4 . .., 

jA, IT  
CPF/CNPJ: 17.422.4331000138 	 Inscrição Municipal: 98242200 

Endereço: PC ALFREDO TEIXEIRA, 1 - COHAB ANIL II - CEP: 65050.090  
I 

Município: SAO LUIS 	 UF: MA 	Email: ranlery@adtrinformatIca.com.br 	Telefone: 09832440454 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social: MUNICIPIO DE ROSARIO - CAMAFtA MUNICIPAÇ 

CPF/CNPJ: 23.689.17710001-42 	 Inscrição Municipal: 

Endereço: PC PFtACA GOVERNADOR IVAR FIGUEIREDO SALDANHA, 1 - CENTRO- CEP: 65100-000 

Município: ROSÁRIO 	 UF: MA 	E-Mail: meneziocampos@hotmail.com 	 Telefone: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
CONTA BANCARIA: 
ADTR SERMOS DE INFORMAncA LTDA ME 
AGENCIA: 4249-8, C/C: 57267-5, BANCO DO BRASIL 

Item Quantidade Valor Unitário (125) Valor Total ( RE) 
SUBLOCACAO DO SISTEMA SIP - SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL 1 450,00 450,00 
REFERENTE AO N'ES MARC0/2024 

SUBLOCACAO DO SISTEMA SCPI - SISTEMA DE CONTABILIDADE PUBLICA 1 550.00 550,00 
INTEGRADO REFERENTE AO NES MARCO/2024 

SUBLOCACAO DO SISTEMA PORTAL DA TRANSPARENCIA REFERENTE AO 1 350,00 350,00 
MES MARCO/2024 

SUBLOCACAO DO SISTEMA SICL - SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS E 1 409,00 400,00 
LICITACAO REFERENTE AO MES MARCO/2024 

SUBLOCACAO DO SISTEMA SCP - SISTEMA DE CONTROLE PATRIMONIAL 1 400,00 400,00 
REFERENTE AO MES MARCO/2024 

SUBLOCACAO DO SISTEMA LSD - LOCACAO DE SERVIDOR NO DATACENTER 1 550,00 550,00 
REFERENTE AO MES MARC012024 

SUBLOCACAO DO SISTEMA SCI - sisietrvx DE CONTROLADORIA INTERNA 1 300,00 300,00 
REFERENTE AO NES MARCO/2024 

PIS (0,0000%): COFINS (0.0000%): INSS (0.0000%): IR (4,8000%) : CSLL(0,0000%) : 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 144,00 R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$3.000,00 
Valor Total Composição: Valor Total Deduções: 	Base de Calculo: Allquota: 	Valor do ISS: Valor Liquido: 

R$ 0,00 R$ 0,00 	R$ 3.000,00 5,00% 	• 	R$ 150,00 R$ 3.000,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Descrição NBS: 

Local de Incidência Imposto: 	ESTABELECIMENTO DO PRESTADOR Tributação: TRIBUTÁVEL 	 Mês de 	 03/2024 

Local da Prestação do Serviço: 	ROSARIO/MA 

Recolhimento: 	 ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR 

Atividade: 	 620910000- SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 

Observacoes 

Serviço: 	 0107 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas 
de computação e bancos de dados. 

RPS/SÉRIE/PROTOCOLO: 	1917/99 (19/03/2024) 



tilV e CANIe■ RA PIUPOCÍPAL 01 

ileSAl210 . 	• 
Previ Governador lvar Figueiredo Seirienhr» $M, Centro 

C616:123.689.17710001-42 / CEP.: 65.150-000 
caniarmoserki@hotnudicorn 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 11/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2024 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ROSÁRIO, E A 
EMPRESA ADTR SERVIÇOS 	DE 
INFORMÁTICA LTDA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ROSÁ.R10/MA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 23.689.177/0001-42, com sede à Praça 
Governador "Ivar Figueiredo Saldanha, S/N, Centro, CEP: 65.150-000, Rosário — MA, neste ato 
representada pelo Sr. RACHID JOÃO SAUAIÁ, Presidente, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoas Físicas sob o n°. 017.863.743-23, e portador da cédula de identidade Registro Geral n". 
15779572000-0, órgão expedidor SSP/MA, doravante denominada CONTRATANTE e a 
empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n° 17.422.433/0001-38, estabelecida à 
Pça. Alfredo Teixeira, 01, Cohab Anil II, São Luís/MA, neste ato denominada 
CONTRATADA, representada por THAIANE MARIA ARAUJO BARROSO, empresária, 
inscrita no Cadastro de Pessoa Física — CPF, sob o tf 008.564.563-06, portadora do R.G. n" 
2304413 SSP-PI, doravante denominado CONTRATADO, têm entre si justo e acertado aditar o 
Contrato n° 11/2023, originário do processo administrativo n° 012/2023, tendo em vista o 
disposto na Lei n°. 14.133/21 e suas alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir 
expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Constitui objeto do presente Termo de Aditivo a alteração da CLÁUSULA DÉCIMA 
TERCEIRA do Contrato n° 16/2023, por interesse recíproco, a fim de aditivar o prazo de 
vigência pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 08/03/2024, com encerramento em 
08/03/2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA DOTAÇÃO 
As despesas resultantes do presente instrumento correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO 
DE DEPESA 

FONTE 

01.031.3001.2001.0000 01.01.00 2001 3.3.90.39.00 1.500 

CLAUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO 
As partes contratantes ratificam as demais cláusulas c condições estabelecidas pelo instrumento 
contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA — DO FORO 
Fica eleito o foro da Rosário/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. 
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E, para firmeza do que foi pactuado, fumam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma para um só efeito. 

Rosário (MA), 07 de Março de 2024. 

^•~Ana RA00 

	

RACHI 	~C 
C•CRACACPeet CPJAAC 

	

JOAO 	OCA ZrAIX01.96. 
OU•Caltada Ai 

	

SAUAI 	~ 	!CACI MUNA: 
DAYAMMal 

Assinado de forma digital 

THAIANE por THAIANE BARROSO 
Dados:1024.03.07 140113 
" 

BARROS,,O'B® Versârdo Adobe Acrobat 

0178637 323 	"—a' t, 	Reader: 2023.008.20555 

RACHID JOÃO SAUAIA THAIANE MARIA ARAUJO BARROSO 
Presidente da Câmara Municipal de CNPJ N° 17.422.433/0001-38  

Rosário/MA REPRESENTANTE LEGAL 

CONTRATANTE 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAPÉ DO MEIO 

C.N.P.J.01.612.346/0001-03  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio, atesta para os devidos fins que a 
empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 
17.422.433/0001-38, estabelecida na Rua Praça Alfredo Teixeira, 01, Ed. Tio Assis, Cohab 
Anil li, 65.050-090, São Luis, Maranhão, fornece Sistemas de Gestão Pública conforme 
relacionado abaixo: 

SISTEMA DE CONTABILIDADE PUBLICA INTEGRADO — SCPI 
SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL — SIP 
SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS E LICITAÇÃO — SICL 
SISTEMA INTEGRADO DE ARRECADAÇÃO — SIA 
PORTAL DA TRANSPARENCIA 

Declaramos ainda que a empresa atende plenamente às necessidades e 
exigências referente à qualidade de seus serviços, não havendo restrição nenhuma ou 
irregularidade em nossos arquivos até a presente data. 

Igrné do Meio (MA), 10 de outubro de 2023. 

	

NAYRA D 	N' " :53;792157306 

	

SILVA SER 	o oue e ntaoutor deste 

03792157306- jgarapé do Mei - MA 

NAYWRUMEMNA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N° 001/2022 

Avenida Nagib Haickel, s/n.° — Centro —Igarapé do Meio/MA 
CEP: 65.345-000 

Página 1 de 1 



PREFEITURA DE SÃO LUíS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

• NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Número da Nota 

00009515 
• ' 	ci -•;V:.7 • 

- irtr 
• N. 	.. 

Data e Hora da Emissão 

2023-12-04113:53:29 

Código de Verificação 

F17137 	939115856FBC8005F325313 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 	 4003: 04 (ii. 
PRO49030 	

opilgir  
Nome/Razão Social: ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA-ME 

CPF/CNPJ: 17.422.433/0001-36 	 Inscrição Municipal: 98242200 	, 

Endereço: PC ALFREDO TEIXEIRA, 1 - COHAB ANIL II - CEP: 65050-090 

MJ& 

. 

Município: SAO LUIS 	 UF: MA 	Emoli: ranlety@adtrinformatica.com.br 	Telefone:()9832440454 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

CPF/CNPJ: 01.612.346/000143 	 inscrição Municipal: 

Endereço: Rua AV. NAGIB HAICKEL, 1219, 0 - CENTRO - CEP: 65345400 

Município: IGARAPÉ DO MEIO 	 UF: MA 	E-Mall: comercIal®contabiliza.com 	 Telefone: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
CONTA BANCARIA: 
ADIR SERVICOS DE NFOPIvIATICA LIDA ME 
AGENCIA: 4249-8, ac. 57267-5, BANCO DO BRASIL 

Item 
SUBLOCACAO DO SISTEMA SCPI - SISTEMA DE CONTABILIDADE PUBLICA 
INTEGRADO REFERENTE AO MF_S NOVEMBRO/2023 

SUBLOCACAO DO SISTEMA SIP - SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL 
REFERENTE AO P.ES NOVF_MBRO/2023 

SUBLOCACAO DO SISTEMA SICL - SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS E 
LICITACAO REFERENTE AO MES NOVEMBRO/2023 

SUBLOCACAO DO SISTEMA SIA - SISTEMA INTEGRADO DE ARRECADACAO 
REFERENTE AO MES NOVEMBRO/2023 

SUBLOCACAO DO SISTEMA PORTAL DA TRANSPARENCIA REFERENTE AO 
NES NOVEIVBRO/2Cr23 

SUBLOCACAO DO SISTEMA PORTAL DA INFORMACAO REFERENTE AO NES 
NOVEMBRO/2023 

Quantidade 
1 

1 

1 

1 

1 

1 

Valor Unitário (10) 
1.300,00 

1.200,00 

1.200.00 

1.400,00 

1.000,00 

2.050,00 

Valor Total ( R$) 
1.300.00 

1.200.00 

1.200,00 

1.400,00 

1.000,00 

2.050,00 

PIS (0,0000%): 

R$ 0,00 
COFINS (0,0000%) : 

R$ 0,00 
INSS (0.0000%): 

R$ 0,00 
IR (4.8000%): 

R$ 391,20 
CSLL(0,0000%) : 

R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$8.150,00 
Valor Total Composição: 

R$ 0 1 00 
' Valor Total Deduções: 	Base de Calculo: 	1  

R$ 0,00 	R$ 8.150,00 
1 

Alíquota: 	Valor do 155: 	 'Valor 

5,00% 	 R$ 407,50 i 

Liquido: 

R$ 8.150,00 
1 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Descrição NBS: 

Local de Incidência Imposto: 	ESTABELECIMENTO DO PRESTADOR Tributação: TRIBUTÁVEL 	 Mês de 	 12/2023 

Local da Prestação do Serviço: 	IGARAPE DO MEIO/MA 

Recolhimento: 	 ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR 

Atividade: 	 620910000- SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 

Observacoes 

Serviço: 	 0107 - Suporte técnico em Informática, Inclusive instalação, configuração e manutenção de programas 
de computação e bancos de dados. 

RPS/SÉRIE/PROTOCOLO: 	1116/99(04/12/2023) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

C.N.P.J.01.612.346/0001-03  

TERMO DE ADITAMENTO N° 02.01.006.457/2023 
CONTRATO N° 01.006.457/2023 

PRORROGAÇÃO EXCEPCIONAL DE PRAZO 
DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA, ATRAVÉS DO 
SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO AO 
CONTRATO N° 01.006.457/2023, PARA DAR 
CONTINUIDADE NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS 
INTEGRADOS DE GESTÃO PÚBLICA PARA 
O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO - MA, 
POR MAIS 04 (QUATRO) MESES, OU SEJA, 
05/09/2023 ATÉ 31/12/2023, CONFORME 
ART. 57, INCISO II DA LEI 1Nr° 8.666/93, 
DESTINADO AO USO DO MUNICÍPIO POR 
MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
ADMINISTRAÇÃO, JUNTO AO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS - 
ORDENADOR DE DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO - MA; 

A — CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO - MA, com sede 
administrativa na Avenida Av. Nagib Haickel, s/n, Centro, Igarapé do Meio - MA, CEP: 
65.345-000, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob os n° 
01612346000103, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
com sede na Avenida Av. Nagib Haickel, s/n, Centro, Igarapé do Meio - Ma, CEP: 
65.345-000, neste ato representada por NAYRA DA SILVA SERRA, portador da 
carteira de identidade n° 022535022002-7 SSPTMA e CPF n°037.921.573-06, Secretário 
Municipal de Obras, Infraestrutura do Município de Igarapé do Meio. Junto ao 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS através do Sr. LUIZ OCLÉCIO 
SILVA DOS SANTOS inscrito no CPF ri° 120.114.103-63 e RO n° 93002454920 
SSP/CE, Ordenador de Despesas. 

B — CONTRATADA: ADTR SERVICOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ sob o n°17.422.433/0001 -38, estabelecida na Praça Alfredo Teixeira, n°01, Cohab Anil II, 
na cidade de São Luís - MA CEP: 65.050-390, neste ato representada pelo Sr. Thaiane Maria 
Araújo Barroso, brasileira, solteira, empresária, inscrito no CPF sob o n° 008.564.563-06 e no 
RO sob o n° 2304.413 expedita pela SSP/PI, residente e domiciliado na Av. Noronha Almeida, 
n°2201, Bairro: São João na cidade de Teresina - PI sob o CEP: 64.045-500. 

Avenida Nagib Haickel, s/n°, Centro, Igarapé do Meio/MA. 
CEP: 65.345-000 
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PROC. N. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

C.N.P.J.01.612.346/0001-03  

As partes, acima identificadas têm entre si justo e avençado acordam e justam firmar o presente 
termo de aditamento, nos termos da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as 
disposições expressas nas Cláusulas seguintes: 

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O presente prorrogação excepcional de prazo de execução e 
vigência, através do 2° aditamento ao contrato n° 01.006.457/2023, para dar continuidade na 
prestação de serviços de locação de sistemas integrados de gestão pública para o Município de 
Igarapé do Meio — MA, por mais 04 (quatro) meses, ou seja, 05/09/2023 até 31/12/2023, conforme 
Art. 57, inciso II da Lei n° 8.666/93, firmado entre as partes em 04/01/2023, nos termos previstos 
na CLÁUSULA TERCEIRA do instrumento contratual, "O contrato terá prazo de duração 
adstrito ao crédito orçamentário, podendo por acordo das partes, ser prorrogado, desde que seja 
de interesse da Contratante, mediante termo próprio, de acordo com as condições previstas no 
Art. 57 da Lei 8.666/93". 

ITEM DESCRIMINAÇÃO „ QTD 
, 

UND 
VALOR 
UNIT. 

' VALOW• 
TOTAL 

1 
IMPLANTAÇÃO 	E 	MANUTENÇÃO 	DE 
SOFTWARE DO SISTEMA INTEGRADO DE 
CONTABILIDADE 

4 MÊS R$ 1.300,00 R$ 5.200,00 

2 
IMPLANTAÇÃO 	E 	MANUTENÇXT—  DE 
SOFTWARE DO SISTEMA INTEGRADO DE 
PESSOAL 

4 MÊS R$ 1.200,00 R$ 4.800,00 

3 
IMPLANTAÇÃO 	E 	MANUTENÇÃO 	DE 
SOFTWARE DO SISTEMA INTEGRADO DE 
COMPRAS 

4 MÊS R$ 1.200,00 R$ 4.800,00 

— 
4 

IMPLANTAÇÃO 	E 	MANUTENÇÃO 	DE 
SOFTWARE DO SISTEMA INTEGRADO DE 
ARRECADAÇÃO 

4 MÊS R$ 1.400,00 R$ 5.600,00 

5 
IMPLANTAÇÃO 	E 	MANUTENÇÃO' 	DE 
SOFTWARE DO SISTEMA INTEGRADO DE 
PORTAL DA TRÂNSPARENCIA 

4 MÊS R$ 1.000,00 R$ 4.000,00 

6 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LICENÇA E 
CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SOFTWARE 
INTEGRADO 	(PORTAL 	DA 
TRANSPARÊNCIA) 	E 	LOCAÇÃO 	DO 
SISTEMA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

4 MÊS R$ 2.050,00 R$ 8.200,00 

Valor total R$ 	 32.600,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGACÂO  

Avenida Nagib Haickel, sin°, Centro, Igarapé do Meio/MA. 
CEP: 65.345-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

C.N.P.J.01.612.346/0001-03  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pelo presente Termo Aditamento, fica prorrogado o prazo de 
vigência do contrato em caráter excepcional estendendo por mais 04 (quatro) meses. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O prazo de execução do presente Termo de Aditamento é de 
05/09/2023 até 31/12/2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente Termo de Aditamento decorre de autorização da 
Secretaria Municipal de Administração, junto ao Secretário Municipal de Finanças de Igarapé do 
Meio – MA, e encontra amparo legal no art. 57, inciso II da Lei Federal n°8.666/1993, tendo em 
vista o contido no processo administrativo n°. 457/2022 e de Pregão Eletrônico n° 008/2022. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

Parágrafo Primeiro – As despesas para o exercício de 2023 decorrentes do termo aditivo 
celebrado com a empresa correrão por conta da dotação orçamentária: 

02 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04 Administração 
04 122 Administração Geral 
04 122 0021 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04 122 0021 1002 0000 MANUT. E FUNC. DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O extrato do presente Termo de Aditamento será levado ao 
conhecimento de todos por meio de publicação nos órgãos Oficiais Pertinentes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no contrato ORIGINAL, firmado entre as partes. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditamento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA. 

Igarapé do Meio — MA, 05 de setembro de 2023. 

Avenida Nagib Haickel, s/n°, Centro, Igarapé do Meio/MA. 
CEP: 65.345-000 
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RUBRICA , 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

NAYRA D '‘ "V7=306 
SILVA SER 	eontaoutor deste 

irralij do Meio - MA 037921573*(523;09.05 16:17:13-03'00' 
NAYFtA DA SILVA SERRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N°001/2022 

CONTRATANTE 

"" LUIZ OCLECIO SIL '  
DOS Sant Mb•1150.0~11, AI.OlMEM ~OS 

SANTOS:12011410 63,d,==t175 
LUIZ OCLECIO SILVA DOS SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
PORTARIA N°002/2022 

ORDENADOR DE DESPESAS 
DECRETO N°001/2022 

CONTRATANTE • 	• 

THAIANE MARIA C Assinado de forma digital por 

ARAUJO 	X THAIANE MARIA ARAUJO 
ARR05090856456306 

BARROSO:008564 56o clos: 2023.09.05 14:3524 

306 	 -03'001; 

ADTR SER VICOS DE INFORMATICA LTDA — ME 
CNN sob o n° 17.422.433/0001-38 

THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO 
CPF sob o n° 008.564.563-06 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 
	

CPF: 

Avenida Nagib Haickel, s/n°, Centro, Igarapé do Meio/MA. 
CEP: 65.345-000 
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CONSELHO REGIONAL DE .CONTABILIDADE DO PIAUI 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAU( CERTIFICA que o profissional 
Identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PI 

certidão n.*: PI12026100001925 
Nome: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS CPF: 066475,37348 
CRC/UF n.• PI-002766/0 Categoria: CONTADOR 
Validade: 	29/0612025 
Finalidade: OUTRAS 

Confirme a existência deste documento na página woNarcpi.org.br, mediante número de controle a 
seguir: 

CPF : 066.475.373-68 Controle : 8373.1256.1884.1198 

https://boleto.crcplorg.bdscnpts/SOL_dhpv03P1.dIVIogin 	 2/2 
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Governo do Estado do Maranhão 
VÁCILibrialffl 	Secretaria de Estado de Indústria e comercio - SEINC 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são viciemos na data da sua exnerlicho. 

Certificamos que ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2500170304 

NIRE 21201015754 Situação 
ATIVA 

CNPJ 17.422.433/0001-33 
Status 

Endereço Completo PraÇa Alfredo Teixeira, N2 1, xxxxx,COHAB Anfl II - São LuIs/MA - CEP 65050-090 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data 	 Descrição 

223 20250180995 06/02/2025 	 BALANCO 
223 20240414527 01/0412024 	 BALANCO 
223 20230354670 16103/2023 	 BALANCO 
317 20230234330 24/02/2023 	 DESENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
223 20220481270 20/04/2022 	 BALANCO 
223 20210539577 19/04/2021 	 BALANCO 
206 20210061804 15/01/2021 	 PROCURACAO 
002 20201070332 16/11/2020 	 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20200289608 24/04/20201k 	'do 	BALANCO 
206 20191111992 17/10/2019n 	 PROCURACAO 
223 20190353759 27/05/20192'

a
, 	 BALANCO 

002 21201015754 

	

24/1 oncitá -..-F 	 INSCRICAO DE TRANSFERENCIA DE SEDE DE OUTRA 

	

,..541. 	. 	 .. 	

UF  

	

esta cerram° roi 	 :Uba b (norano oe grama). 

	

Se Impressa, verificar sua 	 na.gov.br, com o código JHJAGDRN. 
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cARLOS'ANDRE .DEMORAEs PEREIRA 
, 	_ Seatárkita) Gerar  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 1 	mangra.  
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 15092025 
Código de validação: 3BF35DEE9B 
( relativo ao Processo 173532025 ) 

Número da guia: 25057301002066553. 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de 
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio 
a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quinze (2015) até o dia dez 
(10) do mês de março (03) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR1  distribuição de pedido 
de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra: 
ADTR SERVICOS DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ n°. 17.422.43310001 -38. 
CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e 
Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a 
presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador 
Sarney Costa", nesta Cidade de São Luis, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Vanessa Cristina 
Ferreira Sales Coelho, Assistente de informação, mat. 186890, consultei e digitei. E eu, Anselmo 
de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino 
digitalmente. 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 
Matrícula 100073 

1  OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá 
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua 
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema 
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS. 
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante 
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código de Normas da 
CGJ c/c art.7°  da Resolução-GP n °  38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n° 3812022 e a 
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá 
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do 
Maranhão por meio do link https://selostjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de 
aplicativo leitor de CiR Code. 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA — CEP 65076-820 — Fone (98) 2055-2738 / 2737 

email: distribuicao_slz@tjma.jus.br  

13 irá! 13 
CERTJUDONE-SJDFRSL - 15092025 / Código: 3BF35DEE9B 

Valide o documento em www.tjmajus.brivalidadoc.php  

- :-*:11- Cle, 	 Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
El r 'e J... 	 #ConsumoConsciente 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 

Documento assinado. SAO LUIS - ENTRÂNCIA FINAL, 11/0312025 15:55 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO) 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 15092025/ Código: 313F35DEE9I3 
Valide o documento em www.tima.jus.br/validadoc.php   

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
ConsumoConsciente 
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Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 	 ADMJN 
Empresa: ADTR SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - CNPJ: 17.422.43310001-38 	 Fortes Contábil 7.211.0 
Endereço: Praca Alfredo Teixeira, Complemento:, N.°: 01, Bairro: COHAB ANIL II, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65050090, Telefone: (98) 
32440454 
NIRE: 21201015754- Data: 24110/2018 

Conta Descrição 	 Nota 	 31/1212022 31/12/2023 

1 
1.01 
1.01.01 
1.01.01.01 
1.01.01.01.01 
1.01.01.01.01.0001 
1.01.01.02 

'" Ativo 
Ativo Circulante 

Disponibilidades 
Numerários em Espécie 

Caixa Geral 
Cabra 

Bancos 

. 1.206.457,29 D 
973357,29 D 
850.465,60 D 

4.713,64 D 
4.713,64 D 
4.713,64 D 

415.003,63 D 

1.999.065,45 D 
1.766.165,45 D 
1.474.552,32 D 

3.910,90 D 
3.910,90 D 
3.910,90 D 

1.012.097,65 O 

P.ROCEiteln 	it.92fP.% ir, 
KOMS: 	' 	• 	X 
.. 	Q1 Sdg $ 	S4. 	* 1  .. 

-. "="4111..N4 

1.01.01.02.01 Contas Cortantes 415.003,63 0 1.012.097,65 D 
1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil S.A. Tereslna 413.354,14 D 1.010.966,58 D 
1.01.01.02.01.0002 Banco do Brasil SÃ. Sao Luis 1349,49 O 1.131,07 D 
1.01.01.07 Valores Mobiliários 430.748.33 D 458.543,77 D 
1.01.01.07.01 Aplicações Financeiras - Mercado de Capitais Interno 430.748,33 Cr 458.543.77 D 
1.01.01.07.01.0001 Banco do Brasil SA 425.748,33 D 453.543,77 D 
1.01.01.07.01.0002 Banco do Brasil Ourocap 5.000,00 I3 5.000,00 D 
1.01.03 Clientes 123.091.690 161.613,13 D 
1.01.03.01 Clientes Nacionais 123.091,69 D 161.613.130 
1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 123.091.69 0 161.613,13 O 
1.01.03.01.01.0001 Clientes Diversos 123.091.69 D 161.613,13 D 
1.01.05 Créditos 0,00 130.000,00 D 
1.01.05.01 Créditos com Terceiros 0.00 130.000,00 D 
1.01.05.01.09 Emprestimos Concedidos 0,00 130.000,00 D 
1.01.05.01.09.0001 ADTR Informafica Lida 0,00 130.000,00 D 
1W Ativo não Circulante 232.900,00 0 232.900,00 ID 
1.07.04 Imobilizado . 	232.900,00 D 232.900.00 D 
1.07.04.01 Bens em Operação 232.900,00 D 232.900.00 D 
1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção erou Prestação de Servi 232.900,00 D 232.900,00 D 
1.07.04.01.01.0002 Edificios e Construções 232.900,00 D 232.900,00 D 
Total Ativo 1.206457,29 D 1.999.055,45 D 
2 — Passivo —* 1.206.457,29 C 1.999.065,45 C 
2.01 Passivo Circulante 207.550,45 C 167.517,78 C 
2.01.01 Obrigações de Curto Pnazo 207.550,45 C 167.517,78 C 
2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 207.550,45 C 167.517,78 C 
2.01.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Providenciarias 442,71 C 0,00 
2.01.01.03.01.0006 Contribuição Confederativa a Recolher 442,71 C 0,00 
2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 207.107,74 C 167.517.78 C 

Data de Encerramento: 31/12/2022 
falor de Ativo e Passivo: RI 1.206.457,29 (Hum Milhão Duzentos e Seis Mil Quatrocentos e Cinqüenta e Sete Reais e Vinte e Nove Centavos) 

[Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e 
[nos responsabilizarmos por todas elas. 

Informações foram eximidas das folhas 306 a 310 do Livro nado n° 06 registrado 
Junta Comercial do Estado do Maranhão sob n° 12404088697 em 22-03-2024. 

A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A Sociedade não possui Auditoria 
Independente. 

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2023 

Manoel Francisco dos Santos Thaiane Maria Araujo Barroso 
Contador 205/ Administradora 

CPF 066.475.373-68 CPF 008.564.563-06 
RG 180.154 SSP PI 	CRC PI 2.766 RG 2.304.413 SSP PI 

CRC PI 2.766 

domingo, 31 de dezembro de 2023 	 Continua... 
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Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 	 ADMIN 

Emprese: ADTit SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - CNPJ: 17.422.433/0001-38 	 Fortes Contei:ai 7.211.0 
Endereço: Prata Alfredo Teixeira, Complemento: ; N.°: 01, BaIrrü: COHAB ANIL II, Cidade: São Luis, Estado: MA, CEP: 65050090, Telefone: (98) 
32440454 
NIRE: 21201015754 • data: 24/1012018 

Conta Doei:Tição Nota 	 31/12/2022 31/1212023 

2.01.01.03.03.0003 ISS a Recolher 26.415,57 C 34.269,71 C 

2.01.01.03.03.0004 PIS a Recolher 3.469,11 C 4.488,20 C 

2.01.01.03.03.0905 COFINS a Recolher 16.011,26 C 20.714,75 C 

2.01.01.03.03.0006 IRPJ a Recolher 116.463,16 C 53.97603 C 

2.01.01.03.03.0007 CSLL a Recolher 44.086,75 C 53.977,90 C 

2.01.01.03.03.0008 IRRF a Recolher 661,89 C 91,19 C 
2.07 Património Líquido 998.906,84 C 1.831.547,67 C 
2.07.01 Capital Realizado 50.000,00 C 50.000,00 C 
2.07.01.01 Capital Social 50.000,00 C 50.000.00 C 
2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 50.000,00 C 50.000,00 C 
2.07.01.01.01.0001 ? 	Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no 50.000,00 C 50.000,00 C 
2.07.07 Outras Contas 948.906,84 C 1.781.547,67 C 
2.07.07.01 Outras Contas 948.906,84 C 1.781.547,67 C 
2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 948.906,84 C 1.781.547,67 C 
2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo e Disposição da Asa 948.906,84 C 1.781.547,67 C 
Total Passivo 1.206.457,29 C 1.999.065,45 C 

Jata de Encerramento: 31/1212022 

/alor de Ativo e Passivo: R$ 1.206.457,29 (Hum Milhão Duzentos e Seis Mil Quatrocentos e Cinqüenta e Sete Reais e Vinte e Nove Centavos) 
• 

;Os as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e 
los responsabilizarmos por todas elas. 
1s informações foram extraidas das folhas 306 8310 do Livro Diario n° 06 registrado 
ia Junta Comercial do Estado do Maranhão sob n° 12404088697 em 22-03-2024. 
1 Sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado. A Sociedade não possui Auditoria 

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2023 

Manoel Francisco dos Santos 
Contador 

CPF 066.475.373-68 
RO 180.154 SSP PI CRC PI 2.766 

CRC P12766 

Thaiane Maria Araujo Barroso 
205/ Administradora 
CPF 008.564.563-06 
RG 2.304.413 SSP Pi 

domingo, 31 de dezembro de 2023 	 Fim 
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1 Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 	 ADMIN 
Empresa: ADTR SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - CNPJ: 17.422.433/0091.38 	 Fortes Contábil 7.211.0 
NIRE: 21201015754 - Data: 24/10/2018 
Endereço: Presa Alfredo Teixeira, Complemento: , N.°: 01, Bairro: COHAB ANIL II, Cidade: São Luis, Estado: MA, CEP: 65050090, Telefone: (98) 
32440454 
(1) Estabelecimentos: 0001 - ADTR SERVICOS DE INFORMATICA L; Centros de Resultado: 001 • Geral 

0110112022 0110112023 
Conta Descrição a a 

31/12/2022 31/1212023 
(+) 010 Receita Bruta Operacional 5.614.854,67 6.718.063,71 

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 5.614.854,67 6.718.063,71 
010.01.03 Vendas de Serviços 5.614.854,67 6.718.063,71 

3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Serviços • Mercado Interno 5.614.854,67 C 6.718.063,71 C 

(-) 020 Deduções da Receita 485.505,01 580.916.56 
020.01 Impostos Faturados 485.505,01 580.916,56 
020.01.02 155 280.562.83 335.707,18 

3.01.01.01.03.0005 I88 280.562,83 D 335.707,18 D 
020.01.03 COFINS 168.445,63 201.541,94 

3.01.01.01.03.0003 COFINS 168.445,63 0 201.541,94 D 
020.01.04 PIS 36.496,55 43.667,44 

3.01.01.01.03.0004 PIS/PASEP 36.496,55 D 43.667,44 C) 

(=) 030 Receita Liquida 5.129.349,66 6.137.147,15 

(-) 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 1.142.213,91 1.318.993,59 
040.03 Custo dos Serviços Prestados 1.142.213.91 1.318.993,59 

3.01.01.03.06 Custo dos Serviços Produzidos 1.142.213,91 D 1.318.993,59 D 
3.01.01.03.06.0010 Locação de Programas de Software 1.142.213,91 D 1.318.993,59 D 

(=) 060 Lucro Bruto 3.987.135,75 4.818.153,56 
(-) 070 Despesas Operacionais 1.638.284.27 2.143.880,64 

070.01 Despesas Administrativas 1.065.048,75 1.455.947.34 
3.01.01.07.01 Despesas Operacionais das Atividades em Geral 1.065.048,75 D 1.459947,34 D 
3.01.01.07.01.0003 Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados 292.813.39 D 297.540.45 D 
3.01.01.07.01.0007 Outros Gastos com Pessoal 2.645,00 D 3.920,31 D 
3.01.01.07.01.0008 Softwares 136.384,00 D 149.881,36 D 
3.01.01.07.01.0009 Serviços Prestados Pessoa Jurídica 0,00 93.000,00 Cr 
3.01.01.07.01.0012 INSS - Previdência Social 105.296,06 D 116.120.890 
3.01.01.07.01.0013 FGTS 36.353.970 39.781,80 0 
3.0t01.07.01.0017 Plano de Saude 6.950,46 D 45.721,32 D 
3.01.01.07.01.0019 Alimentação do Trabalhador 36.382,06 D 52.322.930 
3.01.01.07.01.0022 Demais Impostos, Taxas e Contribuições, exceto IR e CSLL 4.820,37 O 7.935,42 D 
3.01.01.07.01.0025 Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Instalações 420,16 D 436,40 D 
3.01.01.07.01.0041 Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos 78.760.20 D 114.236.26 O 
3.01.01.07.01.0042 Outras Despesas Operacionais 55.546.020 88.666,73 0 
3.01.01.07.01.0043 Fédas 42.785,50 D 79.464,60 D 
3.0191.07.01.0044 Décimo Terceiro Salário 29.508.520 23.581,980 
3.01.01.07.01.0045 Outros Gastos com Pessoal 135,000 4.037.740 
3.01.01.07.01.0046 Indenizações Trabalhistas 12.659,94 D 25.857,86 D 
3.01.01.07.01.0048 Energia Elétrica 13.809,79 D 4.390,12 D 

..,ob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e 
nos responsabilizarmos por todas elas. 
As informações foram extraidas das folhas 306 a 310 do Livro Diario n° 08 registrado 
na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob n° 12404088897 em 22-03-2024. 
A Sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado. A Sociedade não possui Auditoria 
Independente. 

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2023 

Manoel Francisco dos Santos Thalane Maria Araujo Barroso 
Contador 205/ Administradora 

CPF 066.475.373-68 CPF 008.564.563-06 
RG 180.154 SSP PI 	CRC PI 2.766 RG 2.304.413 SSP PI 

CRC P12766 

domingo. 31 de dezembro de 2023 	 Continua... 
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Demonstração do Resultado do Exercício 	t 5•4% ç..V)M.4-4n,  .€. \1'4 yi 	. 

Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 	 OUPDCA 	 ADMIN 
Empresa: ADTR SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - CNPJ: 17.422.43310001-38 	 Fortes Contabil 7.211.0 
NIRE: 21201015754- Data: 24/1012018 
Endereço: Prece Alfredo Teixeira, Complemento: , N.°: 01, Bairro: COHAB ANIL II, Cidade: São Luis, Estado: MA, CEP: 65050090, Telefone: (98) 
32440454 
(1) Estabelecimentos: 0001 - ADTR SERVICOS DE INFORMATICA L; Centros de Resultado: 001 - Geral 

01/01/2022 01/0112023 
Conta 	 Descrição a a 

31/12/2022 31/12/2023 
3.01.01.07.01.0049 	Água 770,10 0 1.923,80 D 

3.01.01.07.01.0050 	Telefones 2.596,18 D 2.581900 
3.01.01.07.01.0051 	Vale Transporte 12.791,34 D 32.494,10 D 

3.01.01.07.01.0053 	Despesas com Treinamento de Pessoal 594,00 D 4.85Z30 13 
3.01.01.07.01.0055 	Pró-labores 37.400,00 D 38.400,00 D 
3.01.01.07.01.00513 	Seguros (*tersos 4.769,29 O 4.475,68 D 
3.01.01.07.01.0057 	Condomínio 2.119,50 0 691.950 
3.01.01.07.01.0059 	Despesas C/Festas e Comemorações 7.338,29 D 35.883,05 O 
3.01.01.07.01.0060 	COM3i0S e Mabtes 456.25 D 0.00D 
3.01.01.07.01.0063 	Materiais de Consumo 9.169,38 D 8.217,13 D 
3.01.01.07.01.0064 	Manut Conservação e limpeza 21.298,48 1) 52.325,38 D 
3.01.01.07.01.0066 	Materiais de Expediente 8.321,27 D 15.211,35 D 
3.01.01.07.01.0068 	Assessoria Contâbll 101.024.000 109.620,00 D 
3.01.01.07.01.0072 	Internet 930.230 1.484.530 
3.01.01.07.01.0073 	Fretes 200,00 D 890,00 D 

070.02 	 Despesas com Vendas 429,00 13.274,34 
3.01.01.07.02 	 Despesas de Vendas 429,000 13.274,34 f) 
3.01.01.07.02.0003 	Publicidades e Propagandas 0,00 D 4.875,00 D 
3.01.01.07.02.0008 	Brindes 379,00 D 8.399,34 O 
3.01.01.07.02.0016 	Outros Gastos com Pessoal 50.00 D 0,00 D 

070.03 	 Despesas Tributadas 591.304.83 707.731.51 
3.01.01.07.03 	 Despesas Tributadas 591.304.830 707.731,51 D 
3.01.01.07.03.0001 	IRPJ - Lucro Presumido 425.188.37 D 513.445.12 D 
3.01.01.07.03.0002 	CSL -Lucra Presumido 161.707.81 D 193.480.24 D 
3.01.01.07.03.0008 	IPTU 4.147,07 D 806.15 D 
3.01.01.07.03.0011 	Impostos e Taxas Diversas 261,58 D 0.00 0 

070.04 	 Resultado Financeiro (18498,31) (33.072,55) 
070.04.01 	 Receitas Financeiras (21.424,33) (35.609,44) 

3.01.01.05.01 	 Receitas Financeiras 21.424.33 C 35.609,44 C 
3.01.01.05.01.0007 	Rendimentos Aplicações Financeiras 21.424,33 C 35.609,44 C 

070.04.02 Despesas Financeiras 2.926.02 2.536.89 
3.01.01.09.01 Despesas Financeiras 2.926,02 D 2.536,89 D 
3.01.01.09.01.0008 Juros, Comias e Outras Desps Bancárias 2.926,02 D 2.536.89 O 

(4) 110 Res. Antes das ParticipaCõeS e Contdb. 2.348.851,48 2.674.272.92 
(°) 1 60 Res. Antes Imp.Renda e Contdb. Social 2.348.851,48 2.674.272,92 

(') 200 Resultado Líquido do Exercicio 2.348.851.48 2.674.272.92 

Sob as penas da lei, declaramos que as Informações aqui contidas são verdadeiras e 
responsabilizarmos por todas elas. 

.Informações foram extraidas das folhas 306 a 310 do Livro Diario n° 06 registrado 
na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob n° 12404088697 em 22-03-2024. 
A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A Sociedade não possui Auditoria 
Independente. 

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2023 

Manoel Francisco dos Santos 
Contador 

CPF 066.475.373-68 
RG 180.154 SSP PI CRC PI 2.766 

CRC PI 2.766 

Thaiane Maria Araujo Barroso 
205/ Administradora 

CPF 008.564.563-06 
RG 2.304.413 SSP PI 

domingo. 31 de dezembro de 2023 	 Fim 
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Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 	 ADMIN 

Empresa: ADTR SERMOS DE INFORMATICA LTDA - CNPJ: 17.422.43310001-38 	 Fortes Contábil 7.211.0 
Endereço: Prece Atirado Teixeira, Complemento: , N.°: 01, Bairro: COHAB ANIL II, Cidade: São Lute, Estado: MA, CEP: 65050090, Telefone: (98) 
32440454 
NIRE: 21201015754 - Data: 24/102018 

Nota 1 - Contexto Operacional 
A empresa se insere no seguimento de prestação de serviços CNAE 6201.5/00 	Desenvolvimento 
programas de computador sob encomenda. 

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras 
As demonstrações Financeiras foram elaboradas em obdiência aos preceitos da Legislação Comercial ; 
preceitos da Lei das Sociedades Anônimas; e aos Principios de Contabilidade Geralmente Acei tRs . 1  
principais práticas na elaboração das demonstrações financeiras são as seguintes:  
a) O resultado é apurado em obdiência ao regime de competência do exerci cio; 	

Pfitatana b) O Ativo Circulante está demonstrado aos seus valores originais; 
c) O Ativo Imobilizado é demonstrado ao custo ou valor de avaliação; 	 POUVe...22 
d) O Paassivo Circulante está demonstrado por valores conhecidos ou calculaveis. 

Nota 3 - Patrimônio Liquido 

3.1 - Capital Social 

O Capital Social está representado por 50.000 (cinquenta mil quotas) no valor nominal unitario de 
1,00 (um real). 

Sob as penas da lei, dedaramos que as Informações aqui contidas são verdadeiras e 
nos responsabilizarmos por todas elas. 
As Informações foram extreldas das folhas 306 a310 do Livro Diarb n° 06 registrado 
na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob n° 12404088697 em 22-03-2024. 
A Sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado. A Sociedade não possui Auditoria 
Independente. 

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2023 

Manoel Francisco dos Santos 
Contador 

CPF 066.475.373-68 
RG 180.154 SSP PI CRC P12.766 

CRC P12.766 

Thalane Marra Araujo Barroso 
205/ Administradora 
CPF 098.564.563-06 
R62.304.413 SSP PI 

dmnb90.3 1 ciedezembode2mn 	 Fim 
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• <r-•:,;":=5‘..."—\ 	Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
•,, '!‘' ;-i i  % / 	Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 
	

Nome 

00856456306 
	

THAIANE MARIA ARAUJO BARROSO 

06647537368 
	

FRANCISCO DOS SANTOS 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/04/2024 11:36 SOB Ne 20240414527. 
PROTOCOLO: 240414527 DE 01/04/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12404448421. CRPJ DA SEDE: 17422433000138. 
WIRE: 21201015754. COM  EFEITOS DO REGISTRO'EM: 01/04/2024. 

JUCEMA ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO—GERAL 

www.compresafac11.m.gov.br  

A validade deste documento, se influis°, fica sujeito à comprovado de sua autenticidade nos respectivos portela, 
infernando seus respectivos cedo°, de verificaste. 
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notasse Ir 111101R;" 
cousa: a— 

NOME EMPRESARIAL: ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME 
CNPJ N 2  17.422.433/0001-38 
NIRE 21201015754 
DATA DA CONSTITUIÇÃO 17-12-2012 

BALANÇO PATRIMONIAL PROCEDIDO EM 31-12-2023 

INDICES DE LIQUIDEZ 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LJPRAZO = 	1.766.165,45 
LG (LIQUIDEZ GERAL) c  	10,54 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL L/PRAZO 	 167.517,78 

ATIVO TOTAL 	 1.999.065,45 
SG (SOL VENCIA GERAL) c  	 11,93 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A L/PRAZO 	 167.517,78 

ATIVO CIRCULANTE 	 1.766.165,45 
LC (LIQUIDEZ CORRENTE) =  	 10,54 

PASSIVO CIRCULANTE 	 167.517,78 

Sob as penas da lei, declaramos que as Informações aqui contidas são verdadeiras e 
nos responsabilizamos por todas elas. 
As Informações foram extraidas das folha ri 2  306 a 310 do Livro Diario n2  006 registrado na 
Junta Comercial do Estado do Maranhão sob n 2  12404088697 em 22.03.2024. 
A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A sociedade não possui Auditores 
Independentes. 

São Luisl/Ma, 31 de Dezembro de 2023 
THAIANE MARIA 	 

ARAUJOt""^"•=•"•"°°-•--,••••••-  

BARROSO:00856456 064%,,ztrxen• 
Thaiane Maria Araujo Barroso 
Socia Administradora 
CPF 008.564.563-06 
RG 2.304.413 SSP PI 

MANOEL FRANCISCOr=rt...... 
DOS 

SANTO 	
1 	 fr.....=- 

W6647637 6 — -5=-Arkt 
Manoel i-ranc sco aos Santos 

Contador 
CPF 066.475.373-68 
RG 180.154 SSP PI 

CRC PI 2.766 
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. t J. 	 Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa , 

 ' 

1 ,  1, 

	

t. ' ...J. • . • 	Departamento de Registro Empresarial e Integração 
 ../"...,,E. 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n° 12404088697 em 22/03/2024, 
protocolo 240384296. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de 
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafaciina.gov.br ) e informar 
o código de verificação. 

, 

/ 	
identificação de Empresa 

Nome Empresarial: ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA 

Número de Registro: 21201015754 

CNPJ: 17422433000138 

MunIcipio: São Luis 

-----,, 
identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 6 

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023 

Assinante(s) 	 - 	Nome 	 CRC/OAB 

	

. 	, 

00856456306 THAIANE MARIA ARAUJO 
BARROSO 

06647537368 MANOEL FRANCISCO DOS 
SANTOS P12766 

CERTIPICO A AUTENTICAÇÃO EM 22/03/2024 11:05 SOB N• 20240384296. 
PROTOCOLO: 240384296 DE 22/03/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12404088697. MIRE: 21201015754. 

JUCEt4A 
ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA 

ALINE LOPES REIS 
ReseonsAvz.t. PELA Al7fENTICAÇÃO 

SÃO LUIS, 22/03/2024 
empreeafacil.ma.gov.br  

Á ndidaee deste deltumento. se  ImPtease. fita sujeito  à cernPreueclIo de sua autenticidade roa respectivos poiais. 
Internando seus ~divos addlsos de ~ma*. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

I 	Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇAÕ DÓ(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

00856456306 THAIANE MARIA ARAUJO BARROSO 

06647537368 MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO 02 22/03/2024 11:05 SOE 20 20240384296. 

PROTOCOLO: 240384296 DE 22/03/2024. SIRI: 21201015754. 
Min SERVIÇOS DE INFORMATICA LIDA 

,J.QC E MA 	 ALTAS LOPES REIS 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 
SÃO LUÍS, 22/03/2024 

Asprmeafacil.ma.gov .226 
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Termo de Abertura 
Pausam 
Pauuk 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 7 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 328, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA, município São Luis, CNPJ n° 
17.422.43310001-38, Número de Registro (NIRE) 21201015754. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 24/10/2018 

Ato constitutivo: 21201015754 

São Luís, 01/01/2024 

THAIANE MARIA ARAUJO BARROSO 
	

MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 
Administrador, Sócio 
	

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 
CPF 008.564.563-06 
	

CRC/PI 2766 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 7 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n* 328, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2024 a 31/12/2024, da empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA. 

São Luís, 31/12/2024 

THAIANE MARIA ARAUJO BARROSO 
	

MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 
Administrador, Sócio 
	

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 
CPF 008.564.563-06 
	

CRC/PI 2766 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA consta assinado digitalmente por: 

meigel 	IDÊ NTE(s . 
CPF/CNPJ Nome 

00856456306 THAIANE MARIA ARAUJO BARROSO 

06647537368 MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EA 05/02/2025 09:07 SOB N' 20250151618. 
PROTOCOLO: 250151618 DE 31/01/2025. NINE: 21201015754. 
ADTR SERVIÇOS DE INFORNATICA LIDA 

J.UCEMK, 	 ISABEL* PALUSRI 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUIS, 05/02/2025 
empresa feto /1 . ma . gov. br 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 15092025 
Código de validação: 3BF35DEE9B 
( relativo ao Processo 173532025 ) 

Número da guia: 25057301002066553. 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de 
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio 
a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quinze (2015) até o dia dez 
(10) do mês de março (03) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR' distribuição de pedido 
de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra: 
ADTR SERVICOS DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ n°. 17.422.433/0001-38. 
CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e 
Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a 
presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador 
Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Vanessa Cristina 
Ferreira Sales Coelho, Assistente de informação, mat. 186890, consultei e digitei. E eu, Anselmo 
de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino 
digitalmente. 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luis 
Matricula 100073 

1  OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua litularidade deverá 
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua 
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema 
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS. 
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante 
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código de Normas da 
CGJ c/c art.7° da Resolução-GP n° 3812022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-CP n° 38/2022 e a 
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá 
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do 
Maranhão por meio do link https://selosijma .jus.br , mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de 
aplicativo leitor de QR Code. 

Fórum Desembargador "Samey Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Lurs/MA — CEP 65076-820 — Fone (98) 2055-2738 / 2737 

email: distribuicao_slz@tjma.jus.br  

1:1 frit" El 
CERTJUDONE-SJDFRSL - 15092025/ Código: 3BF35DEE9B 

Valide o documento em www.tjma.jus.brivalidadoc.php  
17.11V 

" 	 Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
Ci ir 	v 	 #ConsumoConsciente 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO  
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 

Documento assinado. SÃO LUIS - ENTRÂNCIA FINAL, 11/03/2025 15:55 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO) 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 15092025 / Código: 3BF35DEE9B 
Valide o documento em www.tima.jus.br/validadoc.php   

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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•CO( r MINISTÉRIO DA FAZENDA 
4: • Ai Secretaria da Receita Federal do Brasil 

• Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
• 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ADTR SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 17.422.4331000138 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n °  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n ° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:58:14 do dia 24/02/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/08/2025. 
Código de controle da certidão: 749A.BB1C.81C6.6420 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	17.422.433/0001-38 

Razão 
ADTR SERVICOS DE INFORMATICA LTDA ME 

Endereço: 	PC ALFREDO TEIXEIRA 1 / COHAB ANIL II / SA0 LUIS / MA / 65050-090 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/03/2025 a 19/04/2025 

Certificação Número: 2025032100532179894601 

Informação obtida em 31/03/2025 11:39:00 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00010619452025 

Validade: 24/07/2025 

1 	 DADOS DA PESSOA JURÍDICA 
- - 

CNPJ: 17.422.933/0001-38 Inscrição Municipal: 98242200 

Razão Social: ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA-ME 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

620230000 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
CUSTOMIZAVEIS 

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO 

Logradouro: PRAÇA ALFREDO TEIXEIRA 

Número: 1 Complemento: 

Bairro: COHAB ANIL II 

Município: SA0 LUIS - MA CEP: 65050090 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 26 de março de 2025 às 07:40, sob o código de 
autenticidade no BE80B46032C62863974ED7C3DA015600. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.brivalidacaocertidao . 

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ADTR SERVICOS DE INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 17.422.433/0001-38 
Certidão n°: 79470580/2024 
Expedição: 18/11/2024, às 08:43:19 
Validade: 17/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica — se que ADTR SERVICOS DE INFORMATICA LIDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 17.422.433/0001-38, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndtetst.jus.br  
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PREFEITURA DE SÃO LUIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2025 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
	

CPF/CNPJ 
	

NÚMERO DE CONTROLE 

98242200 
	

17.422.433/0001-38 
	

92120253435020 
RAZÃO SOCIAL 

ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA-ME 

NOME FANTASIA 

ADTR INFORMATICA 

LOCALIZAÇÃO 

PC ALFREDO TEIXEIRA N° 1, COHAB ANIL II 
65050090 -SAO LUIS-MA 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

CNAE Principal e Secundários 
620230000. DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS 

475470100 COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

620310000. DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-CUSTOMIZAVEIS 

692060200. ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA 

821999100- FOTOCOPIAS, REPROGRAFA, MICROFILMAGEM E DIGITALIZAÇÃO. 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL A FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
VALIDADE: 31/12/2025 	 9C1FD881F6C939028FA1D9594856B1A2 

4,..2 	
á• • 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 020754/25 
	

Data da 	07/03/2025 13:17:49 

Inscrição Estadual: 125798512 	CPF/CNPJ:17422433000138 

Razão Social: ADTR SERVIAOS DE INFORMATICA LTDA 

Endereço: 	PCA ALFREDO TEIXEIRA, 1 CEP: 65050090- COHAB ANIL II 

13Iefone: 	(98)32215300 	Município: SAO LUIS 	 UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 05/06/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bil , clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 18/03/2025 09:38:15 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 010980/25 
	

Data da 	09/01/2025 11:07:17 

Inscrição Estadual: 125798512 
	

CPF/CNPJ:17422433000138 

Razão Social: ADTR SERVIAOS DE INFORMATICA LTDA 

Endereço: 	PCA ALFREDO TEIXEIRA, 1 CEP: 65050090 - COHAB ANIL II 

defone: 	(98)32215300 	Município: SAO LUIS 
	

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 09/04/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no Min "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

Débito. 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 20/01/2025 17:03:41 
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VOCÊ ESTÁ AQUI: Home  > Cadastro Centralizado de Contribuinte PIII0Cate 

FGAJge_d 

Identificação 

CNPJ-8: 17.422.433 

ADTR SERVIA?0S DE INFORMATICA LTDA 

Relação de Contribuintes 

UF 

UF 	CNPJ 	 IE 	 Tipo IE 	Situação IE 	Situação CNPJ 	Endereço 

MA - 17.422,433/0001-  125798512 IE 	Não 	Bloqueado como 	MA 
21 	38 	 Normal 	Habilitado 	Destinatário na UF 



UF 

UF 	CNPJ 	 IE 	 Tipo IE 	Situação IE 	Situação CNPJ 	Endereço 

Contribuinte 	Histórico 	Mesmo CNPJ em todas as UF 
	 (inale 

PROCESSO. 

Identificação do Contribuinte 
1 

Nome da Empresa: 

ADTR SERVIMOS DE INFORMATICA LTDA 

UF: 

MA - 21 

CNPJ: 

17.422.433/0001-38 

Situação CNPJ: 

Bloqueado como Destinatário na UF 

Inscrição Estadual (1E): 

125798512 

Situação 1E: 

Não Habilitado 

Tipo IE: 

IE Normal 

CNAE Principal 

6202300 

Data Situação na UF: 

11/02/2025 

Dados  do Contribuinte 

Nome Fantasia: • 

******** 

Data Início Atividade: 

24/10/2018 

Data Fim Atividade: 

Não Informado 	

Regime de Tributação: ; 

• 

Informação da IE como Destinatário: I  

Obrigatória 

Porte da Empresa: 1 

Não informado 

CNAE Principal: 

6202300 

Crédito Presumido: I 

Não informado 

Tipo Produtor: 

Não 



UF 

UF 	CNPJ 
	

tE 	 Tipo IE 	Situação IE 	Situação CNPJ 	Endereço 

Dados de Endereço 

2111300- São Luís 

MA 

Município IBGE: 

UF de Localização: 

Logradouro: 

Nro: 

Complemento: 

Bairro: 

CEP: 

ypisu 
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• CANTEM De IDENTIDADE. 

DATA Ot 
gEEIDEAD 

2304413 	 14/0812019 

TMAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO 
111.1A00 

MARIA DO CARMO DE ARAÚJO BARROSO 
ANTONIO DE ASSIS BARROSO 

UAI* 011 IN•ICSEMT O 

TERESINA PI 
	

07/10111116 
00C SIEM 

CIRT. NASCIMENTO 93225 115 PJ2 
P. TERESINA - PI 111041201/3_ ..C .4:r4.: 

OW564.563.06 r  NISTS CO WIPIRWill 
	

- 

UNI N• 7.114 DO 21D1114/13 • DECRITI 
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ALTERAÇÃOCONTRATUAL N° 03 DA SOCIEDADE "ADTR SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA -ME" 

CNVJ N° 17.421433/0001-38 

Cla a seguir qualificados elo final assinados. ANTONIO DE ASSIS BARROSO, brasileiro, easado, no regime 
de coinuhhão parcial de, bens, empresário, portador da cédúla de identidade n° 412:534 SSP/PI., CPF n° 
181670.503 - 10, nascido em 20404- 1960 na cidade de Pedro residente e dOiniciliado. na  Av. Noronha de 
Almeida n° 2201, bairro São João, Cep 64045-500, em Teresina/PI e TIIAIARA .itAYANNE ARAUJO 
BARROSO; braSileira, solteira. maior, empresária, portadora da cédula de identidade ri °  3.654.906 SSP/PI. CPF 
n'60087&523-07, nascida era 26-10-1990 na didade de Tereairia/PI, residente e domiciliada na Av. Noronha de 
Almeida n° 2201, bairro São Jorio; Ccp 454045 -500, em Tereilna/121. Únicos sócios componentes da Sociedade 
Empresaria Limitada AOTR, SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME, corá rede t foro na cidade de São 
Luís, tstadó do Maranhão, na:Praça Alfredo Teixeira t° 1, bairro Cohab Anil II, CEP 65050 ,090. com  Contrato 
rSõeiril efilitivado .rirt Junta Comercial dó Estado do atarttallaõ sob NIRE 21201015154, por despacho de 
2410%208, Inserita no áNté)-NiF sdb n° 17.422.433/0001-38, entre si livre e de comum acordo, resolvem alterar 
;seu CofittatoSotial na to-rffia das Cláusulas e cond ôesíegMtte de.acordo com a.Lei 10.406 de 10-01-2002. 

C-LATtSULKPRIMEIRA 
admitida como soda iquotista TIIAIANE MARIA ARAUJO BARROSO, brasileira, solteira maior. 

empresária, portadora da cédula de identidade n° 2.304.413-SSP/PI, 0W n° 008.564363-06, nascida em 07-10- 
1986 fie <idade de teitaina/PJ, residente e domiciliada no Conjunto Residencial Jardins do Leste, Quadra L Casa 
38 i  banto Verde Lar, ,CEP 64057-378, em Tercsino/PI 

otmset,À stoolp -A 
A.t&iaTliAIÁRA RAYANNE ARAUJO BARROSO, já qualificado, neste ato, retira-se desta sociedade. 

CLAUSULA TERCEIRA 
tóció:IRMARA:HATANNE ARAUJO BARROSO, já iiiingictida e que se retira neste ato da presente 

seciedaile, vende e :tranifere a sua participação societária de .10.000 (dez mil) (Moias, pelo valor de 'R$ 
1000000 (dez mil reais) sendo pago pela sócia ora .admitida TRAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO, 
declarando nada trillis teii ,receber ou reclamar, presente ou ifuturamente, seja a que titulo foi, riem dós sócios 
e nermida sociedaãe, ,dando-lhes aqui plena geral, rause irrevogável quitação, desistindo,no mesmo tempo, de 
itualquer direiro.à vali:triz:10M do fundo do comércio. 

CLAUSULA ()CARTA 
O skier ANTONIO DE ASSIS BARROSO, vende c transfere 15.000 (quinze niit) •quotas, pelo valor de R$ 
1500000 (quinze mil tuia) para a•sóciwora admitida THAIANE MARIA ARAUJO 13ARROSO. 

-CLAUSÜLA GUINDA, 
Os sótiOs .ANTONIOTDE ASSIS BARROSO e TRAIAM MARIA ARAÚJO BARROSO, assumem o 
Ativo et Passivo da -guiada-de. 

CLAUSULA SEXTA 
O Capital Social da sociedade no valor de RS 50.000,130 (cinquenta .mil reais) dividido em 50.000 (cinquenta 

Mil) tilinta% no valor tinitátio de RS 1,00 (uni real ), totalmente ifitegralizado em moeda corrente nacional, nesta 
data, fica assim diStâbllídO: 

Afite/dit. de Assis_Baffeao 	 25.000 quotas 	 R$ 25.000,00 
'bailaria Main AradjoB tidos° 	 25.000 quotas 	 •RS 25000,00 
Totalizando 	 50.000 quotas 	 R$ 50.000,00 

CLAUSULA SETIMA 
A responsabilidade dos ,sócios se limita ao Capital Social nos termos de lei, mas todos respondem 
iscilidariamente,pelo caPitalisocial integralizado. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°03 DA SOcaDADE “ADTII SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA - ME» 

cNin.  No 17.422.433/000i-30 

ClátStILA OITAVA 
A admiriistraçáo da sociedade caberá a sócia TRÁIÁNE MARIA ARAÚJO BARROSO, assinando 
isoladamente, sob o nome empresarial, com os poderes e atribuições de administrtidoità, thilikixado o uso do 
nome 'einpresitiiál, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favordrqualquer dos miáistas ou de terceiros, bem como cinerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
ifunirizaçãbdonetro Sódio. 

CLAUSULA INÓNA 
A sócia AdininiStradoth THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO, declara sob as penas de lei, que riflo está 
iiithiSti 'Mil nenhum crimesue a impeça de exercer a 'atividade de comércio, de aeordo com o Art. 1.011 
Parágrafo rda Les 10:406 dt 10-01-2002. 

CLAUSULA DECIMA 
Â ateia ,Isdministradora"'THAIANE MARIA ARAÚJO BAR-ROSO, terá direito e urna retirada mensal a 
tittiloide prõl-iabore,nonforftelei eia vigor 

cLAUSDIA -DÉCIMA 'PRIMEIRA 
Pattnalictem ,êtri viflffl: térnais dldusulos do contrato social priititivó :e ;posteriores alterações, naquilo em 
qüenão cólidir com as cláusulas dowesente Aditivo. 

Assim justos e contratatot fizeram lavrar o presente em 01 (uma) driica via, aMinada pelos sócios, para todos os 
efeitos legais. : 

Sá° Luis/Ma, 12 de novembro de 2020. 

Thaiani RayAnne Arntijo Barroso 
_  

Antônio de Assis Baftoto 

Thaiane Maria Afatijonarroso 
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kíitir •*:...•>‘ 	Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
11' 4 	S rataria de Governo Digital 

	

, 	CIC 

Depütamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
PROCESSA 

Página 3 de 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

;CertificaMoS isque o ato da eMpresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME consta assinado digitalmente 
por: 

' 1 	. 	• 

CPF 

-- 	 -- 	 - - 	 -- . ,. ---- ,----- — 
DENTIF 	"O DOCS 	S 	P• FrIft 	, . . 	:' 	. 

Nome 

00856456306 • THAIANE MARIA ARAUJO BARROSO 

18'267050310 ANTONIO DE-ASSIS BARROSO 

. 	600316523(57 THAIAFtA RAYANNE ARAUJO BARROSO — 

CERTIFICO O REOISTRO EM 16/11/2020 02425 SOB X 20201070332. 

PROTOCONe 201.070332 DE 13/11/10111. 
CÓDIGO DE VBRIFICAÇÂO: 12005548357. ONDA SOB: 17422433000138. 

21-201015734. COX nésitoé .bo ABOISTN EWA 12/11/2020. 
,JUCEMA ADTR SERVIÇOS DE INTORMATICA LIDA - ME 

4fLIAN TREMA RODRICRITO 'KESIDONÇA 

sECRICÁCS-dsited 
www.empreleafacil.ma.gov.br  

.pt ye1lOnt deXte.4e1Mehto, te 'rapine°, uca sujeito .4 couprovanote tua autienticidana nos respectivo, portais. 
181021Selaõ ene respectivos 'acueis 	tiehticano. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUALN° 02E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 

SOCIEDAÉPE :"ADTRSERVICOS.ág INFORMÁTICA LTDA — ME" 
CNP.' N° 17:422.433/0001-38 

Ostt Seguir qualificados e ao final assinados, ANTONIO DE ASSIS BARROSO, brasileiro, casado, no 
rregime de comunhão parcial de -bens,empresário, portador da cédula de identidade n°412534 SSP/PI., 
,CIC, n° 182.670.503-10, ;flagelai:1 rem 20-04-1960 na Cidade de Pedro 11/PI, residente e domiciliado na 

• M. Noronha de Almeida n° 2201, 'bairro Sãb Mão, Cep 64045-050, em Teresina/PI e THAIARA 
RAYANNE ARAUJO ,BARROSO, brasileira, solteira, maior, empresária, portadora da cédula de 
identidade n° 3.654.906 SSP/Pk - CIC n° 600.876,523 -07, nascida em 26-10-1990 na cidade de 
tê-resine/PI, residente e domiciliada na Av. Nbronlia de Almeida n°2201, bairro :São João, Cep 64045-

00, em ;Teresina/PL • õnrcios &MS ebriipõnenteS ida Sociedade Empresaria Limitada ADTR 
:SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA-  - ME, cbtri sede e foro na cidade de Pedro II, Estado do 
Piauí, , na Rua Coronel Cordeiro n° 277, Loja 02, Centro, Cep 64255-000, com Contrato Social 
arquivado .na Junta Comercial dó Estado do Piauí sob NIRE 22200376037, por despacho de 17-12- 
2012, inscrita no CNPJ-IvIF sob n° 17.422.433/0001-38, entre si livre e de comum acordo, resolvem 
Operar e consolidar seu Contrato Sochil na forma das clauSulas e condições seguintes e de acordo com a 

• Lei:n° 10:406 de 10-01-2002. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
4 sede da sociedade, nesta data, passa a ser na Praça Alfredo Teixeira n° I, bairro Cohab Anil II, CEP 
65050-090, em São Lufs/MA. 

Em 'Mude desta alteração contratual e em atendimento a adequação da sociedade e a Lei n° 
10.406/2002, b Contratõ Sbcial consolidado passará a ter a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÁO DAS: DISPOSIOES CONTRATUAIS VIGENTES NA 
-SOCIEDADE EMPRESÁRIA LiMITADA "ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 
— MV' 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A Sociedade gira sob g denominação social :de ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
LTDA ME e tem milito norne fantasia "ÀDTR INFORMATICA." 

CLAuSutA SEGUNDA 
. 	A sociedade tem sede fia Praça Alfredo Teixeira .n° 1, bairro Cohab Anil II, CEP 65050-090, em São 

. 	CLAPSDLA TERCEIRA 
sociedade não tem filiais, podendo constituí - las, atendidos os preceitos legais, em quaisquer 

• partes:4o Território Nacional. 

, - 

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/10/2018 13:22 SOB 	 CERTIFICO O REGISTRO EM 24/10/2018 12:21 SOB 
N° 20160303141. 	 N°  21201015754. 
PROTOCOLO: 160303141 DE 2018-10-23 	 PROTOCOLO: 180698443 DE 24/10/2018. CÓDIGO 

MIM/ 12:22:21.642023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
"ne." 11804469682. NIRE: 22200376037. 	 21201015754. 

1 11  0,4,52•Affl arma SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME 	
JUCEMA 

DE VERIFICAÇÃO: 118044

a

92072. RIRE: 

ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME 

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR 	 Lilian Thereoa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIO-GERAL 	 SECRETÁRIA-GERAL 

TERESINA, 23/10/2018 	 SIO LUÍS, 24/10/2018 
www.piauidigital.pl.gov.br 	 wew.empresafecil.ma.gov.br  

A validade desta documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçAo do sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos,. códigos de verificação ,. 
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CIAUSULA(QUARTA, 
pcie0gdp cootinuanntretacia7per prezo itidOtOixiii -Siicir) e iniciou Siiiig:aiividades -na7clata de 

tiÉgifiriffirkerie,:setifrdolifircrídeiiiLern:D3 de dezemTro de 2012.. 

tiküsPi:(t.%:(21.JusTk 

'Â'sti, i0s.at!Xe,hrOWitri!igé4ibblietlY0à: 

'.62,(0.1/0"0, DeSeliSfOlVilfierite,ee Hee:nele:Mento de 915,tegramas de computador 
(ctistortiiiáV&* ,  

14741-2/0.1 aCeMerciewarejisia;especklizadede egidgerneritos é suprimentos , 
klé,itifernititieg 
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VI 
 

82i9}9(O,i , ;Digiírdi zaé4o  pararrepredir*io -de copiás. 
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lento de programas de computador 

outros serviços em tecnologia da 

í62).1)40/00.- COniulteriaeM deenolegía;  da infonna0e: 

'.1-($2150.000,00 (cintwenta. mil  reais) dividido em 
1300r,(urm real), ficando assim distribuído -entre os 

Ant&fib de:ASSiMitrbier. 	 4"010quotas 	:R$ 40:000;00 
didriaãj;dbiTé1Artírpj(0.7 rrOSO 	\10.000suotas 	R."$' 10006;00 
'Ts3141inde.• 	 Str.óbb2OtteraS 	R$' :$0;00Q;00 , 	_ 
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letttinetpriziabrií Seltdditifilielge"Sifieldintegraliza§Étoide!papital 	Torne-dá lói. 

tfàii§fOidás ;à terceiros sem o 
condiOesf.e;prreço, o.direito de 

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/10/2018 13:22 SOB 
N. 20160303141. 
PROTOCOLO: 160303141 DE 2018-10-23 

r "1"9 12:22:21.642023. CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: JU L4:4'. 11804469682. NIRE: 22200376037. 	 JUCEMA 
1. e,C,CP,44, ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME 

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/10/2018 
N° 21201015754. 
PROTOCOLO: 180698443 DE 24/10/2018. 
DE VERIFICAÇÃO: 11804492072. NIRE: 
21201015754. 
ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - 

12:21 SOB 

CÓDIGO 

ME 

.- 

	

1 	 RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR 	 Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIO -GERAL 	 SECRETARIA-GERAL 

, r 

	

lá, 	 TERESINA, 23/10/2018 	 SAO LOIS, 24/10/2018 

''-.T, • 	 www.piauidigital.pi.gov.br 	 www.empresafacil.ma.gov.br  

,..i.. 
-,,., 

s -1:- ,, 

	

Fr,- 	 validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
, -5:-.1  --- - ?.'..- 	 s-Informando seus respectivo?, códigos de verificaçâo_, „, , 

-- 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL NÓ 02 E-ÇONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 

SOCIEDADE."ÀDTR SERVICOSDE INFORMATICA LTDA — ME" 
• CNP.I N°.17.421.433/0001-33 

• CLÁtjáULA NONA 
A:administração da sociedade caberá aos sócios ANTONIO DE ASSIS BARROSO e THAIARA 

•• RAY:ANNE ARAUJO BARROSO, assinando isoladamente, com os poderes e atribuições de 
:administradores, autorizado uso do nome empresária], vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
:interesse social ou assiimir,obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
,cprno:ciferar ou alienar bens imóveis da Sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

CLAUSULA DECIMA: 
OS sócios AdministradoreS.ANTONIO DE ASSIS BaRoso e TRAJARA RAYANNE ARAUJO 
•,!34:sitoso, terão direito ruma -retirada mensal a fituio,de pró-labore, conforme lei em vigor. 

,CLAVSLILA DECIMA PRIMEIRA 
Crs.sóciós Administradores ANTONIO DE ASSIS BARROSO e THAIARA RAYANNE ARAUJO 

BARROSO, declaram sob as penas de lei, que não catão inclusos em nenhum crime que os impeça de 
exercer a atividade de -comércio, de acordo com o Art. 1.011 Parágrafo 1° da Lei 10.406 de 10-01-2002. 

CLÁUSULA DECIMA-SECUNDA 
O exercício social coincide corri o abo civil em Cujo último dia útil levantar-se-á Balanço 
Patrimonial das operações rda ;sociedade, :sendo que os lucros ou prejuízo verificados serão 
diStribuidos ou suportados pelos sócios, na:propóMo dó suas quotas de capital. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA 
lt.casci de falecimento de quaisquer dos siSelos mão Se dissolve a sociedade, os herdeiros ou 
sucessores, após a devida homologação de patina poderão requerer à sociedade, suceder o 
Sócio falecido, 6 que tltatá atekéluSiVo critério dos sócios remanescentes aceitarem ou não 
Havendo recusa pôr parte dos sócios remanescentes, estes farão levantar balanço especifico 
para qcerto de contas em relação aos herdeiros ou sucessores do sóció falecido, 
Preferencialmente ne-data dó:óbito. Enquanto não houve nomeação de inventariante os haveres 
dô ãci0 falecido podiinerdepOsitados em conta bancária aberta especialmente para esse 

. 

	

	fim, aplica-se ainda &mela* á morte de qualquer sócio o comando legal dos arts. 1.027, 
I.023 e 1.032 da Lei 1OÁO6:del00'2. 

CLAUSULA DECIMA'QUARTA 
O foro deste contrato é 6 da cidade de São Luis, capital do Estado do Maranhão, com renuncia 
exprettà.e irrevogável de todo e qualquer outro, pôr especial e privilegiado que seja. 

• CERTIFICO O REGISTRO EM 23/10/2018 13:22 SOB 	 CERTIFICO O REGISTRO EM 24/10/2018 12:21 SOB 
, 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 23/10/2018 13:22 SOB 
N° 20160303141. 
PROTOCOLO: 160303141 DE 2018-10-23 

MJUCEPI 12 :22:21.64202 3 . CÓDIGO 
 • sesse5„ ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICALTDA - ME 

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR 
SECRETÁRIO-GERAL 

TERESINA, 23/10/2018 
eve.piavidigital.pi.gov.br  

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/10/2018 12:21 SOB 
N °  21201015754. 
PROTOCOLO: 180698443 DE 24/10/2018. CÓDIGO 
DEWERIFICAÇÃO: 11804492072. RIRE: 

JUCE MA 21201015754. 
ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA LIDA - ME 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 24/10/2018 
www.empresafacil.Ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovàZtto do sUa • autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seuterespectivos códigos 
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PRESIDENTE I Portal de 
Sarney Compras 

Prefeitura Municipal de Presidente Samey 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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Unidade Gestora: 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 001/2025 

Prefeitura Municipal 

Tipo de Disputa: Aberto Número do Processo 2025.0168.01.08 

Tipo de Lance: Valor Global Critério de Disputa: MENOR VALOR 

Data Disputa: 02/04/2025 14:00:00 Tipo da disputa: Por Item 

Data Impug./Escl.: 28/03/2025 23:59:00 Data Fim Propostas: 02/04/2025 13:59:00 

Intervalo Lances: 10,0000 Prazo Int. Recurso: 10 minutos 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada para o LICENCIAMENTO DE SOFTWARES PARA GESTÃO PÚBLICA, 
COMPREENDIDOS EM SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E PATRIMÔNIO, INCLUINDO MIGRAÇÃO, TREINAMENTO DE SERVIDOR, 
CUSTOMIZAÇÃO DO BANCO DE DADOS E MANUTENÇÃO, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal 
de Presidente Samey/MA. 

As 14:00 horas do dia 02/04/2025, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de 
Apoio para este processo, designados pela PORTARIA N ° 030/2025 GP, 08 De janeiro De 2025. 
em atendimento às disposições contidas na Lei n° 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao 
Processo n° 2025.0168.01.08, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n°001/2025. O 
encarregado abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando 
as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes 
relativamente aos lances ofertados. 
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do 
cadastro da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 3. que está dente e concorda com as 
condições contidas no Edital e seus anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações 
que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, de que trata o art. 93 da Lei n°8.213191; 6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

SITUAÇÃO DA DISPUTA: FINALIZADO 

:EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/SP 
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Ata de Realização - Pregão Eletrôni 

N°00112025 

LOTES/ITENS 

N° 	001 	 Situação: NEGOCIACAO 

Descrição: Contratação de empresa especializada para o LICENCIAMENTO DE SOFTWARES 

Quantidade: 1 

Valor: 	210.746,52 

Vencedor ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 17.422.43310001-38 Valor: 	182.400,000 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 	 Valor Unitário 	Valor Total 	Data/Hora Registro 	Situação 

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 210.746,000 	210.746,000 	27/03/2025 11:06:51 CLASSIFICAD 

r  
pAssiFICAÇA0 

Empresa 

1 ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 

Situação 

ARREMATANTE 

Valor 

182.400,000 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

02/04/2025 14:19:48 

02104/2025 14:07:28 

02/04/2025 14:04:31 

Valor 

182.400,000 

210.000,000 

210.746,000 

Empresa 

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
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Ata de 

Item 

001 

001 

001 

001 

-- ----------- - - -- 

Realização - Pregão Eletrônico 	mocas*. kdt 	W 141):),  
MUJA: 	P- .1--1  

N° 001/2025 
_ 	— 	— 

MENSAGENS L. 
Data/Hora 

18/03 09:24 

18103 00:24 

18/03 08:37 

18103 10:23 

02/04 14:02 

02/04 14:03 

02/04 14:04 

02/04 14:14 

02/04 14:16 

02/04 14:16 

02104 14:16 

02/04 14:17 

02104 14:18 

02/04 14:18 

02104 14:19 

02/04 14:19 

02/04 14:20 

02/04 14:22 

02/04 14:25 

02/04 14:28 

02/04 16:36 

02/04 16:37 

02104 16:39 

02/04 16:42 

02104 17:26 

03/04 09:08 

03/04 09:09 

03/04 09:09 

03/04 14:12 

-- - 
Mensagem 

A situação deste processo foi alterada para: Acolhimento de Propostas, por VICTOR 
RABELO CORRE& 
Processo publicado no PNCP: htqn://pncp.gov.bdpncp-
api/v1/orgaos/01613745000199/compras/2025/7  
Processo publicado no PNCP: https://pncp.gov.bdpncp-
api/vVorgaos/01613745000199/compras/202518  
Processo publicado no PNCP: https://pncp.gov.br/pncp-
apilvUorgaos/01613745000199/compras/2025/9  

Sessão pública aberta! 

Senhores licitantes, boa tarde. Estamos iniciando a sessão pública do Pregão Eletrônico 
001/2025, promovido pela, Prefeitura Municipal de Presidente Samey/MA. Em instantes 
iniciaremos a fase competitiva (Lances). 
Disputa do Lote/Item 001 - Contratação de empresa especializada para o LICENCIAMENTO 
DE SOFTWARES PARA GEST... aberta! O fornecedor pode checar as propostas 
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão Propostas Inicias" de 
cada Lote/fiem. 
O totefitem ri* 001 - Contratação de empresa especializada para o LICENCIAMENTO DE 
SOFTWARES PARA GEST... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser 
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! 
Disputa do lote/item n* 001 - Contrafação de empresa especializada para o 
LICENCIAMENTO DE SOFIVVARES PARA GEST... encerrada! 
O arrematante do item/lote n• 001 - Contratação de empresa especializada para o 
LICENCIAMENTO DE SOFTWARES PARA GEST... rol o fornecedor com valor R$ 
210.000,0000! 

Fase de disputa encerrada 

Fase de negociação aberta para todos os Itens. Entendemos que o preço pode melhorar, 
solicitamos que você envie sua melhor proposta. 

Encerrada a fase de lances, iniciaremos a fase de negociação 

Encenada a fase de lances, Inklaremos a fase de negociação 

St Licitante! Solicito que verifique a possktidade de reduzir o valor da sua proposta 

O Fornecedor ADTR SERVIÇOS OE INFORMÁTICA pode enviar mensagens. 

acreditamos que esse ultimo seja o melhor valor para a prestação do serviço 

O Fomecedor ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA não pode enviar mensagens. 

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor 
ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA. Documento: Solicito envio da proposta adequada no 
prazo de 2 horas . Agora o fornecedor pode dicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de 
solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o 
mesmo deve enviar os arquivos em extensão 2IP. Data Limite para o envio: 02104/2025 
16:25:00 

Documento enviado pelo fornecedor ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA! 

 Após a analise da proposta anexada, a mesma encontrasse de acordo oxido em edital 

Iremos da continuidade ao processo, solicitando documentos de habilitação 

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor 
ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA, Documento: Solicito envio dos documentos de 
habilitação no prazo de 2 horas. Agora o fornecedor pode dicar no botão ENVIAR 
ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 
1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 
02/04/2025 18:39:00 

Documento enviado pelo fornecedor ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA! 

Senhores licitantes, a sessão será suspensa neste momento devido o horário, retomaremos 
amanhã as 09:00 horas 

Bom dia! 

Neste momento iremos fazer a anâNse dos documentos apresentados! 

Peço que aguardem. 

Boa tarde! Após a análise da documentação observados a falta de alguns documentos de 
habilitação (Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, e 
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Sistema 

VICTOR RABELO 
CORREA 
VICTOR RABEIO 
COR REA 
VICTOR RABELO 
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ADTR SERVIÇOS 
DE INFORMÁTICA 

Sistema 

Sistema 

Sistema 
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VICTOR RABELO 
CORREA 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 	 te 

N° 001/2025 

Data/Hora Origem Item Mensagem 

Autenticação do Livro Diário de 2024) abriremos o prazo de 02 horas pra o envio de 
documentos complementares, caso não enviado a empresa estará inabBitada. 
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor 

03/04 14:14 Sistema ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA. Documento: Solicito o envio de documentos 
complementares. Agora o fornecedor pode doar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de 
solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o 
mesmo deve enviar os arquivos em extensão 2IP. Data Limite para o envio: 03/04/2025 
16:14:00 

03/04 14:18 Sistema Documento enviado pelo fornecedor ADIR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA! 

03/04 1634 
VICTOR RABELO 
CORREA 

Analisados os documentos apresentados, declaramos as participante ADTR SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA habilitada para o certame. 

03/04 16:34 Sistema Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 03/04/2025 16:44:48 

03/04 16:49 
VICTOR RABELO 
CORREA 

Não havendo intenção de recurso, esta encenada a seção 

03/04 16:49 Sistema A situação deste processo foi alterada para: Adjudicado, por VICTOR RABELO CORREA. 

03/04 16:50 Sistema A situação deste processo foi alterada para: Homologado, por VICTOR RABELO CORREA. 

03/04 16:50 Sistema A situação deste processo foi alterada para: Finalizado, por VICTOR RABELO CORREA. 

'PROPONENTES  

Razão Social 

 

Nome Fantasia 	 CNPJ 

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 

Contato: THAIANE MARIA ARAUJO 

ADTR INFORMATICA 	 17.422.433/0001-38 

(98)981790032 	adtr@adtrinformatica.com.br  

VICTOR RABELO CORREA/Pregoeiro/Agente de Contrataçao 

ANDRÉ BRAGA BONILHA DE SOUSA/Equipe de Apoio 

SUELE MELO SILVA/Equipe de Apoio 
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Prefeitura Municipal de Presidente Samey 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos 
Processo N° 001/2025 

FORNECEDOR: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 	 17.422.433/0001-38 

LOTE/ITEM 	 QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR GLOBAL DESCONTO 

091 Contralaçâo de empresa especializada para o LICENCIAMENTO DE 	 1,00 	182.400,000 	182.400,000 	13,45% 

OTD: 1 
	

VALOR TOTAL: 	 182.400,000 
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Wia PRESÍ3Ft 	Portal de 

• Sarney Compras 

Prefeitura Municipal de Presidente Samey 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Termo de Adjudicação 
Processo N° 001/2025 

Após análise da documentação apresentada e julgados todos os recursos referentes ao presente processo, adjudico as 
empresas vencedoras conforme indicado abaixo: 

FORNECEDOR:LOTES/ITENS FRACASSADOS/CANCELADOS/DESERTOS/NÀO 

LOTE/ITEM 	 FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT. 	CITO VALOR FINAL 

001 Contratação de empresa especializada para o UCENCIAMENTO DE 

OTO: 1 
	

VALOR TOTAL: 

VALOR GERAL: 
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PREFEITURA DE e"  PRESIDENTE 

Sarney 
\Tellaer NASCE UM NOVO•TEMPO  

PREFEMERA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

MODALIDADE: P.E Er 0011025 
P.A: 2025.01680L08 	(A 3  
FLS: 

ASS: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ: 01.613.745-0001-99 

À Procuradoria do Município 
Prefeitura Municipal de Presidente Sarney — MA 

Senhor Procurador, 

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo It 
2025.0168.01.08 para exame e aprovação de contratação tendo como objeto eventual 
contratação de empresa especializada para o SISTEMA DE SOFTWARE DE 
CONTABILIDADE para suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente 
Samey/MA, de acordo com o previsto na Lei Federal N" 14.133/21, Decreto Federal N° 
10.024/2019 e o Decreto Municipal N" 15/2025 e Lei Complementar N° 123/2006 
alterada pela Lei Complementar N" 14712014 e suas demais legislações pertinentes. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de 
estima e consideração. 

Presidente Sarney- MA, 04 de março de 2025. 

g
,  

E • - ay ivaLima 
Secretária Municipal de Administração 

Portaria N° 024/2025-GP 

Av. Albino Moreira, N°03, Centro, Presidente Sarney - MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 
CNP] N°01.613.745-0001-99 

PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N °  2025.0168.01.08 
PREGÃO ELETRÔNICO N°  001/2025 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SARNEY 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o licenciamento de 

software para gestão pública, compreendendo sistema integrado de 

contabilidade pública, portal da transparência e patrimônio, incluindo 

migração de dados, treinamento de servidores, customização do banco 

de dados e manutenção. 

EMENTA 
Direito Administrativo. Licitações e Contratos 
Administrativos. Constituição Federal, art. 37, XXI. 
Lei n° 14.133/2021. Pregão Eletrônico. Contratação 
de solução tecnológica para gestão pública municipal. 
Licenciamento de software. Serviços comuns de 
tecnologia da informação. Planejamento da 
contratação. Adequação da modalidade licitatória. 
Legalidade do objeto. Princípios da legalidade, 
isonomia, competitividade, eficiência, motivação, 
proporcionalidade e supremacia do interesse público. 
Doutrina e jurisprudência do TCU. Ausência de óbices 
jurídicos. Parecer favorável. 

I. RELATÓRIO 

Submetem-se à apreciação desta Assessoria Jurídica os 

autos do Processo Administrativo n° 2025.0168.01.08, que tem por 

finalidade a realização do Pregão Eletrônico n° 001/2025, 

promovido pelo Município de Presidente Sarney/MA, visando à 

contratação de empresa especializada para o licenciamento de 

software de gestão pública, contemplando sistema integrado de 

contabilidade pública, portal da transparência e módulo de 

patrimônio, bem como os serviços técnicos acessórios 

indispensáveis à plena operacionalização da solução, tais como 

Av. Albino Moreira, NII" 03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ NIg 01.613.745/0001-99 

E-mail: presidentesarneycplPgmail.com   
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ESTADO DO MARANHÃO 	 ff 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 
CNPJ N°01.613.745-0001-99 

migração de dados, treinamento de servidores, customização do 

banco de dados e manutenção contínua. 

A contratação objetiva atender às exigências legais de 

organização contábil, transparência administrativa, controle 

patrimonial e eficiência da gestão pública, assegurando o 

cumprimento das normas aplicáveis à contabilidade aplicada ao 

setor público e às obrigações de publicidade e prestação de 

contas. 

Os 	autos 	foram regularmente 	encaminhados 	para 

manifestação jurídica quanto à legalidade do procedimento 

licitatório, em observância ao disposto no art. 53 da Lei n° 

14.133/2021. 

É o relatório. 

II. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 

11.1 — Do fundamento constitucional da licitação 

A licitação constitui dever jurídico imposto à 

Administração Pública pelo art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal, segundo o qual: 

"ressalvados 	os 	casos 	especificados 	na 
legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes”. 

A licitação não é um fim em si mesma, mas instrumento 

jurídico destinado à realização do interesse público, garantindo 

isonomia, seleção da proposta mais vantajosa e observância da 

legalidade. 

11.2 — Do regime jurídico aplicável e da incidência da Lei n° 

14.133/2021 

Av. Albino Moreira, N 9  03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N 9  01.613.745/0001-99 
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O procedimento licitatório objeto da presente análise 

encontra-se integralmente submetido ao regime jurídico 

estabelecido pela Lei n° 14.133/2021, diploma normativo que 

instituiu o novo marco legal das licitações e contratos 

administrativos no ordenamento jurídico brasileiro, aplicável à 

Administração Pública direta e indireta da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, conforme expressamente 

dispõe o seu art. 1°. 

A referida lei consubstancia verdadeiro estatuto 

jurídico das contratações públicas, disciplinando de forma 

sistemática as fases do procedimento licitatório, os 

instrumentos de planejamento, os critérios de seleção do 

contratado, as cláusulas contratuais essenciais e os mecanismos 

de controle e responsabilização, devendo ser observada como 

parâmetro normativo central para a validade dos atos 

administrativos praticados no âmbito das contratações públicas. 

Nos termos do art. 1°, § único, e dos arts. 5° e 11 da 

Lei n° 14.133/2021, a atuação administrativa no âmbito das 

licitações e contratos não se exaure no atendimento formal às 

regras procedimentais, exigindo-se, de modo concomitante, a 

observância material dos princípios que estruturam o regime 

jurídico-administrativo, os quais exercem função interpretativa, 

integrativa e limitadora da atuação do gestor público. 

Nesse contexto, a licitação deve ser conduzida sob a 

égide dos princípios constitucionais da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos 

no art. 37, caput, da Constituição Federal, aos quais a Lei n° 

14.133/2021 agregou princípios específicos e 

instrumentalizadores das contratações públicas modernas, tais 

como o planejamento, a transparência, a eficácia, a segregação 

de funções, a motivação dos atos administrativos, o julgamento 

Av. Albino Moreira, Ng 03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
CNP) N 9  01.613.745/0001-99 
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objetivo, 	a 	competitividade, 	a 	proporcionalidade, 	a 

razoabilidade e a segurança jurídica. 

O princípio do planejamento, elevado a eixo estruturante 

da nova lei, impõe à Administração o dever de avaliar previamente 

a necessidade da contratação, a solução mais adequada ao 

interesse público e a viabilidade técnica e econômica do objeto, 

de modo a evitar contratações improvisadas, fragmentadas ou 

dissociadas de uma análise racional de custo-beneficio. 

A transparência, por sua vez, manifesta-se como 

corolário do princípio da publicidade, ampliando o dever de 

divulgação dos atos administrativos e assegurando à sociedade, 

aos órgãos de controle e aos potenciais interessados o amplo 

acesso às informações relativas ao procedimento licitatório, 

especialmente em ambiente eletrônico. 

A segregação de funções constitui garantia de lisura e 

imparcialidade do procedimento, ao vedar a concentração de 

atribuições sensíveis em um único agente público, mitigando 

riscos de conflito de interesses, direcionamento ou 

comprometimento da isonomia entre os licitantes. 

A motivação dos atos administrativos revela-se requisito 

indispensável de validade, na medida em que impõe à Administração 

o dever de explicitar as razões de fato e de direito que embasam 

suas decisões, permitindo o controle de legalidade, legitimidade 

e razoabilidade dos atos praticados. 

Por fim, o julgamento objetivo assegura que a seleção da 

proposta vencedora se dê com base em critérios previamente 

definidos no instrumento convocatório, de forma clara, impessoal 

e verificável, afastando subjetivismos incompatíveis com o 

regime jurídico das licitações. 

Dessa forma, a incidência da Lei n° 14.133/2021 sobre o 

procedimento em exame impõe que todos os atos administrativos 
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CNP] NP 01.613.745/0001-99 

E-mail: presidentesarneycpl()gmail.com   

Página 4 de 8 



PREFEITURA DE 

	

PRESIDENTE 	 . ot  ‘, 	08 
. 

Sarney 

	

ESTADO DO MARANHÃO 	 . 	 . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 
CNPJ N°01.613.745-0001-99 

praticados ao longo da contratação sejam analisados à luz de uma 

interpretação sistemática e finalistica, que conjugue o 

cumprimento estrito das normas legais com a observância 

substancial dos princípios que informam e legitimam a atuação 

administrativa, sob pena de comprometimento da validade do 

certame e da própria finalidade pública que a licitação se propõe 

a atender. 

11.3 - Do dever de planejamento e da regularidade da 

fase interna 

A Lei 	n° 	14.133/2021 	conferiu centralidade 	ao 

planejamento da contratação, estabelecendo que nenhuma licitação 

pode ser deflagrada sem prévia análise da necessidade 

administrativa e da solução mais adequada. 

No caso concreto, 	verifica-se que o processo 

administrativo encontra-se regularmente instruido, atendendo ao 

art. 18 da Lei n° 14.133/2021, mediante: 

• formalização da demanda administrativa; 

• elaboração de Termo de Referência minucioso; 

• definição clara do objeto, do escopo contratual e das 

obrigações das partes; 

• estimativa de preços compatível com o mercado; 

• previsão orçamentária. 

A adequada instrução do processo afasta vícios de 

motivação e assegura a legitimidade do certame. 

11.4 - Da natureza jurídica do objeto: licenciamento de 

software e serviços acessórios 

O objeto da licitação consiste no licenciamento de 

software, acompanhado de serviços técnicos acessórios que 

viabilizam sua implementação e funcionamento. 

Av. Albino Moreira, N 2 03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
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A doutrina administrativa é pacífica no sentido de que 

serviços acessórios, quando intrinsecamente ligados ao objeto 

principal, não descaracterizam sua natureza jurídica. 

Marçal Justen Filho leciona que: 

"a contratação deve ser analisada de forma 
sistêmica, considerando-se o objeto principal e 
as prestações acessórias indispensáveis à sua 
fruição, sob pena de inviabilizar a própria 
utilidade do contrato". 

Assim, migração, 	treinamento, 	customização e manutenção 

constituem meios necessários à plena execução do objeto 

principal. 

11.5 - Da caracterização como serviço comum 

Nos termos do art. 6', inciso XIII, da Lei n' 

14.133/2021, consideram-se comuns os serviços cujos padrões de 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no 

edital. 

Os sistemas de gestão pública amplamente comercializados 

no mercado, com funcionalidades padronizadas e requisitos 

técnicos objetivamente mensuráveis, enquadram-se como serviços 

comuns, conforme reiterada jurisprudência do TCU (v.g., Acórdãos 

n' 1.214/2013 e 2.622/2015 - Plenário). 

11.6 - DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 

O art. 28, inciso II, da Lei n° 14.133/2021 estabelece 

o pregão como modalidade adequada para contratação de bens e 

serviços comuns. 

A opção pelo Pregão Eletrônico revela-se juridicamente 

correta e plenamente justificada, porquanto: 

• assegura maior competitividade; 

• amplia o universo de licitantes; 

Av. Albino Moreira, N1(2  03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
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• fortalece a transparência; 

• potencializa a obtenção da proposta mais vantajosa. 

O Tribunal de Contas da União reconhece que o pregão 

eletrônico constitui regra preferencial, sempre que o objeto 

assim permitir (Acórdão n° 2.471/2018 - Plenário). 

11.7 - Da legalidade das exigências editalícias 

A análise da minuta do edital evidencia que as exigências 

técnicas e de habilitação: 

• guardam relação direta com o objeto; 

• são proporcionais e razoáveis; 

• não impõem restrições indevidas à competitividade. 

O art. 67 da Lei n° 14.133/2021 veda exigências 

excessivas ou desnecessárias, o que, no caso concreto, foi 

devidamente observado. 

11.8 - Da observância aos princípios administrativos 

O procedimento licitatório atende, de forma consistente, 

aos princípios: 

• Legalidade, pela estrita observância da Lei no 14.133/2021; 

• Isonomia, 	ao garantir igualdade de condições aos 

licitantes; 

• Competitividade, pela adoção do pregão eletrônico; 

• Eficiência, ao buscar solução tecnológica integrada; 

• Motivação, evidenciada na instrução do processo; 

• Supremacia do interesse público, ao priorizar a melhoria da 

gestão administrativa. 

III. CONCLUSÃO: 

Diante de todo o exposto, esta Assessoria Jurídica opina, 

de forma técnica e fundamentada, pela regularidade jurídica do 

Av. Albino Moreira, W-) 03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
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procedimento licitatório em análise, bem como pela legalidade da 

adoção da modalidade pregão eletrônico para a contratação 

pretendida, não se identificando vícios formais ou materiais 

capazes de comprometer a validade do certame ou obstar seu 

regular prosseguimento. 

Verifica-se que o procedimento observa os comandos 

constitucionais aplicáveis, em especial os princípios previstos 

no art. 37 da Constituição Federal, bem como atende às 

disposições da Lei n° 14.133/2021, encontrando respaldo na 

doutrina administrativista consolidada e na jurisprudência dos 

Tribunais de Contas, razão pela qual não se vislumbram 

impedimentos de ordem jurídica à continuidade do feito. 

Ressalta-se, por oportuno, que a presente manifestação 

possui natureza estritamente jurídica e caráter opinativo, não 

substituindo o juízo de conveniência e oportunidade 

administrativa, o qual compete exclusivamente à autoridade 

competente. 

É o parecer, meramente opinativo, salvo melhor juízo. 

Presidente Sarney-MA, 04 de abril de 2025. 

	

ADRIANA 	Assinado de forma digital 

por ADRIANA SILVA ALVES 

SILVA ALVES 03969532396 
Dados: 2025.04.04 

03969532396 11:54:52-0300 

Adriana Silva Alves 

Portaria n °  007.2/2025 
Assessora Jurídica 
OAB/MA N °  16674 
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TERMO DE HOMOLOgatÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.0168.01.08 
PREGÃO ELETRONICO N° 001/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em SOFTWARE DE CONTABILIDADE, visando 
atender as necessidades do Município de Presidente Sarney-MA. 

No dia 04 de Abril de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Secretária 
Municipal de Administração o Sr° Elioenay Silva Lima, por sua condição de ordenador da despesa, 
HOMOLOGA o referente Processo Administrativo N° 2025.0168.01.08 — Pregão Eletrônico N° 
001/2025, no valor total global de R$ 182.400,00 (Cento e oitenta e dois mil quatrocentos reais), 
conforme a descrição dos itens abaixo: 

PREÇOS E QUANTIDADES 
Nome empresarial: ADTR SERVICOS DE INFORMÁTICA LTDA 
CNP) N°: 17.422.43310001-38 
Endereço: PRAÇA ALFREDO TEIXEIRA, N°01. CEP: 65.050-090. COFIAR ANIL IL SÃO LUIS/MA 
(DDD) Telefone: (98) 3244-0454 	 (DDD) Cel: (98) 3244-0454 
E-mail: licitacao(djadtrinformatica.com.br . 
Representante legal: Thayane Maria Araujo Barroso 
CPF N°: 0087**.ne-06 

ESPECIFICAÇÕES 
PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO E QUANTITATIVOS. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. (MESES) VLR. MÊS VLR. ANUAL 

1 . 
SISTEMA 	INTEGRADO 	DE 
CONTABILIDADE. 

12 
 

R$ 2.600,00 RS 31.200,00 

2 . 
SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL + 
CONTRA CHEQUE ONLINE. 12 

2.500 R$ 	,00 
RS 30.000,00 

3. SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS 
. 12 

R$ 2.700,00 
R$ 32.400,00 

 

4. 
SISTEMA 	INTEGRADO 	DE 
ARRECADAÇÃO 

12 
R$ 3.600,00 

RS 43.200,00 

5. 
GERENCIAMENTO DAS INFORMAÇÕES 
CONTÁBEIS PARA O PORTAL DA 
TRANSPARENC1A 12 

R$ 2.300.00 
RS 27600,00 

6. SERVIDOR EM NUVEM (DATA (ENTER) 
12 

R$  1300,00 R$ 18.000,00 
 

Presidente Samey/MA, 04 de abril de 2025. 

• 
4/ 	  
ELIO • • Y SILVA LIMA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N° 024/2025 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 	  

EXTRATO DE CONTRATO N°: 049/2025  	 2 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2025.0168.01.08 
PREGÃO ELETRÔNICO isi° 00112025 

OBJETO: Contratação De Empresa Especializada Para O Licenciamento De Softwares Para Gestão Pública, Compreendidos Em Sistema Integrado De Contabilidade 
Pública, Portal Da Transparência E Património, Incluindo Migração, Treinamento De Servidor, Customização Do Banco De Dados E Manutenção, Para Atender As 
Necessidades Da Prefeitura Municipal De Presidente Samey/Ma. 

No dia 04 de Abril de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Secretária Municipal de Administração, Se Elioenay Silva Lima, por sua 
condição de ordenador da despesa, HOMOLOGA o referente Processo Administrativo N°2025.0168.01.08 - Pregão Eletrônico Fr 001/2025, no valor total global de 
125 182400,00 (Cento e oitenta e dois mil e quatrocentos reais), conforme a descrição dos itens abaixo: 

Empresa: ADTR SERV1COS DE INFORMÁTICA LTDA CNPJ: 17.422.433/0001-38 
Endereço: PC ALFREDO TEIXEIRA, 01, COHAB ANIL II- MA, CEP: 65.050-090, SÃO LUIS/MA1RANHAO. 
Telefone: (98)3244-0454 
E-mail: lici ca Qadtrinforrn tica.com .ur 

ITEM DESCRIÇÃO -  UNIDADE VALOR MENSAL ‘1ALOR TOTAL ANUAL 

1 SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE  12 MÊS RS 2.600,00 RS 31.200,00 

2 SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL + CONTRA CHEQUE 
ONLINE 12 MÊS R$ 2.500,00 RS 30.000,00 

3 SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS - 	12 -- 	MÊS RS 2.700,00 RS 32400,00 

4 SISTEMA INTEGRADO DE ARRECADAÇÃO 12 	' 
._ 

MÊS RS 3.600,00 RS 43.200,00 

5 
GERENCIAMENTO DAS INFORMAÇÕES CONTABEIS PARA 
O PORTAL DA TRANSPARENCIA 12 

- 

MÊS RS 2.300,00 RS 27.600,00 

6 SERVIDOR EM NUVEM (DATA CENTER) 12 MÊS RS 1.500,00 RS 18.000,00 

VALOR GLOBAL R$ 182.400,00 

Presidente Samey/MA, 04 de abril de 2025. 

EL1OENAY SILVA LIMA 
Secretário Municipal de Administração 

Portaria N°024/2025. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.presidentesamey.ma.gov.br/diario  

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: b624fc914128d3011a233aab8f608752443d54c1 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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CONTRATO N° 50.2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.0168.01.08 
PREGÃO ELETRÔNICO W 01.2025. 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SARNEY-MA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA ADTR SERV1COS DE 
INFOFtMATICA LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SARNEY, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNRI N° 01.613.745/0001-99, 
pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de Administração, com sede na Av. Albino Moreira, 
N° 03, Centro, CEP: 65.204-000 Presidente Samey, Maranhão, neste ato representado pelo Sr° ELIOENAY SILVA 
LIMA, Secretário Municipal de Administração, Portaria N°024/2025, inscrito no CPF N° 021.***.**•-79 c portador do 
RG N° 22 23 doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA 
LTDA, inscrita no CNP] N° 17.422.433/0001-38, com sede na Praça Alfredo Teixeira, N°01. CEP: 65.050-090, Cohab 
Anil II, São Luis-MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, 5? 
Thayane Maria Araujo Barroso, RG N° 23***13 SSP/PI, CPF N° 008.***.***-06, têm, entre si, ajustado o presente 
CONTRATO N°  50/2025, DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2025, FORMALIZADO NOS 
AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.0168.01.08, submetendo-se ás cláusulas e condições abaixo e 
aos preceitos instituídos pela Lei Federal N° 14.133/2021, regulamentada no DECRETO MUNICIPAL N° 13.2025 
DE 28 DE JANEIRO DE 2025, DECRETO MUNICIPAL N° 152025 DE 28 DE JANEIRO DE 2025 e a Lei 
Complementar N° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

1' CLÁUSULA-DO OBJETO. 	 _ .  

1.1. Contratação de empresa especializada para o 

para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Presidente Samey/MA. 

I  2' CLÁUSULA-DO VALOR. 	 _  

2.1. O valor global do presente Contrato é de RS 182.400,00. (Cento e oitenta e dois mil c quatrocentos reais), conforme 
planilha abaixo: 

PREÇOS E QUANTIDADES 
Nome empresarial: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ N°: 17 .422 .433 / 000 1 -38 
Endereço: PC ALFREDO TEIXEIRA, 01, CEP: 65.050-090. COHAB ANIL 11, SÃO LUIS/MA 
(Doo) Telefone: (98) 3244-0454 	 (DM) Cel: (98)3244-0454 
E-mail: licitacaoRadainformatica.com.br . 
Representante legal: Thayane Maria Araujo Barroso 
CPF N°: 008.*••.*•*-06 

ESPECIFICAÇÕES 
PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇA0 E QUANTITATIVOS. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. (MESES) VLR. MÊS VL.R. ANUAL 

SISTEMA 	INTEGRADO 	DE 
CONTABILIDADE. 

12 
R$2.600.00 RS 31.200,00 

2 . 
SISTEMA 	INTEGRADO 	DE PESSOAL 4 

CONTRA CHEQUE ONLINE. 12 
R 	2.500.00 

 
S 

125 30.000,00 

3. SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS 
12 RS 2.700,00 

RS 32.400,00 
 

4. SISTEMA INTEGRADO DE ARRECADAÇÃO 
12 RS 3.600.00 

RS 43.200,00 

5. GERENCIAMENTO 	DAS 	INFORMAÇÕES RS 2.300,00 RS 27.600,00 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Sarney-MA. CEP: 65204-000. 
CNP., N° 01.613.745/0001-99. 
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CONTABEIS 	PARA 	O 	PORTAL 	DA 
TRANSPARENCIA 12 

6. SERVIDOR EM NUVEM (DATA CENTER) 12 
R$ 1.500,00 R$ 18.000,00 

 

1 3 CLÁUSULA-DA VINCULAÇÃO.  

3.1. Integra o presente Contrato, independente de transcrição: 
I — Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N°001/2025; 
II — Proposta, documentos ANEXOS e lances, firmados pela CONTRATADA; 

1 4' QUARTA-DA VIGÊNCIA. 	 1 

	

4.1. 	O prazo de vigência da contratação sera de 12 (doze) meses contados do (a) assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogado na forma dos Arts. 105 106 e Art. 107 da Lei Federal N°14.133/2021. 

	

4.2. 	A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições 
e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitidos a negociação com o contratado. 

	

4.3. 	O contratado não tem direito subjetivo á prorrogação contratual. 

	

4.4. 	A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

	

4.5. 	O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidadc ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

I 5° CLÁUSULA-DA EXECUÇÁO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO. 

5.1. Do Prazo de Prestação do Serviço/Entrega. 

5.1.1. Todos os serviços licitados deverão ser prestados diretamente na unidade Solicitante e em suas 

respectivas dependências mediante ORDEM DE SERVIÇOS cedida pelo setor de compras; 

5.1.2. O inicio da prestação dos serviços será em até 05 (cinco) dias a contar da assinatura do contrato; 

5.1.3. O prazo para correção do serviço mal executado ou incompleto será de 05 (cinco) dias a contar da data da 
emissão da Notificação; 

5.1.4. A CONTRATADA ficará obrigada a executar os serviços solicitados, de acordo com o previsto no 
ANEXO 1 deste Termo de Referência. 

5.2. Os Programas informatizados para Gestão Pública devem atender as seguintes áreas da gestão: 

5.2.1. SOFTWARE PARA CONTABILIDADE PÚBLICA 

	

5.2.2. 	O software de sistema integrado de contabilidade deve: 

	

5.2.3. 	Auxiliar nos lançamentos e registros da execução, permitindo controle seguro de todos os 

compromissos, sem deixar de atender todas as exigências legais; 

	

5.2.4. 	Permitir e auxiliar a elaboração e controle do orçamento, da execução contábil e as demonstrações 
contábeis. em estrita obediência às exigências da Lei N°4.320, de 17/03/64, c suas alterações posteriores, e da 
Lei Complementar N° 101, de 04/05/00; 

	

5.2.5. 	Produzir demonstrativos tanto no modelo do Tribunal de Contas do Estado, como nos modelos da 
Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda; 

	

5.2.6. 	Executar o processo completo de despesa, (Empenho, Liquidação, Pagamento e emissão dos 
mesmos); 

	

5.2.7. 	Atender às disposições da Lei Complementar N° 131 e suas alterações (portal de transparência) 
auxiliando na criação de relatórios para o cumprimento da mesma; 
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5.2.8. 	Permitir que os balanços da N° 4.320/64 sejam extraídos automaticamente do plano de Contas, cm 

conformidade com a legislação atual; 

5.2.9. 	Registrar o fluxo de lançamento em 06 (seis) sistemas (ativo, passivo, despesas, receitas, resultado 

aumentativo e resultado diminutivo); 

5.2.10. 	Processar automaticamente o encerramento de contas do exercício; 

5.211. 	Processar automaticamente a abertura do exercício com os saldos do exercício anterior; 

5.2.12. 	Processar e imprimir todos os demonstrativos e ANEXOS do balanço anual previsto na Lei N° 
4.320/64, na Lei Complementar N° 101/00 e pelo TCE; 

5.2.13. 	Produzir, sem interferência do usuário, todos os demonstrativos do balanço anual, tanto consolidados, 
não consolidados, de fundos, autarquias ou de um simples vínculo à fonte de recurso; 

5.2.14. 	Analisar, imprimir e apontar eventuais divergências nos ANEXOS dos balanços; 

5.2.15. 	Processar todos os demonstrativos para atendimento dos dispositivos e normas legais referentes ao 
ensino; 

5.2.16. 	Processar análises e demonstrativos para acompanhamento diário, decendial, mensal e trimestral, 
norteando a correta aplicação dos recursos vinculados ao ensino; 

5.2.17. 	Processar e produzir, além dos demonstrativos oficiais de aplicação, demonstrativos gerenciais que 
facilitem o controle da aplicação; 

5.2.18. 	Processar todos os demonstrativos da Lei de Responsabilidade Fiscal, nos moldes das Portarias do 
MF/STN e do Tribunal de Contas estadual, com periodicidade pré-estipulada pelo usuário, para adoção de 

medidas e cumprimento das exigências legais; 

5.2.19. 	Permitir a elaboração e controle do orçamento ao balanço do município, obedecendo a todas as 

exigências da Lei N°4.320, de 17/03/64, e suas alterações posteriores; 

5.2.20. 	Ser integrado ao PPA e à LDO, o orçamento deverá ser programado para processar todos os 
demonstrativos exigidos pelas normas legais; 

5.2.21. 	Atualizar, automaticamente, no sistema, todos os anos, todas as tabelas de classificações 

orçamentárias, de acordo com as Portarias MF/STN; 

5.2.22. 	Fazer análises de aplicações vinculadas e produzir demonstrativos individualizados por fundos 
especiais e entidades da administração indireta; 

5.2.23. 	Permitir a execução de levantamento de dados c estudos para a elaboração do PPA e da LIDO; 

5.2.24. 	Permitir um nível elevado de detalhamento dos programas de governo, aplicando níveis de prioridade 
e auxiliar na equalização do equilíbrio entre receitas c despesas, ano a ano; 

5.2.25. 	Auxiliar a projeção de receitas e despesas no período do PPA, com base no periodo anterior; 

5.2.26. 	Permitir a elaboração da LDO em estrita observância das previsões do PPA. permitindo alterações, 

inclusões e exclusões de programas; 

5.2.27. 	Elaborar automaticamente o Diário c o Razão; 

5.2.28. 	Consolidar: fazer a incorporação ou consolidação mensal automática da execução contábil; 

5.2.29. 	Permitir entre as unidades orçamentárias executoras o funcionamento integrado e consolidado em uma 

única base de dados e servidor. 

5.3. SOFTWARE PARA TRANSPARÊNCIA E INFORMAÇÃO. 

5.3.1. 	O software de sistema integrado de transparência e informação deve: 

5.3.2. 	Permitir a importação dos dados da contabilidade diretamente para sito da Prefeitura Municipal de 
Presidente Samey-MA para atender às disposições da Lei Complementar N° 131 e suas alterações (portal de 

transparência). 
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5.3.3. 	Permitir a inserção de arquivos, dados e outros que possam ficar disponíveis em ambiente web na 
página da prefeitura para consulta, em atendimento a Lei N° 12.527/2011. 

5.3.4. 	Permitir o acesso às informações sobre os valores arrecadados por uma entidade contábil (receitas) e 
sobre os gastos públicos em que foram utilizados esses recursos (despesas) durante determinado exercício. 

5.3.5. 	Possibilitar a consulta e o acompanhamento de outros dados relativos às operações contábeis 
realizadas por uma Entidade durante certo exercício, como forma de garantir a transparência das contas Públicas 
Municipais. 

5.3.6. 	Permitir solicitação em ambiente web de consultas de documcntos para administração pública, em 
conformidade com a Lei N° 12.527/2011. 

5.3.7. 	Possibilidade de gerar o documento ou armazenar em PDF. 

	

5.4. 	SOFTWARE INTEGRADO DE PATRIMONIO. 

5.4.1. 	Relações de Localizações, Classificações, Fornecedores, Itens, Itens Incluídos, Itens c Baixados, 

5.4.2. 	Itens Transferidos, Itens Reavaliados. Histórico dos Itens, Tombamento; 

5.4.3. 	Controlar entradas, saidas e movimentação dos bens; 

5.4.4. 	Cadastro de bens móveis e imóveis atualizado: 

5.4.5. 	Permitir reavaliação, transferência e baixa de itens; incorporação e desincorporado do bem: 

5.4.6. 	Manter cadastros de itens, classificações, fornecedores, localizações; 

5.4.7. 	Permitir consultas de localizações, classificações, fornecedores, itens por Código; 

5.4.8. 	Nome, Localização, Classificação e Movimentações; 

5.4.9. 	Permitir a geração dos seguintes relatórios; 

5.4.10, 	Emitir Termos de Responsabilidade; 

5.4.11. 	Emitir Inventário e Resumo Global. 

5.4.12. 	Emitir relatório de bens por contas, geral e resumido, por períodos. 

I CCLAUSULIrAtDOStRITERJOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO. V  

	

6.1. 	A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, até o 5° (quinto) dia útil subsequente ao mês da 
entrega e aceite definitivo, através de oficio, encaminhado à Prefeitura deste Município, devendo ainda, conter todas as 
informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes; 

6.2. O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem bancária na sua conta corrente, 
BANCO DO BRASIL S/A, AGÊNCIA: 4249-8, CONTA CORRENTE: 57267-5, após assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante; 

6.3. Os pagamentos a quem farão jus a CONTRATADA, ante a prestação de serviços devidamente realizada e após o 
atesto na Nota Fiscal e/ou Relatório do Fiscal do Contrato, em caso de descumprimento do contido no item 6.2 deste 
Termo de Referência quanto aos documentos de regularidade juridica, fiscal e trabalhista da empresa, o pagamento será 
realizado e de imediato aberto por parte da Administração Pública, processo administrativo com vistas de aplicar sanção 
administrativa à empresa CONTRATADA c a glosa será efetuada na nota fiscal subsequente, respeitadas as regras de 
liquidação de despesas; 

6.4. A Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA; 

6.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, conforme o 
que dispõe sobre a matéria na Lei Federal N° 14.133/2021, resguardado os pagamentos referentes ao descumprimento 
item 6.2 deste Termo de Referência; 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro. Presidente Samey-MA, CEP: 65204-000. 
CNP.; N° 01.613.745/0001-99. 

Página 1 4 



PREFEITUR•OÉ 

PRESIDENTE 

Sarney 
'usei tOl Suava ICM 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

PREGÃO ELETRÔNICO: N' 001.2025 
P.A: 2025.0168.01.08 	a n o 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ N°01.613.745-0001-99 

6.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os seguintes documentos: 

6.6.1. Prova de regularidade relativa a débitos federais; 

6.6.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF; 

6.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

6.6.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão 
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa 
for sediada. 

6.7. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura c demais documentações 
necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação 
do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponderem os atrasos c/ou as incorreções verificadas, não 
cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade; 

6.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela CONTRATANTE, entre a 
data do vencimento c o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = TX 	I = (6/100) 	I = 0,00016438 
365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

1 711. SETIMAIDANTROCAIEVENTUAL DE DOCUMENTOS. •niele~c<  

7.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada será realizada através de protocolo. 

7.2. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

l' 8' CiÁUSULlAttliTERAÇÃO.OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS. 	' 

	

8.1. 	Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja observado interregno 
mínimo de 12 (doze) meses; 

	

8.2. 	Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a legislação vigente, sendo utilizada 
a seguinte fórmula: 

Onde: Para o 

1= índice relativo ao mês do reajuste;  

0= índice  relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta;  

Para reajustes subsequentes 

R— reajuste procurado; 

I= índice relativo ao mês do novo reajuste; 

10= índice relativo ao mês do inicio dos efeitos  financeiros  do último reajuste efetuado; 

P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado. 

	

8.3. 	Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o índice Nacional de Preços ao 
Consumidor— IPCMIBGE, ou outro índice que venha a substitui-lo por força de determinação legal; 

8.4. O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do 1PCA dos últimos 12 (doze) meses, tendo como 
marco inicial a data limite para apresentação da proposta; 

	

8.5. 	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do ultimo reajuste: 
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8.6. 	O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio 
econômico financeiro do contrato, conforme inciso 11 do Art. 124 da Lei Federal N° 14.133/2021. 

[ 9 CLÁUSULA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal dc Presidente Sarney-MA deste exercicio, na dotação abaixo discriminada: 

ÓRGÃO: 02- PODER EXECUTIVO. 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 21 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.077 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURID1CA. 

FONTE DE RECURSO: 1.500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (EXERC CORRENTE). 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes. mediante apostilamento. 

I 10' CLÁUSULA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.  

	

10.1. 	Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar os serviços de acordo com as 
determinações do Contrato, do Edital e deste Termo de Referência; 

10.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços provisoriamente com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, para rins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

10.5. Na ausência de comissão/servidor, por quaisquer motivos, o Fiscal ficará responsável pelo gerenciamento dos 

serviços; 

10.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente a prestação de serviços/fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus ANEXOS; 

10.7. Recusar os serviços entregues fora das especificações exigidas ou quando não estejam de conformidade com os 
padrões de qualidade, dando ciência dos motivos da recusa à CONTRATADA, que assumirá todas as despesas dai 

decorrentes; 

10.8. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

10.9. Atestar as notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas ou incorretas, 
efetuando todos os pagamentos nas condições pactuadas; 

10.10. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para o recebimento ou substituição da 

prestação de serviços/produtos; 

10.11. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as exigências do Termo de Referência c 

seus ANEXOS; 

10.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

10.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 3° 
(terceiros), ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 3° (terceiros) em 
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, propostos ou subordinados; 

10.14. Caberá ao órgão CONTRATANTE à retenção e recolhimento dos valores de 1SS, IR c demais tributos de sua 
competência, em obediência a Lei Complementar Federal N° 116 de 31 de julho de 2003 c Art. 158 da Constituição 

Federal. 
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11.1. 	A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus ANEXOS e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda, 
efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência c seus ANEXOS, acompanhado da respectiva nota fiscal com todas as discriminações inerentes ao objeto; 

11.2. Substituir, a suas expensas, os veiculos que estiverem em desacordo com as especificações deste Termo de 
Referência c/ou aquelas que porventura sejam entregues com defeitos ou imperfeições; 

11.3. Fornecer, por ocasião da prestação dos serviços, a documentação de suporte técnico e manutenção em garantia, 
contendo as informações necessárias para abertura dos chamados por telefone c por correio eletrônico (códigos de 
acesso, números de telefone, endereços de correio eletrônico, códigos de identificação do cliente, etc.); 

11.4. Arcar com a responsabilidade civil decorrentes da culpa in eligendo e culpa in vigilando por todos e quaisquer 
danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à Administração ou a 3° (terceiros); 

11.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 
na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Secretaria Municipal de Administração; 

11.6. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive quanto ao 
cumprimento das Normas Internas, quando for ocaso; 

11.7. Relatar à Secretaria Municipal de Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

11.8. Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade referente à entrega dos veículos, bem como 
atender prontamente às suas observações e exigências e prestar os esclarecimentos solicitados; 

11.9. Responsabilizar-se pela correção. no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após notificação/convocação recebida da 
CONTRATANTE, quaisquer falhas que ocasionem interrupção na prestação dos serviços; 

11.10. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo c qualquer assunto de 
interesse da CONTRATANTE ou de 3° (terceiros) de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste 
Termo de Referência, devendo orientar seus empregados nesse sentido. 

11.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

11.12. Implantar os serviços contratados no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos a contar do inicio da vigência 
do contrato, de acordo com as condições estabelecidas e conforme especificações deste termo, podendo ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 

11.13. Comunicar a equipe de fiscalização do contrato, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis, quaisquer alterações 
havidas no contrato social, exemplo: alteração nos sócios, mudança de endereço e etc., durante o prazo de vigência do 
contrato, bem como apresentar os documentos comprobatórios da nova situação. 

11.14. Adotar boas práticas de sustentabilidade baseadas na otimização e economia de recursos e na redução da 

poluição ambiental; 

11.15. Responder por danos causados a 3° (terceiros) e ao meio ambiente em virtude dos serviços prestados, desde que 
efetivamente caracterizada c comprovada sua responsabilidade; 

11.16. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência minima de 24hs (vinte e quatro) horas, sobre problemas que 
possam ocasionar alterações na prestação do serviço; 

11.17. Apresentar as licenças necessárias para a realização dos serviços; 

11.18. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao CONTRATANTE ou a 3° 
(terceiros) em razão dc ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

11.19. Fornecer telefone e e-mail operantes para comunicação entre as partes; 
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Deverá manter atualizada e encaminhar a CONTRATANTE, quando solicitado, enquanto estiver prestando serviço, as 

Licenças de Operação necessárias à execução dos serviços. 

ly CLAUSUCANFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVASS  

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal N° 14.133/2021 a empresa que: 

a) Dar causa à incxecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

1) 	Praticar ato lesivo previsto no Art. 5° da Lei N° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2. Conforme os termos do DECRETO MUNICIPAL N° 15.2025 DE 28 DE JANEIRO DE 2025, a Lei Federal 
N° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei N° 9.784. de 1999 e na Lei Estadual N° 8.959/2009, serão observados o 
contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal N° 14.133/2021, serão aplicadas 

pelo Secretario Municipal da Pasta interessada, ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de 

autarquia ou fundação; 

12.3. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita sem prejuizo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa compensatória de ate 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 
recusa injustificada em assinar a ata de registro de preços, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo 
previsto; 
b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado 
sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 05 (cinco) dias, após o qual, a critério da Administração. 
poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexccução total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre o 
valor da parcela não cumprida. por período superior ao previsto na alínea "II'. limitado a 05 (cinco) dias 
subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexccução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença; 
d) Multa moratória de até 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas hipóteses 
não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida; 
e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de incxecução total 
do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional á obrigação inadimplida; 

f) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar; 
g) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitcm acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

h) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA com o 
consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

12.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade; 

12.6. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal dc Presidente Sarney/MA e comunicadas antes 
dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta ser isenta total ou 
parcialmente da multa. 

I 4 1Y, CLMUISULI4D-À1D.AIEXTINÇÂO CONTRATUAL 	MISM~IP  
13.1. 0 contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 
não as obrigações de ambas as partes contratantes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não dispuser 
de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 02 (dois) meses de antecedência desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 02 (dois) 
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 02 (dois) meses da data da comunicação. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes, do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no Art. 137 da Lei Federal N° 14.133121. bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

13.6. Nesta hipótese. aplicam-se também os Arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva. 

13.9. 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.9.3. Indenizações e multas. 

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro. 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (Art. 131. caput, da Lei Federal N° 
14.133, de 2021). 

13.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge. 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3° (terceiro) grau (Art. 14, inciso IV, da Lei 
Federal N° 14.133, de 2021). 

141*.CLAUSULWDAS.,CONDIOES DE HABILITAÇÃO E Quis,wie-KçÂov  
14.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO N°01/2025 c neste contrato. 
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lCliÁUSULFAI-IDO:C0NT12011E E•DA'FISCALIZAÇÃO . DO:CONTRXTbagMi:i 

15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, como também 

conforme as normas da Lei Federal N° 14.133/2021, evada parte responderão pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial; 

15.2. Em caso de impedimento. ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstãncias mediante simples apostilamento; 

15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade c a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

15.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato; 

15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização. das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros; 

15.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada polo (s) fiscal (is) do contrato, ou poios 

respectivos substitutos, de acordo com os termos do DECRETO MUNICIPAL N° 17.2025 DE 28 DE JANEIRO E 
2025, O Gestor do Contrato acompanhará a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica. 
administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao 
reequilibrio, ao pagamento. à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros, conforme dispõe o 

DECRETO MUNICIPAL N° 17.2025 DE 28 DE JANEIRO E 2025. O Fiscal Técnico acompanhará o contrato com 
o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o 
tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no Edital, 
para fins de pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, com o eventual auxilio da fiscalização 
administrativa, conforme o DECRETO MUNICIPAL N° 17.2025 DE 28 DE JANEIRO E 2025. O Fiscal 
Administrativo do contrato acompanhará os aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações providenciarias, 
fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se refere a revisões, a reajustes. a 
repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento, conforme dispõe o DECRETO 

MUNICIPAL N° 17.2025 DE 28 DE JANEIRO E 2025. O Fiscal Setorial acompanhara a execução do contrato nos 
aspectos técnicos ou administrativos quando a prestação do objeto ocorrer concomitantemente em setores distintos ou 
em unidades desconcentradas de um órgão ou uma entidade, conforme DECRETO MUNICIPAL N° 17.2025 DE 28 
DE JANEIRO E 2025, o A CONTRATADA designará formalmente o proposto da empresa, antes do inicio da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

CONTRATADO; 

15.7. A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato, 

15.8. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade; 

15.9. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

	

15.9.1. 	Acompanhamento dos abastecimentos realizados através das autorizações emitidas pelo órgão, bem 

como dos relatórios a serem disponibilizados pelo CONTRATADO por meio informatizado; 

	

15.9.2. 	Conferência das notas fiscais e dos documentos de comprovação de habilitação ateste do documento 

fiscal c encaminhamento ao financeiro; 

	

15.9.3. 	Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 

de falhas ou defeitos observados; 
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15.9.4.A fiscalização de que trata este item. não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA. 
inclusive perante 3° (terceiros), por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, c, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 120 da Lei Federal N° 14.133/2021. 

15.10. A ação de fiscalização, por parte do gestor do contrato, não exonera a CONTRATADA de suas 
responsabilidades contratuais; 

15.11. As informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA deverão ser prestados pelo gestor do 
contrato. 

Lig CliÁUSULTÃ!D—AtGEStÃO DO CONTRATO.  

16.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações c das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto 
N° 11.246, de 2022, Art. 21,1V). 

16.2. O gesta do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que 
ultrapassarem a sua competência. (Decreto N°11.246, de 2022, Art. 21, II). 

16.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o (luxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos eventuais. (Decreto N° 11.246, dc 2022. Art. 21.111). 

16.4. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto N° 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

16.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o Art. 158 da Lei Federal N° 14.133, de 
2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto N° 11.246, de 2022, Art. 21, 
X). 

16.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
(Decreto N° 11.246, de 2022, Art. 21, VI). 

16.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

• 	 • 
r CLÁUSULIÁttÁniEGISCAÇÃO APLICÁVEL E DOS CÁSOS #OMISS011ir  

17.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes deverão ser 
resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras 
da matéria, em especial a LEI FEDERAL N° 14.133/2021. REGULAMENTADA PELO DECRETO MUNICIPAL N° 
15.2025 DE 28 DE JANEIRO E 2025, c LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 

I '18'..CLIÁUSI:11-MDAIFUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 	'.2511ffillegelir 	  

18.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N°001/2025 e rege-
se pelas disposições expressas na LEI FEDERAL N° 14.133/2021, REGULAMENTADA PELO DECRETO 
MUNICIPAL N° 15.2025 DE 28 DE JANEIRO E 2025, e a LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006 e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a 
integrar este contrato. 
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119' CLÁUSULA-DAS ALTERAÇÕES. 	
_ 	  

19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Art. 124 e seguintes da Lei Federal N° 14.133, de 

2021. 

19.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessário, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

19.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (Art. 132 da Lei 

Federal N° 14.133, de 2021). 

19.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do An. 136 da Lei Federal N°14.133, de 2021. 

. . _ 	_ 
20°  CLÁUlUtA-DA PUBLICAÇÃO. 	 - 

20.1. Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na forma prevista no item 20.2, cabendo ao 
CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do 5° 
(quinto) dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

20.2. Incumbirá ao contratante, na forma prevista no DECRETO MUNICIPAL N° 15.2025 DE 28 DE JANEIRO DE 
2025, publicar o presente instrumento no Diário Oficial do Município — DOM, c disponibilizar a versão fisica dos 
documentos em suas repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o referente à prestação de 
serviços/fornecimento de Edital ou de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

_ 
21' CLÁUSULA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 	 • 

21.1. 0 presente contrato é regido pela Lei Federal N° 14.133/2021, DECRETO MUNICIPAL N° 15.2025 DE 28 DE 
JANEIRO E 2025, e demais diplomas legais pertinentes. 

21.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Pinheiro-MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme Art. 92, §1°, da Lei Federal N°14.133/21. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, ern 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas 
testemunhas abaixo assinadas. 

RESIDENTE SARNEY (MA), 08 de abril de 2025 

107....a 
ELI: NA LVA LIMA 

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N°024/2025 

CONTRATANTE 
IMANE MARIA ARAUJO A^.."0."^*~~"..  
BARR0SO:00856456306 "X ==fser"  

THAIANE MARIA ARAUJO BARROSO 
ADTR SERVICOS DE INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ N° 17.422.433/0001-38 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 
01. 
CPF N° 	 
02. 	  
CPF N° 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Samey-MA. CEP: 65204-000. 
CNN N° 01.613.745/0001-99. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N°: 050/2025 PROCESSO N°: 2025.0168.01.08 PREGÃO ELETRÔNICO N°: 001/2025. PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL PRESIDENTE SARNEY MARANHÃO, através da Secretaria Municipal de Administração e a empresa ADTR 
SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA, INSCRITO NO CNPJ N°17.422.433/0001-38, OBJETO: Contratação De Empresa Especializada 
Para O Licenciamento De Softwares Para Gestão Pública, Compreendidos Em Sistema Integrado De Contabilidade Pública, Portal Da 
Transparência E Patrimônio, Incluindo Migração, Treinamento De Servidor, Customização Do Banco De Dados E Manutenção, Para 
Atender As Necessidades Da Prefeitura Municipal De Presidente Samey/Ma. Conforme, proposta apresentada pela CONTRATADA; 	c:, 
VALOR: R$ 182.400,00. (Cento e oitenta e dois mil e quatrocentos reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: conforme Ordem de Serviços. 	.2  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 14.133/2021 e suas alterações. SIGNATÁRIOS: 	.2 
ELIOENAY SILVA LIMA Secretário de Administração Portaria n° 024/2025. - Ordenadora de Despesa, Contratante ADTR SERVIÇOS 
DE INFORMATICA LTDA, por Thayane Maria Araújo Barroso, Contratado, TRANSCRIÇÃO: Transcrito em Livro Próprio do Município. 
Presidente Samey — MA, terá vigência de 08/04/2025 a 08/04/2026. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.presIdentesamey.ma.gov.br/diario  

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: f8702c607830d44eb60a9efd696abaefdf87ab45 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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Contrato n° 50/2025 
Última atualização 23/05/2025 

Oh 	À Entrar 

Local: Presidente Samey/MÁ Órgão: MUNICIPIO DE PRESIDENTE SARNEY 

Unidade executora: 844 - MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SARNEY/MA 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2025.0168.0108 

Categoria do processo: Compras 

Data de divulgação no PNCP: 23/05/2025 Data de assinatura: 08/04/2025 

Vigência: de 08/04/2025 a 08/04/2026 

id contrato PNCP: 01613745000199-2-000002/2025 Fonte: BR Conectado 

id contratação PNCP: 01613745000199-1-000009/7025 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada para o LICENCIAMENTO DE SOFTWARES PARA GESTÃO PÚBLICA. 

COMPREENDIDOS EM SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, PORTAL DA TRANSPARÉNCIA E PATRIMÓNIO, 

INCLUINDO MIGRAÇÃO, TREINAMENTO DE SERVIDOR, CUSTOMIZAÇÃO DO BANCO DE DADOS E MANUTENÇÃO, para 

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA. 

VALOR CONTRATADO 

R$182.40000 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa juridica CNPJ/CPF: 17.422.433/0001-38 Consultar sanções e  penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 

Arquivos 	Histórico 

Nome : 

Contrato 50 

Exibir 5 	• 	1-ide 1 tens 

< voltar ) 

_ . 

Data : 

23/05/2025 
_ 

Tipo : 

Contrato 
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PREFEITMOA DE SI  PRESIDENTE 

Sarney 
Nip"ape atam u« ano TEMPO 

ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO N 12(aag2i.gr 
FOLHA'  5 oci  
—1 IML-C  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 
CNP): 01.613.745-0001-99 

PORTARIA N° 04712025 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA 
CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
DE COMPRAS DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Presidente Samey, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica nomeado THAMYRES MENDES SEIVA SOARES para o cargo de 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE COMPRAS DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, SOB INSCRIÇÃO NO CPF N° 066.038303-47 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data 02/01/2025, de forma retroativa a da 
sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY, EM 06 DE 
FEVEREIRO DE 2025 

ALBERTO GILSON )1  curoodnx6969338""neasoNdernscRAEserg"1"DE  
MORAES DE 
SOUSA:02906969358"&dar,33to  "321°6153757  

Alberto Gilson Moraes de Sousa 
PREFEITO MUNICIPAL 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
049: 01.613.745/0001-99 

E-mail: gatánalarnej@ginailán  



PREFFÍTU*A 0€ 

PRESIDENTE 

Sarney 
PROCESSO Ntikazdial 
FOLHA: 3 40 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNP]: 01.613.745-0001-99 

PORTARIA N° 030/2025 GP 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE AGENTE 
PÚBLICO, SEM PREJUÍZO DAS ATRIBUIÇÕES 
EM SUA RESPECTIVA UNIDADE DE 
LOTAÇÃO, ATUAR COMO AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO NOS PROCEDIMENTOS 
REGIDOS PELA LEI N° 14133/2021 NO ÂMBITO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE SARNEY/MA E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Presidente Sarney, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais c de conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais normas pertinentes. 

CONSIDERANDO o disposto no inciso LX do Art. 6°, bem como no artigo 7°, § 10 da Lei 
N° 14.133/2021; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal N° 314/2025, que estabeleceu as normas quanto 
atuação do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, no âmbito desta Prefeitura Municipal; 

CONSIDERANDO que o Agente de Contratação/Pregoeiro é a pessoa designada por ato 
específico da autoridade competente, entre servidores efetivos do quadro permanente da 
Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso 
ao procedimento licitatério e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação; 

CONSIDERANDO o Art. 7°, § 1° da Lei N° 14.133/2021 o agente de contratação será 
auxiliado por equipe de apoio e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo 
quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar os servidores abaixo para, sem prejuízo das atribuições 
laborais em sua respectiva unidade de lotação, atuar como AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO E PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO nos procedimentos regidos pela Lei N° 14.133/2021: 

1- 	Nomear a Sr.°. VICTOR RABELO CORREA, brasileiro (a), 
portador do R.G. sob o N° 0386369220099, SSP/MA, CPF N° 
605.032.293-77. 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO 

AV. Albino Moreira. 03, centro. Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNN: 01.613.745/0001-99 

E-mail: secadmpresidentesameyOgmailscom 



OPIA  PRESIligai 
Sarney 

alTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO NT6a4ielcar 
FOLHA:  3  

rertr  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ: 01.613.745-0001-99 

Nomear a Sr.°. GABRIELLE PLÁCIDO OBREGON, brasileiro 
(a), portador do R.G. sob o N° 017541202001-0 SSP/MA, CPF N° 
069.187.833-19. 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Parágrafo único. O Agente de Contratação/Pregoeiro designado será 
responsável, entre outras atribuições, pela operacionalização, condução dos 
procedimentos de contratação direta. 

Art. 2° Designar o Agente de Contratação/Pregoeiro acima notninado para 
atuar como Pregoeiro, conforme o disposto no Art. 8°, §5 0  da Lei N° 14.133/2021. 

Art. 30  Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do 
Agente de Contratação/Pregoeiro, comporem a Equipe de Apoio ao Agente de 
Contratação desta Prefeitura Municipal, na qualidade de membros titulares: 

I- Sr.° ANDRÉ BRAGA BONILHA DE SOUSA, brasileiro (a), portador 
(a) do R.G. sob o N°8186 SSP/TO, CPF 041.735.831-84; 

II- Sr.° THALISSON BRUNO COSTA SILVA, brasileiro (a), portador 
(a) do R.G. sob o N° 060223202016-8 SSPRVIA, CPF N° 625.249.273- 
69; 

111- Sr!' SUELE MELO SILVA, brasileiro (a), portador (a) do R.G. sob o 
N°023936332033-7 SSP/MA, CPF N° 038.411.15346. 

Art. 40  As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que outro ato 
as modifique ou as revogue. 

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Art. 6° - Revogadas as disposições em contrário. 

Leb-se, Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se. 

Gabinete Do Prefeito Municipal De Presidente Sarney, Estado do Maranhão, 
aos 08 De janeiro De 2025. 

ALBERTO GILSON MORAES DE SOUSA 
Prefeito Municipal 

2025 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNP: 01.613.745/0001-99 

E-mail: 5ec.admpresidentesarneyagmati,com  
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PORTARIA 14° 013 DE JANEIRO DE 2025 	
B1 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA 
CARGO COMISSIONADO PARA 
CONTADOR(A) 

O Prefeito Municipal de Presidente Samey, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fita nomeado IZANIA CAROLINA MACHADO BARBOSA, para cargo 
em comissão de CONTADOR(A) 

Art. 2° • Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARt4EY, EM 02 DE 
JANEIRO DE 2025 

rairándodefolnataipor 
DEMORTOsousAnno696933BGELSON moRmy 	acc sasormanainw 

Alberto Gilson Moraes de Sousa 
PREFEITO MUNICIPAL 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Samey-MA, CEP: 65204-000 
CNP': 01.613.745/0001-99 

E-mail:_gatplitgewffildffitemalicom. 



PRESIDENTE rOCESSO Nf6:221 
FOLHA:  3  

rl C A FCRI  
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 
CNP]: 01.613.745-0001-99 

PORTARIA N° 035 DE JANEIRO DE 2025 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA • 
CARGO COMISSIONADO PARA CHEFE DE 
SETOR DE COMPRAS 

O Prefeito Municipal de Presidente Samey, Estado do Maranhão, no uso de suas 
1-4 

atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 10;  Fica nomeado ANDREZZA GARCIA BARROS para cargo em comissão 
de CHEFE DE SETOR DE COMPRAS 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data 02101/2025, de forma retroativa a da 
sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

4. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY, EM 24 DE 

JANEIRO DE 2025 

ALBERTO GILSON 	Assinado de forma digital por 

MORAES DE 	
À0ALBuTTO GILSON MORAES OE 

AZ2906969336 
SOUSA:022a" Aarcalw82e5glála:01135 -03 100' 

PREFEITO MUNICIPAL 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPj: 01.613.745/0001-99 

E-mail: gabinetenresidentesarneyfWentaacorn 
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PORTARIAN° 039 DE JANEIRO DE 2025 	
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DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA 
CARGO COMISSIONADO PARA CHEFE DE 
SETOR DE PROTOCOLO 

O Prefeito Municipal de Presidente Samey, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica nomeado CIDICLÉIA LOBATO RIBEIRO para cargo em comissão 
de CHEFE DE SETOR DE PROTOCOLO 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data 0210112025, de forma retroativa a da 
sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY, EM 31 DE 
JANEIRO DE 2025 

ALBERTO GILSON MORAI:5=d= 
DE SOUSA02906969338/ ,RARARN05959333 

Melov ~UI 1 K099 -03te 

Alberto Gilson Moraes de Sousa 
PREFEITO MUNICIPAL 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 
b"t'd_gt_iiiespmLinss,_imy@mail,ffiffia 	c . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARN 
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FOLHA: 

PORTARIA N° 024 DE JANEIRO DE 2025 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA 
CARGO 	COMISSIONADO 	PARA 
SECRETÁRIO 	MUNICIPAL 	DE 
ADMINISTRAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Presidente Sarney, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica nomeado ELIOENAY SILVA LIMA para cargo em comissão de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 2° - ESta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Registre-se, 
publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY, EM 08 DE 
JANEIRO DE 2025 

ALBERTO GILSON moas mbidedrierfastice muro 
01921:~110115018AC0900114311 

DE S0USA:02906969338 tacksiontna teus.0 arte 

Alberto Gilson Moraes de Sousa 
PREFEITO MUNICIPAL 

Mi. Albino Moreira. 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNP): 01.613345/0001-99 

F.-maik.wbulwaryjántesRrneSiguiadhon 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO la--90  / • 4.1 

FOLHA: 3 K 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 
CNP': 01.613.745-0001-99 

PORTARIA N° 049/2025 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA 
CARGO DE FISCAL DE CONTRATO DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Presidente Samey, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica nomeado MARCOS OLIVEIRA DE AFtAUJO para o cargo de FISCAL 
DE CONTRATO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SOB INSCRIÇÃO NO 
CPF N° 002.634.95340 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data 02/01/2025, de forma retroativa a da 
sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY, EM 06 DE 
FEVEREIRO DE 2025 

ALBERTO GILSON , Mall" ter" 6RinIPC4 
MORAES DE 	ÍMOMMII1059593M 

SOUSA:02906969318ai insa  

Alberto Gilson Moraes de Sousa 
PREFEITO MUNICIPAL 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNP): 01.613.745/0001-99 

E-mail: : •e . e" 	• ie Hl • . TI  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

PORTARIA N° 007.212025 

PROCESSO Nrad221-. 
FOLHA: / 

eA 	 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
ADRIANA SILVA ALVES PARA CARGO 
COMISSIONADO PARA FINALIDADE 
DE ASSESSORA TECNICA DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVOS 

O Prefeito Municipal de Presidente Samey, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica nomeado ADRIANA SILVA ALVES, para cargo em comissão de 
ASSESSORA TECNICA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Registre-se. publique-se e cumpra-se 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY, EM 03 
DE JANEIRO DE 2025 

ALO Gilson i  n tgo ' 	i  Moraes de S ed-sef?"44—.  
PREFEITO MUNICIPAL 

AV Albino Moreira. 03. centro. Presidente Sarney-MA, CEP 65204-000 
CNP/ 01 613.745/0001-99 
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